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SYLVIO ROMÉRO 

(I^c^soulia syiitlielica) 

■ ' ' t \ * r Vi Sylvio liomcro p^Lf. primeira vez "ôríi 18!)(! na 
Faculdade Livre de Direito; ' ^ 

Ouvia fallar dO autor da IIistohia da «rrfcitÁTi:nA 
iíUAziLí:ni\ como destes destfüTdores terriveis, cujo 
fim é sempre a demolição; como destes homens que 
transformavam a penna systematicamente numa arma 
de combate, pelo prazer somente de destruir e ar- 

• rasar. 
Por uma coincidência singular, veio-me ás mãos 

Uma Esperteza, um dos seus livros de lucta mais es- 
tremados. 

Arrastado pela impressão então dominante ua 
mocidade acadêmica, eu não podia vêr nelle senão 

^ uma investida espantosa, ou o mais terrivel dos ata- 
ques a um escriptor. Mas d'outro lado, incliAado 
para as idéias, eu via a causa do «protesto»: — :! 
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falsificação dum plano em que no fundo está todo o 
seu pensamento acerca da nossa ethnographia e 
folk-lore. «Ha quasi vinte annos, disse o seu autor, 
que me applico ao estudo critico da litteratura na- 
cional. manejando como base fundamental de minha 
analyse o critério ethnographico. Se me tiram isto, 
p meu trabalho reduz-se á metade do seu valor». 
Ahi estava portanto Sylvio Roméro exigindo a reivin- 
dicação de toda uma vida espiritual, por assim dizer, 
de todo um trabalho representando um grande es- 
forço com a vivacidade do polemista invencível. 

Foi todavia com o commercio do professor que 
veio o commercio dos livros. Essa influencia de que 
uma vez fallou A. Sorel, em Paris, aos seus discipu- 
los da Escola de sciencias políticas e que é no seu 
pensar o segredo do ensino; essa «communicação 
mysteriosa» entre o professor e o discipulo, se foi 
estabelecendo lentamente. 

Ensinando, Sylvio Roméro é o menos pedante dos 
mestres. Sem desenvolvimentos oratorios, sem as 
phrases que encantam, as suas lições brilham mais 
pelo talento de exposição e pela dialectica. 

O professor me revelou então melhor em Sylvio 
Roméro o espirito pensador, e o que é mais, um 
magnifico director de espiritos. 

Sylvio Roméro é hoje uma das maiores figuras 
do nosso mundo litterrario. Pela sua grande cultura 
intellectual, pelo seu profundo conhecimento do nosso 
povo, e pelo seu espirito eminentemente philosophico. 
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o seu nome ficará a marcar uma data na historia das 
nossas lettras. 

A sua obra,, pela vastidão e solidez, será no futuro 
um grande exemplo de labor e de lucta. Mas sobre- 
tudo hão de encontrar nella o homem que soube 
pensar, que viveu sempre da idéia. 

Não resta duvida que temos muitos escriptores 
illustres, cujos nomes são outras tantas glorias nossas 
mas poucos têm como elle perlustrado tantos ramos 
da nossa actividade intellectual, ao mesmo tempo com 
tanto saber e segurança de vistas: poesia, ethnogra- 
phia, folk-lore, critica, historia litteraria, sociologia, 
direito, philosophia, historia politica, em tudo Sylvio 
Roméro tem deixado entre nós sulcos de sua passa- 
gem. Illustração variadissima, intelligencia aberta 
a toda a casta de estudos, elle oíTerece, para fallar 
a linguagem de um critico moderno de grande au- 
toridade, um dos exemplos mais extraordinários que 
nós temos tido, da universalidade das aptidões. 

O que mais me interessa num escriptor, antes de 
tudo, são as suas idéias, as suas doutrinas se elle as 
tem; ou se não pensou por si, a sua disciplina es- 
piritual, quero dizer, a direcção que seguio. Com- 
prehende-se que não me refiro aqui sómente aos 
abridores de caminho, aos grandes espiritos creado- 
res. Quantos neste mundo têm tido esta grande for- 
tuna? Fallo também dos espiritos de forte orienta- 
ção; dos que legam a um paiz algumas idéias que 
ficam como patrimonio intellectual. 

Ora, Sylvio Roméro, sendo um escriptor dessa 
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catliegoria, eu vejo nelle mais os seus pensamentos 
acerca deste ou daquelle problema philosophico ou 
litterario, as suas lheorias, ou o que elle tem de mais 
essencial, do que mesmo o homem, a sua individua- 
lidade. 

Distinguir, em summa, as suas idéias, assigna- 
lando as transformações de seu espirito, eis o que 
.eu queria fazer hoje. Não me falíecesse a competên- 
cia, era um autor que, com muito gosto, eu procu- 
raria estudar detalhadamente em livro especial. 

Apparelhado por uma boa instrucção, o futuro 
autor da LmERAxi nA ühazu.eira e a ciutica moderna, 
muito joven ainda, entrou em scena. Já então co- 
nhecedor dos últimos progressos da anthropologia e 
da lingüística, da critica religiosa e mythologica, Syl- 
vio Roméro fez-se um revolucionário. 

A principio, com o ardor e o enthusiasmo do moço 
que tudo quer arrasar, elle foi o mais formidável de- 
molidor do nosso romantismo, vibrando-lhe os mais 
tremendos golpes. 

Atacando tenazmente o que elle chamava o «velho 
systema» e o «indianismo», em 1870 pouco mais ou 
menos, Sylvio Roméro fixava no dominio da poesia 
duas idéias capitaes: a concepção da poesia hodierna 
como uma «inspiração da philosophia da época—o 
evolucionismo»; e a concepção duma poesia ameri- 
cana, nova, democratica, um «americanismo sem 
Índios», segundo-a sua própria expressão. Ahi estão 
os Cantos do fim do secülo em que o autor parte 
do mais geral—-a Natureza e a Humanidade, e os 
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Últimos Iíaupejos, onde chega á America, á Patria 
hrazUcira, á Sergipe~ Patria local, ao indivíduo, ao 
Eu pessoal do poeta. 

Indo direito ao fundo de suas idéias é em etlmo- 
graphia que se encontra o principio dirêctor, o cen- 
tro para o qual tende toda a sua obra. E' na cara- 
cterística que elle traçou do povo brazileiro, dando 
como representante supremo o )iiesiiço phi/sico e o 
moral e na pagina em que descreve esta mestiçagem 
moral que está todo o seu fundamento. 

Foi esta doutrina ethnograpliica que veio a ser 
mais tarde o critério máximo com que interpretou 
a historia da litteratura brazileira e a historia geral 
do Brazil. 

Alem disso, Sylvio Roméro, no campo propria- 
mente da ethnograpliia, bateu-se por algumas idéias 
que me parecem capitaes. A sua resposta, neste par- 
ticular, ao Dr. Couto de Magalhães é uma das mais 
bem feitas. 

Afiirmava este nosso cthnologo que os indios do 
Urazil eram agricultores sem ter passado pelo período 
pastoril; ou, se passaram, teria sido noutras regiões, 
não conservando na transferencia os vestígios desse 
período. O absurdo ficou provado pelo autor da 
Etiinoohapui.v huazileiha e demonstrado que os po- 
vos quando emigram nunca esquecem os achados de 
sua cultura, e que os indios do Brazil não eram nem 
agricultores, nem sequer ainda pastores. 

Queria lembrar aqui também outras excellentes 
refutações, como a da theoria do organismo do? in- 
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dios do Brazil do mesmo Couto de Magalhães; a re- 
futação da theoria de Fischer, acceita por Barbosa 
Rodrigues, a respeito da pedra jade e jadrite; a re- 
futação ào tnongolismo de Ladisláo Netto e do tnra- 
nismo de Theopliilo Braga. 

Em folk-lore é incontestável que Sylvio Roméro 
com Celso de Magalhães são os dous escriptores que 
com mais brilho se têm occypado destes assumptos, 
não tanto pelas collecções de cantos e contos genui- 
namente brazileiros, senão pelos seus magnificos-es- 
tudos : o de Cèlso de Magalhães, apezar de geral e 
um pouco rápido, ficará como um trabalho de gran- 
des merecimentos. Cabe a Sylvio Roméro a gloria 
de ter ido alem de seu eminente collega, recolhendo 
em dous fartos volumes os cantos e contos, e estu- 
dando as nossas tradições populares sob todos os 
seus aspectos: os Estüdos sobre a poesia popülau 
DO Brazil são uma das suas obras mais sólidas e 
meditadas. Demonstrando abi que o mestiço é o agen- 
te nas nossas transformações ethnographicas, elle fun- 
dou a sua theoria da mestiçagem, e nos mostrou os 
cantos e contos de origem portugiieza^ da africana, 
os de origem indígena, e os de formação mestiça. 

Em critica de litteratura e historia litteraria Syl- 
vio Roméro provou entre nós a acção do meio phy- 
sico e das raças que nos constituíram. Nota-se a sua 
theoria da arte como um pedaço da sociedade visto' 
através dum temperamento, corrigindo a definição de 
Zola; e também sua theoria do que chamou o Im- 
perativo cathegorico em Esthetica. ' 
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Apreciando a nossa evolução mental, Sylvio Ro- 
méro applica o critério ettmographico de que já fal- 
lei acima. Mas é preciso considerar o critério com 
que elle deu explicações novas sobre Gregorio de 
Mattos, Alvarenga Peixoto, Silva Alvarenga, José Bo- 
nifácio, Maciel Monteiro, Moniz Barreto, José Maria 
do Amaral, Laurindo Rabello, Tobias Barreto e toda 
a escola do Recife, Martins Penna, Tito Livio de Cas- 
tro, Mello Moraes Filho, Evaristo da Veiga, Teixeira 
de Mello e outros, lhes debuxando as caracterís- 
ticas. 

Na sua grande obra a Historia da litteratura 
BRAziLEiRA, que é também a sua obra capital, e onde 
estão condensadas as suas idéias geraes e litterarias, 
distingue-se uma completa classificação das escolas 
do Rômantismo; e a definição dessa grande phase 
litteraria é, ao meu vèr, superior à de Brunetière e 
outros. 

No livro sobre Machado de Assis e mais ainda 
no dedicado a Martins Penna, o espirito geral da cri- 
tica moderna é discutido larga e profundamente num 
capitulo que é ao mesmo tempo resposta a um dos 
nossos criticos mais illustres. 

A psychologia, que tem sido até hoje a base da 
nossa critica,—quero fallar da mais adeantada,—com 
Sylvio Roméro perdeu um pouco do seu valor, dei- 
xando de ser a critica puramente psychologica para 
ser, não digo inteiramente, mas quasi toda histórica. 
Tem razão o nosso critico quando aífirma que «a mu- 
dança geral da intuição philosophica traz a mudança 
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geral cia compreiiensão d-i critica, e que esta anda 
sempre de accordo com o espirito geral daquella». 
Dahi a sua idéia capital do conceito da critica, que 
não c o historicismo de Yillemain, nem a doutrina 
pliysiologica de Taine, nem a psycliologica de Saint- 
JJeuve, mas a concepção duma critica sociologica, que 
noutro sentido bem pode ser emparellinda ã tlieoria 
pliilosopliica de Sclierer. E é a isso (]ue não attendem 
os seus adversarios, ou não (juerem vèr, quando lhe 
imputam nos seus estudos individaaes, defeitos (|ue 
se tornam assim perfeitamente infundados. 

Alem duma explicação e definição do Direito como 
um complemento das suas crcdrõcs fiindamonlars c 
irmlucliveis úa humanidade, e a tlieoria da evolução 
do Direito na Ilespanha, Portugal e ürazil, Sylvio 
Roméro conta no domínio dos estudos sociologicos,— 
estudos aliás que me parecem a ultima direcção de 
seu espirito,— a interpretação das repetições na his- 
toria e evolução dos povos. Refiro-me a um dos seus 
mais nnportantes trabalhos do critica até hoje, o 
HdrkeUsino em sociologia (vide Ensaios de Sociologia 
e Utleratnva) onde elle mostrou a improcedencia de 
uma supposta lei fundamental da historia, tal qual a 
formulara um abalisado escriptor nosso. «Quando 
um i)0V0 civilisado, eis a lei, põe-se em contacto e 
fusão com um inferior, a historia volta ao seu ponto 
de partida e passa a recapitular summariamente as 
phases transactas da historia da humanidade». 

Sylvio Roméro demonstrou com lógica e rara eru- 
dição que, não obstante ser ella inspirada numa lei 



Estii'<o Fynthetico XIII 

biologica, isto na recapitulação da pliilogenesis 
pela ontogenesis, como generalisaçüo, aliás velha, não 
podia ter com tudo os foros de uma lei sociologica. A 
sua applicação á «historia da humanidade em geral, 
á historia de qualquer povo antigo ou moderno, e à 
historia das colonias novas ou velhas» é falha. Ape- 
nas se manifestam os tres casos demonstrados pela 
historia, resumidos por elle, o primeiro nessa lei de 
homochronia, segundo a sua denominação: «Toda 
a colonia reproduz a estructura política, economica, 
religiosa, etc. da mãe-patria, ao tempo em que se 
operou a colonisação». O outro é uma generalisação 
de Spencer chamada lei de liPleroclironin; e o ter- 
ceiro caso é o da lei de proterochronia (expressão 
também projjosta por Sylvio Roméro) que consiste 
na antecipoção das colonias, produzindo estes phe- 
nomenos sociologicos ainda inevidentes na mãe-patria: 
o Brazil proclama a republica e separa a Igreja 
do Estado, factos esses inexistentes em Portugal. 
Desfarte os Estados-Unidos, a Australia, e as repu- 
blicas hispano-americanas. 

Não deixo comtudo de transcrever aqui as suas 
conclusões geraes, como a synthese do seu admira- 
vel estudo: 

1." «Comparadas entre si raças de todo estranhas, 
mostram certo parnUelismo anahjsko nas varias pha- 
ses de seu desenvolvimento no direito, na mytholo- 
gia, na religião, nos phenomenos politicos, na mo- 
ral, etc. 

«E' coisa explicável, nuns casos, pela identidade 
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da natureza humana, fundamentalmente a mesma por 
toda a parte; noutros casos, pela similitude dos meios 
geographicos em varias regiões, capazes de excitar 
a producção das mesmas idéias e tendencias; noutros 
casos, finalmente, por imitação e adopção de conce- 
pções alheias; pois é certo que desde os mais remo- 
tos tempos os povos se relacionaram mais ou menos, 
conforme as praticas e facilidades commerciaes; 

2." «Povos de uma mesma raça comparados en- 
tre si, deixam vêr certa homologia no seu desenvol- 
vimento, explicável não só pelos motivos dados acima, 
como ainda mais pelo parentesco commum, que lhes 

> constitue uma base idêntica de indole ethnica; 
3." «Um povo, comparado com uma ou mais co- 

lonias que tenha fundado, mostra nestas a adopção 
de suas idéias capitaes por homochronia, heterockro- 
nia, prolerochronia, leis que se não devem confun- 
dir com a illusoria recapüulação abreviada da his- 
toria; sendo que aquellas tres leis verdadeiras se 
explicam por todos os motivos alegados nos dois 
casos anteriores, e ainda mais pela identidade orga- 
nica entre as ^olonias e a mãe-patría; 

4." «Um povo, comparado comsigo mesmo, nos 
vários momentos de sua própria evolução, pôde aqui 
e alli passar por algumas similitudes mais ou menos 
profundas; mas não se repete, desdobra-se». 

Classificando os phenomenos sociologicos, Sylvio 
Roméro indicou as creações fundamentaes e irreãu- 
ctiveis da humanidade, como o «schema do conteúdo 
da civilisação» nessas sete ordens; 
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Creações industriaes ou economicas 
Creações religiosas 
Creações artísticas ou estheticas . 
Creações scientificas 
Creações jurídicas 
Creações moraes 
Creações políticas. 

Não é aqui o momento de fazer apreciações, mas 
não me parece muito contestável a superioridade da 
classificação do critico brazileiro, sobre a do pro- 
fessor belga G. de Greef. 

A doutrina sobre a synthese bilateral, e não obje- 
ctica ou subjectiva; a doutrina sobre o conceito da 
liberdade como um sentimento, um producto synthe- 
thico da íntelligencia e da vontade; e sua theoria 
sobre o fundamento da moral — a consciência da 
identidade dos destinos humanos, eis o que Sylvio Ro- 
méro fez em critica de philosophia, não esquecendo 
o seu novo modo de encarar a teleologia que deno- 
minou o teleo-mecanísmo (vide Ensaios de philo- 
SOIMUA DO DIREITO 0 PlULOSOPmA NO BIIAZIL). 

Na Doutrina contra doutrina, obra ao mesmo 
tempo do pensador, do erudito e do combatente, 
onde, como diria o saudoso Raul Pompeia, um frêmito 
de clarim guerreiro passa perpetuamente por entre os 
períodos de seu estyló, o autor, estribado nas criti- 
cas de Spencer e Huxley, apresentou justas conside- 
raçijes á lei dos tres estados e á classificação das 
sciencias de Comte. 



XVI EstU'io synthetioo 

Os discursos que saltem hoje a lume nlTirmam muito 
bem a capacidade politica do autor, e a sua brilhante 
passagem no nosso parlamento. 

Sylvio líoméro pcfuco assomou á tribuna, é ver- 
dade; porém o orador não a teve, no desenvolvimento 
das questões suscitadas, senão como uma especie de 
throno donde vio tudo do alto: eu queria dizer que 
o critico e o philosopho andaram na Gamara dos De- 
putados, ao lado do observador politico e do conhe- 
cedor do nosso meio social. Os discursos sobre o 
casamento civil, seUos commerciaes, Barão do fíio- 
Branco, congresso-pan-aniericario, coiUgo civil, at- 
testam. um grande saber e uma grande elevação de 
vistas. 

Nos seus poucos discursos, póde-se dizer, estão 
apontados alguns dos nossos principaes problemas 
|)oliticos 6 economicos, e certos dos nossos vicios e er- 
ros predominantes. 

Não data de hoje, entretanto, a interferencia po- 
litica do ex-representante de Sergipe. O doutrinário 
ou o homem de acção estão nas obras e nos factos. 
Como homem de acção, alem do umas reivindicações 
eleitoraes que lhe têm valido batalhas formidáveis, 
eu poderia apontar o famoso caso de Sergipe. 

O desenho das figuras mais eminentes do Impé- 
rio nos Ensaios i)k ciutica paui-amentaii ; as Piiovo- 
CAÇÕKS E DiíBATES, em 1891, no Diário de Noticias; 
o estudo das princiimes correntes politicas hrazileiras, 
depois da Republica; a idéia de uma concHiacão en- 
tre o parlainetitarisiiio e a federação; a idéia de que 
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se deve marcar um máximo ás milicias e á repre- 
sentação dos Estados; e a representação parlamentar 
pelas funcções sociaes, bastam para assignalar no 
autor do Presidencialismo e paulamentarismo no 
Brazil um bom pensador político. 

Agora, procurando determinar o ponto saliente, a 
feição predominante no seu gênio, ou para fallar a 
linguagem de Taine, a sua faculdade-mãe, vê-se que 
Sylvio Roméro, sendo um critico, é antes de tudo 
um pensador. 

E' muito natural uma divergencia, não se estan- 
do ás vezes por suas conclusões; mas nunca se po- 
derá dizer que elle não tem resolvido idéias e idéias 
boas. Restava elucidal-as e discutil-as para indicar o 
seu lugar na nossa evolução mental. Mas não fói isso 
o que tive em vista. O que quiz foi mostrar a supe- 
rioridade do homem, mostrando a grandeza da obra. 

Nos seus estudos de typos, eu não vejo o detalhe 
á Saint-Beuve, por exemplo, ou simples opiniões; 
mas o aspecto geral e o quadro da época em que 
se move o autor. 

Ainda é muito cedo para se fallar dos destinos de 
sua obra. Não é senão á distancia, como disse um 
critico, (jue se julgam os grandes homens. Mas é já 
evidente a sua influencia nas nossas lettras, e para 
o futuro—póde-se augurar,— ella se tornará grande, 
fazendo delle um dos raros espíritos que assignalam 
épocas no desenvolvimento intellectual de um povo. 

Bio, Julho de 1903. 

g Chrysanto de Brito. 
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APRESENTAÇÃO DE PROJECTOS 

(Sessão aos 23 de Maio de ISOO) 

O SNU. Sylvio Romkuo — Pedia a palavra, snr. 
Presidente, para ter a honra de submetter á opinião 
da Gamara tres projectos, que me parecem aptos 
a melliorarem as condições da Republica. Um d'el- 
les é de cafacter juridico-financeiro e é o seguinte: 

«Art. 1." As transacções commerciaes, por ven- 
das de qualquer especie de mercadoria, feitas a pra- 
zo de mais de 30 dias e de quantia superior a réis 
100)5000, obrigam as partes contratantes a firmarem 
titulo com sôllo proporcional, que será inutilisado 
pelo comprador. 

Paragrapho único. A prova testemunhai em 
transacções commerciaes só é admissível nas que fo- 
rem inferiores a 100)51000 réis. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contra- 
rio. 

Sala das sessões, 23 de maio de 1900.» 



2 Discursos 

Como se vê, e facilmente comprehende a Ga- 
mara, é uma medida que se defende por si mesma, 
tal o accordo em que está com as exigencias do 
commercio, de quem, aliás, parte a idéia. E' util aos 
negociantes, vendedores e compradores, áquelles, 
dando-lhes os titulos escriptos e inilludiveis das suas 
transacções, facilitando-lhes as cobranças; aos ou- 
tros, cohibindo-Ihes, até certo ponto, o prurido de 
comprar por comprar, avisando-os da gravidade 
d'aquillo a que se obrigam. 

E' util á Republica, porque vae, sem abalos, sem 
opposições, sem estardalhaço, vazar-lhe nos cofres 
cerca de 8.000:000?5000 a iO.OOOiOOOf^OOO reis, 
pelo menos, cotando baixo o valor das transacções 
de compra e venda que se fazem no Brazil. 

Quanto aos outros dous projectos, são elles de 
Índole politica e ouso pensar que tendem também 
a melhorar a situação-da Republica. 

São os seguintes: 

Art. 1." Não poderão os Estados, nas terras de 
que trata o art. 6i.° da Constituição da Republica, 
fazer a cidadãos ou subditos de nações estrangeiras 
concessões superiores a 17:000 hectares por preten- 
dente, individual ou collectivo. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contra- 
rio. 

Sala das sessões, 23 de maio de 1900.» 

«Art. 1.° Fica marcado o máximo de 3:000 ho- 
mens ás milicias ou forças armadas de qualquer dos 
Estados da União, 

Art. 2." Revogam-se as disposições em centra- 
rio. 

Sala das sessões, 23 de maio de 1900.» 
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Uma vista geral lançada sobre a Constituição 
republicana, por mais optimistas que queiramos ser, 
vae descortinar facilmente que ella se resente de vá- 
rios defeitos, que nos expõe a perigos de ordem in- 
terna e até de ordem exterior. 

Taes defeitos, snr. Presidente, são de duas cate- 
gorias : uns se referem aos Estados deante uns dos 
outros, e alguns são attinentes á União deante dos 
Estados. 

Não é possivel removel-os todos, sem a reforma 
da Constituição; mas é possivel minorar alguns, 
propondo medidas de ordem secundaria, por. assim 
dizer, porém opportunas e capazes de produzir bons 
resultados. 

Vários snhs. deputados — Isto é bolir em toda 
a Constituição; é a sua reforma que v. exc.® pro- 
põe. 

O SNB. Sylvio Roméro — Não ha tal; já estabe- 
leci a distincção entre o que se pode obter sem a re- 
forma da Constituição, e o que só se poderá fazer 
retocando-a nos pontos fracos. 

Eu sei bem, snr. Presidente, qual é o caminho 
para reformar a Constituição; não seria tão ingênuo 
que viesse propol-o agora. 

Entre os defeitos da nossa organisação, no que 
toca aos Estados, avultam os vicios intrínsecos da 
federação mesma. Fizemos uma federação illusoria, 
desequilibrada, sopliystica. 

E' principio elementar entre os publicistas, que 
tratam d'essa forma de governo, ser elle impossivel 
entre partes de todo desiguaes, desharmonicas em 
grandeza, recursos, força, prestigio. Ora, desde os 
tempos da monarchia, e foi esta uma das causas de 
sua decadencia até á crise flnal, tivemos a má divi- 
são das províncias, dando como resultado ficarem 
as pequenas na sombra, esquecidas, annulladas, o 
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que produziu a política insaciavel das grandes e o 
desequilíbrio geral. Já que não tivemos a habilidade 
de organizar o paiz por outra forma, dividindo os 
grandes Estados, ou unificando os pequenos, e con- 
tinuamos, n'este ponto, a má politica do Império; já 
que nem ao menos marcámos um máximo á repre- 
sentação dos Estados grandes, como se fez nos Es- 
tados-Unidos, pois que ficamos no materialismo da 
representação pela brutalidade do algarismo da po- 
pulação, lancemos mãos de algumas medidas, que 
encurtem o abysmo que separa os Estados; e o li- 
mite máximo marcado ás forças armadas de cada 
um d'elles acha-se n'este caso. 

Vaiuos deputados — O projecto é inconstitucio- 
nal, não pôde ser acceito; é attentatorio da Consti- 
tuição. 

O SNii. Syi.yio Roméro — Não é assim, snr. Pre- 
sidente. E' dever da União garantir a unidade do 
paiz; e se a Constituição reservou á União o exer- 
cito e a armada nacionnes, implicitamente vedou aos 
Estados organizarem outros tantos exercitos e ar- 
madas. 

Mas, disse eu existirem defeitos em nossa orga- 
nização politica, que se referem á própria posição 
da União em face dos Estados. Estes é que não po- 
dem quasi todos ser eliminados sem reforma consti- 
tucional. Taes são a pluralidade das justiças e do 
processo jurídico, a péssima distribuição das rendas 
entre uma e outros, a entrega do ensino primário 
privativamente aos Estados, etc., etc. 

Alguns snrs. deputados — Já se vê que é a 
Constituição toda. Isto não pôde ser. 

O SNR. SvLvio Roméro — O terceiro projecto, 
aquelle que se refere á concessão de terras devolu- 
tas a estrangeiros, tende a conjurar o perigo que nos 
possa \ir por esse lado. Os perigos internos são o 
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atrázo do paiz e podem chegar até á sua dissolu- 
ção. O perigo exterior, grave deante de nossa defei- 
tuosissima organisação militar, provém em maxima 
parte de nosso mal entendido liberalismo para com 
os estrangeiros em negocios de terras e immigração. 

Entretanto, é preciso attender a isto. Quem quer 
que conheça, por superficialmente que seja, a histo- 
ria da colonização e das conquistas modernas dos 
europeus nos continentes que elles mesmos chamam 
exoticoSj desde a época dos grandes descobrimentos 
geographicos, ha-de ver que a tendencia européa 
para occupar o mundo obedece a um plano systema- 
tico I O primeiro continente occupado foi a America, 
o segundo a Oceania, o terceiro a África, a qual 
também já se acha de todo dividida entre nações 
européas. Na America formaram-se nações que á 
custa o contra a vontade dos seus conquistadores, 
tornaram-se independentes. O mesmo vae-se prepa- 
rando na Oceania, e, em um futuro bem remoto, se 
ha-de dar em África. Até ahi nada ha a dizer; tudo 
está correcto; eram regiões selvagens. A sêde de 
mando e predomínio, porém, não parou, não se es- 
tancou. Até sobre continentes, sédes de velhas civi- 
lisações, respeitáveis, restos da cultura antiga, como 
a Asia, os europeus teem lançado vistas cobiçosas 
de conquista. 

E' o caso da índia engulida pela Inglaterra, de 
todo o norte da China e de grande parte da Pérsia, 
senhoreadas pela Rússia; é o caso do Tonkim, con- 
quistado pela França. 

E não é tudo; até chegam a pensar em alguma 
cousa de monstruoso, que poderei chamar a iheoria 
das sobre-partilhas, isto é, apoderarem-se de territó- 
rios de suas antigas ex-colonias sob o engenhoso 
pretexto de que seus actuaes possuidores não os 
teem sabido aproveitar I 
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Vozes — Apoiado; muito bem; n'isto tem toda a 
razão. 

O SNR. Sylvio Roméuo — Assim, pois, siir. Pre- 
sidente, o projecto que tive a lionra de apresentar 
á consideração da Casa, no que diz respeito ás ter- 
ras devolutas, sen\ ser prohibitivo da immigração e 
da posse territorial a estrangeiros, porque ainda 
lhes deixa vastissimas ensanchas de expansão, é 
proprio para acautelar os interesses nacionaes, como 
cohibir liberalidades exaggeradas. 

Taes as rapidas considerações que entendi dever 
expender em justificação dos projectos apresentados, 
deixando de alargar-me não só porque fallo na hora 
do expediente, que está finda, como ainda porque 
não entra na minha indole a tendencia para as lon- 
gas loquellas. 

Tenho dito. 
Vozes — Muito bem. 



II 

DEFESA DOS PROJECTOS 

(SessSo aos 25 de Maio de 1900) 

O SNR. Sylvio Roaiéiío — Levanto-me, siir. Pre- 
sidente, para protestar contra o systema musulmano 
por V. exc.® inaugurado de querer suffocar no nas- 
cedouro os projectos que tive a' honra de apresentar 
ao estudo e ã discussão da Gamara. 

Esta pretenção de os declarar inconstitucionaes 
sem mais nada, sem mais exame, partindo da mesa, 
é uma pratica nova e perigosa, cujo único eíTeito é 
afastar da discussão as grandes e boas idéas que 
possam ser úteis ao paiz... 

Mas V. exc." declara inconstitucionaes os projectos 
relativos ás forças armadas e às terras dos Esta- 
dos. .. inconstitucionaes como e porque? 

Eis a questão, que não é tão simples como a v. 
exc.'' possa parecer. 

Na minha qualidade de velho, professor de direi- 
to, que tem por vezes regido a cadeira de direito 
publico e constitucional, tenho obrigação de entender 
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um pouco d'essas matérias, e não sou de todo estú- 
pido ... 

O adjectivo constitucional, em assumptos jurídi- 
cos, tem três significações diversas. 

Na primeira, que é a mais lata, refere-se a to- 
das as leis, decretos e até actos, que, estando fóra 
da Constituição, não fazendo d'ella parte, são-lhe, 
entretanto, conformes, estão de accordo com seus 
preceitos. 

Assim, é constitucional toda a legislação civil, com- 
mercial e criminal da Nação, e nem se concelie que 
fôsse por outra fôrma. Ao termo constitucional op- 
põe-se, n'oste caso, o adjectivo — inconstitucional, 
que se refere a tudo que não estiver conforme á 
lettra e ao espirito da Constituição do Estado. D'es- 
ta arte seria inconstitucional entre nós uma lei que 
extinguisse a propriedade privada, um acto do pre- 
sidente da Republica que dissolvesse a Camara dos 
Deputados, e infelizmente já o tivemos, etc. 

A segunda accepção da palavra constitucional é 
mais restricta, e (juer significar apenas tudo o que 
está na Constituição, tudo o que n'ella vem expresso. 

Oppõe-se-lhe a expressão extra-constitucional, 
que se refere aos actos e leis que, com serem legí- 
timos, não se acham contidos nas paginas da Cons- 
tituição. N'este sentido — é constitucional — o titulo, 
verbi gratia, da Constituição, que trata da organisa- 
ção do Poder Judiciário, etc., e não é constitucional, 
por exemplo, o Codigo Criminal ou Commercial, ou 
a lei de fallencias, ou a das sociedades anonymas, 
etc. 

A terceira e ultima accepção da palavra consti- 
tucional tem significado ainda mais restiicto, e re- 
fere-se, no conteúdo da Constituição mesma, áquel- 
las disposições capitaes, que são o fundamento pri- 
mário da organisação do Estado, toes como a fôrma. 
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do governo, a separação dos poderes, a sua harmo- 
nia, a declaração de direitos. 

OppOe-se-lhe a expressão não constitucional, que 
não é a mesma cousa que inconstitucional, nem a 
mesma cousa que extra-constitncional, a que já me 
referi. E sob a tal denominação de não constitucio- 
nal, compreliendem-se as theáes de caracter secun- 
dário, que se acham na Constituição, mas podem 
ser reformadas por lei ordinaria, ao passo que as 
primeiras — as tiieses fundamentaes, só o podem 
ser com a reforma da própria Constituição. 

O SNR. Presidente — V. exc."" não pôde conti- 
nuar; está discutindo o projecto que não se acha em 
discussão, 

Vozes — Não; isto não. Peça a palavra para uma 
explicação pessoal. 

O SNR. Sylvio Roméro — Peço, pois, a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SNR. Presidente—Tem a palavra para uma 
explicação pessoal. 

O SNR. Syi.vio Roméro — Em qual dos diversos 
sentidos do termo estão os meus dous projectos in- 
criminados? Nem elles se oppõem á Constituição; 
porque não a atacam em que quer que seja, e, 

•portanto, não são inconstitucionaes, no primeiro 
sentido; nem pretendem derogar artigo algum da 
Constituição, e, portanto, não estão na terceira ac- 
cepção; quando pudessem cahir n'esta ultima catego- 
ria, poderiam ser plenamente acceitos, porque não 
se referem a theses fundamentaes da Constituição, 
e sim a méras disposições de ordem secundaria e 
até terciarias. São estas, como vimos, as que se po- 
dem alterar, sem reforma constitucional, por sim- 
ples lei ordinaria. 

Não seria novidade entre nós. 
Em nossa própria historia constitucional temos 
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exemplo do caso da reforma eleitoral, feita no tem- 
po do Império. A velha constituição monarchica es- 
tatuía que a eleição seria por dous graus. Os refor- 
madores queriam-na fazer de um só gráo ou directa. 

Houve n'aquelle tempo quem pensasse que se 
não poderia fazer a reforma sem uma constituinte, 
sem uma alteração da Constituição. Entretanto, o 
bom senso geral veio a triumphar, encaminhando a 
reforma sem precisar de constituinte. 

Não seria muito, pois, que hoje fizessemos o 
mesmo, se se pretendesse realmente alterar algum 
artigo da Constituição dos de ordefm secundaria. 

Não se trata d'istOj porém: trata-se, pelo contra- 
rio,, de cohibir actos inconstitucionaes dos Estados; 
trata-se de chamar á ordem constitucional quem an- 
da fora d'ella, creando exercitos permanentes, além 
do exercito nacional, o que é uma ameaça constante, 
ou alienando a estrangeiros zonas inteiras do terri- 
tório do paiz, o que será um perigo em um futuro 
proximo. 

Vozes — Não apoiado. 
O SNR. Sylvio Roméro—inconstitucionalidade 

não está nos projectos, senão nos actos que preten- 
dem cohibir; ahi sim, ahi é que anda a inconstitu- 
cionalidade. 

Vozes — Não apoiado, não apoiado. Os Estados 
estão no seu direito. 

O SNR. Presidente — Attenção. 
O SNR. Sylvio Roméro — Duas são as ordens de 

argumentos com que se pretende provar a inconstitu- 
cionalidade dos projectos: o atacarem elles o espi- 
rito da Constituição, o violarem a soberania dos Es- 
tados. Nem uma nem outra allegação procedem. 

Distinguamos e procedamos por partes. Vejamos 
a primeira allegação: Pelo que diz respeito ao pro- 
jecto sobre forças armadas dos Estados, não se op- 
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põe elle ao espirito da Constituição. Pelo contrario. 
Em muitos e variados artigos a Constituição trata 
de força armada, de exercito, e sempre como de 
uma attribuição da União, uma attribuição fede- 
ral. 

E' o que se dá em todos os paizes do mundo, 
quer monarchicos, quer republicanos. Em nenhum 
d'elles se dá a anomalia de exercitos parciaes. Por 
toda a parte existem em matéria de gente armada: 
o exercito, as milicias, que chamamos guarda nacio- 
nal, a policia. Entre nós, contra a Constituição em 
alguns Estados, além do exercito federal, da guarda 
nacional, da policia, temos exercitos parciaes, exer- 
citos estadoaes!... Contra semelhante anomalia, 
semelhante inconstitucionalidade, é que me levanto 
com o projecto sobre forças; porque no espirito de 
nossa organização politica é que a força publica 
seja uma instituição nacional, uma instituição fede- 
ral e não parcellada pelos Estadas. 

Abramos a Constituição e vejamos. Diz ella em 
seu art. 14.": «As forças de terra- e mar são insti- 
tuições nacionaes permanentes, destinadas á defeza 
da Patria no exterior, e á manutenção das leis no 
interior.» 

Nada mais claro, snr. Presidente; de accordo 
com o que tem sido praticado entre todas as nações 
que teem vivido na historia, o legislador constituinte 
reconheceu o caracter permanente e nacional da 
força armada, e, como se não bastasse tal e tão ex- 
pressiva qualificação, determinou que o seu fim é a 
defeza da Patria no exterior. 

Ora, ninguém ignora que a guerra no exterior 
só pôde ser feita no Brazil pela União. 

I^ogo, o exercito é uma instituição federal. 
Não é tudo: 
Vejamos o art. 34.", n.°' 17.°, i8.° e20.°, e leia- 
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mos: «Compete privativamente (vede bem o advér- 
bio privativamente) ao Congresso Nacional: 

17. — Fixar anmialmente as forças de terra e 
mar; 

18. — Legislar sobre a organização do exercito e 
da armada; 

20.—Mobilizar e utilizar a guarda nacional ou 
milieia civica, nos casos previstos na Constituição.» 
E' de pasmar a cegueira de quem não quer vêr que 
tão positivas disposições da carta de 24 de feverei- 
ro fazem sempre e sempre da força armada uma 
instituição exclusiva da federação. 

Se até a mobilização da própria guarda nacional 
foi vedada aos Estados, foi considerada uma funcção 
do Congresso, como admittir aos Estados o direito 
de crear exercitos? 

• Direi até mais, snr. Presidente, um projecto que 
estatuísse; E' vedado aos Estados crearem exerci- 
tos, seria perfeitamenie legal; por espirito de con- 
descendencia, senão de fraqueza, é que não che- 
guei até lá e limitei-me a marcar o máximo dos 
inconstitucionaes exercitos dos Estados. 

Mas não fica abi; o art. 06.°, n." 3.° estatue: 
«E' defeso aos Estados: 
3." Fazer ou declarar a guerra entre si e usar 

de represalias.» 
Ouso chamar a attenção dos snrs. Deputados, 

para este artigo, que é de alcance capital na ques- 
tão. 

Se os estados não podem fazer a guerra estran- 
geira, o que lhes é vedado pela Constituição e pelo 
simples bom senso, porque elles não são entidades 
internacionaes; se não podem fazer a guerra inter- 
na, para que diabo então podem ter elles força ar- 
mada, além das pequenas policias para a manuten- 
ção da ordem local? 



Discursos 13 

Se não podem obter o resultado, que é a guerra, 
para que o meio — que são os exercitos? 

Por simples luxo, por méra ostentação, não se 
pôde conceber. 

Ainda temos mais, senhores; o art. 77." estabe- 
lece, e este ponto é de inestimável valor no debate: 

«Os militares de terra e mar terão fôro especial 
nos delictos militares. 

§ 1." Este fòro compôr-se-ha de um Supremo 
Tribunal Militar, cujos membros serão vitalicios, 
etc. 

§ 2." A organização e attribuições do Supremo 
Tribunal Militar serão reguladas por lei.f 

Pergunto: sendo, como é o Tribunal Supremo. 
Militar uma instituição federal, poderá elle julgar 
os suppostos militares dos inconstitucionaes exerci- 
tos estadoaes? Teem estes improvisados militares 
direito ao fôro privilegiado? Evidentemente não. 
Logo não são militares; logo, não podem os Estados 
crear exercitos. 

Não paro ahi. O art. 87." doutrina: «O exercito 
federal compôr-se-ha de contingentes que os estados 
e o Districto Federal são obrigados a fornecer, cons- 
tituídos de conformidade com a lei annual da fixa- 
ção de forças. 

§ 1.° Uma lei federal determinará a orgíawízapão 
qeral do exercito, de accordo com o n." 18." do 
art. 34.". 

§ 2." A União (vede bem — a União...) se en- 
carregará da instrucção militar dos corpos e armas 
e da instrucção militar superior.d 

Tudo isto é claro como a luz solar. Tanto o 
exercito é alguma cousa de superior, que pertence 
á União e não pertence aos Estados, que sempre e 
sempre o legislador o considerou como tal, a ponto 
de até indicar o modo como os Estados teem de 
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concorrer para elle, e a ponto tal de indicar até o 
modo de o instruir e quem tem o direito de o fa- 

-zer... Não podem prevalecer sophysmas contra os 
textos positivos, terminantes, innilludiveis da lei. 

Já vê a Gamara, snr. Presidente, que não vim 
propor á sua alta apreciação uma phantasia. Não 
vim nada aprender aqui — minhas idéas e convic- 
ções trouxe-as de fóra e constam de meus livros, 
de meus escriptos. E lá fóra aprendi ser o modo co- 
mo considero o exercito nacional, o mesmo dos Es- 
tados-Unidos, que macaqueamos quasi sempre no 
que tem de peior, deixando o bom de lado. Lá, a 
legislação está cheia de actos por onde se vê que 
os Estados não possuem exercitos. E o mesmo quan- 
to a terras. 

Não precisamos de tocar na Constituição para 
chamar nossos Estados á ordem; e. quando ofôsse, 
não deveríamos hesitar. Uma Constituição não é um 
marco milliario secular e perpetuo, no qual se ve- 
nham encostar as gerações uma a uma, para ahi 
adormecerem, deixando os povos viris passarem em 
demanda do futuro, ficando os emperrados atrás, 
esquecidos... 

Vozes — Muito bem. 
O snr. Sylvio Roméro — Pelo que diz respeito 

ás terras devolutas do art. 6i.° da Constituição, 
ainda mais fácil é a demonstração de não ser incons- 
titucional o marcar o máximo da sua cessão a es- 
trangeiros. 

As terras devolutas eram da propriedade virtual 
e política da nação. Passaram n'este caracter aos 
Estados, por outhorga especial da União. Os Esta- 
dos teem d'ellas a posse, tanto quanto essa posse 
não venha comprometter os altos destinos do paiz, 
não venha a crear embaraços futuros á sua unida- 
de! Ora, a entrega por léguas e léguas a syndica- 
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tos estrangeiros d'essas terras em propriedade ple- 
na, não é cousa para o Govérno da Republica dei- 
xar correr á revelia. A' União incumbe a funcção de 
velar pela unidade da Patria brazileira; logo, não 
pôde ella cruzar os braços deante da liberalidade im- 
pensada de alguns Estados. 

E' mister querer dar provas de não comprehen- 
der a política colonial européa, para acreditar na 
ausência de perigo por este lado. Desde a época 
das grandes navegações e grandes descobrimentos, 
os europeus lançaram vistas de dominio sobre o 
mundo. Onde encontraram terras desertas, ou habi- 
tadas por selvagens, tomaram conta d'ellas. 

Tal foi o destino da America, da Oceania e da 
África, cuja divisão, começada no século xvi, pa- 
rou por algum tempo e recomeçou formidável em 
nosso século. Até os continentes civilisados, não teem 
escapado aos cálculos europeus, e é o caso especial 
da Asia, conquistada em grande parte pela Inglater- 
ra, pela França, pela Rússia, sonhando até os con- 
quistadores levar ao cabo a divisão da China, a des- 
peito de sua alta civilisação! Nos paizes civilisados 
e christãos, ainda pouco populosos porém, o methodo 
a seguir é outro, mais especioso e, ao mesmo tempo, 
mais seguro. Escolhem regiões determinadas, en- 
chem-nas de seus colonos, que as occupam, conser- 
vando o seu espirito estrangeiro, a sua lingua, os 
seus ideaes, as suas aspirações. 

Temos nós aqui no Rrazil districtos e districtos, 
verdadeiras soluções de continuidade 'na sociedade 
brazileira, districtos e districtos onde não se falia o 
portuguez, onde os estrangeiros somos nós, onde nas 
escolas, nascamaras municipaes, o idioma camoneano 
brilha pela ausência!... Isto não é normal, senhores! 
E para (pie tal desconcerto não progrida; para que não 
augmentem no territorio nacional os núcleos assim 

3 
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alheios á nossa vida brazileira, é que se deve ter cui- 
dado com as concessões de terras a companhias e 
syndicatos estrangeiros. Quando as pretenções euro- 
péas contarem em nosso paiz, em dada zona de nosso 
territorio, com uma população superior á de origem 
latina, a tendencia separatista será irresistivel. 

O brado será dado cá dentro, vindo as poderosas 
expedições apenas ajudal-o. E, desde que a Consti- 
tuição foi sábia em reconhecer o seu direito sobre 
porções de terras devolutas de que precisasse para 
seu uso, e não abriu mão do direito que tem de le- 
gislar sobre as minas existentes em as ditas terras, 
claro é que não lhe fallece faculdade de notar aos 
Estados os perigos a que expõem a União, com as 
suas concessões abusivas de vastos territorios a es- 
trangeiros. 

A Europa, por Índole e por destino, é insaciavel. 
A despeito das lições que tem tomado no Mexi- 

cOj na Abyssinia, no Transwaal, ella vae caminhando 
para deante, de pretenção em pretenção, cada vez 
mais ousada, cada vez mais imponderada na sua ava- 
reza e nO seu orgulho. 

E, despertar a attenção para isto, chamamos nós, 
em nossa inconsciencia, pretender uma cousa incons- 
titucional!. .. 

Estaremos por nossa própria Constituição con- 
demnados á morte? 

Não sei que viajante europeu disse do velho Bra- 
zil, o Brazil colonial, ser a terra, onde todos manda- 
vam, ninguém obedecia e tudo ia bem. 

Não venhamos a fazer um Brazil, onde poucos 
mandem, todos obedeçam e tudo vá mal. 

Por esses e tantos arroxos de pretendida incons- 
titucionalidade é que não podemos ainda na Bepu- 
blica attrahir as classes conservadoras e não passa- 
mos ainda de bandos rotulados de nomes proprios... 
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Vozes—Não apoiado; não tem razão; isto é exag- 
gero. (Vários protestos e apartes). 

O SNR. Sylvio Roméro — Creio, snr. Presidente, 
ter demonstrado que tanto o meu projecto de forças, • 
como o de terras não ultrapassam as raias da Cons- 
titucionalidade; e ter posto por terra o primeiro ar- 
gumento de meus adversarios. Venhamos ao segundo 
— a soberania dos Estados. 

Senhores, a questão de soberania é um ponto de 
vista atrasado, é uma velharia insustenta%'el e nociva. 
Eqüivale aos archeus da edade média, ás essencias, 

"ás forças, aos niimenes da metaphysica. Isto é bom 
para a publicista idéologica dos séculos xvn e xvni. 

Hoje ninguém pensa mais n'esse trambolho, de- 
pois que o direito foi considerado apenas um capi- 
tulo da sociologia, e esta demonstrou não haver até 
hoje um só povo que nascesse e crescesse na histo- 
ria pelo milagre da idéa abstracta de soberania. 

Os povos nascem e se desenvolvem por leis phy- 
sicas, biologicas, ethnographicas, que partem de suas 
próprias entranhas, tendencias e qualidades, e avul- 
tam na historia por sua capacidade de progresso, e 
mais nada. 

Se, entretanto, quizermos manter a noção, o con- 
ceito- de soberania, não como a soberania theologica 
da omnis protestas a Deo, ou da soberania metaphy- 
sica do povo, mas sim como a simples encarnação do 
poder publico, do poder do Estado brazileiro em face 
dos outros Estados do mundo, então tal predicado 
não pertence aos nossos Estados particulares e sim á 
União,'tomada em seu conjuncto. A expressão —£•>•- 
tados federados e Estados soberanos é uma contra- 
dictio in adjecto, uma contradicção nos termos. 

Tal conceito de soberania dos nossos Estados é 
que é contrario á Constituição. Vejamos. O art. 4." 
da Carta de 24 de fevereiro—permitte aos Estados 
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subdividirem-se, annexarem-se uns aos outros, mas com 
approvação do Congresso Nacional. —Bella sobera- 
nia que depende da vontade estranha! 

O art. 7.°- em seus vários números não lhes dei- 
xa legislar sobre importação, sobre entrada e sahida 
de navios, taxas de sello, correios, telegraphos, alfan- 
degas, bancos de emissão, etc!, etc. 

Bella soberania, assim limitada e constrangida! 
O art. 66 não lhes dá auctoridade para recusar 

fé aos documentos da União ou dos outros Estados; 
para recusar a moeda ou emissão bancaria, por acto 
do Governo Federal; para fazer a guerra, etc., etc. 

Que soberania esta, tão pobresinha e sujeita a 
peias!... 

Não sei até como, espiritos educados na philoso- 
phia positiva, nos vêm ainda mimosear com as vapo- 
rosidades da velha soberania metaphysica ! 

Vozes—^Nós também não acreditamos n'ella. 
O SNn. Sylvio Roméro — Por todos estes motivos, 

julgo constitucionaes os projectos que tive a honra 
de submetter á apreciação da Casa; e oà teria defen- 
dido com mais vida, mais força e calor, se m'o não 
estivesse vedando o detestável estado de minha saúde. 
Em todo caso julgo ter dito o sufficiente para não 
ser acoimado de leviano e precipitado, por os haver 
trazido ao esclarecido exame da Gamara. 

Vozes — Tem. dito bem; tem-se defendido com 
brilhantismo. 

O SNR. Sylvio Romero—Lembro-me, snr. Presi- 
dente, de parodiar o dito do poeta, um dos maiores 
vates que tem produzido a humanidade, o portentoso 
Hugo; «Ha um espectaculo mais bello que o mar. E' 
o céo. Ha um espectaculo mais bello que o céo. E' o 
interior da alma humana!» Direi eu á margem d'es- 
tas bellas palavras: — Ha alguma cousa superior ás 
nossas velleidades e ambições partidarias. E' o inte- 
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resse justo e real de nossos Estados. Ha alguma 
cousa superior ao interesse de nossos Estados. E' a 
unidade, a honra, a gloria da Nação Brazileira. 

O SNR. Fausto Cardoso — Muito bem. 
O SNR. Sylvio Roméro—E é em nome d'essa 

unidade, d'essa integridade, d'essa honra da Nação 
Brazileira, que vim^ com os meus projectos, ampa- 
rando-a, de um lado, contra a ameaça interna dos 
exercitos estadoaes, e,. do outro lado, contra os peri- 
gos que lhe possam vir do estrangeiro. 

Vozes — Os riscos são phantasticos. 
O SNR. Sylvio Roméro — Queira Deus que o sejam; 

que a historia não nos reserve algumas surpresas. 
Vou terminar, snr. Presidente, pedindo a V. Ex.®, 

que tão animado se tem mostrado contra meus po- 
bres projectos, e logo em principio me quiz tolher a 
palavra, como se eu estivesse dizendo alguma incon- 
veniência, ou estivesse divagando, pedindo, digo, a 
V. Ex." para lhe referir uma leve e rapida anecdota 
que tem relação com o caso, e é esta: 

Havia em Coimbra um velho lente de direito cri- 
minal, espirito illustrado, sabedor, mas demasiado 
positivo e carrança. Sempre que elle chamava á li- 
ção algum estudante intelligente, que entendia de 
fazer preceder o assumpto do dia de quaesquer con- 
siderações geraes, emquanto o moço fallava, o velho 
lhe fazia acenos para que se approximasse... Tal 
acontecia; e, quando, já junto à cathedra do mestre, 
dizia-lhe: 

—Não ha mais para onde chegar! 
—Ha sim, retrucava o velho: ha a liçãosinhad'hojeI 
Assim, pois, snr. Presidente, peço a V. Ex.® que, 

como o velho de Coimbra, só me lembre a liçãosi- 
nha d'hoje, quando de facto eu estiver divagando.-. 
E basta. 

Vozes—Muito bem, muito bem. 





III 

Sobre sellos em contas commerciaes 

(Sessão de 13 de dezembro de 1900) 

O SNR. Sylvio Roméro — O projecto que se dis- 
cute, snr. Presidente, é um d'aquelles três que tive 
a honra de submetter em junho d'este anno á apre- 
ciação da Gamara. Dous d'elles, um que se referia 
a forças estadoaes e outro que tratava da venda de 
terras publicas pelos Estados a estrangeiros, fôram 
por V. Exc." declarados inconstitucionaes, o que os 
feriu logo de morte no seio da representação nacio- 
nal, dando-me eu, então, por vencido e jamais por 
convencido... porquanto continuo e continuarei 
ainda e sempre a pensar que n'elles nada havia 
inconstitucional, cabendo este caracter puramente, 
exactamente, á pratica abusiva que procuravam 
sanar. 

Os projectos não fôram invenções de momento^ 
inspiração de occasião, e antes o fructo de minhas 
meditações sobre o estado presente e mais ainda o 
futuro da nacionalidade brazileira. 



22 Discursos 

Deveriam ser seguidos de outros que, em har- 
moniosa serie, puzessem um obstáculo ao espirito de 
desaggregação que infelizmente anda a minar o or- 
ganismo nacional. 

E justamente por não serem inconstitucionaes, 
é que os apresentei isolados, independentemente de 
reforma da Carta de 24 de fevereiro. 

Se eu tivesse de organizar, como penso que de- 
veria ser organizada, a vida política do povo brazi- 
leiro, começaria por modificar-lhe a actual estructu- 
ra constitucional, nó que se refere á justiça, ao en- 
sino, ao systema representativo, que deveria ter por 
base as funcções fundamentaes da sociedade e não 
mais o velho e imprestável maíerialismo do territó- 
rio e do numero, e, quando tal idéa não pudesse 
ser abraçada, limitaria, pelo menos, o máximo da 
representação dos grandes Estados, daria outro sys- 
tema á distribuição das rendas entre a União e os 
membros da Federação, em uma palavra, observan- 
do ser o rythmo da evolução entre os modernos 
povos validos o da concentração e unidade, procu- 
raria pôr estorvos á fatal tendencia, que nos tem 
levado, nos últimos 10 annos, a um rythmo evoluti- 
vo diverso e bastante antagonico á conservação da 
famosa peça de architectura política de que fallava 
o grande e velho Andrada. 

Em taes assumptos, porém, não toquei, por sa- 
ber não poder n'elles tocar sem bulir também na 
Constituição da Republica. Não assim, certo, no que 
diz respeito a forças armadas e a terras devolutas, 
no que pôde interessar á defeza e conservação da 
integridade nacional, porque estas entram na cate- 
goria dos mais elementares direitos e deveres da 
União. 

Como quer que seja, entretanto, a decisão de 
V. Exc.'', snr. Presidente, adoptada por parte dos 
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membros d'esta Casa^ deu azo a certos Bachi-Buzu- 
cks, tão inúteis quanto míseros, tão pifios quanto 
déspreziveis, a andarem, abusando do anonymato, 
prevalecendo-se dn minha ausência, a telegrnphar 
para Sergipe haver sido desastrada minha estreia 
parlamentar, sob o pretexto de haver eu apresen- 
tado á apreciação do Congresso dous projectos in- 
constitucionaes!... 

Ora, snr. Presidente, a inconstitucionalidade de 
taes medidas é exactamente o que está em ques- 
tão, é o problema aberto, é o ponto a discutir e a 
resolver, e, em taes circumstancias, pensar, como 
então pensei e ainda penso, poderá chamar-se de- 
masiado zelo pelas prerogativas da União, e nun- 
ca jámais uma fraqueza de espirito, um teslimonium 
paupertatis intellectual. 

O SNR. Nilo Piíçanha — E' exacto; era matéria 
a discutir, como foi, com justeza, ponderado por vá- 
rios orgãos da imprensa do Rio de Janeiro e do 
Brazil em geral. 

O SNR. Sylvio Roméro—Mas, deixemos isto; 
deixemos os alviçareiros da pulhice e da protervia 
com as suas diffamações, e volvamo-nos para o pro- 
jecto ora em discussão. 

Interessantes fôram as viagens e contra-viagens 
que, na minha ausência, a pobre medida teve de fa- 
zer n'esta Casa. Deu logar a substitutivos, e a 
emendas e sub-emendas e a toda uma estranha 
Odysséa, em busca de porto e salvamento... 

Se mais uma vez fôsse mister uma prova prom- 
pta, immediata e cabal do vicio intrinseco que aba- 
la e corrompe o systema representativo, não pode- 
ríamos tel-a mais a proposito e a caracter do que 
nas aventuras corridas pelo projecto. 

Se aqui dentro estivessem representadas as fun- 
damentaes funcções da sociedade, o commercio, a 
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industria, a lavoura, a arte, a sciencia... um seme- 
♦ . lhante projecto, filho de desejos e aspirações do 

commercio, porque foi do Centro Commerdal do 
• Rio de Janeiro que recebi a idéa, cabendo-me ape- 

nas n'ella a eiva da assimilação e forma, não anda- 
ria de Herodes para Pilatos, porque teria sido for- 
mulado, esclarecido, elucidado em pareceres de ho- 
mens do ofllcio, certamente os mais competentes no 
assumpto de que se trata. 

Ouso chamar a attenção de todos os espíritos 
pensadores para este ponto, que encerra idéa que 
ha de ser victoriosa em futuro mais ou menos pro- 
ximo. As necessidades fundamentaes da sociedade, 
determinadoras de seus magnos interesses, criam 
os orgãos indispensáveis á expansão d'estes. Toda 
a evolução social se faz dentro de taes limites. O 
systema representativo^ expressão da vontade social, 
porque a política não é outra cousa senão a forma 
pratica porque se manifesta a vontade popular, o 
systema representativo, como já uma vez disse, no 
meio de tudo que se move e caminha, tem ficado 
isolado, inactivo, improgressivo, rotineiro e inerte. 

Ainda e sempre adstricto ao grosseiro materia- 
lismo do territorio e do numero, tem por toda a par- 
te degenerado; porque elle não é a expressão da 
realidade e nao obedece ás novas concepções, defi- 
nitivamente estabelecidas pela sociologia bem inspi- 
rada. 

O meio de arrancal-o ao marasmo em que se 
debate é dar-lhe , outro fundamento e este só pôde ser 
a representação das funcções essenciaes da sociedade, 
base e expressão de seus grandes interesses. 

Lavoura, commercio, industria, sciencia, direi- 
to, arte... devem fornecer a base da representação 
nacional. , 

Desfarte a agricultura deveria ter n'ella mandata- 
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rios hábeis, capazes de obstar os erros todos os 
dias sabidos, no assiimpto, de nossas assembléas. 

O commercio, este talvez ainda mais, deveria 
ter abi pessoal habilitado para cobibir todos os 
desmandos, de vulgar noticia entre nós, em matéria 
financeira e congeneres. 

As industrias, na sua variedade, haveriam de 
abi ter os seus especialistas, e, pelo que toca á 
sciericia, médicos, engenheiros, naturalistas, etc., 
haveriam de se fazer representar, não em vista de 
um partido de politicos, senão como defensores di- 
rectos da sciencia, no intuito de obstar os erros 
crassos commettidos constantemente em causas atti- 
nentes á hygiene, á viação -e assumptos iguaes. 

Pelo que toca ao direito, como funcção especial 
da sociedade, utilissima seria a representação alli 
de advogados, magistrados e tribunaes; e o mesmo 
se diz da arte, com suas academias, seus apostolos 
eminentes, proílssionaes, escriptores, deveriam ter 
quem os significasse e amparasse; e o mesmo se 
repete da politica, no sentido tecbnico de funcção 
diariamente personificada no- funccionalismo, que de- 
veria ter abi seus mandatarios, encarnações do sa- 
ber tecbnico e pratico nos embaraçosos ramos da 
administração publica. 

Se tivessemos chegado a este ponto, que é ainda 
uma aspiração, mas uma tal que é geralmente senti- 
da, não presenciaríamos agora a serie de criticas e 
censuras levantadas contra o projecto da parte de 
individuos que se querem mostrar mais sabedores 
das necessidades do commercio do que o proprio 
commercio e mais entendidos nos usos e praxes 
mercantis do que os homens do ofiicio, que n'elle 
mourejam por dilatados annos. {Variados apartes de 
diversos lados da Gamara). 

O SNR. PREsmEME — Attenção I 



26 Discursos 

O SNR. Sylvio Roméro — Já disse e repito, snr. 
Presidente, que a idéa encarnada no projecto parte 
do Centro Commercial d'esta cidade, e tal associa- 
ção, muito respeitada na classe, póde-se dizer que 
representa o comraercio do Rio de Janeiro; a Ga- 
mara, por outro lado, sabe que a Associação Com- 
mercial da Bahia, por intermédio do illustre Depu- 
tado o snr. Neiva, e a de Porto Alegre, por decla- 
ração feita pelo snr. Cassiano do Nascimento, digno 
representante do Rio Grande do Sul, amparam a 
idéa e desejam-na convertida em lei; e não sei se 
abuso declarando que o mesmo se passa em S. 
Paulo, conforme confissão a mim feita pelo illustra- 
do snr. Elias Fausto, distincto representante d'esse 
Estado. 

Torna-se pois claro, snr. Presidente, que se 
jamais houve medida reclamada por interesse sério 
e respeitável, é exactamente esta; é um caso fla- 
grante que mui claramente mostra não inventar e 
nem crear o legislador o direito; acha-o feito nas 
aspirações nacionaes e limita-se a defmü-o no texto 
legal. E' a nossa hypothese na actual conjunctura. 
Vamos vêr. 

O projecto na sua fôrma primitiva, como foi por 
mim apresentada em junho, diz em seu art. i.": 
«As transacções commerciaes, por venda de qual- 
quer especie de mercadoria, feitas a prazo de mais 
de 30 dias e de quantia superior a 100)5000 réis, 
obrigam as partes contratantes a firmarem titulo, 
que será inutilisado pelo comprador». 

O substitutivo da Commissão troca aquella dis- 
posição, clara e attinente ao fim que se propõe o 
commercio, pela seguinte; 

«As transacçães commerciaes de qualquer impor- 
tância, por venda de qualquer especie de mercado- 
ria, feitas a prazo de 30 dias ou mais, obrigam as 
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partes ao sello proporcional, que será inutilizado 
com a assignatura do comprador, nas contas, fa- 
cturas e contractosy>. 

O confronto d'estas duas disposições mostra 
quanto a segunda adultera a primeira. N'esta desi- 
gna-se um minimo de quantia que escapa á necessi- 
dade de sello, o que é indispensável para não atra- 
palhar e sobrecarregar o pequeno commercio, quan- 
tia que julgo até dever ser ainda mais elevada, 
como se verá do substitutivo que, por minha vez, 
terei a honra de submetter ao juizo da Gamara; 
exige-se o sello proporcional somente nas transac- 
ções de compra e venda, ao passo que a alteração 
proposta pela commissão junta-lhe a expressão ge- 
nerica, contractos, que é de uma latitude immensa 
e vem perturbar o intuito que se tem em vista. 

A idéa por mim aventada, por inspiração do 
commercio, não altera em cousa alguma o Codigo 
Gommercial, senão na parte em que desce a réis 
100^000 o dominio da prova testemunhai que 
n'aquelle codigo é de iOOj^OOO réis, e isto mesmo 
desapparece na forma nova que vou dar ao proje- 
cto; em tudo mais a legislação vigente permanece 
em vigor. 

Os vários contractos commerciaes já se acham 
alli regulados e o projecto que se discute nada tem 
a vèr com elles, referindo-se exclusivamente á ope- 
ração mercantil por excellencia — a venda. 

Alguns snrs. Deputados dão apartes. 
O SNR. Sylyio Roméro — 0 projecto, em sua fôr- 

ma primitiva, e como foi por mim apresentado, de- 
cretava no paragrapho único do art. 1." «A prova 
testemunhai em transacções commerciaes só é admis- 
sível nas que forem inferiores a 100)51000 réis.» 

A necessidade d'esta disposição era evidente. 
Desde que se exigia prova documental nas trans- 
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acçoes de venda superiores a lOOj^OOO róis, claro 
era que o dominio da prova testemunhai tinha de 
ser o das transacções inferiores áquella quantia e 
não mais a de 400!?000 réis, segundo a'lettra do 
codigo. 

A questão da prova em direito é como a do me- 
thodo em lógica. 

Comquanto o metiiodo seja um só para todas as 
sciencias, porque todo o metliodo se reduz afinal a 
duas únicas operações— indiicção e deducção, firma- 
das ambas nas quatro armas do espirito — observa- 
ção^ experiencia, comparação c classificação, todavia 
em uma sciencia pode predominar este ou aquelle 
processo sem que os outros sejam desprezados. 

Assim, a prova em direito pode ser material, 
circumstancial, testemunhai ou documental, predom.i- 
nando qualquer d'estasn'esteoun'aqueIle ramo de di- 
reito, sem que o valor das outras seja desconheci- 
do. No direito crimilial predomina a prova testemu- 
nhai pelo caracter especifico d'esse direito em que 
aquella prova é de emprego mais consentaneo a 
seus fins. Em matéria commercial prevalece a prova 
documental, como a que se harmonisa mais com a 
índole de suas operações. Desfarte, o Codigo do 
Commercio deu-lhe a preferencia nas transacções 
superiores a 400)$!000 réis, onde a outra prova, a 
testemunhai, só apparece como subsidiaria. 

O projecto, na sua fôrma primitiva, não fazia 
mais, n'este ponto, do que reduzir a 100)§000 réis 
a quantia taxativa do codigo. Um maior estudo da 
questão, ouvidos os immediatos interessados, leva- 
me, porém, a substituir a proposta por esta, que a 
Gamara apreciará: 

«Art. 1." As transacções commerciaes por venda 
de qualquer especie de mercadoria, feitas a prazo 
de mais de 30 dias, de quantia superior a 400^000 
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réis, obrigam as partes contratantes a firmarem ti- 
tulo com sello proporcional que será inutilizado pelo 
comprador. 

Paragrapho único. Os infractores incorrerão nas 
penas do decreto n." 3:564, de 22 de janeiro de 
1900, art. SO.", excluido o § 1." do referido artigo. 

Art. 2." A divida só será considerada liquida e 
o devedor empossado da mercadoria que comprou 
a credito, depois que tiver assignado e devolvido o 
documento de sua responsabilidade o que pro- 
vará por carta inserta no copiador, que é obriga- 
do a ter. 

Paragrapbo único. Antes d'isso, o comprador, 
embora da posse provada da mercadoria, conside- 
rar-se-ha seu mero depositário, para todos os eíTei- 
tos, sem poder vendel-a e sem ella se constituir de- 
vedor. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contra- 
ria». 

Tres ordens diversas de razões dão a justificati- 
va d'esta aspiração; l.'', abroquela o commercio 
honesto com os documentos indispensáveis e inillu- 
diveis para pleitear suas cobranças; 2.®, as contas, 
devidamente legalizadas, em praças prosperas e em 
tempos normaes, são verdadeiros titulos de valor e 
de credito, que podem ser descontados; 3.% cpnsti- 
tuem para o erário publico uma fonte de renda que 
não é para ser desprezada. 

Os motivos das modificações feitas na proposta 
primitiva, e que saltam aos olhos no mais leve con- 
fronto, obedeceram ao intuito de restituir a esphera 
da prova testemunhai áquella de que reza o Codigo 
do Commercio, ao de designar com clareza a pena- 
lidade em que devem incorrer os infractores, e ao 
de notar o meio pratico de tornar effectiva a respon- 
sabilidade mutua do comprador e vendedor. 
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Os SNUS. Esmeraldino Bandeira e Germano 
Hasslocuer dão apartes. 

O SNR. Sylvio Roméro — Este ultimo desideratum 
de caracter pratico é ainda uma inspiração de uma 
das maiores competências da praça do Rio de Ja- 
neiro, o snr. Adriano de Castro Guidão, em docu- 
mento que vem inserto no relatorio do Centro Com- 
mercial, d'este anno, pag. 267, que peço licença 
para lêr: 

«E' uso corrente, na actualidade, que o docu- 
mento ou conta assignada firmado pelo devedor se 
considera pago, desde que o mesmo devedor se acha 
de posse d'elle, embora sem recibo, após o respe- 
ctivo vencimento. Este uso pôde facilmente dar lo- 
gar a que o devedor, residente em povoação lon- 
ginqua e que não esteja de boa fé, retenha em seu 
poder o documento assignado, sob qualquer pretexto, 
até o vencimento, apresentando-o depois como pago, 
e dando margem a uma diflicil justificação de divida, 
que, pelo menos, será sempre dispendiosa e muitas 
"vezes superior á importancia da mesma divida. Se 
o regulamento da lei prevenir este facto, prescre- 
vendo que toda a lettra ou nota promissoria só se 
considerará paga depois de ter recibo do saccador 
ou do sou legitimo representante, sanará de uma vez 
toda.a má fé e ficarão a coberto os mais legitimos 
direitos e interesses». 

O segundo ponto para o qual me parece que 
deve convergir a solicita attenção de V. Exc." é pre- 
venir a possibilidade do comprador poder impune- 
mente dispor da mercadoria, sem accoitar o docu- 
mento que acompanha a factura. Dispondo o com- 
prador da mercadoria sem assignar o documento, e 
portanto, sem se constituir devedor por quantia cer- 
ta e liquida, é obvio que o vendedor fica prejudicado, 
por lhe faltar ao mesmo tempo a mercadoria de que 
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O comprador dispôz e os documentos que a repre- 
sentavam e garantiam seu valor. Só se poderá obstar 
a este abuso, que inevitavelmente se dará, em uns 
por desidia e em outros por calculo, se a lei pre- 
venir o facto estabelecendo que—-a divida só será 
considerada liquida, e o devedor empossado da mer- 
cadoria que comprou a credito, depois que este 
assignar e devolver o documento de sua responsa- 
bilidade, o que provará por carta inserta no co- 
piador que é obrigado a ter. 

«Antes disso, o comprador, embora na posse da 
mercadoria, considerar-se-ha méro depositário d'ella 
para todos os effeitos, sem poder vendel-a e sem 
d'ella se constituir devedor. 

«N'esta circumstancia parece que ficam perfeita- 
mente assegurados e sem margem para questões 
dispendiosas os interesses do comprador e do ven- 
dedor; aquelle, não sendo obrigado a acceitar a di- 
vida e a mercadoria, se, por circumstancias que 
occorrerem, houver deixado de lhe convir; mas tam- 
bém, não podendo dispor d'ella, sem por esse facto 
se constituir devedor por quantia liquida; este, tendo 
sempre a certeza de que, se o comprador se não 
obriga pelo documento legal, tem sempre a merca- 
doria intacta á sua disposição; e, finalmente, o fisco, 
pela certeza de que o sello relativo a todas as trans- 
acções nunca pode deixar de ser utilizado em bene- 
ficio do Estado. Estas ligeiras considerações me são 
seggeridas pela pratica que tenho do commercio in- 
termediário n'esta praça e das innumeras subtilezas 
de que, infelizmente, grande parte dos commer- 
ciantes do interior lançam mão, para se furtarem a 
obrigações por divida liquida a prazo fixo; e pare- 
ce-me que, se traes tricas forem previstas e annul- 
ladas n'esta utilissima lei, encetarão a regeneração 
do nosso commercio intermediário, até hoje tão so- 

A 
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brecarregado de responsabilidades, como descoberto 
de garantias; e a bemfadada reforma da lei das fallen- 
cias, nas linhas geraes, apresentada por esse bene- 
merito centro, virá completar a regeneração que ha 
'de fazer da praça do Rio de Janeiro uma das mais 
prosperas, como ]á é das mais honradas de todo o 
mundo.» 

São palavras de um digno representante do com- 
mercio, bem aptas a mostrar que não vim submetter 
phantasias á apreciação e estudo da Gamara; são 
palavras de um illustre representante de uma 
classe que tem atravessado uma época de pesados 
sacrifícios, e que com muito mérito tem contribuido 
para a ordem na republica a despeito d'elles, classe 
que não devemos desattender nas justas pretenções 
que faz echoar até nossos ouvidos. 

Ouso esperar que o projecto será transformado 
em lei. 

Vozes—Muito bem. 



IV 

Sobre o Barão de Rio Branco 

(Sessão de 8 de dezembro de i900) 

O SNR. Sylyio Roméro—^Os grandes assumptos, 
snr. Presidente, teem a faculdade de despertar as 
altas idéas e os nobres e elevados sentimentos. 

E o assumpto de que se trata, o facto que se 
discute, é certamente um d'esses. 

Em o numero dos avultados feitos que enchem a 
historia brazileira no século xix, lá bem longe no 
futuro, quando nossos netos lerem as paginas de 
nossos soffrimentos e de nossas esperanças, ao lado 
da Independencia, da Revolução de 7 de abril, da 
abolição da escravidão, do advento da Republica, 
teem de destacar-se os dous rutilos factos devidos a 
Silva Paranhos, as duas estrondosas" victorias diplo- 
máticas que nos confirmaram na posse das Missões 
e da Guyana, integrando ainda mais, se é licito assim 
fallar, a nossa patria, este idolatrado e estremecido 
Rrazil. 

Vozes—Muito bem. 
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O SNR. Sylvio Roméro — Praz-me fallar em um 
momento d'estes, snr. Presidente, perante a Gamara 
dos Deputados, após quasi seis mezes de,ausência, 
que tive de passar por moléstia no Velho Mundo; 
praz-me fallar em um momento tal; porque agora é 
um d'esses rápidos instantes em ([ue se realisa a 
harmonia dos espiritos, o accordo das almas pelas 
profundas effusões que brotam de todos os corações 
brazileiros. 

Vozes—Muito bem; muito apoiado. 
O snr. Sylvio Roméro — Este momento, portanto, 

snr. Presidente, deve ser aproveitado para apren- 
dermos n'elle a grande lição que nos está a ensinar. 

Não se trata tanto de render um culto de agra- 
decimento a um brazileiro illustre, quanto de ser- 
vimo-nos d'elle como exemplo, de servirmo-nos 
d'elle como ensinamento, pelo seu critério, pela sua 
moderação, pelo seu doce e profundo amor a esta 
terra, e, sobretudo, pela sua signiflcativa collaboração 
na Republica. 

Müitos snrs. Deputados — Muito bem, muito 
bem. 

O SNR. Sylvio Roméro — E' inútil querer negar, 
ou, antes e melhor, nem sequer se irata de querer 
negar, tal é o gáudio que n'isto mostram certos fau- 
tores de ruinas; todos, ao contrario, teem grande 
empenho e revelam immenso alvoroço em ostentar 
a todos os olhos, em descarnar a todas as vistas as 
enormes dissensões que dividem e enfraquecem a 
Republica. 

Raramente, em todos os tempos e até nas phases 
mais agitadas de nossa vida politica, a linguagem da 
opposição., não só jornaiistica como parlamentar, 
mais ainda aquella do que essa, tem chegado a um 
tão agudo gráo de aspereza no ataque dos homens 
o na critica dos factos. 
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Vozes — Apoiado. 
O SNR. Sylvio Romkro — ÁncWio son'pittore; eu 

também poderia, embocando a tiórba do pessimismo, 
ou empunhando a clava da devastação e da ruina, 
.afeiando todos os factos, denegrindo todos os homens, 
abatendo todos os caracteres, contribuir por minha 
parte para augmentar a densidade da confusão em 
que nos debatemos... 

Não é d'isto que precisa a Republica. A Republi- 
ca precisa mas é da censura que adverte, da critica que 
ensina, mas sempre ao lado do conselho que enca- 
minha e da collaboração que auxilia a tarefa com- 
mum... 

Vozes — Muito bem! Isto é que é a verdade. 
O SNR. Sylvio Roméro—E' preciso que rellicta- 

mos, Senhores, no papel da opposição nos governos 
livres e democráticos, que é bem dilferente do aspe- 
cto que ella deve e fatalmente tem de assumir nos 
regimens despoticos. 

N'estes não se trata só de corrigir os erros e abu- 
sos que andam sempre alliados ás cousas humanas; 
trata-se antes e acima de tudo de deitar abaixo o 
proprio systema governamental, que opprime o povo 
e desnatura o Estado. Ahi se comprehende que se 
lance mão de todas as violências; é uma lucta de vi- 
da e morte; impõe-se o fatal dilemma do—Ceei tue- 
ra cela... 

Não assim, porém, entre individuos do mésmo 
credo, do mesmo systema, da aiesma doutrina polí- 
tica ; pois em tal caso o papel da opposição, para 
ser util, para produzir benefícios á Nação, é apenas 
o de prevenir ou corrigir erros e jámais o de alluir 
o regimen, deitar por terra a própria forma gover- 
namental. 

E' o que não querem comprehender todos aquel- 
les que atiram contra os governos da Republica toda 
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a casta de diatribes, sem se lembrarem que d'est'ar- 
te, augmentam e tendem sempre a augmentar cada 
vez mais o já crescido numero de suas difficuldades, 
a mór parte das quaes é exactamente oriunda d'esse 
nefando systema de tudo entorpecer e dilBcultar, mui 
da Índole dos nossos desorientados politicaníes... 

Alguns snrs. Deputados—Muito bem; é isto 
mesmo; perfeitamente. 

O SNR. Sylvio Roméro — A vida de todo governo, 
como a de qualquer indivíduo, como a de qualquer 
classe ou aggremiação, como a de tudo n'este mundo, 
póde-se escrever por partidas dobradas; de um lado, 
está a columna dos erros, mas, de outro lado, ha de 
estar também a columna dos embaraços... E nós, 
quando damos largas ao nosso iwtural e irreductivel 
pessimismo, em se tratando da Republica, só repara- 
mos na columna dos erros que, porventura, ella te- 
nba commetido; temos olhos para enchergar d'esta 
banda; mas não levamos em linha de conta os em- 
baraços que todos os dias estamos a oppôr á sua 
marcha, embaraços estes que são a causa efflciente 
da mór parte dos erros que somos tão soffregos era 
maldizer e exaggerar. 

Vozes—Muito bem. 
O SNR. Sylvio Roméro —Esta fatal tendencia, 

que entre nós avulta mais do (]ue entre qualquer ou- 
tro povo, prende-se a duas causas principaes, uma ge- 
ral e outra mais intima, mais pecuhar a nós, e vêm a 
ser: o espirito reaccionario d'este final de século e a 
especie de nosa-mania de que somos aíTectados. 

Quanto ao primeiro, anda elle exposto ás vistas 
até as mais myopes ou mais cansadas. No final do 
século xvni, a moda foi outra e foi a justamente 
contraria: declarou-se a bancarota de tudo que tinha 
raizes no passado, tudo que vinha do lado das tra- 
dicções, e, entre outras, a bancarota da monarchia. 
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a bancarota da religião... A historia de todo o sé- 
culo XIX ahi está para mostrar quanto os sonhado- 
dores e os maldizentes se illudiam I 

A Europa continuou clieia de monarchias, algu- 
mas cada vez mais firmes, e até novos impérios au- 
toritários alli mesmo vieram á luz... e, se houve 
tempo em que a religião se sentisse desafogada, é 
exactamente este nosso, no-qual, sem fallar de mui- 
tas credos velhos que ahi se ostentam vivaces e de 
outros novos que se crearam, basta recordar o caso 
da Igreja Catholica, cheia de pujança sob o pontifi- 
cado de Leão xm... 

O SNR. Germano Hasslocher — Infelizmente é 
verdade, para mal da humanidade. (Protestos de al- 
guns snrs. Deputados.) 

O SNR. Sylvio Roméro—Não discuto o valor in- 
trínseco do catholicismo; lembro apenas a illusão 
dos pretendidos prophetas, o vaticinio dos sonha- 
dpres... 

Hoje, a mania é outra: displicente, disilludido, 
amuado, o século chegou ao supremo desvario de 
proclamar a bancarota de tudo que constituia os 
ideaes de nossos paes: a bancarota da revolução, a 
mãe dos modernos povos, na phra'se do poeta, pela 
bocca, não de algum anonymo, ou algum folicuíario 
despresivel, senão a bocca de centenares de publi- 
cistas e philosophos, entre os'quaes avulta a alta fi- 
gura respeitável de um Hippolyto Taine; a banca- 
rota do liberalismo, em nome do qual estão marca- 
dos todos os grandes feitos da historia moderna, 
desde a morte da servidão pessoal e da gleba, pas- 
sando pela libertação das communas^ pelo Renasci- 
mento, pela Reforma, até a independencia das repu- 
blicas americanas e a diffusão do regimen represen- 
tativo na Europa; bancarota do liberalismo, que não 
é declaração de anonymos, e sim crença de uma 
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elite de escriptores e sociologos, d'entre os quaes se 
avista a presença de um Anatole Leroy — Beaulieu; 
e para que não ficasse incompleta essa trilogia da in- 
sensatez, a bancarota da sciencia, o titulo maior de glo- 
ria do homem sobre a terra, pela boca do festejado 
Brunetière... 

Vozes —Bravo! Bravo! Muito bem! 
E eis alii como, snr. Presidente, facilmente se ex- 

plica o inconsciente enthusiasmo d'aquelles que en- 
tre nós, em todos os' tons, maculam a forma definiti- 
va de governo quando o seu dever era viver n'ella e 
para ella, collaborando em seu seio, advertindo-a, 
amparando-a, servindo-a. (Applausos.) 

É que a Republica é filha da revolução, do libe- 
ralismo e da sciencia, as tres victimas dos reaccio- 
narios de nossos dias... (Prolongados applausos in- 
terrompem o orador). 

Vozes — Ouçamos o orador. 
O SNR. Sylvio Roméro — Bem outro e mui diver- 

so tem sido o proceder d'esse admiravel Rio Braii- 
co, que é hoje o alvo de nossas congratulações. 
(Apoiados.) 

Filho de conservador e monarchista, mas um 
d'esses que o sabia ser missionando a paz e a liber- 
dade, bem differente, bem distanciado de tantos 
outros que, aqui mesmo n'este recinto, faziam ao 
império a guerra impi&dosa que hoje alguns republi- 
canos fazem á Republica (applausos repetidos), e aqui 
mesmo n'este recinto injuriavam o imperador, 
aos brados descompassados e irritantes de—César 
caricato íi Principe nefasto e conspirador 11... ou 
chegavam até a chicanar a respeito da legalidade do 
dote de suas fdhas I... (Prolongados applausos cobrem 
as palavras do orador.. .j filho de conservador, titular 
da monarchia, deixa todos os seus resentimentos e 
vem pôr ao serviço da Republica os dotes inaprecia- 
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veis de seu espirito, exemplo igual ao que nos está 
dando esse outro peregrino talento que se chama 
Joaquim Nabuco. 

Vozes — Miiito bem. 
O SNR. Sylvio Roméuo — De exemplos taes é que 

o Brazil lia mistér. Esses dons monarcliistas de ou- 
tros tempos bem compreiienderam ijue a patria não 
pode ser a anima viiis de experiencins de mudanças 
de formas de governo, e que para bem servir a Repu' 
blica basta apenas um pouco de boa vontade, de 
bom senso, de patriotismo. 

Vários snrs. Deputados — Esse é que deveria 
ser o procedimento de todos, especialmente de certas 
Cassandras que alii andam, 

O SNR. Syi.vio líoMÉRo — O projccto que se dis- 
cute tem assim, encerra desfarte um considerável, 
um immenso ensinamento; e bastava só isto para 
que eu o apoiasse, apontando aos reaccionarios que 
amam mais formas abstractas do governo do que a 
felicidade da patria, o modelo que ba a seguir em 
Rio Rranco, indicando-lbes, para escarmento seu, 
que não é denegrindo e maldizendo (jue se ser.vem 
povos, senão trabalhando de coração para elles, colla- 
borando na sua faina limpa e desinteressadamente ; 
e suggerindo ao povo quanto o acto da Republica 
mostra a medida em que ella está longe de ser in- 
grata para quem bem a sabe servir. (Apoiados). 

Mas, tinha eu dito que a campanha de descredito 
movida contra a Republica prende-se a duas tendên- 
cias: uma geral, — o espirito reaccionario d'este final 
de século, — e outra, a especie de noso-mania de 
que soffre ha muitos annos a nação brazileira. 
Assim é. 

Não é só nos individuos que a mania de doença 
faz estragos consideráveis; também terríveis con- 
seqüências tem ella na vida das nações. 
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Bem como certas pessoas, sem moléstia apre- 
ciável, por leve e simples desarranjo funccional do 
systema nervoso, suppõem-se irremediavelmente ata- 
cadas de todas as moléstias existentes e por existir; 
assim certos povos, por impaciência, por leviandade, 
por prestarem ouvidos ao pessimismo maligno de 
uns ou á maledicencia muitas vezes interesseira de 
outros, julgam-se feridos de morte, e desalentam, 
desanimam e entram a definhar. 

E' o caso do Brazil, por causa das aves agourei- 
ras que nos malsinam; porém não é o caso do Chili, 
não é o caso da Argentina, onde por maiores que 
sejam as difficuldades, por mais avultados que sejam 
os embaraços, existem em maioria as almas energicas 
que estimulam na alma popular o enthusiasmo e a 
inabalavel crença no porvir brilhante das duas repu- 
blicas ... 

Vozes — Muito bem; deveriamos imital-as. 
O SNR. Sylvio Roméro — Ainda por este lado o 

feito de Rio Branco e o projecto que se discute são 
de uma lição inapreciavel. Veja bem o paiz, note 
bem a nação que não pôde estar seriamente enfermo 
quem obtém victorias estrondosas como essas das 
missões e da Guyana. 

Thackeray, no Livro dos Snohs, nos diz ser o 
Almanack do Pariato o criado agaloado da histo- 
ria. .. Mas ha, póde-se affirmar parodiando, ura 
pariato da intelligencia e do coração, onde se recru- 
tam essas naturezas peregrinas, esses abençoados 
do futuro, esses consagrados da gloria, que são, 
uns, a guarda de honra e outros os verdadeiros 
príncipes reinantes da historia... 

N'este numero acha-se o snr. de Rio Branco; e 
assim como, na linguagem poética de Carlyle no 
livro dos Heroes, as ilhas desertas no Grande Oceano, 
restos de um continente,que afundou são verdadeiras 
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atalayas que servem para mostrar que em outro 
tempo houve alli a vida com todos os seus encantos, 
com^ todos os seus anhelos, com todas as suas effu- 
sões; os nobres feitos, como esse que commemora- 
mos, esparsos no mar do futuro distante, servirão 
para provar que n'este paiz, n'esta hora do século 
que finda, sentia-se a vontade latente de um grande 
povo, que, a despeito de tudo, máo grado as pragas 
de uns e os clamores de outros, queria viver e andar 
para diante... Tenho dito. (As ultimas palavras 
d'este discurso fôram cobertas por uma salva de pal- 
mas, sendo o orador abraçado por muitos dos snrs. 
Deputados presentes.) 





V 

Do Casamento Civil 

(Sessão de 24 de maio de 1901) 

O SNR. Sylvio Roméro — Começo, snr. Presiden- 
te, pedindo a V. Exc.® e á Casa sérias escusas por 
me atrever a entrar n'este debate, e por duas razões 
principaes: primeiramente, porque, não tendo assis- 
tido ás discussões n'este recinto travadas o anno pas- 
sado, que, me consta, fôram de um brilhantismo des- 
usado, e notando ser o mesmo o tom em que pro- 
seguem ellas na sessão actual, receio ficar muito 
áquem dos oradores que me precederam, além do 
perigo que corro de repetir idéas já por outros ele- 
gante e valentemente expostas, isto por um lado, e, 
por outro, por que não posso esconder o encarar 
a substancia do assumpto por um modo assàs diver- 
gente d'aquelle que vejo predominar no geral das 
opiniões aqui aventadas; encaro a matéria por um 
prisma diverso e temo não ser convenientemente 
comprehendido, ou, melhor, bastantemente justifica- 
do no meu modo de dissentir. 
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Parece-me, snr. Presidente, que a questão do 
casamento civil, no ponto em que ella se acha, a 
saber, no intuito com que agora a discutimos no Con- 
gresso, no interesse de cercar esse casamento de 
certas garantias, não é cousa para ser julgada com 
o velho, acanhado e esteril critério meramente juri- 
dico, senão com o novo critério sociologico, mas da 
sociologia interpretada pela doutrina evolutiva. 

Vários snrs. Deputados — Vamos vêr ; quremos 
apreciar isto. 

O SNR. Sylvio Roméro —É claro que não se nos 
péde n'este debate a millesima repetição das velhas 
polemicas entre regalistas e ultramontanos, que se 
hão protrahido na historia da civilisação Occidental, 
nomeadamente a datar da época do Renascimento, 
tempo esse ás vezes tão levianamente elogiado, por- 
quanto não devemos esquecer que, se é verdade ter 
sido então intensissimo o brilho das letras e das ar- 
tes, não é menos certo que d'esse período é que 
data na historia moderna o singular phenomeno po- 
litico, conhecido sob o nome de absolutismo régio. 

E, se esse régio absolutismo prestou alguns ser- 
viços na grande obra da unificação das nações euro- 
péas, não deixou, innumeras vezes, de abusar e, ain- 
da hoje, aqui e alli elle tem as garras aduncas fin- 
cadas no corpo empobrecido dos povos. 

Pretendeu por vezes, entre outros exorbitantes, 
exaggeros, trazer sopitados justos impulsos do po- 
der da Igreja, nobres surtos da consciência religio- 
sa, alevantadas aspirações das almas dos crentes. 

Por outro lado, a Igreja lhe respondia no mesmo 
tom, e, desde então, não foi mais possivel que se 
discutissem cousas religiosas, sem se azedarem os 
ânimos; e, ainda agora, nós mesmos estamos dando 
exemplo d'isto, n'este acordar de paixões irritantes, 
n'este despertar de coleras mal contidas, que o actual 
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debate vae levantando. A poeira começa já a asphy- 
xiar. (Apoiados e não apoiados). 

Não se trata, por certo, de repetir essas pugnas 
hoje estereis, e nem tão pouco se trata, snr. Presi- 
dente, de dar também a centesima edição das face- 
cias do voltaireanismo e dos rancores do fanatismo: 
as pilhérias anti-religiosas fizeram já o seu tempo, 
as crenças rudes e intensas não se désarraigam a 
golpes de ridiculo; mas também os furores dos fa- 
naticos, as coleras dos theologos, não convencem nin- 
guém. 

E taes são os quatro grupos principaes que sem- 
pre se degladiam em se tratando de cousas de reli- 
gião, maximé no que se refere a assumptos como 
este que se debate: regalistas, nUraniontanos, ímpios, 
reaccionarios. 

Elles fazem sempre as despezas da pugna; mas 
não é com o critério d'esses combatentes qüe ve- 
nho dizer na questão. 

O meu critério é o da philosophia evolucionista, 
encarnada, nas suas grandes linhas geraes, no phi- 
losopiio magno Ilerbert Spencer. Todo o homem de 
caracter e convicções firmes, maximé se elle tem al- 
guma responsabilidade publica perante o seu paiz, 
não deve opinar sobre os factos e phenomenos so- 
ciaes e politicos que não seja dentro dos preceitos 
da philosophia que segue. 

O SNR. Fausto Cardoso —E se elle não tem phi- 
losophia nenhuma? 

O SNR. Sylvio Romkro—Tanto peior para quem 
não a tem. A minha, acabei de dizel-o, é; nas linhas 
capitaes, a bella synthese do grande philosopho in- 
glez, synthese onde lobrigo a juncção das duas mais 
poderosas idéias legadas pelo século xviii ao século 
que acaba de findar e por este transmittidas ao que 
ora começa: a critica do conhecimento e a doutrina 
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da evolução. Ambas avultaram em Kant, e decorrendo 
por Lamarck, Hamilton, Mansel, Darwin, assumiram 
em Spencer uma fórmula de um vigor incomparavel. 

E' essa philosophia que fornece o esclarecimento 
das leis fundamentaés que teem presidido ao desen- 
volvimento dos povos, das suas formas politicas, das 
suas crenças,-das suas idéias, do seu direito, das 
suas industrias. E' ella que ensina o caminho segui- 
do, através do tempo e do espaço, por todas as ins- 
tituições," ou seja o Estado, ou a Religião, ou a Arte, 
ou a Industria, ou o Commercio, ou a Familia, ou o 
Casamento. 

Tanto é apta para desvendar os segredos da evo- 
lução de uma especie animal, como de uma raça de 
homens, tanto do systema planetario, ou da formação 
da terra, como do desenvolvimento das linguas ou 
da colonização de um paiz e da origem de um povo 
novo. 

E como n'este debate os termos fundamentaes 
são os conceitos de Estado, de religião, de casamento, 
de familia, releva conhecer o ponto a que essas cou- 
sas chegaram, no .Brazil, como chegaram e porque 
chegaram, e só na philosophia evolucionista se podem 
haurir luzes para devidamente as apreciar. 

Vozes — Muito bem. 
O SNB. Sylvio Roméro — E antes de mais nada, 

snr. Presidente, cumpre advertir que a má interpre- 
tação do que seja uma religião é a origem principal 
de todo o azedume que sóe invadir as almas, quando 
se agitam discussões d'esta ordem. 

Ainda e sempre quasi toda a gente que discute 
de religião ou a considera, se é do grupo dos cha- 
mados livres pensadores, uma cousa frivola, tma 
creação interesseira de padres velhacos, ou, em com- 
pleta polaridade, a considera, se é do grupo dos 
crentes, uma creação extra-fiumana, transcendental, 
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intangível, divina, superior a todas as criticas da 
experiencia e da razão. 

Ora, meus senhores, facilmente comprehendereis 
que estas duas intuições, geralmente espalhadas, 
geralmente admittidas, geralmente afagadas por seus 
sectários, que são a maioria, são dous pontos de vista 
errados, absurdos, sem a menor base nos factos e nos 
ensinamentos da historia. 

E são elles, são esses dous erros, esses dous 
absurdos que, como dous máos phantasmas, perse- 
guem os homens, ou, como duas magicas perversas, 
líies conturbam os ânimos e. obscurecem o bom 
senso. 

Façamos applicação ao caso que se discute, ao 
casamento civil em face do religioso. 

Conforme o partido a que pertence, de accordo 
com o grupo em que se filia, o contendor, se é dos 
(jue consideram a religião uma creação interesseira 
de padres babeis, amesíjuinha o acto religioso e en- 
deoza o civil, disparate só igual ao dos que, por per- 
tencerem ao grupo dos que teem a religião como 
uma revelação immediata da divindade, cobrem de 
baldões o instituto civil e fazem do religioso uma 
especie de chimerico nolime tangere n perder-se nas 
nuvens entre os cânticos dos anjos. {Muitos apoiados 
e não apoiados.) 

Será mister, snr. Presidente, demonstrar quão 
illusorios, insubsistentes são esses velhos, esses gas- 
tos modos de comprehender o casamento, oriundos 
das duas velhas e gastas maneiras antitheticas de 
comprehender a religião?! 

Será mister, com a philosophia evolucionista, 
lembrar que o 'casamento é uma simples creação 
humana, não divina, succedanea da promiscuidade 
])rimitiva, do matriarcado, ãa polyandria, que se foi 

* lentamente depurando através das diversas phases 
5 ■ 
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da evolução da cultura, desde o regimen tribal até 
á organização dos grandes Estados antigos, e assim 
successivamente até os tempos hodiernos? 

Será mister lembrar que essa respeitável insti- 
tuição, para se defender de quaesquer ataques, bas- 
ta que se não esqueça que ella é nobre e digna, 
como nobres e dignos são todos os productos da cul- 
tura, todos aquelles em que collaboraram as grandes 
idéas e os puros aíTectos dos homens? 

Será mister lembrar que esse modo distincto de 
compreliender o casamento, ensinado pela philoso- 
pbia evolucionista, é parallelo ao modo como ella 
considera a religião? 

Esta, aos olhos d'essa philosophia superior, não é' 
uma falsa obra da esperteza, nem a revelação trans- 
cendente de uma divindade: é uma lenta e dolorosa 
creação da humanidade, correspondente a uma ne- 
cessidade fundamental, do espirito e do coração, na 
qual ella tem accumulado aqui os seus terrores, alli 
as suas esperanças, deante do enygma das cousas, 
das vacinações e lacunas do conhecimento, em face 
do problema da origem e do destino do Universo. 

Emquanto esse estado da razão produzir na alma 
humana a peculiar emoção, o indeflnivel affecto que 
se traduz na prece, o homem será um animal religioso. 

A philosophia que isto professa, ensina a respei- 
tar todas as grandes creações da cultura; ensina a 
respeitar a religião e n'ella o casamento, se um laço 
mutuo os prende; ensina a respeitar a lei civil, o 
Estado, e n'elle o casamento nas relações que, por- 
ventura; tenham entre si. 

Para mim, pois, snr. Presidente, n'esta questão, 
não me anima o espirito regalista, que se prazia em 
castigar sacerdotes para exaltar as prerogativas do 
Estado, cujas funcções desejo vér muito e muito re-^ 
duzidas. 
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Aclio até que se deve deixnr completamente ou 
(juasi do lado n'estc particular os padres de quaes- 
quer confissões. 

Nos dolorosos factos, nos crimes grosseiros que 
se estão a repetir pelo Jírazil em fora, em cousas de 
casamentos, bem antes de cíiegar aos padres, exis- 
tem os mais perigosos criminosos sobre os quaes a 
lei deve lançar as vistas. 

De que se trata? Não é, repito, de castigar sa- 
cerdotes, senão princi[)almente de prevenir e casti- 
gar crimes. 

Duas ordens de violadores da lei n'essa questão 
do casamento existem; uma é, em si, quasi insignifi- 
cante e é a dos sacerdotes fanaticos que ainda fazem 
predicas e sermões contra o acto civil do casamento. 
Contra estes, salvo alteração da ordem publica, não 
precisamos tomar providencias. A outra especie de 
transgressores é a dos que, acobertados pelo facto 
de só ser reconhecido do Estado o casamento civil, 
entendem de se casar uma e mais vezes religiosa- 
mente, praticando uma verdadeira polygamia por flns 
de pura concupiscencia I Illudem victimas incautas, 
casam perante o padre, já com o plano feito de, pas- 
sados mezes, abandonarem as pobres infelizes inde- 
fesas. 

E nem se pense ser cousa de analphabetos, co- 
mo illusoriamente se anda ahi a assoalhar, que se 
possa corrigir com meia dúzia de escolas de primei- 
ras letras... 

Os guapos seductores são muitas e muitas vezes 
espertos e lidos Dons Juans, entre cujos predicados 
entra a geitosa habilidade da redacção de amorosas 
missivas. Não é cousa exclusiva dos sertões, 'com- 
quanto alli se repita também em profusão. 

Segundo os preceitos da philosophia evolucio- 
nista,. snr. Presidente, toda e qualquer medida po- 
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litica, toda e qualquer aspiração do direito não pode 
ser bem aquilatada, não pôde ser bem apreciada, se 
não é esclarecida á luz do estado social de povo a 
que ella se vae applicar. 

É-me indispensável por isso lançar as vistas so- 
bre o estado presente da nação brazileira para bem 
lhe apprehender a caracteristica e mostrar o grão de 
conveniência ou inconveniência em que porventura 
se acham para com ella as providencias aconselhadas 
pelo projecto que se discute. 

Se fôsse preciso, snr. Presidente^ eleger um as- 
sümpto que melhor reílectisse as duas grandes falhas 
de nosso povo, as duas grande lacunas que se notam 
de alto a baixo era sua actual constituição intrínseca, 
defeitos que não receio definir, porque elles são tam- 
bém a partilha commum de todas as nações ameri- 
canas de sangue latino, comquanto aggravados, no 
Brazil, pela extensão do territorio e a falta de sys- 
tema, que presidiu, desde os tempos coloniaes, ao 
seu povoamento ; se fôsse mister escolher um as- 
sumpto, dizia, (jue melhor estampasse as duas gran- 
des falhas de nossa actual cariscteristica, outro mais 
adequado não encontraria do que o da matéria em 
controvérsia^ 

E de facto, a primeira grande singularidade bra- 
zileira evidente aos olhos dos observadores, ainda 
os menos prespicazes, é a singular antinomia que se 
nota n'este paiz, entre um pequeno grupo dirigente, 
um reduzido punhado, uma élite de intellectuaes, de 
um lado, e, de outro, a massa quasi amorpha da po- 
pulação, da qual mais de nove décimos, no dizer 
dos competentes, é de analphabetos... Graves con- 
seqüências emanam d'esse estado anomalo em todos 
os ramos da actividade nacional. É por isso que, na 
ordem artistica e litteraria, não possuímos uma bel- 
letrístíca que seja uma especie de expoente da vida 
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emocional e aíTectiva do povo. A litteratura-não pas- 
sa, o mais das vezes, de uma superfetação, uma 
parodia (5e themas alienigenas; porque os poetas não 
sentem palpitar o coração das nossas gentes, não as 
conhecem, não cantam as suas alegrias nem pran- 
têam as suas dores, não idealizam as suas lendas e 
phantazias, e a poesia deixa de ser, em taes circums- 
tancias, a floração ideal das emoções da raça, coa- 
das através os séculos; e, mais ainda, porque os ro- 
mancistas e dramaturgos dão-se por bem pagos quan- 
do imitam os mestres europeus e repetem as sce- 
nag e peripecias de um viver que não é o nosso, as 
aspirações de um sentir que não é o nosso, e dão 
áos seus quadros as cores de uma sociedade que não 
é a nossa. 

É por isso que, na esphera economica, não te- 
mos industrias próprias, não possuimos um com- 
mercio nacional, não passando o paiz, ainda hoje, de 
uma immensa feitoria, onde o pequeno commercio é 
explorado por estrangeiros, o grande commerc.io por 
estrangeiros, o commercio bancario por estrangei- 
ros, as manipulações do cambio são obra de estran- 
geiros, a navegação anda nas mãos de estrangeiros, 
cabendo aos nacionaes as migalhas do immenso fes- 
tim, quando não lhes resta apenas a vaga esperança 
de conseguir um logarzinlio nò exercito, na armada, 
na policia ou no funccionalismo publico, onde a concor- 
rência estrangeira não tarda muito que se alevante 
também para lhes embargar o passo I... 

É por isso que, na categoria politica, posto que 
seja evidente que a politica é o conjuncto das aspi- 
rações nacionaes, como facto, e, como sciencia, não 
passa da theoria da vontade popular, não possuimos 
ainda um grande ideal de nação, não temos a con- 
sciência de uma missão histórica a cumprir, nem con- 
tamos homens de" Estado que sejam os typos repre- 
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sentativos d'essas aspirações e d'esses ideaes; deba- 
temo-nos em uma série de questiunculas sem alcan- 
ce e sem valor, patinhamos em um pelago'de incer- 
tezas ; porque não somos alentados pelo querer más- 
culo de um i)ovo (jue abra o seu caminlio e queira ir 
certeiro por elle ern fóra. 

E aqui releva apontar, snr. Presidente, a segun- 
da falha n notar no povo brazileiro, como elle se 
acha hoje, após quatro séculos de evolução, não tan- 
to [)or culpa sua intrínseca, quanto por culpa dos 
governos, por incúria dos que o teem dirigido, os 
depositários do poder: a falta de vontade, a falta de 
energia no quêrer... 

E vós sabeis, senhores, o valor da vontade na tra- 
ma da historia, como na vida dos indivíduos; sal)eis 
como a vontade sobreleva á própria intelligencia. 

Foi pelo vigor de sua vontade, está sabido e pro' 
vado, ao serviço de uma intelligencia muito mais fra- 
ca, muito inferior á dos Gregos e dos Ilindiis, (lue os 
Romanos conquistaram e senhorearam o mundo, di- 
ctaram a lei e exerceram o mundo por toda a parte, 
ao passo (jue os Gregos, com toda a sua arte, cora 
toda a sua poesia, com toda a sua metaphysica, re- 
presentaram sempre politicamente um papel somenos, 
e os Ilindús, com toda a sua philosophia, com todo o 
seu cyclo épico, com toda a sua floração religiosa, 
fôram sempre o joguete dos conquistadores de todas 
as procedências... 

Foi ás energias da vontade, está também sabido 
e provado, que os Árabes deveram a fundação de 
um império igual ao Romano e os povos Ibéricos, 
os povos Hispânicos que mais de perto nos tocam, 
submetteram com um punhado de aventureiros, os 
vastos dominios de Atahualpa e de Montezuma... 

Não são os homens de intelligencia que são para 
temer, são os homens de vontade; não são as nações 
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hábeis e discutidoras que mettem medo, são os po- 
vos que sabem o que querem e conhecem os meios 
de querer. 

E' a esse instrumeuto terrível da vontade, buscan- 
do seu caminho pratico entre as vacillações alheias, 
que, nos tempos liodiernos, os povos Germânicos 
devem agora a sua preponderância incontestável. 

Não é possivel esconder: nós, os latinos, somos 
os intelligentes, os que se pagam de tlieses e dis- 
cussões; elles são os voluntariosos, os que se pagam 
com o predominio e o mando... 

Vozes—Não apoiado. Não ha tal; não admitti- 
mos superioridades de raças. (Snssuro). 

O SNR. Sylvio Romeuo — Não se trata, está impli- 
citamente dito, de superioridade eqi todos os terrenos 
e em todos os sentidos. 

Ninguém dirá que a nação ingleza é mais intelli- 
gente (jue a italiana; mas ninguém i)oderá contestar 
as vantagens que aquella leva sobre esta no dominar 
o mundo; e é o (iue attribuo á acção da vontade bem 
dirigida. 

Basta, porém, snr. Presidente, lançar os olhos 
para as quatro ou cinco zonas da terra onde as gentes 
Germanicas, e tomo estas em sua totalidade, se ex- 
pandem e desenvolvem para nosso ensinamento. 

Na grande patria d"aquelles povos, a terra mater 
d'onde irradiaram, a velha Germania, que se nota? 
Aquella orientada nação, a despeito de todas as diíTi- 
culdades creadas pela historia, a despeito de todos 
os embaraços oriundos da geographia, cercada de 
visinhos poderosos e rivaes, consegue fazer a sua uni- 
dade, organiza um exercito sem par; quasi sem cos- 
tas cria uma formidável esquadra, desenvolve suas 
industrias em proporções fabulosas, activa o commer- 
cio em todos os sentidos e em todos os continentes; 
funda colonias nos paizes Ipnginquos, manda suas 
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frotas mercantes por todos os mares. E' um immen- 
so desprendimento de força e de vida. 

Não é só: seus proximos |)arentes, os Inglezes, 
dominam os oceanos com suas esquadras, estão se- 
nhores do mercado financeiro universal, prolongam 
sua existencia e sua raça pelas cinco partes da terra; 
a riqueza não os. fatigou ainda, almejam o prolonga- 
mento de seu império e não encontram resistências 
senão n'esses lieroicos 15oers, que lhes sabem resistir, 
por serem também um garfo, um ramo da grande 
raça... 

O-SNR. Büeno de Andrada — Os Hoers não são 
superiores aos Philipinos, ainda não vencidos também. 

O SNR. Sylvio Ro.vkro — Igual é a perspectiva 
desenhada na scena política e commercial do mundo 
contemporâneo pelos Estados-Unidos, com suas in- 
dustrias múltiplas, com suas riquezas collossaes, com 
sua actividade omnimoda, levantando os immensos 
trusts para rivalizar, não com a Italia, Ilespanha, ou 
Portugal, senão com a própria Allemanha e a mesma 
Inglatera. 

Na fecunda senda avança o Canadá, com seu pro- 
gresso activissimo; no mesmo caminho vae a Austra- 
lia com a sua prosperidade quasi fabulosa, cheia de 
grandes cidades, de estradas de ferro, detelegraphos, 
de universidades, com uma actividade industrial e 
politica de causar assombro. 

E a causa de tudo isto, snr. Presidente, é por- 
que sabem querer. 

Emquato esses grandes povos .da actualidade 
agmi, nós discutimos... - 

Os SNRS. Germano IIasslocher, Paula Ramos e 
Luiz Domingues dão fortes e calorosos apartes. Vá- 
rios snrs. Deputados dialogam agitadamente. 

O SNR. Sylvio Roméro (depois de alguma pausa) — 
Sim, snr. Presidente^ enjquanto elles agem, nós dis- 
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cutimos... Ilontem, no tempo do império, discutiamos, 
n'este mesmo recinto, durante dez ou doze dias, se 
o cargo de Deputado era ou não um emprego publico 
e se o subsidio era ou não equiparavel ao ordenado 
dos funccionarios em geral; e, no Senado, gastou-se 
um dia de sessão quasi inteiro para saber qual a ver- 
dadeira pronuncia das palavras e hoje, ago- 
ra mesmo, gastamos cinco e seis dias a discutir se 
os membros do Supremo Tribunal Militar fazem ou 
não parte do Poder Judiciário Federal, não se che- 
gando a resultado algum definitivo, e, n'este momen- 
to, eu proprio estou, com todo o sério, a discutir se 
o casamento civil deve ou não preceder o religioso... 
(Gargalhadas geraes). 

Não são precisas mais provas. E, ao passo que 
os grandes povos avançam, porque sabem o que que- 
rem, nós nos desfazemos em palavras, e, até n'aquel- 
las questões em que se acha em jogo o nosso futuro, 
não passamos das palavras, isto mesmo quapdo, de 
longe em longe, estranhos, como ficha de Consolação, 
nos advertem dos perigos que corremos. 

Tal é o caso do péssimo systema de colonização, 
inaugurado no sul do paiz desde os tempos do impé- 
rio, contra o qual tenho clamado durante trinta an- 
nos, sem ser ouvido, systema perigoso, pelo predo- 
minio, desde já apreciavel, de elementos estranhos 
sobre o elemento nacional, predominio que será fa- 
tal e irreprimivel dentro de sessenta ou setenta an- 
nos, vindo, mais tarde, sem bulha, nem esforço, na- 
turalmente, espontaneamente, a desagregar-se do 
corpo do Brazil esse pedaço de nosso solo, onde dei- 
xamos, por incúria, formar-se uma ordem de cousas 
inteiramente antithetico ao que reina no resto da 
Nação. 

O SNR. Germano Hasslocheu — Não apoiado; isto 
é phantasia; não existem taes perigos. 
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O SNR. Paula Ramos —V. Exc." está enganado, 
não é capaz de mostrar um só caso das colonias se 
unirem ás mães patrias, separam-se d'ellas sempre. 
As populações germanicas dos Estados do sul não 
deixarão a communlião brazileira para se incorpora- 
rem á Allemanlia. Isto nunca... (Trocaram-se mui- 
tos apartes entre vários snrs. Deputados, apoiados e 
não apoiados; reclamações ouvem-se de Iodos os lados.). 

O SNii. Presidkmte — Attengão! Quem está com 
a palavra é o snr. Sylvio Roméro; peço aos nobres 
Deputados que não interrompam o orador. 

O SNU. Sylvio Roméuo — O aparte, com (|ue me 
honra o distincto Deputado por Santa Catharina, o 
snr. Paula Ramos, é complexo e merece resposta 
também complexa. 

Não considero colonias da Allemanlia os diversos 
municípios brazileiros povoados por allemães e que 
possam, n'um momento de crise, unir-se ou não ao 
Império germânico contra nós. Por emquanto, pelo 
menos, essas terras são nossas, estão debaixo da 
soberania da Republica. 

Não digo mesmo que o Império da Allemanha, 
com o apoio de suas esquadras, se venha apoderar 
d'aquellas terras, como se apoderou da costa de Ca- 
marão, de Angra Pequena e de Zamzibar, na Áfri- 
ca. O que digo é que, dada a energia, a prolificida- 
de, a habilidade industrial, o tino politico, o gênio 
pratico, proprios da raça germanica, em prazo não 
muito distante a população allemã dos tres Estados 
do extremo sul terá sobrepujado a população luso- 
brazileira, e terá levado para o segundo plano e aca- 
bará por tomar era definitiva as redea^s da governan- 
ça. Se os governos futuros do Rrazil estiverem n'is- 
so de acordo, as gentes germanicas do sul nos farão 
o favor de continuar a fazer parte da federação; se 
não, ellas saberão governar-se por si. E a Allemanha, 
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naturalmente, necessariamente, ajudará esse movi- 
mento. 

O SNR. Paula Ramos—Protesto com os factos^ 
pelo (jue vejo e sei do (jiie se passa em meu Estado.- 
V. Exc.'' não tem absolutamente razão. Repito, não 
tia caso na liistoria de colonias se alliarem ás mães 
patrias. Afastam-se d'elias; apartam-se, eis a ver- 
dade histórica. 

O SNR. Svi.vio Romicuo — Perdôe-me V. Exc.", o 
caso brazileiro é original, è uiiico no rnuiido inteiro; 
não existe nação nenhuma na terra que tenha im- 
portado levas e levas de immigrantes de uma ma- 
cionalidade estranha, Itie tenha entregue zonas e zo- 
nas de territorio, deixando ahi formar-se uma ordem 
de cousas em desliarmonia completa com o resto do 
paiz; pois que essas populações de origem divergen- 
te não teem sido assimiladas pelas populações nacio- 
naes e nem scíjuer teem |)erdido o uso de sua língua. 

Nos Estados-Unidos, no Chile, na Argentina, no 
Perú, na America toda em summa^ não se deu o fa- 
cto, peculiar ao IJrazil, (pie ha de ser a fonte de futu- 
ras perturbações. E demais, não é de todo verdade 
que as colonias não tenham jamais ajudado as mães 
patrias nas suas luctas e nas suas pretenções. As co- 
lonias hellenicas auxiliarem mais de uma vez a 
Grécia, Garthago ajudou Tyro, e ainda agora, sob 
os nossos olhos, todas as colonias britannicas teem 
levado apoio á Inglaterra contra os boers... (Osnr. 
Pauld liamos (hi repetidos e energivos apartes ao ora- 
dor, que faz uma pauza.) 

O SNR Svi.vio Romí:»o — Perdôe-me 
V. Ex.® attenda: Y. Ex." desconhece... 

O SNu. Paula Ramos — Aprenderei agora. 
O SNR. Sylyio Romkro —Queira V. Ex." escutar; 

não faço censura; lenrtiro apenas a V. Ex.'' que, por 
causa de suas idéas n'este particular, V. Ex.'' está 
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desconhecendo o caracter dos povos germânicos. Não 
são gentes a deixarem-se- dominar docilmente; são 
tão enérgicos, teem tal plasticidade politica, digo-ò era 

-honra d'elles, que admiro, que não se deixarão sup- 
plantar, logo que tenham a preponderância do nume- 
ro. (Trocam-se muitos- apartes entre vários snrs. De- 
putados.) 

O SNu. PiiESiDENTE — Attenção I Peço aos nobres 
Deputados que deixem proseguir o orador. 

O SNU. Sylvio Romérõ — Alas deixemos isto, snr. 
Presidente, que não é propriamente o assumpto de 
meu discurso. Voltemos ao casamento civil. 

Dizia eu, quando fui desviado da corrente de mi- 
nhas idéas, que este debate do casamento civil attes- 
ta eloqüentemente as duas grandes falhas actuaes da 
constituição intriseca do povo brazileiro. 

Vozes — Vamos vêr. 
O SNR. Syxvio Roméuo— E de certo; de um lado, 

vê-se que a elite intellectual do paiz acceita e reclama 
o casamento civil e que o geral das populações do 
interior não o acceita; ou porque obedeça ã propa- 
ganda de alguns padres catholicos, ou porijue não 
saiba de que se trata. (Apoiados e não apoiados.) 

- Isto por um lado, e, por outro, vê-se que n'este 
assumpto nós não temos sabido querer, a começar 
pelos proprios poderes públicos, taes e tantas teem 
sido as curvaturas e vacillações que lião revelado a 
respeito. 

Para proval-o basta consultar a historia que é de 
hontem. Que tenios visto? 

O Governo Provisorio teve a coragem de decre- 
tar o casamento civil pela lei dictatorial n." 169, de 
20 de janeiro de 18!)0; mas, por manifesto respeito 
á opposição do espirito clerical, não se atreveu a es- 
tabelecer-lhe a precedencia sobre o casamento reli- 
gioso. Foi èvldentemente um acto de fraqueza... 
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Os SNRS. Luiz Dominguks, Germano FIasslocher 
E Esmeraldino Bandeira dão apartes. 

O snr. Sylvio Roméro — Do partido reaccionario, 
da preterição de todos aquelles que ganham com o 
predomínio de qualquer confissão religiosa, ou das 
religiões que descahem, ou das religiões que se le- 
vantam, partiu o primeiro ataque ao decreto do Go- 
verno Provisorio. 

Este respondeu, em sentido regalista, visando es- 
pecialmente o padre com o decreto n." 521, de 6 de 
junho de 1890, e com o art. 284 do Codigo Penal, 
estabelecendo a antecedencia do acto civil e commi- 
nando penas aos ministros das confissões religiosas 
que desobedecessem a esse preceito legal. 

O espirito reaccionario não se deu por vencido 
e prolongou a resistencia, por meio de suas propa- 
gandas. 

A Constituinte, sob a influencia de certa corrente 
religiosa, vacillou de novo; não aboliu o casamento 
civil, reconheceu-o único a produzir os eíTeitos legaes; 
mas não teve a coragem de nitidamente estatuir-lhe 
a precedencia sobre a pratica rival. Foi um acto de 
condescendencia, impolitico e nocivo, do qual tem 
partido toda a balburdia actual. 

Tanto bastou para o espirito reaccionario erguer 
o collo e d'esta vez ostensivamente no seio do pro- 
prio Governo, que tem vadllado, que não tem sabi- 
do querer, 

Um Ministro da Republica, sem a minlma compe- 
tência, expediu o aviso circular de 15 de abril de 
1891, declarando revogado o art. 284 do Codigo 
Penal. Era um acto de de inqualificável fraqueza... 
(Protestos e constestações .partem de vários lados da 
Camnra, uns em apoio, outros em d£saccordo com o 
orador; o snr. Presidente reclama a altenção; o ora- 
dor cala-se por alguns segundos). 
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O SNií. Sylvio Romkro (continuando) — Os apartes 
e interrupções desviam-me da ordem e concatenação 
que desejo dar ás minhas idéas. Não sou um tribu- 
no, ou, sequer, um parlamentar affeito aos embates 
e tempestades das assembléas agitadas, das discus- 
sões tempestuosas; não passo de um acanhado mes- 
treescola, um timido professor... 

Vozes — Seremos então os seus discípulos... 
O SNR. Sylvio Romkro — Perdão! Não o digo co- 

mo um titulo, se não como uma circumstancia a mim 
desfavorável; desde o começo preveni a benevolen- 
cia da casa, pedindo-lhe escusas por tomar parte no 
debate. 

Vozes — Parecia que nos pretendia ensinar. 
O SNR. Sylvio Roméro — E' uma supposição gra- 

tuita, não auctorisada por minhas palavras. Não ensi- 
no aqui, ensino lá fóra. 

O SNK. Fausto Cardoso—Em qualquer auditorio 
que V. Exc.'' falle, illustra sempre aos que o ouvem. 

O SNR. Sylvio Roméro—É gentileza de V. Exc.'', 
que agradeço. 

Mas, dizia, snr. Presidente, que hoje em dia os 
reaccionarios de todos os matizes não se contentam 
com declarar revogado o artigo 284 do Codigo Pe- 
nal ; vão além, muito além; pretendem que o Con- 
gresso Nacional não pôde restabelecer a precedencia 
do acto civil ao acto religioso do casamento. 

O SNR. Germano Hasslocher—Não pode; seria 
um ataque á liberdade individual. 

O SNR. Esmeraldino Randeira—Sem duvida, se- 
ria uma violação da liberdade religiosa do cidadão, 
garantida pela Constituição da Republica. 

O SNR. Luiz Domingues—Isto já não é liberdade 
de casar; é obrigação de casar. 

O SNR. Sylvio Roméro—As questões, quaesquer 
que ellas sejam, snr. Presidente, em tendo um laço, 
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por tenuc que seja, com problemas religiosos, teem 
o condão de levantar grande celeuma sempre que 
se discutem; levantam poeira capaz de asphyxiar os 
mais fortes. 

Ataque á liberdade, dizem uns; obrigação de ca- 
sar. dizem outros... Mas a liberdade tem seus li- 
mites. traçados na lei; a liberdade é toda relativa, 
não pôde ter privilégios inacceitaveis, ha-de hariiio- 
nizar-se com as conveniências da coramunhão. 

Liberdade? Com esse ar de principio absoluto, 
transformada em viveiro de crimes, é um phantasma 
im|)ortuno; e diga-me V. Exc.'' (voUarxío-se para o 
xnr. Gninano llasslhcher) V. Exc." acredita n'ella? 

O SNH. Germano IIasslocheu — Não, não a a'C- 
ceito. 

O SNR. Sylvio Roméro — Gomo, então, vem fal- 
lar em seu nome, vem fazer d'ella, em tão largas 
proporções, um argumento? 

O SNH. Esmehaldixo Bandeuia — Não, isso não; 
a liberdade existe, é o descernimento na escolha das 
noimas de acção; é um facto innegavel. 

O SNR. Sylvio Roméro—De accordo, com. mui- 
tas e grandes restricções. 

E uma cousa singular, snr. Presidente, e é uma 
das exquisitices de nosso tempo, essa perpetua dis- 
puta em nome da liberdade. 

Em uma época em que quasi todos os systemas 
[)hilosophicos contestam por completo a existencia da 
liberdade individual, quando muitos proclamam sem 
i'ei)uço que não existe liberdade de consciência, 
como não existe liberdade em mathematica, em me- 
canica, em physica, esses mesmos, em certas ques- 
tões e em certas horas, para conveniências especiaes, 
sejam os primeiros a encher a bocca de liberdade, 
não já como um principio selector, limitado, relativo, 
senão como um axioma absoluto, universal e incon- 
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trastavel, verdadeira resurreição do velho e esquecido 
libenm arbitrium indilJerentice... dos escolasticos, 
e se deixem prender em verdadeiras filigranas. 

Quando tudo no homem é limitado, é relativo, 
relativa a sua intelligencia, relativa a sua sensibili- 
dade, relativa a sua vontade, só a liberdade abrirá 
uma excepção? Filhos do meio, da raça, do momen- 
to'liistorico, carregando com a pressão esmagadora 
da hereditariedade individual, ethnica e politica, ser- 
vos do organismo, do temperamento, do caracter, 
da educação, das mil influencias occultas e impon- 
deráveis que se cruzam na atmosphera social, pre- 
midos em todos os sentidos, tefnos nós lá essa liber- 
dade limitada, esse noli me tangere, que muitas ve- 
zes se invoca, quando mais se quer opprimir os pe- 
(juenos e desvalidos?' 

O SNK. Esmeraldino Bandeira—^Não se argu- 
mente com abusos. 

O SNU. Sylvio Roméro — Abusos, abusos! Falla-se 
muito de abusos, dizia Rénan, e a sociedade não vi- 
ve senão d'elles... 

Não nos illudamos com phrases e vejamos de que 
se trata. Trata-se, nem mais, nem menos, snr. Pre- 
sidente, de cohibir repetidos e escandalosos factos 
delictuosos que se andam a repetir pelo Brazil em 
fóra, cujo éco, chegando a esta Casa, está a pedir, 
a exigir prompto remedio. 

Para attender a esse grande desideratiim é que 
a commissão respectiva formulou o projecto n." 87, 
de 1900, que se discute. 

O projecto, que tem por fim, segundo declaração 
expressa da Commissão, diminuir, quando não extin- 
guir, as violações reiteradas do art. TI, § 4", da 
Constituição, e do decreto n.° 181, de 2 de janeiro 
de 1890, não me satisfaz, porque parte do presu- 
posto, quod erat demonstrandurn, de não poder o 
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Congresso Nacional, definindo o caso, dizer á nação 
que a lei que prescreveu a precedencia do acto civil 
ao acto religioso do casamento se acha em vigor. 

O projecto não mb satisfaz, principlamente, snr. 
Presidente, pelo acto de fracjueza que revela, pois 
faz ainda depender de propaganda o cumprimento 
da lei. 

Que lei é essa que em vez de ordenar, com 
sancção penal aos infractores, a sua execução, vae 
sujeitar-se ao estado de controvérsia, aos azares de 
uma propaganda ? 

«As primeiras (as medidas de ordem adminis- 
trativa), diz o paracer da Commissão, devem con- 
sistir na propaganda em favor da lei, promovida 
pelo poder publico da União e dos Estados, principal- 
mente pelo Poder Judiciário, ao (jual estão affectos 
os mais sagrados direitos da conectividade. E' de 
toda a conveniência a publicação, nas comarcas, 
de editaes explicativos do texto constitucional, fazen- 
do-se ainda constar ao povo que o casamento civil é 
o único (jue institae fanülia legitima e, portanto, sal- 
vaguarda os direitos successoiios.» E' inacreditável. 

Querem maior prova de fraqueza, de abdicação 
da soberania de que é orgão a lei? 

Eis alii, snr. Presidente, porque disse em prin- 
cipio que nós não sabíamos querer... 

Uma disposição legislativa, uma prescripção le- 
gal da Republica a depender, para ser fielmente cum- 
prida, da propaganda em editaes!... 

Tudo isto excessivo respeito ao poder dos pa- 
dres. 

Os factos alii estão clamando correctivo: indiví- 
duos relapsos e vezeiros no delícto, sabendo que o 
casamento religioso não produz resultados legaes, o 
que é tanto mais facíl casar religiosamente, quanto 
os padres se prestam a proporcionar o sacramento, 

6 
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-principalmente qunndo os pretendentes se mostram 
sobranceiros ao acto civil, que fingem desprezar, in- 
dividuos, useiros e vezeiros no crime, casam, por con- 
cupiscencia, duas e tres vezes religiosamente, aban- 
donam as pobres esposas enganadas, convolam a no- 
vas nupcias no civil, e é este o casamento valido... 

Isto é grave, snr. Presidente, isto não pôde con- 
tinuar assim. 

Ha espititos liberaes que recuam deante da de- 
cretação da precedencia obrigatoria do acto civil, por 
méro, por simples receio do regalismo, que não po- 
de existir, dada a separação da Igreja e do Estado. 

Mas lia meios de escapar a esse receio; é o Es- 
tado punir principalmente os cidadãos delinqüentes, 
deixando o padre do lado e só o punindo quando ficar 
provado que o acto civil foi preterido por expressa 
acção do ministro religioso. (Cruzam-se diversos apar- 
tes.) 

O SNR. Presidente—Attençãol 
O SNR. Sylvio Roméro— Passo, snr. Presidente, 

a deduzir os argumentos em que me fundo para não 
aceitar o projecto e defender a precedencia do acto 
civil ao religioso no casamento. 

Dividirei meus argumentos em duas series: ne- 
gativos, isto é, refutatorios das razões adversas, & 
positivos, i^to é, motivos claros e certos que justifi- 
cam a precedencia. 

Vaiuos snrs. Deputados—Vamos vêr. 
O SNR. Sylvio Roméro—Acompanharei, ponto por 

ponto, os argumentos dos adversarios da doutrina que 
defendo. Reduzem-se aos seguintes: 

Primeiramente, allega-se o § 4° do art. 72 da 
Constituição, que é o texto da carta que estabelece o 
casamento civil como iinico reconhecido pela Republica, 
nada diz acerca de precedencia-, logo tal prece- 
dencia não existe. Este argumento não colhe; é do 
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uma fraqueza sem par; é um verdadeiro circulo vi- 
cioso; é responder á questão com a questão, por- 
quanto o que se questiona é justamente saber se do 
silencio da Constituição sobre a precedencia do acto 
civil se origina a illegalidade d'esta, ou se a dita pre- 
cedencia, a despeito do silencio constitucional, se 
deduz do espirito da Carta de 2í de fevereiro. 

Ora, a precedencia do acto civil deduz-se do es~ 
pirito geral da Constituição, que é o seu caracter lei- 
go, obra de leigos, para um Estado leigo. 

Não é tudo; a Constituição, em matéria de casa- 
mento, tinha apenas que estabelecer a tbese geral de 
seu caracter civil e é o que fez; não tinha necessidade 
de doutrinar ácerca do modus faciendi do casamen- 
to, de sua precedencia, etc., porque taes requisitos, 
além de serem do ordem secundaria e regulamentar, 
já estavam definidos em leis anteriores. 

O SNU. Gkkmano IIasslociier—Não apoiado! 
0 SNR. Sylvio Ro.méiio — O segundo argumento 

que nos é opposto a nós, os sectários da precedencia 
do casamento civil sobre o religioso, vem a ser que 
a doutrina por nós defendida vae de encontro ao § 
3." do art. 7 da Carta 24 de fevereiro. 

E' ainda uma infundada pretenção de nossos ad- 
versários. 0 sophisma é n'este ponto tão grosseiro ou 
mais que no argumento anteriormente refutado. 

O alludido paragrapho resa: «Todos os indiví- 
duos e confissões religiosas pódem exercer publica e 
livremente o seu culto, associando-se para esse fim e 
adiiuirindo bens, observadas as disposições do direito 
commtuii.» 

Ora, entre as disposições de nosso direito com- 
raum acha-se a precedencia clara, inilludivel, por 
duas vezes solemnemente expressa, tal era o empenho 
do legislador para que não pairasse duvida a respeito, 
e por isso é que a garantia no decreto n." 521, de 2G 
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, de junho de 1890 e no art. 28i do Codigo Cri- 
minal. 

Vozes—Não apoiado. (Trocam-se apartes.) 
O SNR. Sylvio Romkho — O terceiro argumento dos 

graciosos defensores das pretenções religiosas é de- 
duzido do § 7." do citado art. 72. 

Os nossos adversarios teem um metiiodo muito 
especioso na manipulação dos vários paragrapiios do 
art. 72, em busca de argumentos para a sua insus- 
tentável these; pulam d'a(iui para alli, saltando do § 
3.°-para o § 7.°, depois do § 7." para o § 28.". Por- 
que não citam também os §§ -i." e 29."? 

Mas vejamos o que doutrina o § 7."; 
Eil-o aqui: «Nenhum culto ou igreja gozara de 

subvenção oíTicial, nem terã relações de dependencia 
ou alliança com o governo da União ou dos Estados.» 

Diz-se, proclama-se em todos os tons e estyios, 
desde as homílias dulçorosas da sermonastica catliolica 
até ás objurgatorias coléricas do apostolado positi- 
vista^ que decretar na lei a precedencia do acto civil 
ao religioso é pôr em dependencia as igrejas para com 
o Estado. 

Mas isto não é verdade, snr. Presidente; dito as- 
sim empliaticamente chega a iiludir por instantes, 
mas desfaz-se a illusão, desde que se medita um pouco. 

Ora, senhores, eu pergunto: em que é (pie a 
simples exhibição de uma certidão, esta mesma exi- 
gida, não ao ministro religioso, senão aos nubentes, 
vae pôr em dependencia as igrejas deante do Estado ? 

A dependencia de que cogita e a que allude o § 
7." do art. 72 é a dependencia política, é a sujeição 
organica do poder espiritual ao temporal; esta é que 
existia no mundo occidental, maxime a datar da época 
do Renascimento e do absolutismo regio, creando o 
padroado, o recurso d corôa, a appllatio tanquarn 
ab ahiisu, e outras providencias do Regalismo... 
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Foi isto que a Constituição quiz evitar, e não a 
obediencia ás leis civis da Republica por parte do 
clero. 

E, por isso, snr. Presidente, o argumento prova 
de mais; porquanto, no caso mesmo do casamento, 
é obvio que os ministros religiosos não o púdem ce- 
lebrar sem a apresentação, da parte dos nubentes, 
de outros ducumentos de origem civil, como certidões 
de edade, etc. 

Não é tudo, snr. Presidente, se se aprofundar 
um pouco mais o assumpto, vêr-se-ha a inanidade da 
prova contra nós deduzida da supposta dependencia 
em que ficariam as igrejas para com o Estado no 
regimen da precedencia do acto civil do casamento. 

Que é uma religião? 
Tentativa especial de uma explicação do mundo 

e da humanidade, segundo uns; ou complexo de 
idéias e praticas, originadas de certo estado emocio- 
nal do homem, resultante da sua ignorancia em face 
dos problemas magnos da origem e do destino do 
Universo, segundo outros; ou seja ella uma fdha do 
medo, segundo Lucrecio, ou uma fdha da esperança, 
segundo "um philosopho moderno, a religião, toda a 
religião tem tres partes e não mais de tres: uma Do- 
gmatica, uma floral, um Culto. 

A dogmatica é o conjuncto fundamental das idéias, 
das doutrinas ensinadas pela religião; é a sua face 
metapbysica, philosopbica, scientiíica. 

Em que vae ficar esse systema de doutrinas na 
dependencia do Estado pelo facto de ter um homem 
que se vae casar perante um padre representante 
d'essas doutrinas, de exibir uma certidão obtida no 
mundo civil? "* 

Este é o facto; esta é a questão; o mais é pintar 
na aguaaqui não valem sophismas, nem devem pre- 
valecer pretenções. 
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Não é tudo; a moral é o complexo de regras de 
conducta que a religião prescreve a seus crentes en- 
tre si e na vida social; regr.is essas que repousam 
na intuição dogmatica de cada religião. 

Em que é que a precedencia do casamento civil 
vae baralliar, confundir, annullar a moral das reli- 
giões ? 

Não se concebe em boa lógica. 
Resta o culto; este é o conjuncto de praticas vo- 

tivas, propiciatorias, litiiurgicas que toda a religião 
prescreve. 

Pergunto, tendo cada religião seu ritual especifico 
para a celebração do casamento, o Estado, na doutri- 
na que defendo, perturba por qualquer fôrma esse 
ritual? Não? Logo, não se dando ingerencia alguma 
do Estado no regimen interno do culto, a sonhada 
dependencia em que ficariam as igrejas para com 
dle, no caso da precedencia do acto civil do casa- 
mento, não passa do uma pliantasia que se defende, 
tinguibuset rostris, para o fim de manter sempre e 
sempre o espantalho da supremacia religiosa, ou se 
trate, como disse em principio, de religiões que as- 
cendam ou de religiões que descambem. 

Vahios SNns. JjEPiTADOs — Não apoiado. (Cru- 
zam-se apartes.) 

O SMi. Sylvio Romkiío — O quarto argumento dos 
adversarios não é mais forte que os tres primeiros: 
vae buscar a sua base n." § áS." do mesmo famoso 
art. 72 da carta. 

O salto aqui foi grande; do § 4." para o § 28." 
Que prescreve, porém, este novo obstáculo invo- 

cado? Apenas isto; «Por motivo de crença ou de 
funcção religiosa, nenhum cidadão brazileiro poderá 
ser privado de seus direitos civis e políticos...» 
Até aqui está direito; mas, assim como os que invo- 
cam contra nós o § 3.° escondem as suas palavras 
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finaes — observadas as disposições do direito coiiimiim, 
assim também os beatos do § 28." occultam de ordi- 
uario o seu final — nem eximir-se do cumprimento de 
qualquer dever civico — e este final é o que mais in- 
teressa, porque n'elle está a defeza da precedencia 
do acto civil do casamento^ imposto pela Republica, 
como um dever civico; porque leigo é o caracter da 
mesma Republica; porque a precedencia serve para 
coilibir abusos; porque está ella no decreto n." uál, 
de 20 de junho de 1890; porque está ao art.. 28i 
do Codigo Penal; porque se deduz da preferencia 
que 6 outorgada pela Constituição do casamento ci- 
vil, quando diz ser o único que reconheceAinda 
mais: os §§ 0." e Si)." do art. 7á da Carta de 24 de 
fevereiro são-llie favoraveis. 0 piimeiro estatue ; «Os 
cemitérios terão caracter secular e serão admi- 
nistrados pela auctoridado municipal, ficando livre a 
todos os cultos religiosos a pratica dos respectivos 
litos em relação nos seus crentes, desde que não 
offendam a moral publica e as leis.)) 

Ora, secular é o caractef de todas as inslituiçíjes 
políticas e civis da Republica; secular é o caracter 
de seus actos e de suas creações de quahfuer espe- 
cie; secular, é o caracter do casamento, perante as 
leis, e se n'estas está prescripto o casamento civil, sua 
preferencia, sua precedencia implicita, é claro que o 
padre não púde, sem ojfensa das leis, segundo a [ilira- 
üe constitucional, preterir o casamento civil em favor 
do religioso. (Protestos e apartes.) 

E ainda não é tudo: o § 29." do, tantas vezes ci- 
tado, art. 72, ordena: «Os que allegarem motivo de 
crença religiosa com o fim de se isentarem de qualquer 
ônus, que as leis da Republica imponham aos ci- 
dadãos. .. perderão todos os direitos políticos.» 

Se é claro que o dispositivo d'este paragrapho 
não colloca na dependencia do Estado os ministros 
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das confissões religiosas que contra elle, sob qual- 
quer fôrma, attentaram, torna-se evidente que igual 
(iependencia não os collocarà no que se refere á pre- 
cedencia do casamento civil. 

São estes, snr. Presidente, os argumentos de or- 
dem negativa que eu disse pretendia oppôr aos op-- 
pugnadores da antecedencia do acto civil sobre as 
praticas de quaesquer religiões. 

Passo agora aos de ordem positiva. 
O SiNH. PREsmiíNTE — Lcmbro ao nobre Deputado, 

queestá finda a hora da primeira parte da ordem do dia. 
O SNR. Sylvio Roméro—Peço a V. Ex.^, mais al- 

guns minutos para concluir. 
Prevendo a grande agitação promovida por todas 

as discussões em que por qualquer fôrma se acham 
interessadas as religiões, tomei a precaução de redu- 
zir á escripta, á guiza de considerandos ao substi- 
tutivo, que vou apresentar, os ditos argumentos, e 
são estes: 

1." A precedencia do casamento civil ao religioso 
existe, ou pelo menos já existiu na lei, sem fazer 
mal, e ao contrario, com grandes vantagens geraes. 

2." Essa precedencia origina-se da preferencia 
dada ao casamento civil pelo art. 72, § 4." da Cons- 
tituição, acarretando uma necessariamente a outra; 
porquanto não se comprehende que o Estado possa 
preferir e privilegiar sem que possa amparar e pro- 
teger; a preferencia sem a precedencia é uma ver- 
dadeira contradictio in adjecto. 

3." A precedencia, além de conclusão lógica, é 
um meio de defesa, portanto. 

4." Justifica-se plenamente deante do espirito do 
art. 72, §§ S." e 29." da Constituição. 

5." Conclue-se da superior antecedencia da socie- 
dade civil a toda religião positiva organizada. 
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6." Origina-se e deduz-se da unidade do Estado 
em face da multiplicidade das confissões religiosas. 

7." E' o meio mais promplo, e já posto em pro- 
va, para coliibir os crimes que se estão a repetir em 
matéria de casamento e mais vale, e é o dever de 
todo o legislador sensato, prevenir do que castigar. 

8." Não colloca na dependencia do Estado, com.o 
falsamente se allega, culto algum, porque o casamen- 
to não é um instituto politico e sim meramente civil; 
não é nenhum poder publico que possa sujeitar e 
comprimir outro, não passando de uma simples 
funcçSo particular, compatível com todas as crenças 
e com todos os regimens. 

9." Não colloca, outrosim, culto algum na depen- 
dencia do Estado, porque n'ella o ônus da prova não 
incumbe no ministro confessional e sim aos nubentes. 

10." Não se pôde compreliender como a mera 
apresentação de uma certidão, esta mesma aliás exi- 
gida aos nubentes, venha a pôr em perigo a inde- 
pendencia do poder espiritual. 

H." A pretenção contraria prova demais, por- 
quanto, mesmo sem a precedencia do casamento ci- 
vil, os sacerdotes não podem de facto celebrar casa- 
mentos, sem a apresentação por parte dos preten- 
dentes de documentos de procedencia civil, como cer- 
tidões de edade, etc. 

12." A precedencia não fere, não pôde ferir a 
consciência religiosa dos nubentes, porquanto o cum- 
primento de um nobre dever civico, exigido por al- 
tas conveniências sociaes, além de não se comprehen- 
der como possa atacar a consciência do indivíduo, 
deve ser, ao contrario, um motivo de júbilo patrióti- 
co para todo bom cidadão. 

13." Não é racional que um acto, de si tão res- 
peitável, qual é o casamento civil, a ponto de ser o 
único reconhecido pela Constituição da Republica, 
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mereça o acatamento das confissões religiosas, qiian- 
•do ellas o podem postergar, atirando-o para o se- 
gundo plano, e não o mereça e torne-se repentina- 
mente nocivo, quando antecede as praticas cultuaes 
das mesmas confissões. 

li." A pretenção contraria origina-se da exten- 
são exaggerada, anti-philosopliica, puramente meta- 
physica, com ares de cousa absoluta, do conceito de 
liberdade individual e da doutrina da separação da 
Igreja e do Estado; porque é evidente que a primeira 
é toda relativa ás conveniências da communiião e a 
segunda lia de girar dentro do respeito das leis. 

Io." A precedencia é praticada e aconselhada 
pelos positivistas, porque a acham justa, patriótica e 
conveniente. 

16." E' também aconselhada por muitos e dos 
mais dignos ministros de outras confissões, entre os 
quaes distinctos sacerdotes catholicos. 

■17.° E' praticada em grande numero de paizes, 
tão cultos ou mais que o ürazil, com intuitos de or- 
dem, de garantia de direitos, com respeito de todos, 
sem damno para ninguém. 

18." E assim é, porque a evolução social e polí- 
tica se faz no sentido da laicização do Estado, e, 
sendo a fôrma civil do casamento a sua forma leiga, 
moderna, deve ser protegida por todos os meios 
dignos, e entre estes se acha a sua precedencia ao 
religioso; retrograda quem pratica o contrario, por 
mais que sophisme para illudir e illudir-se, e alar- 
deie assim proceder por defender uma liberdade que 
ninguém ataca. 

O SNK. Fausto Cardoso — E' o Novum Organum 
da precedencia do casamento civil ao. religioso. 

O SNu. Sylvio Romébo—^Para concluir, snr. Pre- 
sidente, apenas lembrarei que não é somente aos in- 
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dividuos que se deve aconselhar o robustecimento da 
vontade; os povos também precisam d'esse con- 
selho. 

Dizem os competentes que, como reacção ao pes- 
simismo que a tudo e a todos avassallou em nosso 
século, Nietzsche proclamou a acção e a força, e 
Toistoi — o amor. 

Pois bem, o que o nosso paiz precisa é cultivar 
■o amor de todos, o amor da humanidade, mas sa- 
bendo querer e procurando levantar sua grandeza; 
« lembremo-nos que a patria só pôde ser digna de 
5i mesma, amada por seus filhos e respeitada pelos 
estrangeiros, quando a innocencia de nossas donzel- 
las e sua graciosa belleza nao estiverem mais á mer- 

■cê da carnificina dos malvados e concupiscentes de 
qualquer especie. (Muito bem; muito bem. Palmas 
mn recinto c nas galerias. O orador é muito cumpri- 
mentado.) 





■* 

VI 

o Congresso Pan-Amerioano 

(Sessão de 20 de Agosto de 1901) 

O SNii. Sylvio Roméko—Jã faz medo, snr. Pre- 
sidente^ e é escusado procurar occult,il-o, tomar da 
palavra para defender os actos, quaesquer actos, 
ainda os mais sensatos e dignos, praticados pelo go- 
verno. 

Tal é a grita levantada contra a actual ordem de 
cousas da parte dos oppugnadores do momento, quer 
os radicaes, quer os reaccionarios, quer os que de- 
sejam a republica vermelha, quer os que sonham com 
a monarchia restaurada, que os amigos da situação, 
os conservadores do actual regimen sentem a onda 
de impropérios que os envolve e a todos toca de to- 
dos os lados... 

Vozes — Apoiado. 
O snr. Sylvio Roméuo — Um dos vicios, um dos 

despropositos mais communs e mais espalhados pelo 
espirito revolucionário e demagogico moíjerno, é 
esse terrivel dualismo, essa insensata e mesquinha. 
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antinomia, proclamada em todos os tons e a toda a 
hora, entre o povo e o seu governo, entre a nação 
e aquelles que a dirigem, como duas forças irrecon- 
ciliaveis, fatalmente inimigas, fadadas a guerrearem- 
se a todo o momento, em todo o curso da historia. 

Não sei por que occulta magia esses theoristas 
da insensatez politica adornam o povo de todas as 
virtudes, de todas as inerrancias, de todas as verda- 
des, de todo o critério, de toda a honradez: é o 
optmismo máximo das democracias incontrastaveis!... 

E exornam, por outro lado, sempre e continua- 
mente, os governos de todo o privilegio no erro no 
vicio, na deshonra, no vilipendio, na deshonestidade: 
é o pessimismo máximo do revolucionarismo impeni- 
tente e insaciavel!... 

E esses dous falsos presuppostos do empirismo 
grosseiro, da leviandade politica, não sei como se 
podem conciliar no espirito dos que os apregoam tão 
desassombradamente e a todo proposito... 

Salta aos olhos dos' mais obtusos a errônea de 
taes conceitos: para serem elles verdadeiros seria 
mistér que os governos fossem feitos de outra massa 
que não a massa mesma da nação, a massa mesma 
do povo, seria mistér que elles brotassem do chão 
como a herva dos campos, ou cahissem do céo nas 
condições preconisadas pelo adagio... 

VozKS — Muito bem. 
O SNR. Sylvio Roméro — Tudo isto é a rhetorica 

perniciosa dos agitadores de profissão: os governos 
não existem por invenção perversa de não sei que 
diabolico poder do mal; não podem ter por missão 
o erro, o desatino, a protervia e o vicio. 

Integração etnographico-historica do proprio po- 
vo, núcleo co-ordenador das forças e das necessida- 
des praticas da própria nação, os governos são a 
selecção indispensável da ordem para garantia de 
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todos; são uma necessidade que se pôde dizer mais 
que politica; são uma necessidade quasi biologica, 
uma imposição inilludivel do organismo social. 

Como conceber, pois, essa phantastica dichoto- 
mia antithetica, essa fatal lucta perpetua: de um la- 
do, Ormuz, de outro Ahriman-, de um lado, a treva 
8 de outro a luz, de um lado sempre o mal e de ou- 
tro sempre o hemi 

E', como se vê, essa uma concepção rudimentar 
6 infantil, uma philosopliia de selvagens e de pobres- 
de espirito. E, entretanto, ella repousa e está latente 
em todas as locubrações dos agitadores de sempre, 
os de liontem, como os de lioje; ella é a inspiradora 
de todos os clamores que atordoam o animo despre- 
venido do povo, ella é que envenena a grita do jor- 
nalismo impiedoso e incontentavel e levanta o braço 
dos arruaceios ignaros... 

E bastaria, snr. Presidente, o desapparecimento, a 
morte de tão fallaz modo de comprebender os plie- 
nomenos politicos e sociaes, de comprebender a 
funcção e o papel dos governos, para que, como por 
encanto, cessassem muitos dos males que nos aííli- 
gem. 

Uma simples mudança no modo fundamentalmen- 
te erroneo de conceber a vida publica traria benefí- 
cios incalculáveis, 

Uma das consocjuencias maléficas do mão veso de- 
considerar o governo como o eterno inimigo, que se- 
deve debelar a todo custo, é essa de outorgar, nos re- 
gimens representativos, ás opposições a vara magica 
do bem, e cercal-as de todos os applausos dos dis- 
pensadores de popularidade, dos manipuiadores de 
ovações, ao passo que só se tem apôdos e injurias para 
assacar áquelles que defendem a ordem e o poder 
garantidor d'essa ordem; para atirar sobre aquelles 
que não se sentem dispostos a engrossar o numero 
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dos amaldiçoadores e tomar posição entre os prophe- 
tas de ruiuas. 

Para os prégoeiros de desgraças todas as coroas, 
todas as flores, todas as glorias; para os que não 
poderam ainda capacitar-se que o espirito de nega- 
ção seja só por si um privilegio de estar sempre 
com a verdade, e os que não rezam por igual rosá- 
rio, estarem fatalmente condemnadps ao erro, para 
esses toda a gamma dos epitlietos malsoantes... 

Entretanto, snr. Presidente, aliquando fus est in- 
sanire, de quando em vez é conveniente arrostar os 
incommodos da impopularidade!... 

Temos chegado a este vergonhoso extremo !... 
Vahios SNIIS. Deputados—Muito bem! Apoiado. 
O SMi. SvLvio Roméko — E é o caso, snr. Presi- 

dente, dos que teem defendido n'esta Casa o credi- 
to pedido pelo governo para que o Brazil se faça re- 
presentar no Congresso Pan-Americuno, que se vae, 
este anno, reunir no México; corro eu também os 
riscos da geral^animadversão, por me vir collocar 
no teneno dos que desagradam, só porque defen- 
dem uma medida patriótica e altamente política. 

O SNR. Geumano IIasslociiiíii — E' fado; éexacto. 
O SNH. SvLvio UoMKiio — Aquelles (jue impugnam 

a presença, a representação do Urazil no Congresso 
Pan-Americano, mostram desconliocer ou não ligar 
a devida importancia ao considerável papel, decisiva 
influencia da America na evolução da civilisação, da cul- 
tura, da industria e da politica moderna; voltam in- 
conscientemente á época do regimen colonial em o 
novo continente; dão braço forte ás pretenções do 
exclusivismo europeu; phantasiam ilhisoriamente um 
invencível desaccordo entre as tendencias latinas e 
as germanicas no Novo Mundo; lançam, finalmente, 
mão de pretensos argumentos de direito constitucional, 

■que são verdadeiras e insustentáveis sopliysticarias. 
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São estp.s OS cinco pontos que terei de rapida- 
mente esplanar, tanto mais rapidamente quanto de- 
sejo ser o mais claro possivel, e, visto o adeantado 
da hora, não pretendo abusar da benevola attenção- 
da Gamara. 

O SNR. Fausto Cardoso—Nós o ouviremos com 
muito prazer. 

O SNR. Syi-vio Roméro — Qualquer que seja, snr. 
Presidente, a escola pliilosophica que se professe, o 
partido politico que se defenda, a religião que se si- 
ga, é impossível contestar, ou [)ôr em duvida sequer, 
a influencia extraordinaria, a modificação radicai por 
que passaram todas as relações da vida do. Occiden- 
te depois da descoberta e da colonização da Ame- 
rica. 

Foi só então, foi só depois de tão considerável 
facto, que a civilisação, a qual, sahindo de regiões 
isoladas á margem de certos grandes rios, sob a in- 
fluencia de gregos e romanos, era apenas mediter- 
rânea, se tornara de facto oceanica, e consequente- 
mente—planetaria. Foi só por isso, que ao mundo 
europeu, na phrase do pliilosopbo, succedeu—o mun- 
do americo-europeu. 

Fácil é de comprehender a influencia decisiva 
que para a geographia, as sciencias naturaes, a na- 
vegação, as industrias, o commercio, a politica das 
nações occidentaes trariam o descobrimento, a posse, 
a colonização de um continente inteiro, onde para 
logo se lançaram as bases de novas nações^ as ma- 
trizes de novos povos rivaes das mães patrias. 

Para aquilatal-o é bastante não esquecer que só 
o facto da importação na Europa do ouro das minas 
do Novo-Mundo mudou nos séculos xvi e xvn, de 
fond en comble, todo o velho edifício economico da 
cançada Europa I . 

E não é só isto; a America é factor de primeira 
T 
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ordem na evolução das fôrmas políticas modernas, 
tendo fornecido ao mundo contemporâneo o modelo, 
o paradigma, por toda a parte imitado, do regimen 
republicano. 

Não fallando, por desnecessário, nas primitivas 
organizações republicanas aristocraticas da antigüi- 
dade, porque, além de se não poderem applicar ás 
sociedades novas, pertenciam em rigor á archeolo- 
gia politica; lembrando somente as formas republi- 
canas da Inglaterra e dos Paizes-Baixos, é licito di- 
zer que nos fins do século xvin, quando se deu o 
immenso surto da democracia americana, ellas mes- 
mas já eram apenas uma simples recordação histó- 
rica ; não poderiam mais influir. Não assim a grande 
obra de Washington, Jefferson, Hamilton, Franklin 
e Jay. Essa estava em todo o viço da mocidade, e 
foi só então que o homem moderno comprehendeu a 
possibilidade da existencia de um grande paiz e de 
um grande povo sob a forma republicana. 

D'esta arte, os proprios historiadores europeus 
reconhecem e proclamam a influencia da democracia 
americana sobre os seus correligionários da Europa, 
e todos aíDrmám, sem descrepancia, que a famosa 
Declaração dos Direitos do Homem da revolução fran- 
cesa já se achava no Preâmbulo da Constituição dos 
Estados-Unidos. 

Deante de taes factos, já não é para ninguém 
diíTicil explicar por que é que o chamado regimen 
presidencial tem sido a fôrma predílecta das organi- 
zações republicanas modernas. 

E não é só, snr. Presidente; a America, com o 
seu advento na historia, exerce outro papel funda- 
mental, por assim dizer, theorico e doutrinário. 

E' escusado querer esconder; os factos se im- 
põem; a humanidade tem sempre, no curso da his- 
toria, procurado realizar a unidade de sua vida; 
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uma unidade superior a todos os particularismos per- 
turbadores. 

A antigüidade sonhou, é a lição dos grandes mes- 
tres, essa unidade feita pela monarcliia. 

Foi a obra dos romanos; mas essa obra viu-se 
desbaratada pelas conquistas dosbarbaros, pela acção 
da edade média, que, em vez da Europa una, scb o 
império e o direito romano, produziu vinte nações di- 
versas de Índoles e tendencias; uma Ilespanba, uma 
Italia, uma França, uma Inglaterra, uma Rússia, 
uma Áustria, uma Dinamarca, uma Suécia, uma Hol- 
landa, uma Allemanba, um Portugal... 

Mas o espirito unitário, não se dando por venci- 
do, mudou de rota e de intuição e planejou a uni- 
dade pela religião. 

Foi a obra da edade-média e do catbolicismo; mas 
a Reforma protestante do século xvi veio ainda uma 
vez perturbar o secular anlielo, a geral aspiração. 

Os tempos modernos comprehendem então que a 
unidade só se poderá obtfer pela sciencia e pela in- 
dustria. E' a resposta do espirito pratico e genera- 
Jisante ao negativismo da Reforma. Iniciam-se, ao 
mesmo tempo que esta, as grandes descobertas e as 
grandes navegações.' 

Galileu, Copernico, Kepler, Bacon, Descartes aju- 
dam a acção dos Colombos, dos Gamas, dos Maga- 
lhães, dos Cabraes; é da sciencia e da industria que 
ha de brotar a unidade moderna. E abi a acção da 
America é a capital, como o campo era que se veio 
desdobrar a civilização Occidental, que braceja hoje 
pela Oceania e começa apenas a fecundar a África... 

(Os snrs. Fausto Cardoso e Germano Ilasslocher 
dão apartes apoiando o orador.) 

N'estas condições, comprehende-se, snr. Presi- 
dente, que recusar o Brazil o seu concurso ao Con- 
gresso Pan-Americano, é desconhecer a importancia. 



82 Discursos 

O valor de todo o continente na política modorna; é 
deixar de collaborar na formação d'esse espirito ge- 
ral americano, que é uma das fôrmas mais elevadas 
e úteis da recente evolução humana, e cujos mais 
altos surtos teem apparécido justamente, exactamen- 
te, n'esses congressos, que teem por fim discutir e 
formular aquella parte ainda íluctuante do direito in- 
ternacional, essa parte que os vellios prejuizos mo- 
narchicos e aristocráticos dos europeus são menos 
proprios para elucidar e definir, cabendo tão brilhan- 
te tarefa ao gênio despreoccupado e livre das Repu- 
blicas Americanas. 

E já algumas das mais nobres d'essas conquistas 
entraram para o corpo do direito das gentes pela 
acção d'esses congressos. 

E' uma infantilidade desconhecer o seu valor e 
confundil-os com as conferências internacionaes, con- 
vocadas para elaborar, discutir e firmar tratados. 

A não co-participação do Brazil importa na tei- 
ma de prolongar a politica de isolamento, que foi um 
dos máos vezos do império, que se não fez repre- 
sentar no Congresso de Panamá de 1826, no de Li- 
ma de lá47, no de Santhiago de 1856, no segundo 
de Lima de 1864, sahindo apenas, tarde e a más 
horas, de seu pesado somno de suspeição no de 
Washington de 1888... 

Vozes—Apoiado. 
O SNR. Sylvio Roméro —a não co-participação 

do Brazil é um recüo de tres séculos; é cahir de 
chapa na mesquinha impotência dos tempos colo- 
niaes em que o ferreo despotismo dos tres povos co- 
lonizadores— Inglaterra, Hespanha e Portugal — cul- 
tivava com máximo cuidado o afastamento reciproco 
das respectivas possessões. 

E por isso cresceram segregadas e sem se conhe- 
cerem as nações americanas ! ' 
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E é a um tal estado de perpetua desconfiança, 
de perenne e inalteravel desamor que nos preten- 
dem condemnar? 

Devemos ainda e sempre considerar a America 
como um conjuncto de pobres e desunidas colonias, 
sem mutuas aspirações, sem um grande, um largo, 
um alevantado ideal? 

Não será isto perdurar no vellio preconceito de 
ser a Europa a perpetua mentora da humanidade, 
fôrma immutavel d'esse transoceanisrno, que tanto 
amesquinlia os povos que sacrificam a esse idolo? 

Nós mesmos, os americanos, somos victimas de 
nossa leviandade, quando inconscientemente nos pres- 
tamos a espalhar, exaggerando-os, os erros e mal- 
sinações que a nosso respeito inventa a velha, inve- 
terada e impenitente ganancia da Europa. 

Temos a infantilidade de desacreditar-nos a nós 
mesmos, prestando ouvidos aos phantasticos perigos 
que a filaucia europêa assoalha, como armados con- 
tra nós dentro da própria America. 

E' uma armadilha do capitalismo europeu, é um 
espantalho do commercialismo europeu, é uma en- 
ganosa cantilena da politicagem europêa, para nos 
desunir e melhor dominar-nos, como o tem feito ha 
400 annos. 

E seremos os primeiros a ajudal-os em seus am- 
biciosos cálculos! , 

E' mister não possuir o mais elementar senso 
politico, para prestar tão submissamente ouvidos ás 
conhecidas cantigas das sereias do velho mundo. 
(Apartes, applausos e contestações.) 

Quanto mais desunidas as nações americanas, . 
mais fracas; quanto mais fracas, mais expostas aos 
arreganhos e machinações da insaciavel cobiça dos 
que abertamente, cynicamente se apregoam os che- 
fesfos guias, os senhores da humanidade, os deposi- 
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tarios do poder de dividir a terra entre si, os arro- 
gantes politicões de além-mar, que ainda hoje teem 
a audacia de espalhar á face dos homens a degra- 
dante theoria de povos superiores e inferiores, mQ?,- 
mo em referencia a ülustres e .dignas nações da Asia 
e da própria America!... 

E o cynismo chega até ao ponto de proclama- 
rem bem alto que lhes assiste o direito de se apo- 
derarem das terras que os pretensos povos inferiores 
não teem sabido utilizar!... 

Se não é isto voltar aos tempos em que até os 
papas se julgavam com o direito de dividir o mundo 
entre os reis de Hespanha e Portugal, perdemos nós 
então o verdadeiro sentido das palavras, nós vera 
rerim vocabula amisimus... (Applausos e contestações.) 

E' inútil dissimular, snr. Presidente: a enorme 
serie de preconceitos que ainda nos afasta do pleno 
convivio, das estreitas e constantes relações com os 
vários povos do continente, é ainda mais avultada 
no que diz respeito ás nossas relações com a grande 
Republica dos Estados-Unidos. 

Duas ordens de factores contribuíram para esse 
nefasto resultado; de um lado o tacanho espirito 
monarchico que imperou em nossa educação e teve 
sempre a habihdade de inocular-nos no animo toda 
a casta de abusões contra a maravilhosa Republica, 
só por ser uma republica; de outro lado a theoria 
de exportação, theoria que elles teem para nosso uso 
e de outros povos fáceis de illudir; quero-me referir, 
snr. Presidente, a essa supposta perpetua antinomia 
e irreconciliavel rivalidade entre latinos e germâni- 
cos no Novo-Mundo. 

Primeiramente, não se percebe facilmente o mo- 
tivo pelo qual um simples fermento de differenciação • 
e progresso se venha a constituir em um irremediá- 
vel perigo. 
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Depois, ainda menos se concebe que o dualismo 
de latinos e germânicos seja um perigo sempre para 
aquelles e não para estes, senj se dar por provada 
a priori a impossibilidade de defeza da parte dos 
primeiros, ou a sua irremediável inferioridade, cou- 
sas que os mais exaggerados germanistas não se 
atreveram ainda a dar como um axioma. 

Nem se comprehende, finalmente, snr. Presiden- 
te, que tão phantasiado perigo só venha a revelar-se 
na America e nunca jamais na Europa. 

Ila dous mil annos, pois desde os tempos de Ma- 
rio se encontraram os dous povos, as duas raças, 
travaram ellas relações na paz e na guerra e até hoje 
nem o gênio latino deixou de colher a ílôr miracu- 
losa e!* radiante de seus alevantados ideaes; nem o 
gênio germânico deixou de levar por deante os gran- 
des emprehendimentos de sua audacia estupenda. 

E longe de ter sido isto um mal para a civilisa- 
ção, bem ao contrario tem sido situação prenhe de 
incalculáveis vantagens para o avançar destemido de 
todos nas devezas e cumiadas do progresso. 

E porque não será assim na America? 
Porque é que portuguezes, italianos, francezes e 

hespanhoes nem supplantam nem são supplantados 
na Europa por inglezes, allemães, flamengos e hol- 
landezes, no estreito âmbito em que se agitam, e só 
nas vastidões da America é que os filhos^de inglezes 
e das nobres raças ibéricas é que se não hão de nun- 
ca entender? 

A insinuação ó muito deslavada e grosseira para 
se não vêr logo o impulso que a formula e acon- 
selha. 

Porque não foi possivel o império universal no 
Velho Mundo, nem com Alexandre, nem com César, 
nem com Carlos Magno, nem com Carlos v, nem com 
Bonaparte, e só ao Novo Mundo estará reservada a 
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deprimente phantasmagoria de uma Republica Uni- 
versal, que em tanto importaria uma republica de 
todo o continente? 

Vários snrs. Deputados — Apoiado; muito bem! 
O SNR. Sylvio Roméro—Não elevemos suppôr que 

os ameiicanos sejam tão insensatos que sonhem com 
tão extravagante megalomania política. 

O espantalho pelos europeus posto constantemen- 
te deante de nossos olhos, do perigo de conquista de 
qualquer porção de nossas terras pelos norte-ameri- 
canos, é velho sestro matreiro da rhetorica interna- 
cional do antigo Mundo. 

Na minha humilde opinião nós, bem como toda 
a America latina, tivemos e temos sempre muito mais 
a temer das desarrazoadas pretenções européas. Esta 
é a verdade que brota inilludivel de todas as pagi- 
nas da historia. 

O proprio chamado recente imperialismo norte- 
americano não passa de lição aprendida em má ho- 
ra, por aquelles republicanos da velha e ossificada 
arrogancia europêa. 

Tenho, fé que a acção do tempo e os ensinos dos 
factos retirarão os americanos d'esse máo caminho. 

Resta-me, snr. Presidente, tomar em considera- 
ção o argumento de inconstitucionalidade em que se 
diz ter laborado o acto do Governo., quando se com- 
prometteu -a fazer representar nosso paiz no Con- 
gresso que se vae reunir no México. A summula da 
argumentação dos adversarios é a seguinte: «o Go- 
verno attentou contra a divisão dos poderes, e es- 
queceu-se de que só poderia tomar qualquer com- 
promisso em relação ao futuro Congresso ad refe- 
rendum do poder legislativo.» 

Será mister insistir n'este ponto, snr. Presidente, 
tão brilhantemente já refutado por illustres oradores 
que me precederam no estudo do assumpto? 
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Esqueceu aos impugnadores do credito que ao 
lado, ou melhor, acima da separação dos poderes, 
deve estar a sua harmonia. Esqueceu-lhes que esta 
nasce do conceito mesmo de soberania, que é indi- 
visivel, e n"essa esphera é que todos os poderes agem 
em commum, formando a concepção moderna do 

, Estado. 
Esqueceu-lhes que se não deve confundir um Con- 

gresso destinado a discutir theses geraes de direito 
internacional, cuja acção é meramente doutrinaria, 
com uma conferencia, ou um congresso adrede reu- 
nido para firmar entre duas ou mais nações um tra- 
tado, ajuste ou convenção. 

Esqueceu-llies que o que rege a matéria preci- 
puamente discutida n'este caso, é o § 14." do art. 48 
da Constituição, que consagra a unidade da sobera- 
nia e a harmonia dos poderes, quando dá ao Poder 
Executivo a funcção de manter as relações com os 
Estados estrangeiros, funcção muito mais geral e bem 
diversa da que vem consignada no § IG." do mesmo 
artigo, que só exige o referendum, quando o Poder 
Executivo houver entabolado negociações e celebrado 
ajustes, convenções ou tratados, ligura juridica total- 
mente diversa. 

Os SNRS. Germano IIasslocheu, Fausto Cardoso 
E Gastão da Cunha — Muito bem, muito bem. Esta 
é a verdadeira doutrina. 

O SNR. Sylvio Roméro — Já agora, snr. Presi- 
dente, tendo a meu modo defendido o passo dado 
pelo Governo e o credito por elle pedido, permittirá 
V. Ex." e permittirá a Camara que eu não deixe a 
tribuna sem dizer o que penso sobre a situação do 
paiz, que se assoalha grave, gravíssima. 

Nós os velhos, snr. Presidente, já devemos estar 
um pouco scepticos deante d'este eterno apontar pa- 
ra o ábysmo, deante das fauces eternamente escan- 
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caradas d'esse monstro que nos vem tragar, è é tão 
pouco apressado cm cumprir suas ameaças... 

Vozes — Muito bem. 
O SNR. Sylvio RoMÉno —... tão pouco diligente 

em abrir a guela e engulir a presa. 
Por isso, snr. Presidente, pernaneço firme no meu 

antigo ponto de vista que já tive occasião de aqui 
expôr, quando o anno passado fallei a proposito de 
um prêmio, em boa hora, concedido ao grande bra- 
zileiro barão do Rio Branco. 

Os males que nos alíligem nem são tantos; nem 
tão intensos, como é moda repetir; nem teem as cau- 
sas, que de ordinário se lhes assignalam, nem se- 
rão curaveis pela grita infrene dos declamadores 
insensatos. 

Males existem, nem. eu vim aqui para negal-os: 
seria como andar nas ruas e não vêr as casas. Seja 
esta a minha primeira proposição; porém, ouso ac- 
crescentar, que muitos do que ahi andam imaginados 
não passam de méras phantasias mórbidas da musa 
da diffamação, ou rebentos conhecidos do inalterá- 
vel pessimismo nacional. E' cousa velha; mas ha épo- 
cas em que ella recrudesce. E' principalmente, em 
dias da Republica, nos annos climatericos em que se 
ha de escolher o novo chefe do Poder Executivo, o 
homem que deve presidir os destinos da Nação. En- 
tão todas as paixões se desencadeiam, todas as pre- 
tenções veem a lume e uma onda de lodo envolve to- 
dos os homens e macula todos os caracteres. 

Raccionarios e radicaes põem-se em acção, e a 
maledicencia assume proporções tão assombrosas que 
o povo fica hypnotizado pelos prophetas de ruínas e 
o Governo sente-se acuado no meio de um côro de 
pragas e maldições, 

Foi assim em dias de Deodoro, em dias de Flo- 
riano Peixoto, em dias de Prudente de Moraes, cujo 
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assassinato foi combinado; e seria um milagre que 
assim não fôsse em dias de Campos Salles, cujo ani- 
mo se procura intibiar, ferindo-o no que de mais caro 
tem a respeitabilidade do homem; a honestidade 
de sua conducta. 

Desgraçado paiz, onde a mentira na bocca de 
possessos e energúmenos toma visos de verdade e il- 
lude os espiritos incautos 1 

Mas não é de hoje que a alma brazileira gosta 
de mirar do lado do pessimismo e da maledicencia; 
ha quatro séculos todos á uma, os bons e os mãos, 
aprenderam o vezo de, deprimentemente, fallar de 
tudo que é nosso. 

Aos exemplos que em outro logar deixei com- 
pendiados de tão degradante monomania, quero ago- 
ra juntar um eloqüentíssimo, tomado a uma alma ho- 
nesta, transviada n'essas agruras, como todos n'es- 
ta terra. E' um trecho de velho e illustre escriptor, 
duplamente clássico, porque o é como mestre da lin- 
gua e como mestre em nossa psychQlogia popular. 

Quero-me referir a Frei Vicente do Salvador, 
cuja historia do Brazil, na qual se acha a significa- 
tiva pagina que peço permissão para ler, conta já, 
duzentos e setenta e quatro annos, pois foi escripta 
em 1627. 

A despeito de tão respeitável edade, parece que 
foi o alludido tretho escripto em nossos dias, taes e 
tão frescos são os remoques que a tudo e a todos 
dirige. 

É só mudar o tom do estylo e parece que esta- 
mos a lêr algum artigo de fundo de qualquer dos 
mais exaggerados jornaes opposicionistas dos nossos 
dias. É a mesma increpação á incúria dos governos, 
ao desleixo das authoridades, á preguiça e indiffe- 
rença dos naturaes, ao atrazo das industrias, á de- 
cadência das povoações, á aduiação aos estrangeiros, 
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á prepotencia d'estes, á faltn de patriotismo geral, á 
ladroagem dos funccionarios... 

E todas essas mazelas caliiam sobre nós só pelo 
simples facto de se liaver trocado á terra o nome de 
Santa Cruz no de Brazil^ pouco mais ou menos co- 
mo agora todas as nossas desgraças são oriundas do 
simples facto de havermos trocado a Monarchia em 
Republica. 

Tanto é certo que ainda e sempre obedecemos 
fundamentalmente à mesma intuição. 

Ouvide: « O dia que o capituo-mór Pedro Alvares 
Cabral levantou a Cruz, e por esta causa poz nome 

■à terra, que havia descoberto, de Santa Cruz e por 
este nome foi conhecida muitos annos: porém como 
o Demonio com o signal da cruz, perdeu todo o do- 
minio, que tinha sobre os homens, receiando também 
perder o mérito que tinha com os d'esta terra, traba- 
lhou que se esquecesse o primeiro nome, e lhe 
ficasse o de Brazil, por causa de um pão assim 
chamado, de côr abrazada, e vermelha com que tin- 
gem pannos, que o d'aquelle divino páo, que deu tin- 
ta e virtude a todos os sacramentos da Igreja, e so- 
bre que ella foi edificada, e ficou tão firme e bem 
fundada, como.sabemos, e porventura, por isto, ain- 
da que ao ntime de Brazil ajuntaram o de Estado, e 
chamaram Estado do Brazil, ficou elle tão pouco es- 
tavelj que com não haver hoje cem annos, quando is- 
to escrevo que «e começou a povoar, já se hão despo- 
voado alguns togar es, e sendo a terra tão grande e 
tão fértil, como ao deante veremos, nem por isso vae 
em augrnento, antes em diminuição. 

«D'isto dão alguns a culpa aos reys de Portugal, 
outros aos povoadores ; aos reys pelo pouco caso que 
hão feito d'este tão grande Estado, que nem o titulo 
quizeram d'elle, pois intitulando-se senhores de Gui- 
né, por uma caravelinha que lá vae e vem, como 
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disse O Rey do Congo, do Rrazil não se quizeram 
intitular; nem depois da morte de El-Rey D. João 
III, que o mandou povoar, e soube estimal-o^ houve 
outro que d'elle curasse senão para colher suas rendas 
e direitos; e d'este mesmo modo se hão os povoado- 
res, os quaes, por.mais arraigados que na terra es- 
tejam, e mais ricos que sejam, tudo pretendem levar 
a Portugal, e se as fazendas e bons que possuem so- 
beram fallar também lhes houveram de ensinar a 
dizer como os papagaios, aos quaes a primeira cou- 
sa que ensinam é—papagaio real pera Portugal; 
porque tudo querem para lá, e isto não teem só os 
que de lá vieram, mas ainda os que cá nasceram^ 
que uns e outros usam da terra, não como senhores, 
mas como usufructuarios, sd para a desfructarem e 
deixaram destruída. 

De onde nasce também que nenhum homem n'es- 
ta terra é republicano, nem. zela ou trata do bem cotn- 
mum, senão cada um do bem particular. Não notei 
eu isto tanto, quanto o vi notar a um Bispo de Tu- 
cuman da ordem de S. Domingos, que por algumas 
d'estas terras passou para a Gôrte, era grande Ga- 
nonista, homem de bom entendimento e prudência, 
e assim ia muito rico; notava as contas e via que 
mandava comprar um frangão, quatro ovos e um 
peixe para comer, e nada lhe traziam: porque não se 
achava na praça nem no açougue, e, se mandava pe- 
dir as ditas cousas e outras muitas a casas particu- 
lares, lh'as mandavam; então disse o Bispo verda- 
deiramente que n'esta terra andam as cousas troca- 
das, porque toda ella não é republica, sendo-a cada 
casa, e assim é, que, estando as casas dos ricos, ain- 
da que seja á custa alheia, pois muitos devem quan- 
to teem, providas de todo o necessário, porque teem 
escravos, pescadores, caçadores; que lhes trazem 
a carne e o peixe, pipas de vinho e de azeite, que 
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compram por junto, nas villas muitas vezes se não 
acha, isto de venda. Pois o que é fontes, pontes, ca- 
minhos, e outras cousas publicas é uma piedade: por- 
que atendo-se uns aos outros, nenhum as faz, ainda 
que bebam agua suja, e se molhem ao passar dos 
rios, ou se orvalhem pelos caminhos, e tudo isto vem 
de não tratarem do que ha cá de ficar, senão do que 
hão de levar para o Reyno. 

«Estas são as razões por que alguns com muita 
dizem que não permanece o Brazil nem vae em cres- 
cimento; e a estas se pôde juntar a que atraz toca- 
mos de lhe haverem chamado Estado do Brazil, ti- 
f-ando-lhe o de Santa Cruz, com que podéra ser Es- 
tado, e ter estabilidade e firmeza. » 

Taes são, snr. Presidente, as duras palavras, pos- 
tas pelo, já então decidido, pessimismo brazileiro na 
bocca do bom frei Vicente do Salvador. 

Na sua ingenuidade elle tinha ou parecia ter per- 
dido toda a espérança de que as cousas viessem a 
melhorar n'esta porção.da America; e n'isto, como 
uma especie de antecipação dos tremendos conceitos 
a nosso respeito de nossos amaveis visinhos do Pra- 
ta, o illustre freire bahiano não se esqueceu de con- 
solidar seus vaticinios e suas objurgatorias com o 
depoimento de um bispo de Tucuman... 

Mas nada d'isto privou o paiz de proseguir em 
sua jornada, de avançar e progredir; a despeito dos 
esconjuros, máo grado os embaraços que lhe surgi- 
ram em caminho, nomeadamente no escuro século 
de frei Vicente, o terrível século xvu, aquelle em 
que maiores riscos já tivemos de correr. 

A lição da historia é uma fonte de animação e 
coragem; períodos muito mais sombrios já temos 
atravessado e sempre nos sahimos bem das difficul- 
dades; o que se faz mister é que o povD não deixe 
offuscar e escurecer o seu critério, o seu inapaga- 
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vel bom senso, dando estrondoso desmentido aos 
grasnadores de maldições. 

Ha quarenta annos se me aponta o Brazil ás bor- 
das do despenliadeiro, a resvalar no abysmo que o 
deve tragar. 

Permitti que vol-o mostre em rapida synthese. 
Em 1862, uma questiuncula com o Perú, por causa 
de uns navios de guerra d'essa nação que desceram 
o 'Amazonas, foi o primeiro signal para se emboca- 
rem as tubas do apavoramento e do terror. 

Logo após, quasi pelo mesmo tempo, a famosa 
questão itigleza, glosada em todos os tons pelo jor- 
nalismo indigena, parecia que era o inicio do des- 
moronamento de um mundo. 

Para cumulo de desgraça, a guerra com o Esta- 
do Oriental estalava d'alii a pouco, sob o vaticinio 
de truculentas Cassandras. 

A agitação interna, produzida pelo esphacelamen- 
to do partido conservador^ após quartoze annos de 
poder, dando origem á decantada Liga e logo depois 
ao chamado partido Progressista, subia a tal incan- 
descenêia que parecia que estavamos nas vesperas 
da guerra civil. E é exactamente por esse tempo que 
rebenta a mais formidável crise bancaria de que ha 
memória nos fastos nacionaes, com a celebre fallen- 
cia do banqueiro Souto. 

O phantasma da miséria, no dizer dos entendi- 
dos de então, que outros não eram senão os pessi- 
mistas de sempre, apparecia e apavorava de todos 
os lados. 

Assim se passaram, no meio de tristes vaticinios, 
os annos de 1863, 64 e 65. 

Mas não era ainda tudo; ainda em 1865 reben- 
tava, assustando todo o paiz, cuja organisação mili- 
tar se dizia imperfeitissima, a tremenda guerra do 
Paraguay. 
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Nunca, em tempo algum, a maledicencia nacional 
assumiu proporções tão colossaes. 

Tudo estava irremediavelmente perdido. 
O império, dizia-se, tinha commetido a inquali- 

ficável fraqueza de entregar o commando dos exer- 
citos alliados a um general estrangeiro; d'atii ma- 
les sem conta ; a guerra era propositalmente prolon- 
gada para saciar a ganância dos fornecedores; os 
chefes das tropas invasoras confabulavam com Lopez 
e jogavam com elle todas as noites; havia traições 
por toda a parte; até os cartuchos, em vez de pol- 
vora, encerravam areia!... 

Uma calamidade, um horror; oBrazil estava irre- 
mediavelmente condemnado !.. ■ 

Vivesse eu tantos annos, quantas vezes ouvi ou 
li isto nos jornaes... 

Todavia, os factos vieram fazer justiça a tantas 
parvoiçadas e a tantas calumnias. 

Mal acabava a guerra, surgia a questão entre to- 
das incandescente da libertação do ventre escravo. 
Se jamais houve época de inenarravel agitação nas 
gestas politicas de qualquer povo, para ser intensa, 
teria de ser como essa entre nós. 

Não creio que seja mister derramar agora n'este 
recinto algumas gottas do calix de amargura que te- 
ve de tragar até ás fezes o benemerito Rio Branco 
e todo o ministério por elle presidido. 

O paiz lembra-se de sobra d'esses dias memorá- 
veis, em que a alma brazileira deu de si o que n'el- 
la tinha de melhor e de peior... 

Seguiu-se a chamada questão religiosa. 
Se a primeira, a do Paraguay, aíTectava o patrio- 

tismo; a segunda, a dos escravos, affectava as bolsas; 
a terceira, a dos Bispos, affectava as consciências e 
nada existe tão irrltavel. 

A nação commoveu-se até ás fibras mais intimas. 
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Esconjuros e maldições troavam por toda a parte. 
Quem não viveu n'essa época, não faz nítida idéa 

de até onde pôde ciiegar a paixão braziltira quando 
se desencadeia. 

E ao mesmo tempo que taes factos, uns de or- 
dem internacional, outros de Índole social, espalha- 
vam suas terríveis conseqüências, as mutações polí- 
ticas succediam-se com pasmosa rapidez. 

Ligueiros e progressistas, após um qiiinquennio 
de poder, cabiam velipendiados e lançavam aos qua- 
tro ventos o manifesto de reforma ou revolução, ain- 
da em pleno domínio da guerra paraguaya. 

Os conservadores, por outro lado, de queda em 
queda, não tanto pelas grandes luctas da guerra, da 
libeitação do ventre escravo, da questão religiosa, 
da reforma judiciaria, vão ao cbão, feridos pelas 
atrozes calumnias das camhiaes do 15anco de Santos 
e das popelines,. duas paginas das mais negras de 
que rezam os annaes de qualquer povo. 

E assim se passaram os annos de 1805 a 1868, 
de 18G8 a 1878, sempre, sempre em um- crescendo 
lastimoso e cruel o péssimo vêso que temos de mal 
dizer de tudo... 

O que fôram as discussões da reforma eleitoral 
para o systema de um só gráo, da emancipação dos 
escravos, da indemnização aos senhores, dos em- 
préstimos Belísarío, João Alfredo e Ouro Preto, da 
creação do Banco Nacional, do Constructor, dos au- 
xílios á lavoura, das diversas questões militares, da 
moléstia do imperador, factos todos estes que enche- 
ram a década que vae de 1879 a 1889; do que fo- 
ram tão sangrentas discussões, das quaes, como nas 
dos Loyos, o pudor nacional era aviltado até os úl- 
timos recessos, todos vós estareis lembrados. 

Em dias da Republica a impudencia dos ataques 
«xcede toda a qualificação era linguagem humana. O 

8 
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que se escreve assombra, o que se ouve cresta e 
mala todas as energias. 

A nação inteira transformou-se em um regatcira- 
do sem ílm, onde o diincjamcnto pífio e canalha im- 
pera desassombradamente. 

Deodoro, Floriano, Prudente de Moraes, Campos 
Salles, todos que teem tido um momento de inlluen- 
cia,*de prestigio, de poder. Ruy IJarbosa, Manoel 
Victorino, Castiliios, Custodio, Saldanlia, Glyceiio, 
]\Iurtinlio, líernardino de Campos, Luiz Yianna, to- 
dos, á uma, de quaesquer (rídos, de quaesqner 
partidos, todos teem sido batidos das salsugens, di- 
rei meliior, de baba viscosa de immenso Molocli das- 
reputações. 

Quando perderemos tão máo séstro? 
Nação que se maldiz, que se macula, é coma 

indivíduo que se desrespeita. 
Façamos sim a critica de nossos erros, sincera- 

mente, patiioticameffte, sempre com intuitos de me- 
lliorar. Se já liouve a arte pela arte, temos nós a(iui 
o privilegio da cíescompoattira pela clescompostiira. 

E' um bem triste privilegio, que, se não impede 
em absoluto o progresso, desnoitèa o espirito geral, 
amesquinlia o mérito, abate os ânimos, entibia as 
nobres aspirações, véla a justiça, amollenta os caracte- 
res,- apaga os entliusiasmos, confunde os bons com 
os máos, escurece o ideal, enlameia todas as faces» 
aperta o borisonte de todos os talentos, afunda 
o paiz inteiro em um lodaçal sem termo e sem sa- 
bida ... 

Mas, para que ser assim injusto? Para que sá 
vér o mal cm torno de nós, em torno de tudo? 

Não; em dias da Republica, como em dias do Im- 
pério, lizer;im-se grandes cousas n'este paiz; a mu- 
sa da politica não deve ser céga para o bem e,s(> 
ter ollios para vèr o mal, e oxalá, que só visse a 
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mal positivo e real, e não inventasse também o mal 
imaginario e convencional!... 

Pelo que toca á Republica, quem di ixará de pro- 
clamar grandes feitos: — a solução do litígio das Mis- 
sões, incandescente questão que o Império não sou- 
be sol ver? E ü do Amapá, talvez ainda mais dilíicü 
e prenlie de perigos? E o da Trindade? E as gran- 
des reformas, como a separação da Igreja do Estado 
e tantas outras que se lhe prendem ? 

E essa volta ao regimen dos saldos nos orçamen- 
tos, cousa de que não tinliamos nem a mais leve lem- 
brança ; porque tinha desapparecido d"entre nós, des- 
de algumas dúzias de annos atraz, a ponto de ser 
em nossas cogitações financeiras uma especie de mi- 
ragem impalpavel? 

"xV operação do fnnãiiuj loan, nas condições em 
que se fez e realizou, é um dos feitos financeiros 
mais notáveis de toda a historia modeina. 

O SMi. Gastão da CiMiA — Apoiado. O Rrazil 
foi até hoje o único paiz do mundo que cumpriu um 
contracto d'essa natureza. 

O SMi. SvLvio Romkro — E' isto mesmiO. Nos li- 
vros dos especialistas esse memorável contracto ha 
de figurar como um singular exemplo de tino, pres- 
picacia, e força de animo. Só um homem, como Joa- 
quim Murtinho, um verdadeiro íeiiax propositi, po- 
deria leval-o a bom termo, em meio da giita infer- 
nal (jue o assaltou de todos os lados. 

Nós estavamos, senhores, a braços com dous tre- 
mendos embaraços: o financeiro e o economico. Era 
urgente caminhar. Tudo de repente estava escuro, e 
era preciso agir com urgência. Enfrentar ambos os 
problemas? Era impossivel. Descurar de ambos? Era 
criminoso. Tratar só do economico? 

Seria, talvez, mais hábil, mas não sei ia digno; 
nossa honra estava empenhada. 
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Tratar immediatamente do caso financeiro? Sim; 
era a solução mais correcta no momento. E é por 
isto c]ue o snr. Ministro da Fazenda é credor de nos- 
sos app.laiisos. 

E aqui, snr. Presidente, toco o ponto final do que 
tinha de dizer. De minlias próprias palavras se con- 
clue que um dos dous grandes problemas do Brazil 
hodierno é o problema economico, que está sem so- 
lução; este é o grande mal, o terrível mal de que 
estamos todos a sóffrer e todos a gritar, justamente 
nas mesmissimas condições do provérbio: casa de 
ponco pão, todos a gritar e ninguptn com razão; eu 
diria meliior o final: — todos a grilar e todos com ra- 
zão; porque nada existe mais capaz de tudo justifi- 
car— ílo que barriga vasta... (Riso). 

Este, sim, este é o grande mal do Brazil de ho- 
je, e por isso disse em principio que de^conhecel-o 
seria como andar nas ruas e não ver as casas. 

E o que mais admira é que se falle n'elle por 
toda a parte, em todos os tons e em todas as lingua- 
gens, e só aqui, só no Congresso Nacional, no seio 
dos representantes do povo, é que não se falle n'elle ; 
ó como se não existisse e estivessemos no melhor dos 
mundos possiveis. 

Quer-me parecer, snr. Presidente, que já Gover- 
no e Congresso deveriam ter encarado de frente esta 
questão no seu tríplice aspecto: augmento da pro- 
ducção em geral, meios garanlidores de nosso prin- 
cipal genero de exportação — o café, sábia repressão 
aos manejos inconfessáveis dos Mínotauros dos no- 
vos tempos—o camLio. 

Para mim, a multidão de males de que fabula o 
pessimismo nacional, reduz-se á crise economica e 
esta, para ser debelada, tem-se que attender ao tri- 
plo conjuncto de medidas apontado. 

Mas a par e acima dis medidas legislativas e 
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governamentaes, cumpre ensinar ao povo a sã dou- 
trina de não dever elle tudo esperar do poder — o 
sol e a chuva, a abundancia e o bem estar; de si 
mesmo, de sua própria energia, de seu espirito de 
iniciativa, de seu valor associativo, de seu engenho 
pratico, de sua coragem, é que elle tem de tirar o 
melhor do que necessita. Não deve o povo pedir tu- 
■do aos governos, restando-lhe apenas o consolo àe 
faltar mal d'elles quando não o servem, exactamen- 
te pelo mesmo ])rocesso das vellias beatas que tudo 
rogam a Santo xVnlonio, salvo o direito de amarral-o, 
dar-lhe surras e mettêl-o no poço, quando o pobre 
santo, as mais das vezes, não as pôde servir?... 

Não; devemos ensinar as sãs theorias á nação, 
cuja energia de carecter devemos procurar erguer. 

Entre outras verdades, devemos mostrar-lhe que 
as causas do mal, da crise economica que nos alllige, 
não são de hoje, não são um elTeito da simples mu- 
dança da fôrma de governo de monarchia para re- 
publica, pela mesma fôrma que os males do Brazil 
dos séculos xvi e xvn não fôram provindos, como 
suppunha o ingênuo Vicente do Salvador, de se ha- 
ver trocado o nome de Santa Cruz pelo de Brazil!... 

São, ao contrario, uma dadiva de toda a nossa 
historia, de toda a nossa evolução politica e social. 

Para que a nação toda o comprehenda, basta que 
se lhe recorde haver sido toda a sua fortjina publi- 
ca e particular oiiunda do duplo privilegio iniquo da 
escravidão e dos latifúndios territoriaes nas mãos de 
verdadeiros senhores feudaes. Isto havia de acabar 
6 bem cedo, porque era cousa incompativel com a 
justiça geral e com a delicadeza dos sentimentos mo- 
dernos. Tinha de acabar e veio findar exactamente 
em nossos dias; e nós, que tinhamos sabido, havia 
pouco, de uma ruinosissima guerra estrangeira, que 
nos tinha devorado para cima de cem mil homens e 
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para mais de setecentos mil contos de réis, quebrá- 
mos de re[)eiite em nossas pro[)rías mãos os instru- 
mentos do traljallio, antes de iiavermos conseguido 
outros. l)'aiii a principal causa da crise, (jue vem 
crescendo nos últimos doze annos. 

O fazendeiro do seniior feudal viu-se repentina- 
mente transformado em industrial, em chefe de usi- 
na, em fabricante, sujeito, como todo o industriai 
moderno, ás vicissitudes dos salarios, do capital, do 
credito e de iodos os factores economicos de cjue 
outr'ora elie não tinha a minima noticia. Foi uma 
transformação, uma revolução radical, e querer (jue 
ella se não rellectisse em toda a vida da nação! 

A esse profundíssimo abalo interno —junte-se a 
modificação profunda por que vae passando toda a 
vida economioa moderna, com a expansão e a con- 
corrência espantosa das industrias, das producções, 
dos capitaes da Allemanha, da Inglaterra, dos lísta- 
dos-Unidos, da França, da Italia, não só do que teem 
em suas-próprias patrias, como do que fazem brotar 
de suas colonias e-conquistas, e ter-se-ha um palli- 
do esljoço da profundeza e extensão da crise. 

Para solvel-a é pouca toda a sabedoria, experien- 
cia e boa vontade dos competentes; é um d'esses 
problemas que se não deixam suffocar só com es- 
conjuros e declamações. 

D'esse. numero são, certamente, algumas das pa- 
nacéas de recente data. Uns suggeriram que tudo 
mudaria, como por encanto, se viessemos a accender 
a tocha da monarciiia... 

Mas essa está a arder na Ilespanha, por exem- 
plo, e nem por isso vejo que as cousas aili me- 
lhorem r.. 

Outros acordaram que tudo por encanto mudaria 
Com o accender, não o cyrio monarchico, sim a lam- 
pada da religião. Vejo, porém, ser a religião uma 
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l)ella cousa, que tem sua missão bem outra e bem 
diversa da política e das.questões ecoiiomicas. 

Alguns.secundaram que tudo mudaria manvillio- 
samente, se reformássemos nossos costumes. 

E' uma boa receita, sem duvida. 
Noto apenas que não é cousa que se decrete e 

Já é um tanto antiquada, porquanto já o vellio Hora- 
cio, dizia: Quid leges sine moribus? 

Vários appellam para uma boa lei eleitoral como 
capaz do transformar isto no eden do século xx... 

Como se a lei Saraiva, por exemplo, podesse 
ter escapado ao talento cbicanistico de nossos emé- 
ritos trampolineiros politicos! 

Sonhador houve <iue chegou a propor, como so- 
lução a nossos males, fazer cohabitar o presidencia- 
lismo com o parlamentarismo, á espera da producção 
de um liybridismo quahjuer... É pena somente que 
os hybridos sejam irreverentemente infecundos. A 
Republica seria então uma reverendissima alimaria, 
digna de lastima !... (lUsas.) 

Nada d'isto tem valor; são panacéas de dentistas 
politicões. A crise economica (lue nos assoberba está 
a pedir medicação pratica e ;urge»te. 

Tenhamos fé; mas que se apressem os sabedores. 
Como quer que seja, snr. Presidente, ainda ires- 

ta hora, que todos dizem tão escura, eu, a quem, 
■como litterato, é moda, repetida por todos os parvos, 
chamar de pessimista, como politico, não quero ter 
esse appellido e ouso dirigir à minha patria palavras 
de animação, de esperança e de conforto. 

O IJrazil, senhores, já tem atravessado em sua 
historia, em seu caminhar para os altos destinos, que 
lhe reserva o futuro, tempos muito mais criticos, pas- 
sos muitos mais terríveis do que esse em que boje 
áe encontra. 

Para não fallar de outros períodos angustiosos. 
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basta que vos lembreis de quaes eram as nossas coii- 
ílições, «'esse, para nós tão característico, século xvii. 

O paiz fôra invadido; sua capital reduzida e pos- 
ta a saque; as dilatadas regiões de Pernambuco, Pa- 
rífhyba. Rio Grande do Noite, Ceará, Alagoas e Ser- 
gipe, quasi todas conquistadas, submottidas a jugo 
eslranlio. 

Tudo era para desanimar, e os grandes, os po- 
derosos, os governos desanimaram. 

A metropole queria ceder; o grande padre Viei- 
ra, até ellel... tinlia chegado, no famoso Papel-For- 
te, a aconselhar à coroa que cedesse á Ilollanda as 
terras conquistadas a troco da paz e de pequenas 
vantagens. 

Muitos desanimaram; mas alguém não desanimou 
e esse alguém foi o povo... 

Este não desanimou e revoltou-se, e foi rehaver 
por si as suas terras, os seus lares senhoreados pe- 
lo estrangeiro. 

Feriu batalhas e venceu nas Tabocas, venceu nos 
Gnararapes... 

Em si mesmo achou recursos para a desforra. 
Desde ahi começou-se a formar essa consciência bra- 
zileira, essa confiança nos mesmos destinos e nos 
mesmos ideaes, que nos salvou então e nos tem sal- 
vo outras vezes e nos salvará ainda agora. 

Confiança em si mesmo, ouvidos cerrados ás mal- 
dições; confiança nas instituições, que são uma cul- 
minação de sua própria historia — da pai te do povo, 
e, da parte do poder—justiça, perseverança, cora- 
gem e tino pratico para vêr onde está o mal e o de- 
belar, e estaremos salvos 1 (Bravos, palmas no recin- 
to. O orador ê cumprimentado por muitos Depu- 
tados). 
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Do Codígo Civil 

(Sessão de 7 de abril de 1902) 

O SNn. Sylyio Roméro — Tinha promettido a mim 
mesmo, snr. Presidente, liavia promettido a meus 
deuses não me occupar de qualquer assumpto n'esta 
Casa, antes de responder a uma critica atrabiliaria, 
malévola e mesquinha, (jue me procurou ferir, na 
qualidade de relator geral da commissr.o revisora do 
projecto do Codigo Civil, critica, tanto mais insensa- 
ta em seus fins, quanto, além de grosseirissima nos 
termos, asperrima na adjectivacão, não passa de um 
acervo de imbecis cincadas, cujo único prestimo é 
desvendarem aos olhos mais myopes o deplorável 
estado infelleclual de seu auclor. 

Tinha-o promettido, snr. Presidente, e não o ha- 
via feito ainda, porque aguardava a publicação da 
terceira parte d'aquelle amontoado de chulas imper- 
tinencias e lastimosos dislates, para só então arre- 
dal-o de meu caminho; acontece, porém, não me ser 
possível deixar de tomar hoje da palavra em razão 
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do appello que me faz de Sergipe um amigo, amea- 
çado ;illi de prisão e morte; e n'esla coiijunctura, 
obrigado a fallar, tratarei de ambos os assumptos, 
começando por esse a que de principio alludi. 

A Gamara toda sabe, snr. Presidente, haver sido 
a commissão revisora do Codigo Civil victima de ru- 
des ataques da parte d'um critico de ariibação, em- 
poleirado nas columnas d'0 1'aiz, nos dias á7 de 
março e 1 de abril corrente; e todos viram, com 
surpreza, que não passava, no fundo, o assalto do 
Aristarcbo de contumeliosa o ultrajante vindicta, to- 
mada do relator da commissão, alvo principal da dia- 
tribe. 

Chamado, em brados de iiicoeroivel hysteria, 
em grita infrene de insolentepas(ininada nominalmente 
a terreiro pelo bufão insultador, não posso deixar 
em desprezo as brutalidades do assaltante, não tanto 
por mira, que ando affeito por mais de trinta annos 
aos apodos e conyicios dos parvos de todas as fôrmas 
por minha penna definidos e catalogados, quanto em 
desaffronta da commissão, quero dizer, da Camara que 
a nomeou, quero dizer, da nação que a esta elegeu... 

Yarios snus. Deputados—Apoiado. E o detestá- 
vel vèso de insultar a todos, desconhecendo os me- 
lhores serviços prestados á nação. 

O SNR. SvLvio Romkho — Mas, afinal, snr. Presi- 
dente, que se diz n'esse atordoado libello contra o 
projeclo do Codigo, contra a commissão, contra o seu 
relator? 

O Codigo Civil é <!.uma especie de bolo feito aos 
sopapos, sopapos appUcados por diversas e nninirosas 
mãos; não i' um palladio adamantino e sagrado para 
(Palladio para! Que linguagem! Que estylo!) os di- 
reitos dos cidadãos; mas puramente e verdadeiramen- 
te im tramholho; assim se chama ao cepo que se ata 
ao pescoço dos animaes domésticos para os impedir de 
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se afastarem para nmito longe (Que elcgancia de 
jjara-para !J; ora é esse justamente o papel, o mister 
que vae desempenhar em relação ao paiz o Cndigo 
Civil. .. electrico; atado ao seu collo rae demorar-lhe 
a evolução do organismo social, vae impedil-o de ca- 
minhar livremente, vae impossibilital-o de afastar-se 
dos abusões... (os ahusõks. .. notae a i.inguacem !) 
dos prejuízos, das tradirções nocivas e dos erros se- 
culares em que tem vivido; será o seu tramiiolho, O' 
seu plúmbeo, informe e odioso trambolho; é a nega- 
ção do progresso juridico, um reflexo de espiritas reac- 
cionarios e das macrobias ordenações, o sacrifício do 
liberalismo da Constituição!.. . » 

Vaiíios skhs. Deputados — E' demasiado; são por 
'demais grosseiros esses apodos. 

O SM!. Syiaio Roméro — Taes são as aviltantes 
palavras com que falia do projecto do Codigo Civil 
a inroiisciencia critiquoira de um escrevinliiidor, sem 
talento, sem cultura nem sequer geral, sem saber 
especializado na matéria, sem nenhum dos mais ele- 
mentares requesitos que deveria ter para tratar as- 
sümpto de tamanha relevancia! 

E assim se menoscaba um producto do espirito 
brazileiro, que além de ter sabido assimillar muito 
do que melhor encontrou nas legislações dos povos 
mais cultos, além de aproveitar muito do que mais 
elevado se lhe deparou nas obras dos mais famosos 
jurisconsultos nacionaes mortos, um Teixeira de Frei- 
tas, um Nabuco, um Felicio dos Santos, um Tobias 
Barreto, um Rebouças, é trabalho em que collabo- 
raram alguns dos actuaes mestres das lettras jurí- 
dicas pátrias, um Clovis Hevilaqua, um Coelho Ro- 
drigues, um Aquino e Castro, um Barradas, um An- 
drade Figueira, um Amphilophio de Carvalho, um 
Lacerda de Almeida, um Bulhões Carvalho, um Oli- 
veira Figueiredo, sem alludir aos não poucos pare- 
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ceres, enviados de todos os cantos do paiz por nu- 
merosos e illustrados sabedores. 

Assim se menospreza o esforço dos competentes, 
a obra dos mestres n'essa esphera do saber! 

Mas a commissão devia esperar por isso; por- 
que outra não tem sido a sorte de todos os que n'es- 
la terra teem tomado sobre os liombros a ingrata ta- 
refa da todiflcação das leis civis. 

Não sei por que extravagante, esquisita anoma- 
lia se tem deixado a pedantes e cliarlatães o direito 
de ter voto na matéria. São esses desnoiteadores da 
opinião que sempre e sempre se teem querido dar 
ao luxo de se mostrarem difíkeis em matéria de di- 
reito civil, confundindo-o com o terreno propiio de 
suas cliicanas e rabulaiias de toda a casta. 

Causa extranlieza aos observadores imparciaes 
a docilidade com que esses enfastiados critiqueiros 
de todos os tempos não tugiram nem mugiram, quan- 
do se llies impoz uma constituição outhorgada em 
■1824 e outra quasi nas mesmas condições em 1891, 
quando lhes impuzeram dous codigos criminaes por 
iguaes processos, sem lembrar outras muitas leis e 
numerosíssimos decretos por idênticos meios, e, em 
se tratando do Codigo Civil, a mais diíTicil e compli- 
cada das leis, ainda mor extranlieza deve causar a 
turbida arrogancia, a mórbida suíTiciencia da estu- 
pidez lettrada em. querer metter-se em assumptos de 
que não sabe patavina I... 

São bellezas de nosso tempo, brilhaturas de nos- 
sa terra. Ainda vive na memória de todos a lembr'an- 
ça do áspero modo como foi tratado Teixeira de Frei- 
tas, quando foi da discussão de seu esboço do Codi- 
go Civil. 

O choque por elle recebido foi o verdadeiro trau- 
matismo moral, na linguagem dos especialistas, que 
encaminhou e fez explodir a sua loucura. 
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Felicio dos Santos foi victima do innumeras criti- 
cas insensatas de famosos arcliitectos do obra feita. 
Coellio Rodrigues foi tratado com a mais accentuada 
rudeza por juristas, commissões e agrupamentos vá- 
rios, a ponto de ainda agora andar a mover um 
pleito que se prende ao seu mallogrado projecto; e 
de Clovis Hevilaqua jà ouvi eu: «Se sonhara que 
iiavia de passar pur tantos dissabores, não me teria 
mettido na empreza de fazer o novo projecto... » 

Mas quem lé, snr. Presidente, censura tão grave 
critica e tão acer ba ao projecto do Codigo Civil; natu- 
ralmente espera uma analyse percuciente e atilada de 
seus dispositivos, de suas doutrinas, das soluções 
por elle dadas aos mais sérios problemas do direito, 
e é o que não se encontra na verrina do desnortea- 
do e ignorantíssimo zoilo. 

De duzentos assumptos de mór alcance que se 
acham nas paginas do projecto, nem um só mereceu 
.malyse especial do pasquineiro, poniue elle não tm 
estudos, não cultiva ramo algum scientifico em geral 
e menos ainda da sciencia do direito. 

Repete babuzeiras, glosadas em todos os tons por 
muitos outros seus antecessores na ingrata tarefa, 
apenas no que diz respeito a divorcio^ direito auto- 
ral e liberdade de testar... 

É até onde chega a sciencia de certa casta de 
paspalliões, que julgam haver tomado de assalto as 
cumiadas da intelligencia nacional e suppõem achai-- 
56 no caso de impôr o silencio á opinião do paiz. K 
a ingenuidade da toleima ao serviço de máos instin- 
ctos e más paixões. 

E que diz o archi-atrabiliario da commissão? 
Não passam, a seus olhos, de vinte e um ignoran- 

tes, vinte e um atrazados, vinte e um reaccionarios, 
incumbidos de apressar atabalhoadamente a discussão 
4o projecto, em obediencia d vontade vaidosa do snr. 
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Campos Salles e em cumprimento dos desejos do tre- 
fego stir. Epitacio Pessoa... 

Não é possível ser mtiis ferino no gratuito em- 
penlio de macular a reputaçSo alheia. 

Que, 110 fragor das paixões partidarias, os polí- 
ticos de oíílcio se deem ao grosseiro espectaculo de 
atordoar seus adversaiios n"essa grita infrene, que 
é hoje o tom em nossa imprensa, comprehende-se, 
posto se não justifique,^ é um dos signaes da barbaria 
a c|ue havemos descido"... Que, porém, em um es- 
cripto de mero caracter litterario, um escripto, que 
se diz destinado á apreciação doutrinaria de ques- 
tões de sciencia, de problemas jurídicos, se vá, de 
queda era queda, até resvalar na giria ignóbil do 
xiiigamento pífio e soez, é o que escaj)a a toda a com- 
prehensão e a toda a justificava. 

Vários sniis. Dkputados—^Apoiado! Muito bem. 
O SMi. SvLvio Romiíro — Qual foi a parte desti- 

nada' ao relator do parecer no vergonhoso libello? 
Ouça a Gamara dos snrs. Deputados este rosário de 
bellezas, de mirificas crepitações de um espírito in- 
comparavel: «Jurispalnsco, cahide de idéas, porta-ce- 
rehro, sabichão das dúzias, gaveta de sapateiro^ re- 
mendão com teias de aranha e pal/iiço e cacos e tra- 
pns na cabeça»; e ha um topico em que a estolidez 
do censor, que só encontra rival na sua inconsciente 
filaucia, chega a apodar de miséria intellecti-al 
um acto de lealdade do relatorpara.com os seus com- 
panheiros de commissão e para com o seu paiz... 

Vaiuos snrs. Deputados—-V. Exc.'' está muito 
acima de taes insultos; não precisa responder a elles. 

O SNH. Sylyio Homero — Não chegam bem para 
indignar, os convicios de um despeitado, deprimido 
por odio velho que não cança, meu inimigo pessoal, 
porque já uma vez tive de mostral-o ao publico em 
a desprezível nudez de sua incurável incapacidade. 
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E como, de certo tempo a esta parte, tenlio deixado 
de rebuter os ataques de uma cafila de iiullos que 
se praz em arremetter-me por especulação de no- 
meada, o criticastro do direito do futuro julgou asa- 
da a orcasião de ainda üma vez aggredir-me a seu 
bel prazer. 

Não o deixarei, em lionra da Gamara, sem res- 
posta, que, modéstia á parte, prometto será cabal. 

Se o critiqueiro insultador, siir. Presidente, não 
se quizesíe esquecer dos mais elementares deveres 
que devem existir entre cavalheiros, não se teria tão 
lampeircmente atirado á apreciação d'um escripto 
de um seu inimigo pessoal, não se occuparia com a 
minha individualidade. 

Vae para cerca de vinte annos, no só deslavado 
intuito de chamar sobre si a publica attenção, ape- 
nas saliido elle dos bancos acadêmicos, entendeu de 
assaltar-me com a mais requintada má vontade, a mais 
desbragada má fé. Era uma nova especie de rcdaino, 
arteiramente posto em pratica e depois seguido á lis- 
ca por mais de um mamposteiro da ultima hora, sem 
talento, sem critério, sem saber, sem fundo, sem 
forma, gananciosos de renome, ainda á custa de de- 
primentes traças. 

Nada fazia prever o rompimento do novel e api- 
mentado pretendente á notoriedade, porquanto, (juan- 
do estudante, as vezes que me havia encontrado, 
mostrára-rne certas deferencias, que me não revela- 
vam os malévolos intuitos então já, por certo, con- 
tra mim nutridos n'alma ambiciosa. 

Como quer que fôsse,' deu-se a descommedida 
aggressão e tive de esfrangalhar pela imprensa a ca- 
beça de judas em que se disfarçára a confraiia do 
mutuo elogio, uma das peiores pragas naclonaes. 

Dado o ensino, ainda uma vez por outra, conti- 
nuou, ao que me constava,^ a aggredir-me. 
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Mas eu, sabedor de que dous homens brigados, 
iiiimizados devem esqiiecer-se por uma vez, não mais 
voltei atraz para lhe retrucar. 

O caluete da critica esquecia essa regra imposta 
pela mais elementar e comesiuha dignidade. 

Nunca mais lhe escrevi o nome, em bem ou em 
mal, em circumstancia alguma. 

Passados muitos annos, um amigo commum, não 
sei se espontaneamente ou por insinuação de alguém, 
entendeu de procurar-me por mais de uma vez, no 
«mpenho de congraçar-me com esse antigo detractor. 
Minha natural benevolencia, a generosidade nativa 
nos ânimos rectos e fortes, a facilidade que tenho 
em esquecer e perdoar, levaram-me a condescender 
com aquelle amigo e a acceitar a approximação pro- 
posta. 

Quão mal fiz, veiu provar-me o futuro. 
Passados tempos, como tivesse eu, a pedido do 

director da Revista Brazileira, escripto uma simples 
nota bibUograpfüca a proposito de uma inqualificá- 
vel cousa, publicada pelo ambicioso reclamista em 
Portugal, a respeito de litteratura patria, e como, 
a despeito de tratar o auctor com todas as deferen- 
cias, não tivesse podido deixar de assignalar alguns 
•dos innumeraveis erros (jue fervilham e formigam 
n'aquelle indescriptivel acervo de disparates, o ba- 
bóca, petulante e trefego, entendeu de insultar-me 
das columnas de uma das folhas d'esta Capital com 

■o mesmo desplante com que o fizera das primeiras 
vezes. 

Imtimei-lhe, no meu silencio, a cessação por com- 
pleto entre nós de qualquer especie de relações: ru- 
ptura absoluta, imposta pela dignidade pessoal. 

Qual não foi, pois, o meu espanto, quando alguns . 
alviçareiros de maldades me avisaram na Gamara do 

■chorrilho de parvoiçadas sabidas da bocca do mani- 
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panço e (jue se vinham avolumando na minha di- 
recção? 

A corrente era impetuosa; atirei-lhe a fisga e 
pude trazer na ponta o policliinello e atiral-o ao fogo. 
Está ardendo: eil-o que remexe, se enrosca, es- 
tala, escabuja, arquèa o dorso, rebola, crepita, ra- 
cha, inteiriça-se e morre... 

Hemdito seja o Senhor que me deixa praticar esta 
acção de saneamento moral e intellectual, desven- 
dando ainda uma vez aos olhares imparciaes da na- 
<;ão as arlequinadas de um pretencioso. 

Que me (juer elle? 
Vamos ver. 
Analysemos o parecer e a desaforada critiquice. 
O parecer divide-se em tres partes. 
A primeira, sob a denominação de Considerações 

preliminares, destina-se a dar, em rapida synthese, 
os motivos pelos quaes, ricamente dotados em ou- 
tros ramos das manifestações juridicas, não tinliam 
os brazileiros chegado ainda a architectar o seu co- 
digo civil, e a mostrar de que lado, de qual corren- 
te de idéas, das varias que se cruzam na esphera 
da mentalidade nacional, havia de vir a obra alme- 
jada. 

Detenhamo-nos ahi. 
N'esta parte do parecer encontram-se as seguintes 

tlieses, não enxergadas pelo eriticalho, porque não tem 
a minima competencia para as discernir; não discu- 
tidas por elle, porque não tem a cultura precisa pa- 
ra as apreciar. 

.Primeiramente, o contraste entre a quasi totali- 
dade das nações modernas que teem os seus codi- 
gos civis e o Brazií, que. o não tem, incluídas entre 
aquellas até Estados não soberanos como os que com- 
põem a União Americana e os cantões da Suissa, não 
esquecidas até pequenas nacionalidades, como as que 

9 
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desappareceram por obra da unidade italiana e al- 
lemã. 

Depois, o contraste no proprio Brazil entre as le- 
gislações criminal, commercial. politica e processual, 
codificadas as primeiras por completo e quasi com- 
pletamente a ultima, e a legislação civil, reduzida ás 
velhas ordenações, obsoletas e atrazadas e a algu- 
mas leis extravagantes de parco vôo, destacando-se 
apenas como obra de accentuado mérito a lei iiypo- 
thecaria de 1804. 

Que disse de taes cousas o pallido frangallio cri- 
tico? Nada, e nada poderia dizer, porque não sabe 
d'isto cousa alguma. 

Em seguida, surge a idéa de explicar essa ano- 
malia pela dupla consideração do aferro ao espirito 
do velho direito romano, mais intenso, se diz no pa- 
recer, entre nós do que na própria mãe patria, e pela 
má direcção dos estudos jurídicos no paiz. 

Duas razões estas que um critico illustrado pro- 
curaria examinar se são exactas e valiosas. Procura- 
ria vér se de facto, começado a colonizar o Brazil 
na época do Renascimento, na phase histórica do 
absolutismo regio, tempo de forte influxo do direito 
romano entre as nações do occidente,. se, de facto, 
se deu entre nós com o direito o mesmo (]ue se deu 
com a lingua, isto é, ter aqui e alli signaes de maior 
archaismo do que na metropole. 

E' o que faria um critico intelligente, illustrado 
e sabedor e teria então ensejo de escrever alguma 
pagina realmente bella e aproveitava!. 

O mesmo faria com relação ao gráo da alludida 
inferioridade em que, na opinião do parecer, perma- 
neceu no paiz a cultura juridica. 

A um espirito de negação, havia ahi algo a dis- 
cutir, esclarecer e commentar. 

Entretanto, nada! 
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E' que xingar não é analyzar, papaguear, não é 
saber. 

Não c tudo: n'essa primeira parte do parecer, a 
proposito do aferro ao espirito romanisante, appare- 
ce a idéa de indicar as quatro alavancas principaes 
do famoso espirito clássico, que ainda domina o pen- 
samento moderno mais do que levianamente se pensa, 
e contra o qual se protesta: a arte dos gregos, a me- 
taplnjsica da mesma origem, a religião dos semitas, 
o direito dos romanos... 

De cada um d'estes presentes do gênio antigo ao 
espirito moderno diz-se alguma cousa no censurado 
escripto. 

Está esta classificação completa? Não falta alii 
nada? 

A opposição movida no parecer a esse quádru- 
plo influxo da alma antiga—é valida, fere o alvo? 

Que disse de tudo isto o critico? 
Pois era a occasião d'elie brilhar, oppondo a tu- 

do aquillo cousa melhor; porquanto não se pode 
admittir que um homem de cultura dei.xe de haver 
na devida conta a gravidade e importancia de taes 
factores da civilisação geral. Entertanto, nadai... 

No que diz respeito especialmente ao prestigio do 
direito romano, leem-se no relatorio coisas assim: 

«Não era possivel, depois de innumeros traba- 
lhos de ethnographia comparada, depois que a idéa 
de evolução, de desenvolvimento gradativo veio a 
predominar como a base fundamental de todas as 
creaçijes humanas, continuar a vêr no direito dos ro- 
manos uma formação única, sem antecedentes, sem 
ligações, pelos menos, com as instituições juridicas 
da grande familia de que aquelle povo não tinha si- 
do mais do que um garfo apenas. 

«Sem negar o smuitos serviços prestados pelo gê- 
nio pratico das gentes latinas, vasados principalmen- 
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te nas regras rígidas de sua legislação, e antes en- 
carecendo-os, como é mister e ó de justiça, não se 
deve desconhecer que a intuição legislativa de um 
povo, cuja organização, (juasi tres vezes millenaria^ 
assentava sobre a base communal da cidade, tendo 
por missão histórica a conquista, sem, todavia, ele- 
var-se nunca, no dizer de Mommsem, a concepção 
moderna do Estado, não pikle e não deve ainda e 
sempre, em tudo e por tudo, ser a norma infallivel 
das aspirações juridicas do genero humano». 

'Palavras são estas, snr. Presidente, que resumem 
toda a licção que se desprende e destaca da estu- 
penda obra do grande historiador. 

Que disse d'esse modo de vêr e apreciar o cri- 
ticastro ? Nada 1 

Pois era a occasião de desmontar as peças do 
Estado romano e do Estado moderno e indicar os er- 
ros do relator, do inimigo, contra o qual tomou no- 
tadamente a penna; porque não teve outro intuito 
senão o de o ferir. 

Era a occasião de mostrar que sabe algo de 
publicistica moderna e de direito antigo; era a oc- 
casião de caracterizar as relações do direito romano, 
na sua tríplice ramificação de jus Quiritiuin, jiis la- 
tinum e ju^t italicnm, com as varias conijuistas do 
povo-rei de onde emergiram muitas das nações mo- 
dernas que se acham á frente da civilisação occidental. 

O parecer, em phrases rapidas, concisas, aos 
bons entendedores deixa bem apprehender o mundo, 
o vasto mundo de questões históricas e doutrinárias 
que alli está latente. Cada phrase, cada periodo en- 
volve um problema sério para os sabedores. Diversa 
é a visão dos polichinellos da critiquice. 

E o parecer é parco de idéas, berra a incompe- 
tência do zoilo 1 Elle é que não sabe vêr. Logo após 
a indicação do aferro romanizante, segue-se, no pa- 
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pel em que tive a honra de relatar as doutrinas e 
modos de vér da commissão, um trecho, que contém 
não uma, porém, muitas idéas e vale por um pro- 
gramma, e é aquelle em o qual assignalo não have- 
rem as condições históricas em que nasceu e se de- 
senvolveu a nação permittido-lhe que cila por si mes- 
ma e directamente architectasse o seu direito priva- 
do. Eil-o: 

«A lição da historia é irrefragavel em mostrar 
não ter podido o gênio de nosso povo architectar por 
si mesmo os moldes em que pretendesse vasar as 
suas aspirações na esphera do direito civil. 

«A legislação administrativa, a que por tres sécu- 
los o submetteu a metropole, não deixa de revelar 
aqui e alli algumas creações mais ou menos valoro- 
sas para o fim a que eram destinadas: a mantença 
da ordem e da submissão colonial. Mas desde que 
as industrias fabris e manufactureiras, a navega- 
ção internacional, o grande commercio importador 
e exportador eram prohihidos aos naíiiracs da 
terra^ e são esses os principaes estimidadores das crea- 
ções juridicas; e desde que os altos estudos doutriná- 
rios jamais foram creados na colovia, e n'esses no- 
meadamente é que se poderia ministrar a cultura do 
direito como sciencia, impõe-se evidente aos espiritos 
desprevenidos a razão da ausência completa ou do 
nenhum valor de trabalhos do genero em nossa lit- 
teratura por mais de tresentos annos». 

Eis ahi: se a primeira parte do parecer encer- 
rasse apenas estas palavras, essa parte estaria com- 
pleta; porque n'el]a se contém uma synthese perfei- 
ta, exacta, da historia social e íntellectual do paiz 
por essa face especifica. 

O criticalho metteu-se ás vezes a dizer também 
de nossas cousas espirituaes sob o ponto de vista his- 
torico; n'isso mette elle o bedelho nas horas vagas 



116 Discursos 

que lhe deixam as preoccupações inferiores de litte- 
ratice inqualificável; e porque não abriu o seu hiqui- 
nho de Mão n'este ponto? 

Seria a occasião de trinar um beilo sólo de... 
becuráo. 

Seguem-se, snr. Presidente, no parecer conside- 
rações referentes aos nossos juristas das tres primei- 
ras décadas do século xix e ao ensino dos deceniiios 
seguintes nas faculdades do paiz. 

Os motivos de taes allegações são evidentes, e, 
se o não são, ao criticador cumpria provar, dissecan- 
do os meu erros... Nada, ainda uma vez 1 

É então, snr. Presidente^ que destaco a elevada 
figura de Teixeira de Freitas e indico as razões ge- 
raes de seu fracasso na confecção do Godigo Civil; 
é então que aponto as tres mais altas culminações da 
evolução do pensamento theorico na esphera jurídi- 
ca entre nós no século xix, defmindo-as na Introduc- 
çãoá Consolidação das Leis Civis — do preclaro juris- 
ta, em a Nova Concepção do Direito — de Tobias 
Barreto e em a Formula da Evolução Jurídica — de 
Clovis Bevilaqua, das quaes transcreve para o gran- 
de publico, para os não especialistas os trechos ca- 
pitaes. 

Só uma vez fallou a verdade em seu envenenado 
aranzel o arrevesado pasquineiro; foi quando disse 
•— não atino com a utilidade d'essastranscripções!... 

Sim, é isto mesmo, elle não atina, não pôde ati- 
nar, porque não tem senso historico; porque não 
comprehende o caminhar da evolução das idéas; por- 
que não sabe a quantas andamos no mundo do pen- 
samento; porque não conhece qual é â intuição rei- 
nante hoje em (jualquer das múltiplas manifestações 
do espirito; porque ignora, no ponto precipuo do de- 
bate, de onde vem a luz, quem a accendeu; porque 
não avalia as principaes correntes intellectuaes do 
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paiz; nem tem consciência do pé em que se aclia a 
•cultura jurídica, universal ou nacionalmente encara- 
da. Eis pon]ue elle não atina e jámais atinará, já 
agora no declinar dos annos e em plena degringolada 
intellectual... 

Mas, snr. Presidente, não se poderia esperar de 
um historiador litterario, de um historiador das crea- 
çues espirituaes da nação nas suas variadas mani- 
festações, que deixasse escapar a occasião que se lhe 
offerecia du pôr em toda a luz, de, direi assim, des- 
nudar em toda a evidencia a superioridade da intui- 
ção philosopliica e juridica da moderna escola a que 
tem a honra de pertencer; que, indicando as linhas 
geraes do desenvolvimento das concepções juridicas, 
deixasse de, rendendo preito á verdade e culto ao 
mérito, glorificar os dous obreiros indefessos do pen- 
samento novo que são os auctores da Nova Conce- 
pção do Direi!e e da Formula da Evolução Juridica, 
e o melhor metiiodo, para não ferir susceptibilida- 
des, não era o directo de dizer por mim mesmo ru- 
demente a cousa, senão o inderecto de deixal-os por 
si proprios fallaram deaiite do mais famoso dos ve- 
lhos jurisconsultos e deixar ao leitor intelligente o 
tirar a conclusão. 

Não se poderia esperar, snr. Presidente, d'aqaelle 
que tem agora a honra de occupar a attenção (l'esta 
illustrada assembléa que deixasse, indirectamente que- 
fòsse, de assignalar o triumpho insigne do grupo lit- 
terario, piiilosophico, juridico, scientifico a que per- 
tence e que não tem cessado do defender das criti- 
candices de parvos invejosos, lembrando quem tinha 
sido o primeiro a tentar a reforma da velha intuição 
juridica entre nós e qual era o valor do joven pensa- 
dor, o sábio moço auctor do projecto do Codigo Civil. 

Nada mais justo e nada mais dentro das raias da 
conveniência, snr. Presidente. 
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E, se acha, o criticandeiro, errado o que eu disse 
rapidamente apreciando as tres famosas produC(;ües, 
se julga não merecerem ellas a designação e classi- 
ficação que lhes dei, o caminho a seguir estava fa- 
cilmente indicado: era refutar tudo aquillo, reduzir 
tudo a nada. 

Fóra d'isso só se destaca o reles palavriado da 
má vontade e da ignorancia impotente, que nada vale 
e para nada presta, senão para encapotar em um ca- 
sacão de ridiculo o seu auctor. 

lia, porém, cousa melhor, snr. Presidente; exis- 
te, na ariequinada do vistoso arremedilheiro, prova 
ainda mais completa de seu inconsolavel jejum intel- 
lectual e é quando, linhas abaixo, sem comprehen- 
der a razão pela qual, no parecer, procurei assigna- 
lar a posição do direito entre as setes creações fun- 
damentaes da humanidade, que constituem o com- 
plexo dos phenomenos sociologicos, dá certificado de 
nem ad menos conhecer o velho Barbe, pois que com- 
mette o dislate inacreditável de attribuir a esse sero- 
dio paspallião fradesco as notações que dei de poli- 
tica, arte e moraUI... 

E' incrivel; mas está escripto. 
Com effeito, attribuir ao decrepito theologo Bar- 

be,— sectário do han e do hcllo innatos, a prior 
eternos, absolutos, reflexos da divindade na intelligen- 
cia humana, verdadeiras revelações transcendemaes, 
a notação da arte que tomei a Darwin e a Spencer, 
que a vão prender na necessidade de dar emprego 
á actividade accumulada em horas de lazer, verifica- 
da até nos animaes, com suas luctas simuladas, e nos 
selvagens, com seus folguedos, seus brincos, seus jo- 
gos, seus divertimentos,— origem da mais rudimen- 
tar emoção esthetica, attribuir isto ao esquecido Bar- 
be, é um irrecusável testinionium paupcrtatis espiri- 
tual só encontrado em certos círculos litterarios do 
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Rio de Janeiro, no grupo de meus desalTectos, che- 
fiado pelo 1'ienot que combato. E' incrível! 

Attribuir a Barbe a notação especifica da moral 
por Ihering, que a faz consistir, em face do direito, 
na coação autonomica, imposta a si mesmo pelo pro- 
prio individtio, verdadeira aiitomachia, bem diversa 
da coacção jurídica que é exterior, verdadeira 
hecteromachia, o que tudo mostra o caracter huma- 
no e relativo de ambos, dar isto' de presente a Bar- 
be, e como quem estava certo de fazer espirito, es- 
magando o adversario, só a um mendigo de toda a 
cultura poderia occorrerl... 

E em que linguagem vem aquillo escripío — a 
arte é as effusões do sentimento!... Santo Deus! E é 
um escrevinhador d'esta guisa, que diz os ahusões, 
suhstractum (com c) a arte 6 as effusões, paladio pa- 
ra os direitos, — tudo isto em uni sõ artigo — é um 
escrevinhador d'estes que tem o desplante de malsi- 
nar a fôrma correctissima de escriptores de talen- 
to!... Ora 1.. 

Ainda mais infeliz, snr. Presidente, é a cincada 
em relação á notação por mim dada ào politica, cin- 
gindo-me a Guilherme de Greef, que a considera, 
como sciencia, a theoria da vontade nacional, e, pra- 
ticam.ente, disse eu ser a realisação d,'essa vontade^ 
notação esta, que, quando outros méritos não tivesse, 
teria so menos o de indicar ser o proprio povo a 
origem e o fim e o alvo de toda politica, e não mais 
os senhores de qualquer laia, appellando para privilé- 
gios quaesquer, divinos, magestaticos m tradicionais. 

E ha entre nós um simples que dá de presente 
este modo de vèr a... Barbe, sectário do direito di- 
vino, como bom padre que era e tudo porque esse 
simples nem sequer Barbe conhece?... 

N'estas alturas, snr. Presidente, é que Pasquino 
arremete furioso em brados de sandia algaravia: 
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n Quando se convencerá o IJrazil pensante que o 
cerehro (l'este homem é uma immensa gaveta de sa- 
pateiro e elie um remendão apenas?» 

Quando se convencerá ?... pergunta o criticandei- 
ro em seus esgares... quando se convencerá? Ainda 
bemi E' que ainda se não convenceu; é que inútil 
tem sido a pérfida e misera propaganda por trinta 
annos feifa por esse infeliz e seus iguaes; é que uma 
ou mesmo duas ou três dúzias de mastins de piíia 
catadura, como os que tenho tido por tres decennios 
a azoinar-me pelo Brazil em fóra, não dão para ma- 
tar um Iiomem no conceito da gente de juizo e sen- 
so, máximo em uma terra, onde, por singularissima 
anomalia, anda tudo invertido : os amigos não fazem 
Item e os inimigos não fazem mal! 

Mas evidente é, snr. Presidente, que nem sequer 
uma das mais claras e nitidas idéas depostas no pa- 
recer, como é essa da classiílcação dos plienomenos 
socioIogicos, indicando-lhes as mutuas relações e des- 
tacando de entre elles o direito^ o que vale alTirmar 
ser indispensável consideral-o como um capitulo ape- 
nas da sociologia, ponto de vista aceito pelo auctor do 
projecto de Codigo Civil, o que no caso, constitue 
uma vantagem de seu lado em face de seu grande 
antecessor da Nova Concepção do Direito, evidente 
é que, dizia, nem isso ao menos o trefego insulta- 
dor pôde comprehender!... E, pois, não admira o 
dispauterio com que desanda a alFirmar um codigo 
não dever só attender á satisfação da opinião nacio- 
nal actual, e dever legislar também para as gera- 
ções futuras... Quer musica de futuro — este Wa- 
gner de nova especie! 

Como se.já não fôsse muito, já não fôsse tudo, 
poder n'uma synthese geral encerrar todas as aspi- 
rações actuaes da opinião; como se ahi já não esti- 
vessem implícitas as linhas que partem na direcção 
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do porvir, os justos e elevados anbelos das gerações 
vindouras!... O Código, dando solução ás aspira- 
ções presentes, é um como germen de onde brotarão 
as soluções ás aspirações remotas. 

Seu dever é ser uma especie de expoente do es- 
tado actual da consciência juridica da nação, e não 
lhe compete prejulgar das curvas e accideníes da 
evolução longínqua. 

Um codigo não é um livro de doutrina e menos 
ainda de phantasia. Não o percamos de vista. 

Vários snus. Deputados — Apoiado. Um codigo 
não é um rosário de utopias. 

O SNR. Sylvio Roméro — Taes foram, snr. Presi- 
dente, as criticas feitas á primeira parte do parecer 
da com:nissão revisora do projecto de Codigo Civil. 
Creio não estar longe da verdade affirmando ha- 
vel-as confutado por completo. (Signaes de assenti- 
mento de vários snrs. Deputados). 

Mas a tarefa não está acabada; cumpre acom- 
panhar o adversario até seus últimos reductos e re- 
trucar-llie aos últimos disparos. Permitti que o 
faça. 

Contra a segunda parte do parecer que se in- 
screve—As tres fôrmas successivas do projecto—nada 
articulou o truculento e irritadiço insultador. 

Com aquelle ar de superioridade fornecido pela 
inconsciencia, como se já elle tivesse trilhado todos 
os caminhos, percorrido esses assumptos em todas 
as direcções, declara ser essa parte tm mero traba- 
lho de paciência. Pensa ter feito com isto desmere- 
cer muito o esforço alli empregado; é perque não 
lhe occorre que a paciência, se não é a mãe do gênio, 
como disse um grande espirito, é, com certeza, quasi 
sempre, no mundo intellectual, a origem de grandes 
idéas e fecundos descobrimentos. 

Não basta fallar em paciência para malsinar um 
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trabalho. O parallelo (jue fiz entre os três projectos 
merece outra especie de aiialyse. 

Como quer que seja, tenlio pressa de chegar ao 
derraiicameiito opposto á terceira parte do parecer. 

N'este ponto dos formidolosos artigos é que o 
libellista deu toda a medida de seu incurável estra- 
gp mental, do carunclio intimo que lhe devastou ir- 
remediavelmente o espirito. 

Para bem se apprehender o desnorteamento da 
fúria, é n'este ponto indispensável citar-lhe textual- 
mente vários trechos. Eis como em seu segundo ar- 
tigo inicia os parvos reparos que oppõe á terceira 
parte do parecer intitulado — Prindpaes idéas vence- 
doras. 

Reparae o fundo e notae especialmente a fôrma, 
porque esse sujeito tem a mania de ser mestre em 
vulgar e pretende ensinar o genuino vernáculo a toda 
a gente; «Havendo o Cuvarruvias de Sergipe ('antes 
Cuvarruvias de Sergipe de que Coringa de Macahé!...} 
intitulado a terceira parte do famoso jyarccer da Com- 
missão dos Vinte e üm sobre o Codigo Civil (Pare- 
cer sobre — diz-se ahi a toda hora, mas não é fallar 
clássico e castiço...) por ella desarranjado (Que-è 
que foi desarranjado, aparecer ou o codigo?) piunci- 
PAEs IDÉAS VENCEDORAS, titulo assás promettedoP, pa- 
rece que devia trazer á luz forte de um destaque es- 
pecial {Destaque não é portuguez de lei -..) as idéas 
capitaes, as mais relevantes. (Assim escreve quem 
não faz caso dos rigorismos idiomaticos, mas um pu- 
rista devia dizer — as idéas capitaes mais relevantes 
ou as mais relevantes idéas capitaes, e nunca — as 
idéas capitaes, as mais relevantes!. ..) que sahiram 
vencedoras do debate da commissão, como alicerces 
de um systema juridico como (Notem o cacophatom!) 
traves mestras (Bravos á elegancia:-—ora alicerces 
e ora tráves!...) de uma organização homogenea de 
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pliilosoptiia appiicada (Fórte typo !... um codigo não 
é nenliuma philosophia appiicada!), tanto mais (Este 
tanto mais vale um poema!) asseverando elle que o 
presente projecto de codigo se adeantou sobre (Adean- 
tar-se sobre—-é simplesmente asnidade...) o direito 
civil vigente apenas, etc.» 

Segue-se, snr. Presidente^ um trecho do parecer, 
perfidamente truncado, só no intuito de dar-se ainda 
uma vez o canis grammaíictis a desfructe, insinuan- 
do haver eu no alludido trecho empregado mal o 
advérbio apenas... 

Como esse pobretão de idéas, esse insignifican- 
tissimo contendor faz rastejar os debates!... 

Eis a passagem na integra: 
«Ü'est'arte (referia-me ao espirito conservador, 

no bom sentido, do auctor do projecto) d'est'arte, 
(]uem estudar o projecto no intuito de o comparar 
com o direito civil vigente, procurando destacar em 
que foi que se adeantou elle a este ultimo, notará 
ter sido apenas em cercar a mulher de miiiores ga- 
rantias, a personalidade Immana e a autonomia da 
vontade individual de mais seguros amparos, a pro- 
priedade immovel de mais solidos esteios, a mobiiisa- 
ção de seus valores de processos mais adeíjuados». 

O período é perfeito no fuado e na fôrma. 
O criticalho nunca ercreveu um melhor, mais 

adequado ao que se queria dizer e mais correcto. 
Procurava prevenir o espirito dos timidos, dos que 

5uppozessem ser o projecto uma enfiada de innova- 
ções e dizia-lhes, como um echo das sagradas escri- 
pturas: «o Codigo não vem supprimir, destruir, de- 
rogar a lei civil da nação,—apenas mellioral-a em 
tafs e taes casos Ou este era o logar de empregar 
•o repellido apewaSj ou, então, não haveria jamais ou- 
tro !.. .{Applatisos). 

Entretanto, snr. Presidente, a farça da insania, 
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após O meu trecho trancado, bambolêa por esta gui- 
sa : «Posta de parte a cassangidade (Que é isto? Por- 
tuguez não é) d'esta linguagem, fica evidente que 
devia (Por que?) o relator individuar desde logo as 
disposições do codigo em que foi consagrada a" ado- 
pção das apontadas conquistas liberaes sobre (con- 
quistas sobre — é fallar naf/ô ou cahinda, não é di- 
zer castiço I...) o direito civil vigente, de modo que, 
por essa clara e fundamentada enumei'ação formasse 
o leitor juizo seguro sobre. (O Coringa baba-se todo 
pelo sobre... juizo sobre isto ou aquillo — diz-se, não 
ba duvida; mas é linguagem que não é preferida pe- 
los clássicos, que dizem juizo d'isto ou d'aquiUo, ou 
acerca d'isto ou d'aquillo...) o caracter de liberalis- 
mo e modernidade da lei nova». (Modernidade mo 
tem foros garantidos em vulgar, além de que bavia 
de ser engraçada uma modernidade que não fôsse 
da nova e sim da vellta leil...) 

A Gamara me perdoará essas cotas e esses pa- 
rentbeses aos dislates do paspalhão insultante, ma- 
ximé as que se referem a cousas de linguagem... 

Mas preciso se torna, uma vez por todas, mos- 
trar a esses zoilos de mauvaise mine que, assim como 
quasi sempre os typos que andam a arrotar honra^ 
honradez, caracter são os de peior conducta, igual- 
mente certos escrevinhadores que andam com a bocca 
chem áe gratnmatica, estylo, arte, fôrma, não passam 
de uns parvos pedantes que não sabem arrumar qua- 
tro palavras... 

Tenho sido, pelo que diz respeito á plastica do 
estylo, victima dos ataques d'esses sandeus; mas li- 
vre-me Deus de trocar o meu estylo pelo d'elles, ou 
se trate da palavra fallada ou da palavra, escripta. 

Os artigos a que me tenho referido, como todos 
os trabalhos d'esse pretendido homem de lettras são 
tratados em um estylo sem vida, sem vigor, sem de- 
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senlio, sem movimento, sem colorido, sem força, sem 
graça, sem individualidade, sem propriedade, sem 
correcção, sem um só dos predicados que distinguem 
os mestres da forma. 

Não basta blazonar de talento para o ter de ve- 
ras; não basta atordoar o mundo, apregoando as bel- 
lezas da própria linguagem, para de facto escrever 
bem: do pretender ao ser é longuissima a distancia. 

E uma prova da incapacidade d'esse borrador de 
papel para comprebender as leis da formação dos 
neologismos são os esgares que faz deante da pala- 
vra rebutalliado, tantas vezes já empregada por es- 
criptores de nota e legitimamente derivada de rehii- 
talho, termo genuinamente portuguez. 

Nada, porém, como o sapateado insensato e pu- 
lha feito em torno do vocábulo honorahiUdade... 

Diz que andou a consultar diccionarios vernácu- 
los e latinos e nada encontrou que o legitimasse. 

Coitado!... Não precisava ir tão longe: basta- 
va lembrar-se da ladainha de Nossa Senhora e n'ella 
se lhe depararia— Fos honorabile... Veria ser, pois, 
a fonte pura e ser o termo do bom cunho latino. 

Esse pobre de espirito ainda é do numero d'a- 
quelles que conferem o privilegio da infallibiUdade 
(Será portugueza esta palavra?) aos diccionaristas, 
aos auctores de vocabulários!... 

Palavra que vem em algum diccionario é legiti- 
ma, palavra que n'elles não está catalogada é con- 
demnada. 

Ora, é preciso nVstas cousas um pouco mais de 
senso: não existem cm todas as litteraturas, com ra- 
rissimas excepções, maiores dizedores de disparates 
do que os taes sabichões lexicographos. 

Não é, porém, verdade, snr. Presidente, não se 
achar o vocábulo honorabilidade em nossos dicciona- 
rios. 



1-2G Discursos 

O cliocarreiro criticandallio appella, em um topi- 
co de seus artigos, a propositto de rebutalhndo, para 
o snr. (Lindido de Figueiredo. Muito bem: pois abra 
o seu Noro Diccionario da Lingiia PorNígueza e lá 
encontrará a palavra honorahüidaãe com todas as 
lettras. 

Que diz a isto? 
Coitado! quiz dar quináo e sahiu apanhado... 
Volte, vá lêr seus diccionarios e torne d'aqui a 20 

annos a luctar com a gente séria... 
E se Cândido de Figueiredo não tivesse consigna- 

do o termo honorabilidade que, aliás, não foi por in- 
dicação minha incluido no Codigo Civil, tanto peior, 
para o seu diccionario e para os seus créditos de sa- 
bedor da lingua, que não são muitos, valha a ver- 
dade, pois sempre é homem que também escreve 
suhstracliiin (com r) porque não sabe latim e traz 
desíaqiie, modernidade, etc. 

Honra é o fado, honradez a posse da honra; ho- 
norabilidade— a capacidade de ter honra. Se não 
existisse na lingua a palavra, seria preciso creal-a, e 
só lastimo não ter sido eu que o fizesse. 

Muito mais fidalgo é esse termo do que a cassan- 
(jidade, inventada pelo escaravelho critico, porque 
n"ella vive e por ella falia. 

Muito mais fidalgo de origem é elle' do que a 
modernidade, empregada no aranzel do farfante es- 
crevinhador, e inútil em uma lingua que já tem mo- 
dernice e modernismo. 

Vários snhs. Deputados—Apoiado! tem toda a 
razão. São sempre assim os pretensos puristas. 

O SNH. Sylvio Roméuo — Devo, porém, snr. Pre- 
sidente, tocar em pontos mais sérios. 

Doutrinou na sua infailibilidade, no trecho citado 
e com que abre o seu segundo artigo, dever o rela- 
tor do parecer, nas primeiras linhas d'esse papel in- 
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titulada principaes idéas vencedoras, incluir as the- 
ses e asserções em que o projecto sobreleva ao di- 
reito privado vigente, isto é, o ignorante arranjador 
de palavras —prescreve um ataque ao metiiodico e 
natural encadeamento das doutrinas no projecto. 

A terceira parte do parecer era destinada, não a 
repetir a discussão havida no seio da commissão, não 
a exclusivamente mostrar as innovações levadas a 
effeito, senão a definir, em traços rápidos e seguros, 
o espirito predominante no projecto. Para isso [)ro- 
curou, seguindo a ordem das matérias, sete tlieses 
controvertidas no correr de todo o codigo, e mostran- 
do as soluções que lhes fôram dadas, definiu expli- 
citamente o espirito eminentemente ordeiro e pro- 
gressista do projecto. 

Essas theses escolhidas, eleitas para tal fim, fo- 
ram; plano geral, direito internacional privado, pes- 
soas juridicas, divorcio, direito autoral, transcripção 
na alienação de immoveis, liberdade de testar. 

São sete theses, sete assumptos dos mais contro- 
vertidos em direito privado, propositalmente escolhi- 
dos para definir, repito, o espirito do projecto, por- 
que fôram no seio da commissão mais discutidos do 
que outros quaesquer, sendo tres d'e]les ainda agora 
incandescentemente agitados na imprensa e na 
Gamara: direito autoral, divorcio e liberdade de tes- 
tar, sobretudo os dous últimos. 

Tendo na devida conta as duas grandes forças, 
que constituem os dous grandes motores de toda a 
evolução histórica, — o individuo e a sociedade—^ a 
commissão nem se quiz fazer o arauto do individua- 
lismo intratavelj nem se quiz mostrar socialista; pro- 
curou fugir dos extremos nas soluções dadas. 

Assim, na questão dos direitos autoraes, respei- 
tou as prerogativas do individuo, dando-lhe a pro- 
priedade de sua obra durante a vida e aos seus her- 
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deiros por um prazo razoavel, e atteiideu aos inte- 
resses geraes, fazendo cessar a propriedade privada,- 
após o prazo estipulado. 

Igual tendencia seguiu nas vexatce questiones do 
divorcio e da liberdade de testar. N'esta respeitou a 
prerogativa individual, dando a cada pessoa o direi- 
to de dispor discricionariamente de sua fazenda até 
metade d'ella se essa pessoa tem herdeiros necessá- 
rios, 6 respeitou os interesses da sociedade, represen- 
tados aqui nos interesses da familia, dando a esta 
ultima o direito á herança na metade T'estante da fa- 
zenda succedenda. 

O mesmo no terrivel pleito do divorcio: o indi- 
víduo tem garantido o seu direito ao decoro no des- 
qiiite; a sociedade, o seu direito á regulamentação 
dos costumes—na indissolubilidade do vinculo con- 
jugai. 

A commissão foi, n'esse seu modo de pensar e 
agir, muito mais conseqüente e lógica do que muitos 
dos discutidores d'estes assumptos^ que em umas 
questões se mostram uns individualistas intransigen- 
tes e irreductiveis, e, em outras, uns socialistas in- 
tratáveis. Desfarte, temos visto divorcistas adversá- 
rios da liberdade de testar e vice-versa; sectários do 
completo direito autoral, que se não manteem na linha, 
na questão da herança, e vice-versa. A commissão 
foi, ao menos, lógica, procurando conciliar os dous 
partidos oppostos. 

E, por outro lado, será verdade, snr. Presidente, 
não haver o parecer dito uma palavra sequer acerca 
dos pontos em que o projecto crê haver-se avantaja- 
do ao direito privado vigente? Não pode haver maior 
injustiça e um mais formal desconhecimento da ver- 
dade. (Apoiados geraes). 

Em quarenta e nove proposições, que são outras 
tantas theses muito sérias de doutrina, enfeixou o pa- 
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recer os melhoramentos trazidos pelo projecto ao di- 
reito civil hodieriio. São quarenta e nove tlieses (jiie, 
por si sós, valem todo o parecer, porque ellas não 
poderiam ser feitas sem o conhecimento exacto do 
estado actual da doutrina e do valor das modifica- 
ções propostas. {Apoiados geraes). 

Que disse de tudo isto o enfezado e zombeteiro 
censor? Nada ou pouco mais do que nada. 

Agarra-se ás tres debatidas e surradas questões 
do divorcio, da liberdade de testar e dos directores au- 
tpraes, que lhe fornecem novos ensejos para injuriar 
a commissão e xingar o seu relator. 

No que. se refere aos alludidos direitos aiitoraes, 
é impagavel a basofia com que falia esse papagaio. 
Suppondo-se empinado sobre a cidade, sobre as ca- 
beças de todos, como se pairasse no céo azul do pen- 
samento, é mui de notar o comico de suas palavras, 
a pabulagem de sua suííiciencia: «Em relação aos 
direitos autoraes ou intellectuaes, esteve correcto o 
Dr. S. R.; sustentou a boa doutrina contra a crimi- 
nosa pequice da commissão, com a qual ajustarei con- 
tas no subsequente artigo a tal respeito, se a sua opi- 
nião prevalecer». 

Tenha cuidado a commissão; d'esta vez vae tudo 
raso. (Rizos nas bancadas). Mas esse com a qual 
ajustarei contas — vale um poema heroe-comico ao 
geito dp Hyssope... Pois esse frangalho litterario 
não vive ainda na triste e doentia illusão de suppôr 
que o tomam a sério, que o ouvem e lhe acatam os 
pêcos e desconsolados pareceres? Pois os quarenta 
e tantos annos de repetidas amarguras não lhe mos- 
traram ainda que as idéias surgem, vigoram e mor- 
rem, sem que precisem de passar pelo seu alambique 
de tolices? Pois ainda acredita termos nós aqui uma 
especie de posto fiscal, de alfandega das idéias, de 
que seja elle o agente carimbador, de modo a não 
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passar nada sem o seu sello? (Hilaridade geral). Ora... 
Ora... outro oíTicio!... 

Pelo (juo toca a divorcio e liberdade de testar, o 
papagaio grasnou em todos os tons, o polichinello 
batucou em todas as latas velhas do seu estylo de 
anêmico... 

Não pliantasio, snr. Presidente, nem quero for- 
çar o sentido das palavras: a Gamara vae ouvir. 

A Gamara vae apreciar, ainda uma vez, o estylo 
pedestre, as arrieirices e garotadas do impertinente 
plumitivo. Ouvide: «O snr. Deputado e jurisconsulto 
S. R. está firmemente convencido de que, nos dous 
casos apontados (adultério e tentativa de morte), o 
vinculo matrimonial deve ser dissolvido; admitte, 
pois, o divorcio radical, com effeitos equiparados aos 
da nullidade ou annullação do casamento para esses 
dous casos, que representam o minimo das exigên- 
cias admissiveis n'essa matéria; está convencido de 
que, n'esses dous casos únicos, o divorcio é imposto 
pela razão, pela moral, pela dignidade e estabilidade 
do casamento e nada" representa de aventuroso, de 
imprudente, de insensato; mas, não obstante essa 
convicção, acha procedentes as razões contrarias da 
commissão; confessa que a opinião nacional merece 
respeito, (Por que não ?) quando se oppõe a reforma 
tão radical em nossos costumes! De modo que este phi- 
losopho dernier hateau (Ah! paspalhão I) esse criticista 
ultramoderno, este espirito art nouveau acha respei- 
tável a ESTUPIDEZ DA MASSA POPULAR, (A grande maio- 
ria na Nação Brazileira que lhe agradeça!) e dos 
seus timidos sequazes quando egixem que continuem 
acorrentados eternamente pelo casamento um homem 
e uma mulher entre os quaes passaram, sujando-os 
de lama, ou de sangue, ou de sangue e lama, a pros- 
tituição e o assassinato 1 Acha que é respeitável esse 
sentimento de covardia das massas {Agradeçam os 
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brazileiros) ante todas as iniiovações que lhes trarão 
desafogo, augmeiito de direito e de liberdade, novos 
elementos de felicidade, sentimento que elle tem o 
dever de conhecer perfeitamente pelos seus profun- 
dos estudos de critica histórica e de sociologia... 
Acha este sabichão das dúzias que a commissão obrou 
com acerto deixando no codigo o formidoloso art. 
323, que diz: — o casamento é indissolúvel e só se 
rompe pela morte de um dos cônjuges — porque, tal 
fazendo {Que estxjlot) interpretou fielmente os senti- 
mentos da opinião publica nacional, refractaria a re- 
forma tão radical. E, entretanto, não abre o seu bi- 
quinho de ouro acerca do importantíssimo titulo IV, 
que se inscreve; Dissollução da sociedade conjugai 
e posse dos filhos; não diz um monosyllabo sobre o 
capitulo II do titulo I, que se intitula — Do casamen- 
to nullo e annullavel; para elle o espantoso art. 223 
d'esse capitulo, conjugado ao 222, é como se nunca 
tivesse existido... Se a lingua que fallo, que falta- 
ram meus paes e meus avós, que faliam meus filhos, 
que faliam os meus compatriotas, é a mesma em que 
foi escripto o Codigo Civil ora em discussão e se os 
meus conhecimentos d'essa lingua são taes, que eu 
possa crer estar de posse da expressão qualidades 
pessoaes, o principio consignado no art. 223 é muito 
mais radical que o divorcio, tal como tem sido pe- 
dido e reclamado pelos publicistas e parlamentares 
mais liberaes e mais adeantados». 

São seis periodos nos quaes se contam 20 ques 
8 10 esses e estes, quasi sempre erroneamente em- 
pregados; n'elles ha somente a apurar cinza enada! 

Trunca o trecho do relatorio, na parte referente 
ao divorcio, para ter o pequenino prazer de fingir 
acreditar haver-me eu contradito no assumpto. 

Dá mostras de sua perpetua incapacidade em não 
comprehender que assumptos sociaes existem deba- 
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tidos em duas oa mais correntes de opinião, todas 
muito respeitáveis. Insulta a grande maioria, a quasi 
totalidade da Nação Brazileira, adversa ao divorcio 
com dizer ser esse modo de sentir proprio da estu- 
PmEZ E COVARDIA DAS MASSAS. . . 

o SNR. Tosta—E é esta a tolerancia dos incré- 
dulos !... 

'O SNR. Sylvio Roméro — Estupidez e covardia do 
povo brazileiro!... porque não quiz ainda abrir 
mão de suas mais seguras crenças, não chegou ainda 
a apagar d'alma as tradicções mais caras da nobre 
raça de que descende; porque não desceu ainda á 
leviandade innominada de apanhar do chão dos ca- 
minlios e tomar para seu uso todas as duvidosas e 
arriscadas phantasias espalhadas pelos forasteiros do 
pensamento, por todos os semeiadores de cizanias 
sociaes !... (Apoiados geraes). 

O desarvorado critico phantasia-me um decidido 
e strenuo defensor do divorcio e da liberdade de 
testar, que por exigencias de momento teve de ac- 
cender uma mia á sua consciência e outra á com- 
missão de que era relator. 

São as suas expressões de escriptor infmio. 
Ora, snr. Presidente, é mister restabelecer a ver- 

dade, propositalmente adulterada pela amarellidão da 
critica. 

Não é verdade haver eu jamais considerado—• 
divorcio e liberdade de testar—duas idéas mafímses 
da cultura moderna, dous principies fundamentaes, 
duas conquistas basicas dos novos tempos. 

A verdade é que sempre considerei essas ditas 
preoccupações de certa classe de interessados como 
duas pequenas idéas de valor mais que secundário, 
duas theses de caracter inferior, capazes de ser ado- 
ptadas ou não, conforme a indole das épocas ou dos 
povos. 
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E a prova ó que, escrevendo para o publico ha 
33 annos, iiuiicu disse d'ellas uma só linha sequer 1 

Pelas tendencias individualistas de meu espirito, 
educado principalmente pela philosophia de Spencer, 
dominado quasi sempre pela influencia da intuição 
anglo-saxonia e germanica, que se me antolha a mais 
eminente em assumptos politico-sociaes, dei, no seio 
da commissão, o meu voto ao divorcio e á liberdade 
de testar; deio-o e declarei-o francamente no pare- 
cer, ficando, d'tí.st'arte, quites com a minha consciên- 
cia de escriptor. 

Conliecedor, porém, de que isto aqui não é a 
Inglaterra ou a União Americana, convencido dos 
males incalculáveis produzidos pelas duas medidas, 
no meio brazileiro, se viessem a ser agora adopta- 
das, diga-se a cousa sem rebuço, não fiz por ellas 
o minimo esforço e, como brazileiro, estimei immen- 
samente que tivessem caindo. (Applausos de varm 
lados da Camara). 

Ficava, d'este modo, quites com a minha con- 
sciência dc patriota. (Muitos apoiados). O caracter 
relativo do todas as creações humanas, bem claro 
está ahi a mostrar que uma instituição, em um dado 
momento, pode ser util na Inglaterra e inopportuna 
110 Brazil. 

Ainda não cheguei áquelle grão de insensatez, 
revelado pelo critico, de suppôr infalliveis as minhas 
opiniões e me acreditar na posse exclusiva da verda- 
de, de fórina e, só porque, tiieoricamente, julgo de- 
fensável em dons casos o divorcio, malsinar de estú- 
pida e covarde a immensa maioria de meus compa- 
triotas, que pensam por diverso modo! (Muito bem). 

O meu procedimento, pois, foi o mais correcto 
possivel. (Apoiados geraes). Eis aqui o trecho do re- 
latorio em que exponho o assumpto: 

«Numerosos oradores, já da Gamara dos snrs. 
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Deputados, alheios á commissão, ou membros d'esta, 
já estranhos ao Congresso Nacional, advogados, ma- 
gistrados, professores de direito, concorreram com 
sua palavra leal e auctorisada para esclarecer o 
pleito. 

«Todos os motivos, todas as razões, todos os ar- 
gumentos pró e contra o divorcio, com rompimento 
do vinculo conjugai, foram ouvidos. Será difficillimo, 
senão impossível, achar argumentos inéditos, novos, 
originaes, já agora, n'este assumpto remexido, rebu- 
talhadu em todos os sentidos. Entre o partido extre- 
mo que facultava o rompimento do vinculo e o que 
o declarava indissoluvrl em todos os casos, o rela- 
tor d^este parecer teve ensejo de apresentar uma so- 
lução intermedia, permittindo a dissolução somente 
nos dous únicos casos de adultério e tentativa de morte 
de um cônjuge contra outro, com a restricção, porém, 
de não poder o cônjuge culpado passar a novas nu- 
pcias. 

«Não vingou, todavia, este alvitre, permanecendo 
a commissão, n'este ponto, no antigo modo de vêr 
da legislação patria. 

«Graves motivos de ordem pratica, e entre elles, 
sobretudo, o respeito devido, com razão, aos senti- 
mentos da opinião publica nacional, refractaria a re- 
forma tão radical em nossos custumes, fôram os mo- 
veis principaes que decidiram do voto da maioria da 
commissão. Em sua maioria está ella convencida de 
que o divorcio, no clássico sentido de dissolução com- 
pleta do vinculo conjugai, não encontraria apoio em 
nossos hábitos e tradições; não moralisaria a fami- 
lia; não seria uma solução conveniente a certos ma- 
les que porventura possam acommetter a esta ulti- 
ma; poderia ser um fermento de desmoralisação, fa- 
cilitando aos máos os meios de pôrem em pratica os 
seus desregramentos e aos infelizes outros ensejos 
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de yêrera renovadas as suas desventuras. A commis- 
são suppõe haver interpretado e acatado os mais ca- 
ros aílectos da maioria do povo brazileiro, decidindo, 
como decidiu, essa tormentosa questão, deixando ao 
Congresso Nacional dar-lhe o placel definitivo». 

È', como se está a vêr, snr. Presidente, a lingua- 
gem da lealdade e do respeito, lealdade ás próprias 
convicções, respeito ã sabedoria pratica da nação. 
{Numerosos apoidos). 

E é a esse modo de dizer, correcto e sobrio, con- 
veniente e austero, que praz á criticandice gamenha 
achincalhar!... 

Não basta dizer á chacota aparvalhada que nos 
não mettem medo seus desfructaveis esgares, quan- 
do ella se d<á em espectaculo, confundindo casos de 
annullação de casamento, que assentam em erro e 
fraude preexistentes ao facto, com casos de divorcio, 
posteriores, supervenientes ao factOj em essencia va- 
lido. 

E' mister bater e bater sempre a ignorancia atre- 
vida, descasada de toda a seriedade e do mais ele- 
mentar bom senso. 

E, felizmente, só me resta desfazer um ponto do 
vergonhoso libello; este, porém, o da mais requin- 
tada protervia do insultador: o que se refere á liber- 
dade de testar. 

Tinha eu dito no parecer; «E' outra vexata qiices- 
tio, muito discutida no seio da commissão e resol- 
vida pelo projecto presente por uma especie de com- 
promisso que pode merecer a approvação dos dou- 
tos. Não é, nem deve ser, da indole dos escriptos da 
ordem d'este, nem dar por extenso a historia, nem 
repetir a discussão doutrinaria e technica dos vários 
assumptos, cuja solução precisa tem apenas por mis- 
são indicar e justificar em um sentido geral. 

«Por isso desnecessário é, para os conhecedores 
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do direito, recapitular resumidamente, que fôsse, to- 
da a historia do instituto da herança do mundo Oc- 
cidental. 

«Não se faz mistér notar que as populaçc)es d'esta 
parte do planeta começaram também pelo regimen 
da communhão dos bens; que passaram depois à da 
propriedade tribal; mais tarde ao do patrimonio fa- 
miliar; por ultimo ao da propriedade individual. Que 
o instituto do testamennto é uma creação compara- 
tivamente recente, e, consequentemente, (jue o poder 
de dispor livremente cada um de seus bens, sem at- 
tenção e compromissos com-sua familia, com seus fi- 
lhos (3 descendentes, não é uma creação primitiva dos 
costumes nem das leis nas épocas longin(juas. 

«No direito romano antigo e no germânico até o 
V século da era christã — essa faculdade não existia. 
No direito romano mesmo, depois de estabelecida 
tal faculdade, durante todo o tempo do império sof- 
freu ella mais de uma notável restricção. Foi o di- 
reito canonico, o direito da igreja que a veiu de no- 
vo estabelecer em toda a sua amplitude, o que facil- 
mente se comprehende da parte de uma instituição 
que tinha todo o interesse em facilitar as grandes, 
as universaes doações que não cessaram durante toda 
a edade média de contribuir para o enorme patrimo- 
nio dos conventos, mosteiros, abbadias e instituições 
pias religiosas que então pululavam por toda a Eu- 
ropa. 

«Com o Renascimento, na época do absolutismo 
régio e do novo vigor do direito romano, a liberdade 
de testar viu-se de novo cerceada nas legislações dos 
povos modernos, vindo a estabelecer-se, sem peias e 
estorvos, tão só na Inglaterra e nos Estados-Unidos, 
herdeiros da mãe-patria n'este particular, como n'ou- 
tros muitos casos, como era natural. ; 

«Entre os povos latinos, nomeadamente depois 
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dos livros, que tocam no assumpto, de Leon Donnat, 
E. Demolins e L. Bridel, nos quaes se faziam depri- 
mentes parallelos entre o estado social d'esses povos 
e o dos anglos-saxões, attribuindo-se em grande parte 
á enfermidade economica d'aquellas deante d'estes, 
às relações em que se acham a mulher e os filhos 
sob o ponto de vista dos bens e da herança, uma 
fórte propaganda se tem feito em prol da liberdade 
ampla de testar. 

«Entretanto, nem o projecto primitivo nem o re- 
visto a consagraram, limitando d terça, como o di- 
reito vigente, o qi/antum de que livremente pôde dis- 
pôr o testador. O projecto final, em seu art. 1582, 
elevou esse quantum á metade da herança. 

«O autor d'este parecer votou, no seio da commis- 
são, pela liberdade plena, sem ter a minima preten- 
ção de suppôr inatacavel seu modo de vêr. 

«A commissão julgou, talvez, em theoria, justos os 
argumentos em prol da liberdade de testar; mas não 
se atreveu a dar um golpe tão decisivo em nossos 
costumes seculares; não ousou na pratica ter o mes- 
mo desembaraço que se pode ostentar em escriptos 
de doutrina e de propaganda. 

«Como quer que seja, nos mais adeantados e cul- 
tos paizes do mundo, na Europa e na America, a li- 
berdade ampla, de testar, nem mesmo na Allema- 
nha e na Suissa, achou guarida nas leis; e não é de 
estranhar que o legislador braziieiro não se atreva a 
fazer experiencias com a nação. O titulo do livro de 
Donnat, extravagante e erroneo — Política experimen- 
tal— alguma cousa de analogo ao — Romance expe- 
rimental, de Zola, tem sido um fermento de desati- 
nos de todo o genero. Não se fazem experiencias com 
a humanidade, nem com os povos em que ella se 
acha dividida, nem sequer com os grupos, as classes, 
as familias, ou ainda os indivíduos. Não são cousas 



138 Discursos 

que se mettam no apparelho, na retorta, para vér o 
que ha dt; sahir d'alii. 

«N'estes complicadissimos assuinptos estuda-se, 
recorre-se ú historia, aos antecedentes, compara-se, 
obserya-se e nada mais. 

«É preciso ser muito sonhador ou muito extrava- 
gante para fallar aqui em experiencias. 

«Nós, repetimos, votamos pela liberdade detestar, 
em obediencia a certos princípios políticos e scientlfi- 
cos que professamos, porém sem impôr á nação que 
entre em tal regimen, que nos parece acertado, sem 
sabermos de antemão se lhe fará bem, e que ella 
adoptará, se entender. 

«Reconhecemos os escrupulos da commissão, a pro- 
fundeza e seriedade de seu espirito conservador. E' 
uma questão gravíssima como a do divorcio em que 
faz medo innovar. 

«Entretanto, cumpre até não esquecer quão fortes 
e valiosos são os argumentos da parte adversa aos 
propugnadores da alludida liberdade. Releva não per- 
der de vista que podem elles, e com justificada ra- 
zão, lançar mão de certa ordem de argumentos que 
nos não lembra ter ouvido aventar, mas que são po- 
derosíssimos. E são tirados de toda a doutrina da 
moderna hereditariedade biologica, psychologica e so- 
cial, reforçada recentemente pelas fortes pesquizas de 
transformistas e evolucionistas. 

«De facto. Bem antes da herança, instituto jurídi- 
co, que, n'este ponto, não fez mais do que acerta- 
damente reconhecer os ensinamentos e dictames da 
natureza, está a hereditariedade. Esta é que mantém 
toda a vida biologica, toda a constituição psycholo- 
gica do íirdivíduo e toda a trama da continuidade 
histórica, da solidariedade moral do homem, sem a 
qual não pôde haver vida social. N'estas condições, 
não é mais do que um indivíduo qualquer lançar 
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n'este mundo, onde a vida se toma cada vez mais ns- 
pera de difOculdades, um ou mais íillios, que lhe não 
encommendaram {encommfínõaram e não encommoáa- 
ram, como saliiu, por erro typograpliico, em o' Diá- 
rio Olficial) a existencia, e aos quaes elle fatalmen- 
te transmitte os germens de suas moléstias physicas 
e espirituaes, seus vicios, suas idiosyncrnsias, suas 
monomanias muitas vezes, e depois, sem mais nada, 
sem mais embaraços oppostos pela lei, que deve man- 
ter a solidariedade moral e a continuidade social das 
familias, deixar sua fazenda a quem bem llie aprou- 
ver!... Bem se comprehende ser tliese esta que se 
pode desenvolver, e é licito, [)ortanto, aflirmar que 
a liereditariedade força a herança, ao menos até cer- 
to ponto. A commissão, mesmo por este lado, acha- 
se eiii optima companhia». 

Taes fôram, snr. Presidente, no ponto precipuo 
á liberdade de testar, as palavras do relator da com- 
missão, palavras integralmente repetidas para que 
não possa haver a menor sombra de duvida na re- 
pulsa que tenho a oppor, repulsa — tanto mais ener- 
gica quanto mais despejado e miserando foi o ataque. 

Que ha, snr. Presidente, nas palavras citadas que 
pudesse provocar os desaforos individualissimos do 
articulista? Nada vejo. O fim do parecer não era de- 
fender ou atacar theoricamente e theoria da liberda- 
de de testar; senão, dando de modo lúcido a opi- 
nião do relator, referir os motivos professados pela 
commissão para pensar de modo divergente. Isto foi 
feito, guardadas as indispensáveis conveniências em 
papeis ofTiciaes. 

Inspirada no seu patriotismo, entendeu a commis- 
são não ser opportuno passar para a legislação na- 
cional uma das mais singulares idiosyncrasias das le- 
gislações ingleza e americana, não adoptada ainda, 
nem sequer entre os povos de igual estirpe e menos 
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entre nações de origem latina, deixando ao Congresso 
a ultima palavra no assumpto. A commissão não igno- 
rava o caracter especioso que tem na Inglaterra o 
instituto da liberdade de testar, dadiva principalmen- 
te de sua organisação aristocratica e do caracter sin- 
gular que tem alli a familia, sendo o mais forte es- 
teio de tal dispositivo a mantença da grande proprie - 
dade territorial, chegando até a recorrer o testador 
ao systema das substituições, cousas essas que não 

^ ' possuimos absolutamente. 
Entretanto, que disse n'este particular o desal- 

mado guerrilheiro da injuria? Convicios, insultos e 
nada mais. Eis aqui: 

«Raramente se encontra, em fôrma tão incorrecta 
e inferior, tão deplorável miséria intellectuaU. 

Miséria intellectual I! Eu sei, snr. Presidente, 
onde ella se encontra em forma ainda mais incor- 
recta e inferior... 

Miséria intellectual, invencivel e ultrapifia, é amon- 
toar esse acervo de babuzeiras de inegualavel creti- 
nismo que tem nome de notas á margem, hric-á-hrac, 
philosophia de algiheira, vida de seu Juca, Colombo 
e Nenê, amostra de sogra, flór de sangue, exsudações 
de um cerebro reduzido por incurável idiotia, litte- 
ratura de gatos gafentos que namoram meninas, de 
Jucás ebrios que se derriçam com Quiterias desen- 
gonçadas, uma pequenina feira de figurinhas lilipu- 
tianas, parvas, nullas, misserrimas de seiva e ver- 
dade, sem vida, sem grandeza, sem elevação, sem 
um só dos signaes que revelam a nobreza da alma 
do artista, a altura do talento do escriptor, a digni- 
dade do caracter do homem; é toda essa galeria de 
imbecis, sem graça, sem força, sem critério, sem 
equilíbrio, sem os mais leves resquicios de haverem 
sido apprehendidos da realidade, cujos melhores he- 
roes se matam a bisturi e depois a revólver; é não 
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se pejar de, sendo um acadêmico, suppôr João Fran- 
cisco Lisboa, (luando muito, algum burguez conhe- 
cido no Maranhão; é, como certos gamenbos pales- 
tradores de botequim, usar das geringonças d'um 
estylo fofo e pulha até nos títulos: — escola de mor- « 
fíT moço, escola do condor, escola do chacal e outras 
momices assim; é não passar d'um niillo que chega 
a tomar por opinião do paiz os parvos elogios da in- 
significante roda que o cerca; é não possuir, como 
fundo e como fôrma, uma só pagina das tres ou ' ( 
quatro mil (jue tem escripto que mereça ser lembra- / 
da quinze dias depois de sua morte, não sendo pre- % 
ciso de idéas cogitar; porcjue são como phantasmas 
mysteriosos, cuja existencia elle nem sequer suspei- 
ta... E ó uma cousa d'estas que tem a petulancia 
de fallar em miséria intellectuall... Pobre sujei- 
to!... Quem lhe cegou tão cruelmente a alma para 
não lhe deixar ver quanto ha de inglorio na mes- 
quinha tarefa de gastar vinte annos a morder inutil- 
mente a reputação intellectual d'um adversario? 

.Já não seria tempo de lembrar-se do epigrnmma 
de Schiller: «Olha: odiámos, discutimos; nossas opi- 
niões nos afastam um do outro, e, durante esse tem- 
po, teus cabellos como os meus embranquecem?.. .d 
Para que esses estereis ataques, inspirados pelo des- 
peito? Que vantagem advem á nação d'esse ultimo 
bote insolito a quem nunca o havia provocado? Para 
que essa irrequieta leviandade? Que vae d'ahi sahir 
em proveito do povo? Nada; apenas uma nota a 
mais na grita infrene da anarchia geral. (Apoiados). 

Resta-me, snr. Presidente, rebater os quatro en- 
graçados argumentos oppostos pelo chocarreiro cri- 
tico ao que eu tinha dito da hereditariedade hiologica, 
psychologica e social, como apoio que poderia ser in- 
vocado em prol da obrigatoriedade da herança a fa- 
vor dos herdeiros necessários. 
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Qualquer leitor intelligente deveria ter logo visto 
haver sido o meu üto, allegando de leve tal ordem 
de considerações, simplesmente elevar o debate, dan- 
do-lhe uma côr scientiíica. Não o comprehendeu as- 
sim o intrépido monitor de tolices e abriu, n'este 
ponto, quatro formidáveis baterias; havendo apenas 
(não sei se este apenas está bem empregado 1...) 
a ponderar não serem de fino aço os canhões d'esse 
-desarvorado chaveco, senão de rachados e imprestá- 
veis taqiiarussús selvagens... 

Tal é o cipoal de bernardices e contradicções do 
aranzel n'estas paragens, que chega a causar dó. 

A doutrina da. hereditariedade, para esse escre- 
vinhador, ora tem pouco valor, ora é falsa, ora é 
infallwel... 

Simplesmente comico 1... 
Apreciae; examinarei topico por topico; eis aqui; 
«Primeiro, a famosa theoria da hereditariedade 

já não tem a importancia enorme que lhe attrihue 
S. R., fora dos domínios da biologia, mormente em 
relação ás qualidades moraes». 

Bem se está a vér que não passam de palavras 
de quem d'estas cousas sabe apenas insignificantes 
migalhas ministradas, na ultima hora, de oitiva. 
N'este primeiro argumento o facto da hereditarieda- 
de não tem importancia enorme; mas não deixa de 
a ter bastante, maxime em biologia, tendo-a inferior 
nos dominios moraes. 

Mais adeante elle será declarado infallivel até 
.n'estes últimos dominios. 

Mas quem disse ao auctor do catamenio litterario, 
■conhecido sob o nome de Flór de sangue, não ter 
hoje grande importancia e facto da hereditariedade? 

Falia em Ribot; mas não o leu: porque, se o ti- 
vesse feito, se lhe deperariam no bello livro d'esse 
philosopho phrases como estas, ao findar a demons- 
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tração de ser a hcreditariedade a regra e,a rfãolie- 
reditariedaile a excrpção: «II iie faiidrait pas nous 
reprocher d'avoir insiste trop loiigtemps siir des clio- 
ses évidente. Elles sont si claires (iu'oii les oiiblie, 
qii'on cn vient à iie pliis raisonncr que sur des cas 
isoles, et à dénaturer Ia (luestioii par Ia façon doiit 
011 Ia pose. Au contraire, quaiid oii considere les 
faits dans leur totalité, rhárédUé apparait comitic uni- 
versdle: si bien que ce qui peut surprende, ce n'est 
pas qu'il yait dans les êtres vivants des caiactéres 
liéréditaires, mair qiCil y cn ait qin nc le soient pas». 
Ou mellior ainda: «Nous vouüons nioltre dans tout 
son jour le caraclòrc mcrveillensemerit lenacc de l'h6- 
rédiíé. Sa loi c'est Ia transmission nhsoliie, et contre 
tous les obstacles qui tendent à FaíTaitjlir on à Tané- 
antir, elle lutte sans trêve ni relàche, perdant sur Ia 
route beaucoup de forces, s'éparpidaul pour ainsi 
dire jusqu'á faire croire qu'elle n'ebt plus. Et, pour- 
tant, quand nous voyons les mèmes caracteres repa- 
raitre quelques fois aprcs cent f,fénératious, rien rfest 
plus piopre à faire réílécbir. On peut dire que Tiié- 
ródité vérifie à sa maniére Taxiome: Hien »e sepcrd. 

«Avec son caractère de solidité ínvincible, de per- 
sistance obstinée, elle nous ai)parait comme un de 
ces nombreux liens inílexibles, par lesquelles Ia toute 
puissante Nature nous emprisonne dans Ia nécessité». 

A doutrina de Ribot é, pois, clara, e bem fiisan- 
tes são as suas palavras, em completo desac.cordo ao 
(lue diz o ignorantaço, que nem sequer o leu. 

Não é tudo: -o atrapalhado censor não aprendeu 
bem a lição que alguém llie ministrara e parece sup- 
pôr não ter agora a doutiina da hcreditariedade a 
importancia que já teve. 

Illude-se redondamente: o debate, travado nos 
derradeiros annos, versou principalmente a respeito 
do modo de explicar tão geral e interessante facto, 

11' 
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que jamais foi contestado no que se refere á trans- 
missibilidade dos caracteres genericos e específicos ou 
congênitos. 

Darwin, com sua pangenese e theoria das gemmu- 
Ias, Iloeckel, com sua perigenese das plastidulas, Spen- 
cer, com suas unidades physiologicas, Weissmann, 
com suas partictdas representativas, e seus plasmas 
germinativos. Cope, com sua diplogenese, que sei eu ? 
muitos outros com outras tantas tlieorias, pretende- 
ram todos, explicar o segredo do facto, por todos ac- 
ceitos em toda a linha. Somente a escola, inaugurada 
por Wçissmann e que tem o nome de grupo dos neo- 
darwinistas, é que contestou a hereditariedade dos ca- 
racteres adquiridos, isto é, dos novos caracteres 
PRODUZIDOS PELA EDüCAÇÃo. De fórma que, se tives- 
se sabido vencedora esta doutrina, quem viria a 
ter mais reduzido o seu circulo de acção na selec- 
ção natural, na lucta pela existencia não seria o 
primeiro, e mais energi£0 de seus factores — a he- 
reditariedade— mas o segundo — a adaptação, da 
qual a educação é apenas (não sei se este apenas está 
bem empregado) (hilaridade) uma das fôrmas. 

Mas contra Weissmann e os neo-darwinistas, n'es- 
te ponto em desaccordo com os ensinamentos do mes- 
tre, surgiu uma pleiada de combatentes, entre- os 
quaes o velho H. Spencer se fez notar ao lado de 
Cope e de outros, cujo mais denodado tem sido o 
insigne Felix Le Dantec, hoje, talvez, a maior auto- 
ridade n'estes assumptos, a ponto de um scientista, 
como J. Laumonier, proclamal-o o principal inspira- 
dor das suas próprias doqtrinas. 

E' o grupo dos neo-lamarckistas. 
Pois bem, snr. Presidente. Le Dantec, ha tres 

annos, já declarava caduca a doutrina de Weissmann, 
cujo único mérito era ter provocado um geral movi- 
mento de investigações. 
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Duplamente caduca, pois é-o, já no que se refere 
á sua explicação da hereditariedade dos caracteres 
genericos e especificos, já quanto á supposta intrans- 
missibilidade dos caracteres longamente adquiridos 
pela adaptação, respectivé—pela... educação. 

Eis as suas palavras; 
«II faut donc savoir gré á Weissmann du cou- 

rage et de Ia tenacité dont il a fait preuve en sou- 
tenant mal gré tout sou systéme caduc et si ce sys- 
téme est, d'ores et déjã, rangé parmi les theories fatis- 
ses dont parle Wallace, il aura du moins eu le mé- 
rite de provoquer um mouvement d'idées et des luttes 
savantes, qui auront jeté une lumière nouvelle sur 
rhistoire de Ia via á Ia surface de Ia terre. 

«Rien n'a été plus profitable á Pasteur que Ten- 
têtement de ses adversaires, et Weissmann aura fait 
pour Ia biologie générale ce que Pouchet, Trécul, 
Peter ont fait pour Ia microbiologie»'. 

Torna-se, portanto, evidentissima, depois da pa- 
lavra dos mestres, a nenhuma importancia da aflir- 
mação de um nullo n'aquelle seu supposto primeiro 
argumento. 

V. Exc." e a Gamara me perdoarão, snr. Presi- 
dente, deixar de insistir n'este ponto; o que ficou 
dito me parece mais que sufficiente. 

Passarei ao seguinte arreganho do recem-doutrina- 
dor de direito e sociologia entre nós: « Segundo, a he- 
reditariedade não é sempre continua ou em linha dire- 
cta, é também interrompida ou alternante, atavica ou 
retroactiva e em linha indirecta, variante da atavica». 

Que tem isto com a questão? Quem jámais con- 
testou esses rudimentos do assumpto? Se não fôra, 
e V. Exc.® me perdoe, o respeito que a V. Exc.®, 
snr. Presidente, devo e á Gamara, era o caso de ati- 
rar ao criticandalho com um—Morreu o famoso tolo 
do adagio... {Hilaridade geral). 
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Coitado! Pegou, atabaüioadamonte, na manual de 
Antliropolngin de Toy)inard, i)ela primeira V(;z na vi- 
da, e veiu citar, como novidades, velhíssimas noti- 
cias scientificas, conhecidas iioje até pelos criados de 
servir o pelos cociieiros de honds... 

Qnalíjuer de meus disdipalos dos mais atrazados 
de philosophia e direito lhe mostraria melhor essas 
cousas, mesmo em um livro de vulgarisação, qual ó 
a Historia da Creamo Natural de llaeckel, 9.'' ligão. 

Alii veria muito mais rica a divisão das modali- 
dades varias da hereditariedade. Depois de dividil-a 
em dous grandes generos —hereditariedade conser- 
vadora ou dos caracteres legados e hereditariedade 
progressiva ou dos caracteres adquiridos, suíjdivide 
a primeira em — ininmrompida, ou continua e in- 
terrompida, inter mil tente ou latente, ciiamada lam- 
bem aUernante, e mais—atavica, sexual, misturada 
ou bilateral, resumida ou simplificada. 

Subdivide a segunda em—adaptada ou adquirida, 
furada óu constituida, homochronica, homntopica, etc. 

Mas tudo isto é ainda e sempre a hereditariedade, 
sob fôrmas varias, é ceito, mas sempre a heredita- 
riedade, e não pôde occorrer a ninguém, a não ser 
um verdadeiro pobre de espirito, que citar os gene- 
ros, especies, variedades de um i)henomeno equiva- 
Iha a negar a existencia d'esse plienomenol... xVté 
aqui suj)punha-se o contrario. (Apoiados). 

Teníio pressa em passar ao seguinte argumento 
e é este: n Terceiro, para contra-balançar, attenuar 
ou, mesmo, destruir os eííeitos da iiereditariedade, 
lia a educação, pois é sabido que o caracter não é 
nunca o resultado de uma só d'essas forças, mas de 
ambas, combinadas; o que se herda são as proprie- 
dades, os caracteres adquirem se e não são mais do 
(jue os effeitos das propriedades, sob a influencia da 
educação». N'este topico de uma reptilidade incom- 
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paravel na forma, cliato a mais não poder ser, faz-se 
um jogo entre propriedades e caracteres, com o fim 
de illudir. 

Declara-se que as primeiras h('rdam:se e os segun- 
dos adquirem-se... 

Nò (juarto pretendido argumento se dirá, d'aqui 
a pouco, que os caracteres, alii cliamados qualida- 
des, se herdam sempre!... 

Mas que é que chama o critico propriedades ? 
Se se refere aos predicados piiysicos, não lia du' 

vida que se tierdani todos, ou quasi todos, por qual- 
quer d'aquelles processos descriptos em Ilaeckel. 

Que é que chama caracteres? Se se refere ás qua- 
lidades psyclioloiíicas e moraes, não ha duvida ainda 
que muitas d'ellas se herdam, e o trabalho da edu- 
cação ou adaptação, em sentido geral, não é (pasi 
sempre outro senão reforçar, em uns casos, e restrin- 
gir, em outros, essas qualidades nativas. 

Os naturalistas e psycliologos empregam quasi 
sempre de preferencia a propriedades ou qualidades 
ou attributos o vocahulo caracteres, quer se refiram 
a predicados [)hj'sicos, quer a moraes, ou os empre- 
gam como synonimos. Tanto é isto verdade que To- 
pinard, por exemplo, citado pelo jornalista d'O Paiz, 
define a hereditariedade por estas palavras; «Em todo 
individuo ou em toda geração de individuos existem 
duas correntes contrarias, uma de divergencia ou 
variahilidade dos caracteres^ outra de concentração 
ou perpetuação d'estes mesmos caracteres. A força que 
preside ã esta ultima é a hereditariedade, que se de- 
fine a propriedade dos seres vivos de se repetirem 
ou de se reproduzirem sob as mesmas fôrmas e com 
os mesmos attributos». 

E Ilícckel diz — hereditariedade conservadora ou 
dos caracteres legados e hereditariedade progressiva 
ou dos caracteres adquiridos. A mesma é a lingua- 
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getn de Ribot, Spencer, Delage, Le Dantec, W. Leu- 
roux, Huxlejs Darwin, etc. 

Não ha dúvida que o peculiar sentido da palavra 
caracteres pode trazer confusão mais de uma vez 
n'estes assumptos. Por isso, F. Le Dantec, em seu 
ultimo livro fTeste anno, VUnité dans 1'être vivant, 
no intuito de evitar duvidas, propõe o emprego da 
palavra propriedades na generalidade dos casos e que 
se restrinja o vocábulo caracteres é designação dos 
elementos da particularidade individual. 

O que, porém, excede, snr. Presidente, as raias 
do comico, _é vir o engraçado bacliarelete, como quem 
faz grande descoberta, ensinar aos evolucionistas ser 
a educação um dos factores do caracter. É o caso 
^e repetir, ainda uma vez, o adagio sobre a morte do 
chefe dos parvos... (Risos). 

Isto é o abe em taes assumptos; toda a gente 
sabe que a lucta pela cxistencia, a selecção natural, 
a evolução organica e social, ou qualquer outro nome 
que lhe queiram dar, tem duas grandes e poderosas 
alavancas : a hereditarieáade e adaptação; todo mun- 
do sabe chamar-se esta também variabilidade, e nin- 
guém ignora que o complexo de regras, meios, pre- 
ceitos, processos, conscientemente empregados pelo 
homem para ajudar essa tendencia da natureza, se 
chama educação. 

E sendo o dogma fundamental do evolucionismo 
a evolução mesma, importa dizer que as leis da va- 
riabilidade, a começar pelo universo pliysico e aca- 
bando pelo mundo moral, não esquecendo a trans- 
formação das especies animaes, lhe mereceu pecu- 
liar cuidado. 

Como poderiam um Lamarck, um Wallace, um 
Spencer, um Darwin ensinar a unidade primitiva das 
especies e sua millenaria transformação no tempo, 
se cada um d'elles admittisse a só força conserva- 
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dora da hereditariedade e negasse a força centrifuga, 
a força de varialiilidade, que se chama adaptação a 
novos'meios e condições de existencia? 

E' mister, pois, ser muito caloiro n'estes assum- 
ptos para vir lembrar a um evolucionista, que ao 
lado da hereditariedade está a educação, ramo conhe- 
cido da adaptação. 

Todo o systema não é mais do que a apreciação 
d'esses dous factores. O predomínio absoluto do pri- 
meiro traria uma pavorosa uniformidade visinha da 
morte; o predomínio completo, radical, incontrasta- 
vel, do segundo traria uma diversidade, uma multi- 
plicidade, uma desordem, uma balburdia, uma anar- 
chia, ainda mais visinha da morte. 

Vozes — Muito bem. 
O SNii. Sylvio Roméro — O parecer da commis- 

são nem por sonhos poderia pensar na eliminação 
dos factores educativos; quiz, porém, despertar a 
attenção para o lado conservador do assumpto, a 
força centripeta da herança, em uma época de des- 
ordem, de anarchia, de dissolução de todos os la- 
ços politicos e sociaes, como infelizmente é a de nos- 
sos dias. 

O SNR. Tosta dá um aparte em apoio de orador. 
O SNi». Sylvio Roméro—Felizmente, snr. Presi- 

dente, a natureza reclama, quasi sempre, os seus 
direitos, e, por isto, na lucta entre os dous factores 
da evoliição organica, consoante o ensino dos mes- 
tres, a força conservadora domina o mais das vezes. 

Depois de estabelecer, de um modo geral, que a 
hereditariedade cst Vensemhle des proprieíés de Voeuf, 
e a educação, de um modo ainda mais geral, é — Ven- 
semhle des condUions que Vorganisme a traversée de- 
puis qiiHl étau oeuf, e de mostrar que todo o orga- 
nismo vivo anda em um estado dynamico constante, 
o insigne F. Le üantec prosegue n'estas palavras: 
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«Le premier élat (o autor .gryplia a palavra) de l'or- 
ganisme est l'0Duf, avec toutes ses proprietés perso- 
nelles, c't'st-á-dire avec son lieredité; cet état se trans- 
forme successivement dans tous les états ultérieur 
sous 1'iiiílueiice des conditions de milieu et domine 
(o autor gryplia ainda a palavra) par conséquent tous 
les états ulterieurs dans lesquels rien ne saurait étre 
considéré, comnie indépendant de riiérédité». 

Reparae bem: 
Nada se poderia considerar independente da here- 

ditariedadel Já se vê, portanto, (jue o papel da edu- 
cação, com ser importantíssimo, não chega a fazer 
tabula rasa da força rpposta, e o sábio autor fran- 
cez é dos que mais de\idamente apreciam a influen- 
cia d'aquel]e factor. 

O cliamado quarto argumento é um acervo de 
despauterios em contradicção com os outros. 

E' assim: <í Quarto, a. hereditariedade não é uma 
verdade — somente em relação aos elementos mãos 
ou maléficos, (que estylo!) como parece crer S. R.; 
mas também aos bons e beneficos (que estylo 1) e, sen- 
do assim, também (que estylo 1) transmittem as qua- 
lidades (aqui já as qualidades se transmittem e não 
somente as propriedades) geradoras da riqueza—amor 
ao trabalho, espirito de economia e de ordem, pre- 
vidência, invenção, especulação, etc... (ora pro no- 
bis... parece uma ladainha...) (IHlaridade). S. R. 
só se lembrou da hereditariedade quanto ao que ella 
tem de mais obscuro, duvidoso e fallivel, (ah! pas- 
palhãol) a transmissão das qualidades moraes per- 
niciosas ou negativas; mas esqueceu-se do que ella 
tem de certo e infallivel (agora já a hereditariedade 
tem tal força que é infallivell...), que é a trans- 
missão dos instinctos familiares, das propriedades 
conservadoras da raça e perpetuadoras da especie^ 
o amor da prole, o desejo que tem o homem de que 
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(que estylo!) a desceiulencia goze e augmenle a sua 
fortuna e a conserve na família.. . (Deo gratias !... 
E' um verdadeiro caiito-elião. .) {Risadas goraes).. 
Dada a lii)erdade de testar, somente os paes degene- 
rados, os monstros, os loucos, destinados á inter- 
dicção judicial e aos manicomios, deslierdariam seus 
fdlios, legariam seus' liaveres a estranhos (logo, com 
relação a estes, é ella perigosa...)-, e isto está já 
provado com a faculdade de dispôi- da terça dos bens; 
geralmente ella tica na familia... (logo, n'este caso, 
a liberdade de testar, havendo lierdeiios necessários, 
e é a liypotiiese de (|ue se trata, é ímitill...) é dei- 
xada, etc. B 

Tal é, snr. Presidente, o siugular quarto argu- 
mento do cuiiosissimo arrazoado. 

Poeira e nada !... Quem jamais negou a liere- 
ditariedade das nobres (jualidades do caracter? 

Para que caliir na futilidade de fazer ao adver- 
sário tão mesquinha accusação, derrocavel com um 
sopro? E esta é que é a supposta sagacidade, o pre- 
tendido talento do famoso arrotador de esttjlo, fôrmas 
arte, grammafica e outros predicados, -cuja [)0sse 
julgam hoje os sandêos monopolisar? Ora, ora, ora.., 
mais um poucochinlio de senso não lhes faria mal 
nenhum 1 

O parecer, será preciso dizel-o, chamou especial- 
mente a attenção para os máos impulsos transmitti- 
dos pela hereditariedade, poríjue contra elles é que 
se deve [)recatar a lei: os bons estão defendidos por 
si mesmos. (Apoiados repetidos). 

Alguns snrs. Dkputauos—Esta é queé a verdade. 
O SNR. SvLvio Roméro — Vou, snr. Presidente, 

pôr termo ao que tinha a dizer em relação á des-- 
presivel critica. 

Spencer, snr. Presidente, concluiu o bellissimo 
ensaio em que tomou parte no pleito entre neo-dar- 
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winistas e neo-lamarckistas (dão os primeiros mais 
prestigio á selecção natural e os segundos mais à 
doutrina da dcscendencia), propendendo para estes o 
magno philosopho, por estas palavras: 

«Fui levado, durante algum tempo, a suspender 
minha obra pessoal, porque tinha consciência da im- 
portância da questão debatida. Como já disse, a res- 
posta correcta á questão de saber se os caracteres 
adquiridos são, ou não, hereditários, decidirá da cor- 
recção das crenças, não somente em biologia e psy- 
c-hologia, senão também em educação, em moral e 
em politicay>. 

Já vedes, meus senhores, que o relator do pa- 
recer geral da commissão não foi nem leviano, nem 
estoliilo em tocar n'essa ordem de assumptos na ques- 
tão (jae intimamente se lhe prende da herança em 
direito civil. 

A commissão fallou ao paiz com a lição dos melho- 
res mestres e agiu mederadamente, cautelosamente. 

A precipitação, a tão apregoada precipitação que 
lhe lançaram em rosto, não esteve, nem está, da parte 
d'ella, senão d'a(iuelles que, só por velhos odios e 
mesquinhas vinganças, jogaram baldões ao seu re- 
lator, que só os apanhou do logar em que deviam fi- 
car em honra a esta Gamara... (Bravos e apoiados 
geraes no recinto). 

O SNR. Sylvio Roméro {Continuando)—Ya aqui, 
snr. Presidente, daria por fmdo o meu discurso, se 
como disse em principio, não tivesse vindo ã tribu- 
na determidadamente a ella chamado por um tele- 
gramma que me foi expedido de Sergipe. Firma-o o 
Dr. Gumersindo Bessa, um dos talentos mais possan- 

•tes, uma das illustrações mais sólidas e variadas que 
tenho tido a fortuna de conhecer, porque é preciso 
que se saiba não serem os únicos espiritos de mérito, 
as únicas superioridádes intellectuaes brazileiras as 
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que acotovelamos diariamente na rua do Ouvidor, e 
com as quaes podemos, uma vez por outra, tomar 
nosso grog nos cafés e confeitarias da moda. 

O pensamento nacional, a despeito da aspliyxiante 
centralisação do Império, em vários casos continuada 
na Republica, felizmente não está ainda de todo preso 
nas rodas de mutuo elogio que muitos espertos aqui 
manteem para seu uso. (Apoiados). 

O Dr. Gumersindo Béssa é um dos homens de 
mais avultado mérito da actual geração patria e é 
conhecidissimo em todo o norte do Brazil. 

Não tem iioje- um nome festejado em todos os 
cantos do paiz, onde podesse penetrar a fama das gran- 
des qualidades do talento e do saber, porque dei- 
xou-se ficar no estreito e pequenino meio sergipano, 
onde uma vellia e negregada olygarcbia de sotaina e 
massapez teve sempre por systema insultar e matar 
aos poucos, por todos os mais sordidos meios e ar- 
dis, os caracteres independentemente altivos, as intel- 
ligencias verdadeiramente insubmissas ao mando de 
máos e caricatos magnates. 

Percorrei toda a historia intellectual brazileira e 
onde encontrardes uma intelligencia sergipana a bri- 
lhar em qualquer sentido, em qualquer das manifes- 
tações do espirito, ficai certos que essa intelligencia, 
esse talento teve, de coagido, emigrar da patria 1... 

Que o digam os Calasans, os Bittencourts Sam- 
paios, os Tobias Barretos, os Elysearios Pintos, os 
Gomes de Souzas, os .loãos Ribeiros, os Pedros Mo- 

Teiras, os Oliveiras Ribeiros, os .losés Lourenços, os 
Silverios Fontes, os Faustos Gardosos, os Martinhos 
Garcezes,os Tillemonts Fontes, os MaximianosMacieis, 
os Ladisláos Barrettos, os Moreiras Guimarães, os Sym- 
phronios Gardosos, e cincoenta outros, todos afasta- 
dos cruamente pelo grupo dos Zés e Pererccas, conti- 
huadores hoje dos Zés e Pererecas de outros tempos. 
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Pois bem, snr. Presidente, eu traliiria a mim mes- 
mo. se não respondesse ao appello de Gumersindo 
Béssa, pedindo soccorro... 

Em seu telegramma esse distinctissimo sergipano, 
tão nobre pela austeridade do caracter, quando é il- 
lustre pela peregrina inteiligencia, e que não poude 
ainda emigrar de Sergipe, onde é a única for(;a es- 
piritual capaz de crear embaraços ao ferrenlio des- 
potismo que alli reina, em seu telegramma, esse dis- 
tinctissimo sergip.mo, noticia a prisão de tres cunha- 
dos seus e pede providencias, por se achar ameaça- 
do de prisão e até de morte!... • 

Os sisns. RonniGUES Doiua e Joviniano de Car- 
VAUio — E' falso, o falso !•... 

Não ha tal; V. Exc.^ está sendo echo de más in- 
formações ... 

O SNii. Fausto Cakdoso —Falso?! üello modo de 
responder!... Só ha de ser verdade, quando, já 
assassinado, Gumersindo Déssa não puder mais re- 
clamar providencias... O padre não só ameaça o Dr. 
Gumersindo, como desrespeita a ordem de haheas- 

■ corpus, concedida a seus cunhados... 
O SNií. Rodrigues Douia — Já estão soltos. Tenho 

aqui telegramma. 
Peço a palavra. 
O SNR. SvLvio Roméro — Se já estão soltos, é que 

já estiveram presos; é que é verdade o que mandou 
dizer o Dr. Gumersindo Bessa; é que só agora, de- 
pois do rebate aqui dado na imprensa, o padre Olym- 
pio começou a recuar, e dignou-se a cumprir a or- 
dem de habeas-corpns... (Trava-se caloroso dialogo 
entre os snrs. Fausto Cardoso, Rodrigues üoria e Jo- 
viniano de Carvalho). 

O SNR. Presidente — Attenção. Quem está com a 
palavra é o snr. Sylvio Roméro. (Soam os tympanos). 

O SNR. Sylvio Roméro — Quando n'esta própria* 
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capital, (juando iias-cnpitaes dos mais civilisados de 
nossos Estados, as gazetas todos os dias trazem ao 
conliecimento de toda a gente estupefacta, n'esta ter- 
rivel (juadra, casos medonhos, horrorosos, inéditos,' 
que jamais fôram sonhados pelas imaginações mais 
desregradas, que nunca se tinham dado no Brazil, 
nem sequer nos tempos de remoto despotismo colo- 
nial n(3m nos dias do Impeiio, cuja funcção histórica 
mais notável foi comprimir o nefando caudilliismo 
provinciano, que muito é (jile se acredite nas queixas 
de Gumersindo Héssa, expressão apenas de factos 
relativamente pallidos no meio de outros innenarra- 
veis d'esse inqualificável despotismo olygarchico, pe^ 
quenino, cruel, obra já agora adeantada do caudilhis- 
mo de familia, prepotente, incontrastavel, levantado 
em Sergipe e na mor parte das antigas províncias 
brazileiras"? Equiparaveis são elles aos desvarios de 
loucos furiosos, aegris somnia de mentecaptos. Pare- 
cem noticias sensacionaes da Armênia ou da Tarta- 
ria... infelizmente são verdadeiros! 

E oxalá não o fossem! E' indispensável que esse , 
caudilhismo seja reprimido, ou a Nação terá de pas- 
sar caminhos bem ásperos, momentos bem cruéis... 

Um SNR. Deputado — E' a verdade. 
O SNU. Sylvio Roméiio — Tenho, pois, por exa- 

ctissimas as affiimaçíjes de Gumersindo Béssa: três 
cunliados seus mettidos em cárcere privado,, por des- 
mancharem um.a cerca mandada fazer pelo padre 
Olympio em terras d'esses moços, em desrespeito ao 
direito de propriedade que, parece, não foi ainda 
abolido por uma especie 'de comiminismo dos gover- 
nadores dos Estados... 

O SNU. Rodrigues Doria — São tres desordeiros. 
O SNR. JoviNiANO DE CARVALHO — Apoiado/ tres 

desordeiros. 0 vigário Olympio é incapaz de violên- 
cias. A camara o conhece. 



156 Discursos 

O SNR. Fausto Cardoso — Conhece?! Quem ha 
aqui que conheça o padre Olympio?! Conhecem-lhe 
a mascara de jesuíta e santarrão; mas não lhe conhe- 
cem a alma negra de padre de fel e coleras, de ver- 
dadeiro Torquemada de feira... (Trava-se violenta 
troca de apartes entre os snrs. Fausto Cardoso, Rodri- 
gues Doria e Joviniano de Carvalho). 

O SNR. Joviniano de Carvalho—V. Exc." foi elei- 
to por elle; é ingrato. 

O SNR. Fausto Cardoso—Eleito por elle?l V. 
Exc." não sabe d'isso; está invertendo tudo, adulte- 
rando a historia. Fui eleito pelo meu partido, chefia- 
do por Martinho Garcez. O padre Olympio é que 
está no poder, collocado alli por meu partido e meu 
chefe; pois com o auxilio de V. Exc.^ é que nunca, 
nunca chegaria ao poder, onde não tem feito mais do 
que trahir os que o elevaram. (Protestos vehementes 
do snr. J. de Carvalho, rebatidos sempre pelo snr. 
Fausto Cardoso. O snr. Presidente reclama insisten- 
temente a attenção). 

O SNR. Sylvio Roméro — Desordeiros tres jovens 
de uma das mais distinctas familias de Sergipe?! E 
quem não é desordeiro é, não direi esse Talleyrand, 
porque seria desrespeitar, em todo caso, um nome 
illustre, mas esse Fouché de sacristia, que manda fa- 
zer cercas em terrenos alheios è emprega a policia 
nas suas empreitadas particulares, como se fôsse um 
grupo de capangas seus... 

O SNR. Rodrigues Doria — V. Exc.'' é um grande 
litterato, falia muito bem; mas não pode mudar a na- 
tureza das cousas e provar que monsenhor Olympio 
de Campos seja violento, nem que tenha exorbitado 
no governo de Sergipe... 

O SNR. Sylvio Roméro—Não pretendia, snr. Pre- 
sidente, occupar-me do snr governador de Sergipe, 
fazendo trabalho sério a seu respeito, senão lá para 
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O meio da sessão ordinaria, devidamente documen- 
tado, como não pretendia responder ao critico d'O 
Paiz, senão depois que elle houvesse publicado a ter- 
ceira parte promettida de sua analyse. O telegramma 
do Dr. Gumersindo Bessa precipitou as cousas e não 
pude deixar de jungir e pôr na mesma canga esse 
par de amarellados typos, um dos quaes póde-se di- 
zer -que chefia o grupo de meus inimigos politicos e 
o outro o'grupo de meus inimigos litterarios, não 
que ligue a menor importancia ao facto de ter des- 
aíTectos n'estas ou em outras espheras da actividade, 
em um paiz como este, onde a falta de energia e in- 
transigência severa é a regra geral, e onde, como já 
disse, cheguei a este postulado de philosophia pra- 
tica : os amigos aqui não fazem bem e os inimigos 
não fazem mal... 

Por isso, pelo facto de não pretender já estudar 
a política do snr. Olympio de Campos, iião pude de 
hontem para hoje pôr em contribuição, no caso, os 
meus papeis. 

Entretanto, garanto á Gamara, garanto ao paiz 
que a administração do famigerado monsenhor tem 
sido um montão de desatinos, erros, perseguições, 
pequeninas vinganças, como só sabem praticar pa- 
dres, quando se transviam nas imundanidades da po- 
lítica ... 

O SNR. RoDiiiGtJES Doria — Peior foi a deposição 
docapitão Calasans, cuja historia ainda ha de ser 
cotada. 

O SMR. Sylvio Roméro — Peior foi a deposição do 
coronel Vicente Ribeiro; peior foi a deposição do pa- 
dre Dantas, cujas historias também terão de ser con- 
tadas. (Trocam-se apartes). 

O SNR. PREsmENTE—Não posso permittir que a 
discussão degenere em dialogo. Attenção. 

O SNR. Sylvio Roméro—Não pude, dizia eu, ca- 
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talogar e pôr a meu serviço documentos que pos- 
suo; garanto, porém, ser volumoso o dossier e que 
no pouco que a(jui trago ha muita cousa grave. Re- 
ferirei uma só; mas esta é sulíiciente para definir o 
despotico desembaraço com (iiio vae governando os 
seus patricios o presidente de Sergipe. 

Ilefiro-me á concessão feita por tres ou (juatro 
vezes de foites quantias dos cofres estadoaes a* pa- 
dres Salesian(5s... 

Eis (lendo) aqui um d'esses actos; «Lei n." 406, 
de iáü de setemijro de 1901; autorisa o Governo a 
despender até a quantia de 25:000^000.. .» 

O SNR. Rodiíiguks Do«ia — Faça favor do ler tudo. 
O SMi. Sylvio Uoméro—E' o (jue estou fazendo: 

espere, não se apresse, (lendo) nadespender até a quan- 
tia de 2õ:000-$000 como auxilio á colonia agríco- 
la que no Estado fundará a Congregação Salcsiana». 

O SNR. RoDRir.uES Doria — Vè a Gamara que se 
trata de uma colonia agricola. 

O SNR. Sylvio Roméuo—Através dos cannaviaes 
•que plantarem taes agricultores, fácil será divisar 
sempi'e as roupetas dos padres. 

O SNR. Rodriguks Doria—Não apoiado. 
O SNR. SvLvio Roméro — Tal concessão fere de 

frente a Gonstituição da Republica, que separa radi- 
calmente a Igreja do. Estado e véda todas as rela- 
ções entre os poderes públicos,,'federaes ou esta- 
doaes, 6 as seitas ou associações religiosas quaes- 
quer. 

O acto do vigário Olympio é uma violação do pre- 
ceito constitucional, tanto mais censurável, quanto, 
decomposto, envolve os seguintes delidos no ponto 
em (jue se acha na sua actual phase: 1°, estabelecer 
compromissos e favores do Estado para com uma 
congregação religiosa, que, em seu programma de 
ensino, na pretendida colonia, inclue a instrucção do 
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■sm credo confissional; 2.", dar a esSa congregação 
por tres vezes verbas pecuniarias tiradas dos impos- 
tos arrancados aos contribuintes; a venda a pa- 
dres de uma propriedade territorial no Estado, o que 
envolve perigo... sim... envolve perigo... {Ossnrs. 
Rodrigues Daria e Joviuinno de Carvalho dão apar- 
Jes, contestando o orador). 

O SNu. SvLvio Romého — .. .Ora, tudo isto é ir- 
rito, nullo, como inexistente, porque tudo isto é in- 

■eonstitucional, a mais não poder ser, e, como padre, 
o snr. Olympio de Campos acha-se ainda em uma 
phase mental em que não pôde até agora comprehen- 
der a salutar doutrina da separação dos dous pode- 
res, porquanto, por este lado e n'este caminho, mui- 
tos outros attentados tem elle praticado contra a Cons- 
tituição federal, como opportuuamente provarei, quan- 
do lhe der batalha decisiva, pois isto hoje não passa 
de uma escaramuça. Já não quero aliudir á venda da 
Tliebaida e ás condicções em que foi feita.. . (Ossnrs. 
Jtodrifjnes Duria, Joviniano de Carccdho e Fausto Car- 
doso dão apartes). 

O SNR. PKKSinENTE—Attenção. 
O SNR. Syi.vio Romiíro—Meu fim, hoje, não é 

analysar o governo do snr. padre Olympio de Cam- 
pos e descutir-llie a desastrada politica : o fito que me 
trouxe á tribuna, com relação a cousas de Sergipe, 
foi puramente, simplesmente lavrar, com a maior cla- 
reza, um solemne protesto contra as tyrannicas arbi- 
trariedades de que fôram victimas os irmãos Daltros 
e contra as tremendas ameaças sob cujo arroxo o 
tortuoso e embatinado satrapismo que tlagella Ser- 
gipe traz actualmente o grande espirito e o illustre 
cidadão que se chama Gumersindo Béssa... E es- 
pero, snr. Presidente, não seja meramente platonico 
o meu protesto. A pezar de tudo, mão grado todas as 
desillusoes trazidas ao digno e soffredor povo bra- 
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sileiro, pelo espectaculo da brutalidade impenitente 
e triumpliante em toda a parte, sei bem (jue ainda, 
tem ouvidos para ouvir os lamentos dos que pade- 
cem 8 alma para sentir as magoas dos que sentem 
fome e sêde de justiça, e nada mais peço para o no- 
bre coração que appellou para a minha palavra, nada 
mais peço do que justiça para Gumersindo Béssa... 
(Bravos e applausos gemes. O orador foi muito cnm- 
])r intentado.) 



YIII 

O Elemento Portuguez no Brazil 

(Conferenoia realisada no gabinete Portuguez de Leitura 
do Rio de Janeiro em maio de 1902) 

Meus senhores ; 

Sejam as minhas primeiras palavras em agrade- 
cimento ao distinctissimo cavalheiro, que se acaba de 
sentar, director d'esta illustre associação, pelo acto 
de rasgada gentileza com que acolhera a pretenção 
de realisar eu n'esta casa uma conferencia publica 
sobre assumpto que de mui perto toca á nacionali- 
dade brasileira, e, referindo-se a ella, interessa al- 
tamente áquelles que fòram os principaes progenito- 
res, os principaes formadores, os principaes organi- 
sadores d'essa nacionalidade. 

S. exc/'' ainda uma vez pôz em prova as altas 
qualidades de espirito e de coração que fòram em 
todos os tempos o mais bello apanagio do nobre povo 
a que pretence. 

Eu esperava por isso e sinto-me feliz em lh'o 
testemunhar inequivoca e calorosamente... (Paimi). 

Um dos factos, senhores, mais tocantes que a 
historia do século que se inicia terá de registar foi, 
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ao abrirem-se as sessões do Congresso Pan-Ameri- 
cano, reunido no México, a repentina saudação das 
republicas hispano-americanas á sua veliia mãe pa- 
tria... 

Não se esperava, não se previa esse movimento 
tão poético, tão attraiiente, tão curiosamente sug- 
gestivo, tão capaz de fazer brotarem n'alma as mais 
bellas e revigorantes tradições da historia, evocando 
de súbito o passado cavalheiresco d'aquella nação que 
se suppunha abatida, que se acreditava humilhada; 
mas claro era (jue os grandiosos echos de seu i)a- 
triotismo, os altos feitos de sua vida ainda encontra- 
vam uma resonancia digna d'aquelles que alli se 
achavam representando u sen espirito immorredoiro 
e superior. 

Creio que o delegado do iJrasil, seguindo o exem- 
plo, não cahiria em erro, se houvera levantado egual 
saudação ao velho Portugal, essa parte complemen- 
tar da Peninsula-Uispanica, que representa na phase 
das descobertas e conquistas, (jue abriram a era mo- 
derna, o papel salientissimo de iniciador... E não 
seria de mais esse brado de alento e de esperança 
hoje em dia quando, por toda a parte, se esi)alham, 
sem o mais Ijve rebuço, as cynicas tiieorias (jue che- 
gam a dividir as nações em sa?)s e iloente», em rd- 
lidas e moribundas; quando os livros, as revistas, os 
jornaes, os discursos dos parlamentos e das confe- 
rências dos povos, que se dizem grandes e podero- 
sos, e se arrogam, por isso, o direito de dirigir os 
destinos do genero humano e designar o papel que 
deve caber a todos os povos pequenos, chegam ao 
j)onto de incitar as suas gentes e os seus governos a 
a[)oderarem-se das terras d'aquelles que, na opinião 
d'esses fanfarrões do poder e da força, não teem sabi- 
do tirar os proventos que a natureza ambiente lhes 
prodigalisa... 
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Não seria de mais esse signal de apoio ao lieroi- 
co Portugal, que faz parte das nações pequenas, tam- 
bém pertence ao grupo dos ameaçados, quando não 
directamente nas suas plagas europeias, de modo 
inequívoco em suas colonias d'Africa... E não é isto 
caso singular, quando vèmos gentes antiquissimas, 
portadoras de uma civilisação.veneravel, como a Clii- 
na, ameaçadas da divisão e conquista de seu solo; 
quando vêmrrs povos cliristãos e heroicos, quaes os 
do Transvaal e do Orange, suppiiciados implacavel- 
mente aos ollios do mundo quasi indiíTerente, por 
defenderem seus lares; quando vèmos eguaes arro- 
gancias chegaram até á alTronta de se dirigirem a 
nacionalidades novas, como as-da America do Sul, 
ou tradicionaes, como a Pérsia e a Abyssinia. 

Já nem é preciso fallar na índia, no Egypto, em 
Tunis, em Madagascar, porque esses lia muito per- 
deram a direcção de seus proprios destinos e de seu 
futuro. 

Mas, pelo que toca em particular ás nações sul- 
americanas, nomeadamente o IJrasil, é a nefanda dou- 
trina da re-colouisação e da sohre-partilha, aviltante- 
mente pregada por trefegos espiritos europeus, per- 
tencentes ás famosas (jraiides polemias, que se acham 
á frente do moderno imperialismo. 

A pretexto de não termos nós aqui gente bastan- 
te numerosa para abarrotar' com ella os nossos ser- 
tões até ás margens do Madeira e do Mamoré; a 
pretexto, além d'isso, de não havermos tido a preci- 
sa anciedade para arrancar do solo todas as riíjue- 
zas que nos pode dar, e não sermos hoje também 
uma provocadora potência armada até os dentes para 
nos pormos também po'r nossa conta á frente de 
algum imperialismo para nosso uso, ousam por egual 
ameaçar-nos, e múltiplos e variados teem sido os 
signaes d'essas ameaças. 
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Graves erros, infelizmente, dados na moderna 
colonisnrão de nosso formoso paiz em todo o correr 
do século passado, podem ajudar, e teem ajudado, a 
/grita dos pretendentes. 

E notae que digo durante o «eculo passado, o 
século xix, e não durante os tres séculos anteriores, 
cujo esjiirito foi outro e a cujos ensinamentos é pre- 
ciso, é indispensável voltar, no intuito de conservar 
preponjierante, illeso, inapagado o caracter funda- 
mental do piincipal factor de nossa formação. 

Ensinam os competentes que a tres se podem 
reduzir as maximas que dirigiram o espirito do sé- 
culo passado na pesquiza dos factos referentes á vida 
em suas múltiplas manifestações, desde o mineral e 
o vegetal até os graves problemas da sociologia; 
todo o conliecimento deve ser cxplicatico e não me- 
ramente descriptivo: de todas as explicações as mais 
compreliensivas são as históricas; de todas as expli- 
carões históricas as mais elucidativas são as que se 
referem ás origens; porque são estas as (}ue deixam 
o espirito surpreliender em seu incio as forças laten- 
tes, em sua pureza nativa a indole dos factores e a 
qualidade dos impulsos que os fizeram juntar-se e 
cooperar em convmum. 

Applicando esse critério ao assumpto que nos oc- 
cupa, e, para discutir o qual ouso abusar por instan- 
tes de vossa preciosa aflenção, terei que recorrer ao 
passado, terei de ir á historia e chegar até ás ori- 
gens do povo brazileiro. 

Nossa tliese é: — da conveniência de fortalecer 
no Brasil o elemento [jortiigiiez; e, como não se tra- 
ta de uma these de política local e de occasião, não 
se trata de oppôr o elemento portuguez aos outros 
elementos que com elle collaboram na formação da 
nação brazileira, senão de oppôl-o com os seus au- 
xiliares a concorrentes novos, inesperados e perigo- 
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^issimos, sob o ponto de vista nacionalista, a propo- 
-sição pode tomar esta outra fôrma: da conteniencia 
(}<> reforçar no Brasil o.« elementos que. o conslitiiiram 
Jiistoricamente tona nação luso-atnericana, os eleinen- 
toir (jue faliam a língua portinfueza, ou, ainda e como 
(•onse(|uencia de tudo isso; de como de todas as no- 
vas colonisações (fuepossant vir ao Brasil a mais con- 
veniente (• a portiigueza. 

Permitti que vol-o prove e prometto fazel»o, re- 
■coriendo a idéas e factos claros, transparentes, de 
immediata evidencia. 

Quatro fôram as nações europeias que, na epo- 
■cha do Renascimento, se atiraram á faina dos des- 
cobrimentos e colonisação dos continentes longínquos 
«-exoticos e ha n'isso uma ceita symetria, sob mais 
de um aspecto interessante; dois povos catholicos e 
latinos e dois povos teutonicos e protestantes; dois, 
um latino e outro teutonico, furam felizes, quero di- 
xer, conseguiram crear patrias novas, novas naciona- 
lidades, e fôram; a gente liis[)aiiica, permittiíido vós 
<jue sob tal designação comprehenda as duas naçíjes 
peninsulares — Portugal e Hespanha, e os inglezes; 
<lois outros, um latino e um teutonico, fôram menos 
felizes, quero dizer, não conseguiram, até hoje, fun- 
dar nacionalidades, patrias novas, e fôram os fran- 
•cezes e os hollandezes.^ 

Ü"est'arte, os portuguezes-hespanlioes formaram 
-o IJrazil, o Chili, o México, a Argentina, o Perii, as 
republicas latino-americanas, em summa; os inglezes 
os Estados-Unidos, o Canadá, a Australia, o (iabo, 
independentes por completo aquelles, quasi indepen- 
dentes estes; ao passo que a França e a Hollanda, 
na Argélia, na Cochinchina, no Congo, em .lava, em 
^umntra, não teem passado de feitorias mais ou me- 
jios prosperas, n'uus pontos, mais ou menos atraza- 
<las, n'outros. • 
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Dois povos, O italiano e o allemão, que se deixa- 
ram ficar parados durante os tres longos séculos das 
formações das nacionalidades novas, dos novos re- 
lientos da civilisação cliiistã, que não fôram, como 
aquelles, desbravar as terras iniiospitas dos conti- 
nentes longínquos e mourejar nas porfiadas lides dos 
trabalhos ásperos com t»s selvagens aggressivos, só 
agora, recentemente, depois de passados os perigos, 
depois do bocado prompto, como se diz na plirase 
popular, se apresentam para cumprir o papel da co- 
Innisarão, no moderno sentido que tem este vocá- 
bulo. .. 

Temol-os aqui tumultuariamente inoculados em 
determinadas ztnas do paiz, quando o mais elemen- 
tar bom senso, o mais comesinlio espirito de previ- 
dência, estava a indicar que deviam ser elles espa- 
lhados pelo paiz em fora, como o haviam praticado 
seus antecessores de trezentos annos: os portugue- 
zes. 

Assim, se estudarmos nossas origens, desde que 
fôram lançadas as bases da nossa nacionalidade, en- 
contramos o nosso genuino ascendente europeu; a 
gente de Camões, e não outra qualquer. 

Nós, evidentemente, não somos um rebento, um 
garfo, a vicejar na America, da civilisação gauleza, 
ou germanica, ou slava, ou scandinava. Não encon- 
tramos taes factores nos primordios, nas origens, 
para com elles explicar nossa formação etlmica, po- 
lítica, social, economica, histórica. Que somos pois? 

Um prolongamento da civilisação lusitana, um 
povo luso-americano, o que importa dizer que este 
povo, que não exterminou o indígena, encontrado_ 
por elle n'esta terra e ao qual se associou, ensinan-" 
do-lhe a sua civilisação, que não repelliu de si o ne- 
gro, a quem communicou os seus costumes e a sua 
cultura, predominou, entretanto, pelo justo e pode- 
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roso influxo di religião, cio direito, da lingun, da mo- 
ral, da política, da industria, das tradições, das cren- 
ças, por todos aquelles invencíveis impulsos e inapa- 
gaveis laços que movimentam almas e ajuntam lio- 
mens. 

E' por isso que o nosso épico, o immortal Durão, 
via claro o dizia bem, ([uando aílirmava ser o lhazil 
—Portvgal íransplantado e transfigurado na Ame- 
rica. .. 

Se, pois, meus senliores, nós os brasileiros qui- 
zermos continuar a ter essa feição, a manterna his- 
toria esse caracter; se não nos sentirmos tentados a 
mudar de aspecto e tranformar a nossa nacionali- 
dade em teuto-americana, anglo-brasileira, italo-bra- 
silica ou qualquer outra coisa que até a lingua sen- 
te diíTiculdade em articular, qualquer outra coisa aa 
sabor d'essas vaidosas e rapaces potências empenha- 
das na tarefa de ameaçar, de metter medo com avas- 
sallamentos, divisões e conquistas, claro é que não 
precisamos mais do que continuar, reatando-os am- 
plamente, o caminho do bom senso, a corrente das 
tradições, a cadeia das nossas heranças, ao sabor 
dos grandes impulsos moraes. 

Dos illustres povos, materialmente ricos, militár- 
mente poderosos, industrialmente avançados, temos 
sim a aprender muito e não nos peja confessal-o. 

Trabalhemos, luctemos por chegar onde elles che- 
gam, já que o materialismo da fortuna, do dinheiro, 
da habilidade industrial, primando sobre todas as 
qualidades do caracter, invadiu as sociedades mo- 
dernas e abastardou todos os surtos do ideal; mas 
não cheguemos ao aviltamento de deixar de ser nos 
mesmos, de renegar nossas origens, de apagar nossa 
passado, de escurecer os altos predicados de nossa 
raça, de repellir os nossos maiores, ultima das villa- 
nias a que pode descer um povo. 
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Dos portugnezes não temos só a imitar o exem- 
plo; é mister iiiiirmo-iios a ellcs, cliamal-os o mais 
possivel a collaborar comnosco. 

E' a gonttí qae mais nos convém; poríjue é aquel- 
la que constitue a base de nosso povo; porque é 
aquella que'transplantou para aqui a nossa língua e 
aibrmoseou nossos costumes; poríiue é a que repre- 
senta o que existe de mais selecto em nossas tradi- 
ções, em todos os principies que dirigem e elevam 
a alma liumana, em tudo que constitue a enrediça e 
complicada trama social e política da ^istoria. 

E a que mais nos convém, porque teve o intuito 
superior de alliar-se ás raças que encontrou no paiz, 
consideradas por ella fundamentalmente collaborado- 
ras e amigas, e as quaes, dando-llies a lingua, equi- 
parou a si, e chamou ao aconchego de suas familias, , 
á coparticipação nos trabalhos diulurnos, nos esfor- 
ços de todas as horas. 

É, para dizer tudo de uma só vez, a que mais 
nos convém, por ser aquella que melhora as condi- 
ções de nossa mestiçagem extensissima, sem alterar 
a physionomia histórica da nação; o que obsta a que 
sejamos um outro llaily ou um outro S. Domingos, 
sem o perigo de transformar-nos em conquistas da 
Allemanha ou da Italia. 

Bastaiia o facto extraordinário, único, inaprecia- 
Tel, transcendente, da lingua para marcar ao portu- 
guez o logar que elle occupa era nossa vida, em nos- 
sas luctas, em nossas aspirações; bastaria a lingua 
para deflnir-nos e extremar-nos de quaesquer con- 
correntes estranhos (jue poiventura sonhem emba- 
raçar-nos em. nossa marcha. Ella só por si, na era 
presente, serve para individualisar a nacionalidade; 
e por isso é que os allemães consideram a patria 
allemã todo e qualquer sitio onde é fallada a lingua 
allemã; e por isso é que não deixa de ser coisa di- 
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giia de meditação de pensadores e estadistas britan- 
líicos alliar e confederar todos os povos que faliam a 
língua ingleza, por mais separados que pareçam pe- 
los" azares e vaevens da política. 

E que outra roisa são essas aspirações do pan- 
gmnanismo, do pan slavisrno, esse sonho do pan- 
arneiicanismo? Este ultimo especialmente, y)ara ser 
pratico, terá de formar tres grandes secções inde- 
pendentes: os anglo-americanos, os luso-americanos, 
os hispano-americanos. 

Em taes conjuncturas, n'uma epoclia de ameaças, 
de imposições, de violências de um imperialismo ín- 
frene, não é muito que procuremos revigorar o^ ca- 
racter brasileiro, revivescendo, [)or assim dizer, n'elle 
os bons sentimentos portuguezes de intransigência e 
aferro do solo, os fervorosos alTectos que nos acalen- 
taram durante os fortes tempo coloniaes pela inte- 
gridade da patria, digna herança de nossos antepas- 
sados. 

Porquanto, se jamais houve gentes em (luem a 
nobilitante e magnifica, e pudera chamar-se divina, 
paixão pelo torrão natal tivesse sido incontrastavel, 
perpetua, immorredoira, incondicional, essas gentes 
são as que de epoclias immemoriaes habitam o solo 
das Ilespanhas. 

Que o digam pbenicios e cartliaginezes que gas- 
taram alli centenas de annos em lucta aberta com os 
naturaes e nunca puderam ir além de rapidas e eplie- 
meras feitorias; que o digam os romanos que empre- 
garam duzentos annos n'uma conquista incompleta, 
imperfeita, que nunca avassallou por inteiro e por 
completo aquellas regiões, cuja defeza arrancou ao 
príncipe dos historiadores allemães, Thèodoro Mom- 
msen, os mais inequívocos brados de admiração, no- 

I meadamente quando fallou de Viriatho e dos Numan- 
íinos, ao passo que a conquista das Gallias consumiu 
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menos de dez annos; que o digam os tirabes da 
grande opoclia, mettidos durante oito séculos n'um 
duelo implacavel com os homens da re-conquista, que 
acabaram por eliminal-os em absoluto; que o digam 
os francezes do Napoleão, contra os quaes até as 
mulheres e as creanças brandiram as armas do de- 
sespero. .. Abençoada terra e portentosa gente !... 
E' o cimento indestiuctivel da raça que opera essas 
maravilhas. 

E a expressão raça aqui não a quero eu empre- 
gar apenas no sentido material do plienomeno; que- 
ro vêr princip-ilminte no facto o alto significado mo- 
ral da língua, das tradições, dos aíTectos, dos ideaes 
e aspirações communs, a immortal feição historicn e 
cultural da coisa. 

E tem tal prestigio que, mesmo sob nossos olhos, 
anda a operar maravilhas: dissolvendo aqui Estados 
e levantando-os alli. 

Age como força centripeta n'uns casos e centrifu- 
ga n'outros. 

Quatro notabilissimos exemplos enchem de pas- 
mo a historia contemporânea. 

Que é que na Turquia tem dissolvido quasi intei- 
ramente o império? 

Que é que separou dos turcos a Valaquia, a Mol- 
davia, a Grécia, a Servia, a IJulgaria e ameaça es- 
phacelar por uma vez a obra dos sultões? 

Nada mais do que a incompatibilidade ethnogra- 
phica, manifesta em aspirações divergentes. 

Que é que tem quebrado a velha monarchia uni- 
taria dos hapsburgos e a reduziu ao caso de um hy- 
hridismo político de todo instável? 

Que é que alli põe para um lado húngaros, para 
outro germânicos, , para outro tcheques, para outrO' 
croat.^s e ameaça dar por terra com esse collosso de 
habilidade e de pés de barro? 
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Sempre e sempre os Ímpetos antagonicos de po- 
pulações, inassimilaveis por indole, porque são pro- 
ductos dispares das forças eternas que 1'undiram as 
almas dos povos. 

Vede agora a acção opposta, o reverso do qua- 
<lro: a acção centripeta da raça. Ahi está esse bello 
íeito da unidade italiana. 

A liistoria, em seu curso caprichoso, muitas ve- 
zes inconsciente, não raro insensato, pela acção dos 
poderosos e déspotas, tinha dividido a formosa terra 
encantada dos poetas e sonhadores em uma dúzia do 
reinos, ducados, principados.autonomos, indepen- 
dentes, soberanos, muitos d'elles senliores de furtes 
exercitos. 

Alli estava o Papado, com o seu dominio tempo- 
ral, creado pela espada de homens entre os quaes um 
se chamava Carlos Magno... 

Não poderia haver maior prestigio. 
Quantos embaraços, quantas difficuldades a ven- 

cer! E a coisa fez-se. E' que acima de todas as com- 
binações das vontades ephemeras paira o principio 
invencivel do gênio dos povos; porque esse faz parte 
da natureza como força e como lei, na phase do poe- 
ta; é que acima dos cálculos dos estadistas e dy- 
nastas myopes esvoaçava, levando aos corações alen- 
tes e esperanças, a alma italiana acrysolada por dez 
jíeculos de dores, a balbnciar, a gemer as suas (juei- 
xas na lingua divinisada por Dante, Petrarca, Tasso 
e Alfieii. Eis ahi quem venceu e como venceu, e 
eis ahi porque se fez a unidade italiana. 

E não é só; a Allemanha, a despôito do haver si- 
do a terra-mater d'aquelles homens energicos (juo 
deram por terra com o afamado collosso lomano, a 
despeito de ter sido o mais foi te império da Europa 
nos séculos xii e xm, andava retalhada em sessenta 
ou setenta Estados autonomos, soberanos. 
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Como uniformisar tudo isto? 
Como unir para fortalecer, para não vir a ser 

presa do estrangeiro? 
Difficilem rem a estabelecer e firmar. 
Mas a alma do povo se encarregou de o fazer.. 

Todos entraram na faina: primeiro os poetas, com 
seus liymnos patrioticos e geraes para toda a nação; 
depois os liistoriadores e folk-loristas, com suas pes- 
quizas acerca do passado da raça, dos grandes fei- 
tos do povo, das lendas e tradições communs; por 
ultimo os estadistas dignos d'este nome, que são uni- 
camente aijuelles que se revelam uma especie de en- 
carnação do gênio e dos intuitos da nação. 

E a unidade fez-se e a unidade está-se fazendo, 
cada vez mais intensa, mais poderosa, mais promis- 
sora de alevantados destinos. 

Tal é o vigor do principio etlinico das nações. 
E nós, que tivemos, como uma herança, a unida- 

de da lingua. do direito, da religião, dos ideaes po- 
liticos e sociaes; nós, que saliimos Íntegros das fai- 
xas da liistoria, quero dizer, que sahimos feitos da 
pliase colonial; n()s, que temos n"esse passado o cla- 
ro e inilludivel ensinamento do modo como se deveni 
tratar as arrogancias de estranhas supremacias, nem 
devemos prestar ouvidos ás contilenas de um mer- 
cantilismo sordido (|ue á sua própria imagem rednz 
todo ideai, nem devemos desprezar os exemplos que 
temos em casa, dados por nossos maioros. 

Não foi de rosas a sua faina, nem de sonhos o 
seu labutar. 

Grossos e tremendos embaraços tiveram que afas- 
tar, terriveis inimigos que repellir. 

Mas resistiram e venceram; não temos mais do 
que seguir a mesma róta, trilhar os mesmos cami- 
nhos, nortear a mesma jornada. 

Portugal, pequeno, com uma população reduzida, 
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teve força capaz de desaimuviar os horizontes duran- 
te tres séculos sobre a cabeça d'esse collosso que se 
chama o Brasil e habilidade bastante para entregar 
integralmente homogeneo este paiz áquelles que de- 
viam ser os herdeiros de sua politica, de suas con- 
Quistas, de suas glorias na America... {Muito bem). 

E não seremos dignos de conservar este legado? 
E não fôram pequenos os oscollios vencidos. 
Por trinta annos os hollandezes, licos e podero- 

sos, senhorearam a mor porção das regiões do Nor- 
te, trezentas léguas de costa sobre outras tantas pe- 
los sertões a dentro. 

Annos inteiros, os francezes, no século áureo de 
sua grandeza, tomaram pé no Maranhão, como an- 
nos antes o tinham feito no Rio de Janeiro e mais 
tarde o haviam de repelir. 

Hespanhoes, em conjuncturas varias, talaram os 
nossos campos do sul. Que é feito d'essas gentes? 
Que é feito de todos esses intrusos que forcejaram 
por desmantelar a famosa peça de architectiira poli- 
tica. de que fallava o grande José Bouif^icio de An- 
drada? 

Portugal, alliado aos seus naturaes co-operadores 
b''asileiros — brancos da terra, mestiços, negros e 
Índios—, desmanlelou-lhes os planos, venceu-os, ex- 
pulsou-os. .. 

Portugal, pequeno, com uma população reduzi- 
da, desfez esses planos de conquistas que tiveram 
esíiuadras no mar e exercitos em terra; Portugal, 
peíjueno, com uma população reduzida, com a sua 
habilidade politica, sua tenacidade de acção, sua co- 
ragem, seu desassombro, com o auxilio natural de 
seus colonos, com o auxilio das tres raças que se 
juntaram e vinham formando os alicerces da nova na- 
cionalidade, conseguiu por toda a parte a victoria! 
E essa victoria, senhores, chegou ao ponto d'essa na- 
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gão, tão pequena no tamanho e tão grande no valor, 
nos entregar a nós em 1822, quando fizemos a In- 
dependencia, o Brasil maior do que elle é hoje!... 
(Sensação). 

Sim, maior! A phrase dos poetas: <ígigante que 
vae do Amazonas ao Prata» era uma realidade: o 
Brasil vinha então de além do Amazonas ao Prata, 
nossa natural divisa, defendida pelos portuguezes 
desde o século xvi... 

E tivemol-a; os erros de nossa politica, depois 
de nossa Independencia, é que nol-a fizeram per- 
der. .. 

Em taes condições, se estes são os ensinamentos 
da historia; se a nossa nacionalidade é uma nacio- 
nalidade luso-americana, e se ella quer continuar a 
ser o ([ue é para ficar sendo alguma coisa, e não se 
pode conceber que o não deseje, porque esse mon- 
struoso facto seria único em toda a vida da humani- 
dade; se não chegámos ainda a um tal grau de lou- 
cura ([uè prefiramos a nós mesmos os estrangeiros, 
isto é, os italianos e bs allemães, que são os que 
para cá immigram em massa e para pontos determina- 
dos e escolhidos do paiz; se não desejamos erigir 
em principio a mania do altenigcnismo-, se não nos 
queremos transformar em outros tantos Calabafes, 
preferidores das raças estranhas á nossa própria ra- 
ça; se, por outro lado, não podemos elficazmente 
contar com o elemento puramente indígena primitivo, 
porque este, além de muito reduzido, acha-se espar- 
so-nos altos e longinquos recessos do oéste; se tam- 
bém não podemos mais contar com o elemento afri- 
cano, porque o trafico felizmente acabou, nem o 
ideal de virmos a constituir um novo Ilaity ou um ou- 
tro S. Domingos é digno de ser imitado; se tudo isto 
é a verdade irrefragavel, não temos outro recurso 
.senão appellar para um reforço do elemento poitu- 
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gnez, já que europeus de outras origens quaesquer 
não querem cá vir espaliiar-se um pouco por toda a 
parte, e os das duas procedências que nos enviam 
immigrantes, por nefastos erros da mais estúpida das 
politicas, fôram peiturbadoramente agglpmeradosnas 
bellas regiões do Sul, e são hoje um perigo perma- 
nente para a integridade da patria... (Sensação). 

A colonisação do Brasil, no correr de todo o sé- 
culo XIX, não a colonisação que se poderia chamar 
santa e previdente dos tres séculos anteriores, senão 
a colonisação no sentido moderno da perturbação dos 
antigos elementos das patrias novas, e, no ainda 
mais moderno, da expansão grosseira e tumultuaria 
de um imperialismo ávido e tuibulento que se apo- 
derou do animo da orgulhosa Europa, cujos grandes 
feitos são Madagascar e o Tonkin e Tunis engulidos 
por francezes, o Egypto, o Transvaal, o Orange por 
inglezes, o Congo c o Soldão por inglezes, francezes 
e belgas, Zanzibar e Angra Pequena pelos allemães, 
o Turquestan e o llerat pelos russos, a Erythróa por 
italianos, sem fallarna Tripolitania, ameaçada e, oh! 
horror I... sem lembrar o nosso Acre também posto 
em almoeda... a colonisação do Brazil, digo, no mo- 
derno sentido do imperialismo da domocracia mate- 
rialista 6 insaciavel da Europa contemporânea, é o 
assum[)to mais grave de quantos pódem preoccupar 
as almas verdadeiramente amantes d'esta bella patria 
e é a que tem sido mais desastradamente encami- 
nhada por todos os governos nacionaes desde o tem- 
po da Independencia. (Muito bem). 

O insaciavel Moloch do imperialismo contempo- 
râneo, na sua ancia de ouro, está praticando a se- 
gunda partilha do mundo, a partilha do resto de ter- 
ras pertencentes ainda aos que elle chama selva- 
gens ou barbaros. 

A primeira foi feita no tempo do Renascimento, 
13 
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quando a America, a Oceania e partes d'Asia e d'A- 
frica fôram senlioreadas por inglezes, Iicspaniioes, 
portugnezes, homens de França e de Iloilanda. 

A segimda é a que deses[)eradamente se execu- 
ta de trinta annos a esta parte no Continente Africa- 
no e nas regiões ceiitraes da Asia. 

Mas, senhores, não é ainda fsto que é mais ade- 
quado a definir a grosseira insolencia do expansio- 
nismo conquistador dos últimos tempos. O que se me 
antolha mais apto para desnudar o insensato materia- 
lismo das modernas democracias e seus governos é 
a doutrina ultrajante que já uma vez appellidei de 
Theoria da sobrc-partilha... 

Consiste esta monstruosidade no seguinte: não é 
sómente ás terras de selvagens e barbaros que se 
estende o direito dos europeus; não é sómente d'es- 
sas que se devem elles apoderar; o mesmo direito lhes 
cabe-no que diz respeito ás regiões de posse de nações 
cultas, mas fracas, que não as souberam ou não pu- 
deram ajjroveitar!!... Desde fins do século xvui e 
durante todo o século xix a índia foi o theatro d'essa 
negregada doutrina, cujos fructos mais recentes são 
a tomada de Erythréa, os ataques á Abyssinia, o do- 
minio do Egypto, a quéda do Transvaal e do Orange... 

Nossas regiões do Amazonas, do Madeira, do Pu- 
rüs e do Acre sentem arregalados enormes olhos so- 
bre ellas em nome d'cssa brutalidade da força, do 
marco e da libi^a estrelina... 

Tenhamos cuidado I... (Sensação). 
Os déspotas antigos faziam a guerra e perpetra- 

vam as conquistas, póde-se dizer, por um movimen- 
to espontâneo da própria bruteza, por um simples 
emprego e desperdício de força; os gregos de Ale- 
xandre fizeram-n'as por um ideal de gloria e de cul- 
tura ; os romanos dos bellos tempos pela grandeza 
do proprio nome, os anhelos da ordem sob o impe- 
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rio do direito; os homens da Renascença, portugue- 
zes e liespanhoes do cyflo épico, pela sêde de aven- 
turas e i)or dilatar a fé... 

A democracia moderna, commercialista, descren- 
te, interesseira, materialista e cupida, fal-as pela an- 
cia do gôso, do dinheiro, do lucro, do capital, para 
urdir trusts e levantar syndicatos... E' a alma de 
Shylock generalisada, espalhada, elevada a denomi- 
nador commum das aspirações modernas... Será 
um enorme progresso na ordem material, porém.pa- 
vorosa decadencia na esphera moral das relações po- 
líticas dos povos. O imperialismo contemporâneo as- 
pira o mando do mundo para o explorar, como uma 
fazenda, uma incommensuravel mina de hulha!... 
{Bravos). 

Se nos queremos manter acobertados, abroque- 
lados contra as arrogancias de mando e a conflagra- 
ção estranha dentro em nossa casa, não devemos fi- 
car indifferentes, não devemos fazer como os enfer- 
mos que, atacados de moléstia grave, teem a leveza 
de suppôr que nada soffrem e refugam todo o reme- 
dio. E' a arrogancia dos fatuos: Quem pôde com este 
colosso ? 

Até as pedras do chão se levantariam, até as mon- 
tanhas se deslocariam por nos defender. 

É a linguagem da peior das loucuras, o fallar da 
leviandade inconsciente dos fracos. 

Também não devemos praticar como os doentes 
desanimados, que desesperam da melhoria e da cu- 
ra : « Somos um povo condemnado, perdido!... d É 
a linguagem da covardia desvairada e nullificante. 
Nada, nada d'isto; nada d'estes extremos insensatos. 

O que nos convém é, tendo certeza dos males 
que nos assoberbam, dos perigos que nos ameaçam, 
apparelharmo-nos, aprendendo dos povos mais cul- 
tos e mais fortes todos os recursos da sua civilisação, 
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de suas sciencias, de suas artes, de suas industrias; 
o que mais nos convéníi é tomar d'esses povos tudo 
quanto possuem capaz de fortalecer o cerebro, o co- 
ração e o braço; devemo-nos apoderar, pela critica 
de nós mesmos, por meio do trabalho, por meio da 
severa escola do dever, da honra, da justiça, da ver- 
dade, de todos esses apparelhos que fazem a felici- 
dade, a gloria e a força das nações viris... (Bravos 
e palmas). 

Nem a fatuidade dos parvos, nem o desanimo dos 
fracos: o caminho a trilhar, a senda a proseguir é a 
da confiança intelligente em nós mesmos, tembrando- 
nos das altas lições de civismo e amor á patria que 
enchem e se levantam, como exemplo, das paginas 
da historia da nr.ção-mãe que nos formou. 

O patriotismo portuguez e o patriotismo hespa- 
nhol estão á prova de ferro e fogo; são como dois 
phanaes a illuminar e dirigir os passos das nações 
filhas de sua força, de sua inteireza, de sua digni- 
dade e de seu amor. 

Os povos hispano-americanos sabem-n'o bem e 
não queiramos nós esquecel-o. 

Todos os imperialismos do mundo hão de recuar 
deante da vontade ferrea das gentes da peninsula. A 
intransigência selvagem d'essas gentes, sem par n'es- 
te sentido, a loucura pelo torrão natal é herança mil- 
lionaria das populações ibéricas. 

Os iberos, que constituem a primitiva população 
e são o fundamento da nação actual, tinham esse ca- 
racteristico especifico em grau desconhecido a todas 
as outras raças do globo. 

E' por isso que ainda hoje só alli ó que existem 
restos puros das antiquissimas gentes europeias an- 
teriores a semitas e aryanos — os bascos; é por isso 
que. como já vos lembrei, phenicios e carthaginezes 
não passaram, em regra, dos ancoradouros da costa 

i 
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e sertões circumvisinhos; é por isso que os celtas fo- 
ram alli incorporados, assimilados, e não incorpora- 
dores e assimiladores: é por isso que os romanos 
gastaram lá em duzentos annos as suas melhores for- 
ças, e, a despeito de toda a sua habilidade politica, 
de todo o seu prestigio, de todo o seu tino, de todo 
o seu valor, de todo o seu heroismo, de todo o seu 
bom senso pratico, o mais perspicaz que tem illumi- 
nado o curso inteiro da historia, já mais se teriam 
alli mantido, se tivessem ousado anniquilar as fran- 
quias e direitos locaes das populações incorporadas 
como alliadas no mesmo pé de egualdade dos allia- 
dos da própria Italia; é por isso que idêntica foi a 
sorte dos wisigodos, cujo primeiro cuidado foi trata- 
rem de egual modo e egual fôrma as gentes indíge- 
nas romanisadás; é por isso que os arabes consumi- 
ram oito longos séculos em porfiadas luctas, nunca 
senhorearam o corpo inteiro do paiz, nunca depuze- 
ram as armas, nem desencilharam os cavallos; por- 
que a guerra de re-conquista, desde o dia era que 
Tarik passou o estreito e tomou o primeiro palmo 
de terra hispanica, jamais deixou de tremular fre- 
mente nas almas. Em todos esses embates mais e 
mais se robusteceu a couraça do patriotismo hespa- 
nhol, de que o patriotismo portuguez é um garfo 
mais doce e mais poético sobre ser tão tenaz e tão 
intransigente. São ainda recentes, póde-se dizer, por- 
que são das primeiras décadas do século xix, e os 
homens da minha edade ainda conheceram muitos 
combatentes de então, os épicos épisodios dados com 
os exercitos napoleonicos na peninsula, para que al- 
guém se lembre de consider ar fácil a conquista da 
Hespanha e Portugal. (Palmas). 

É este, portanto, senhores, o exemplo a ser imi- 
tado por todos os brasileiros sinceramente possuidos 
da paixão da patria: proseguir no encalço de tudo 
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quanto de nobre, de alevnntndo, de cavalheiresco, de 
insigrie anda a luzii' nas paginas do grande pequeno 
povo. . . 

E ficie sabendo que o nosso proprio nativismo, o 
nativismo brasileiro, n'aquillo que tem de mais puro 
e mellior, é uma feitura d'elle; porque nenhum povo 
sobre a terra tem em tão elevado grau, quanto elle, 
essa virtude magna das nações immortaes. 

E bastante ter freqüentado os seus lares ou ser 
filho d'esses homens, sempre animados de amor da 
patria não movido de prêmio vil, para ter visto a 
doce irradiação de contentamento que lhes illumina 
as feições, sempre que em seus descendentes desco- 
brem egual sentimento, idêntico fanatismo. (Muito be^n). 

Não é preciso ter lá estado a assistir ás suas lu- 
ctas para conhecer como são ciosos de si mesmos, de 
seus costumes, de suas prerogativas, de suas glorias, 
de sua historia e, sobre todas as coisas, do pequeno 
ninho seu paterno... (Palmas). 

Mas perguutar-me-heis: que se poderá fazer n'esse 
terreno, tentar n'esse sentido? 

Muito ha a fazer, muito a tentar. Escutae. 
Tudo quanto fòr tendente a approxiraar o mais 

possivel o portuguez do brasileiro, para attrahil-o a 
continuar a collaborar na grande nacionalidade que 
elle creou em o Novo Mundo, deve ser posto em pra- 
tica de parte a parte pelos dois povos e pelos poderes 
públicos de ambas as nações. 

Fortes propagandas devem ser tentadas n"este 
sentido: tratados de commercio convenientes a am- 
bas as partes, convenções litterarias, exposições há- 
beis e suggestivas dos productos dos dois paizes lá 
e cá, vantagens especiaes para o fim de reatar o fio 
interrompido da immigração reinol, este ultimo de- 
sideratum especialmente, tudo isto deve ser posto em 
pratica por adequados meios. 
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Pelo que toca em particular á colOnisação, é lou- 
cura desconhecer ser a de poi tuguezes a que mais 
nos convém, como leveza é ignòrar o seu valor ii'cs- 
se mistér. Quando os azares de uma política errada 
€m seus planos, desctiidosa em seus intuitos, os fô- 
ram afastando de nossas plagas, elles fôram fecundar 
Demerara, Ilaway, a Califórnia, a África e outras 
muitas regiões do globo, com o seu trabalho e o seu 
espirito de ordem. 

Porque não attrahil-os de novo ? 
Releva não esquecer ser a gente que mais nos 

quadra, porque é a (jue infallivelmente aqui fica, a 
que comnosco se irmanisa fatalmente pelas tradições 
e pela lingua, a que não nos mette medo com as suaS 
esquadras esmagadoras e seus exercitos formidáveis, 
a que não nos ameaça com a intervenção diplomá- 
tica ou armada, a que não nos incommoda e hostili- 
sa com indemnisações... (Sensação). E o que acabo 
de dizer não é coisa de nonada. 

Existem oito milhões de porfuguezes espalhados 
pela Europa, pela xVfrica, pela America, pela Ocea- 
nia ; não é exaggero calcular em dezeseis milhões a 
população do íirasil; são vinte e quatro milhões de 
vontades que se podem unir. Quando os outros se 
unem, porque nos havemos de desunir nós ? Vinte e 
quatro milhões de vontades unidas, persistentes, bem 
encaminhadas, podem muito sobre a'terra; poderão 
tudo, se ellas fratenisarem na defeza commum, se 
forem norteadas no intuito do resistir a quaesijuer 
tendencias que surgirem no sentido de riscar seu no- 
me do livro da vida, das paginas da historia. {Muito 
beni). 

Temos gasto milhares e milhares de contos de 
réis para attrahir massas de determinada nacionali- 
dade, de escolhida raça para certas zonas do paiz, 
que nos veem perturbar o andar natural da evolução 
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histórica, política e social da nação, e cujos podero- 
sos e compactos núcleos, inassimilados, constituem 
verdadeiras soluções de continuidade do territorio da 
patria, sitios esses onde os estrangeiros somos nós, 
onde não se falia a nossa lingua!... 

E essas gentes de raça diversa esperam apenas 
crescer e desenvolver-se para, quasi sem plano pre- 
concebido, pois o facto dar-se-ha por si mesmo e fa- 
talmente, formarem um corpo á parte... 

E porque não pensar n'uma alliança offensiva e 
defensiva? Guando vêmos, quando notamos o movi- 
mento de approximação das republicas de origem 
hespaniiola para com a mãe-patria, principalmente 
da Argentina, enviando vasos de guerra, delegados, 
funccionarios diversos, a estreitarem relações com a 
valorosa terra de Cervnntes, porque não havemos de 
imital-os, porque não havemos de fazer a mesma coi- 
sa com Portugal, que possue uma bella esquadra e 
um esforçado exercito, apto para às luctas asperas 
nas regiões tropicaes, a ponto de, quando outros po- 
vos poderosos e cheios de vaidade soffrem, por exem- 
plo em África, humilhantes derrotas, ella, a heróica 
terra do Gama e de Cabral^ vê resurgir o antigo es- 
pirito guerreiro, cavalheiresco e épico em a lendaria 
figura de Mousinho de Albuquerque? (Bravos e pal- 
mas). 

Sim, meus senhores: não é isto uma utopia, nem 
é um sonho a alliança do Brazil e Portugal, como 
não será um delirio vêr no futuro o império portu- 
guez da África unido ao império portuguez da Ame- 
rica, estimulados pelo espirito da pequena terra da 
Europa que foi o berço de ambos. 

Só assim, quando estamos a assistir á diffusão do 
elemento anglo-saxonio por todos os continentes, do 
elemento slavo por toda a Europa oriental e por to- 
da a Asia do norte e do centro e do elemento fran- 
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cez n'essa ultima parte do mundo e pelo coração a 
dentro da África; só assim, quando até o Japão se 
.apparelha para as peripecias do futuro e é de espe- 
rar que a China venha a fazer o mesmo; só assim, 
só pela união, é que se manterá no porvir longinquo 
a formosa linpa de Vieira e llerculano. 

Esse movimento unitário e centripeto das raças, 
formando grandes todos homogeneos entre si, e dif- 
ferenciados uns dos outros, é que ha de poupar ã 
humanidade a monotonia asphyxiante do cosmopoli- 
tismo avassaliador, que facilmente triumpharia de 
pequenos povos isolados. 

Uma das idéas mais ousadas, attrihuida, creio 
que a Cecil Rhodes, é a de uma immensa federação 
das gentes que faliam a lingua ingleza, e é verdadei- 
ramente um pensamento genial. 

Inglaterra, Escossia, Estados-Unidos, Canadá, Aus- 
tralia, África do Sul, Nova Zelandia, America Ingle- 
za e duzentas ilhas espalhadas por todos os mares, 
tudo isto unido, alliado, federado, vem a ser alguma 
coisa de inédito, de nunca visto nos annaes do ho- 
mem. E mais admiravel será o quadro se nos lem- 
brarmos que n'elle deverão entrar a índia e o Egy- 
pto, transformados pelo gênio britannico. 

E' de assombrar... 
E, como quer que seja, o sentimento de faterni- 

dade entre inglezes e norte-americanos é cada vez 
mais intenso: uma guerra entre elles é já hoje um 
impossível, algo de monstruoso e inacreditável. 

O futuro terá de vêl-os unidos n'um federalismo 
esplendido. 

É que entre essas gentes sabe-se pensar e tem-se 
a audacia de dizer o que se pensa. 

Não assim entre nós. 
De certo tempo a esta parte, nos derradeiros 

vinte annos, e mais accentuadamente nos dois ulti- 
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mos lustros, o Brasil tem sido o objccto de cálculos 
monstruosos, habilmente disfarçados, que, se não se 
teem realisado por emquanto, tem sido devido a duas 
circumstancias a nós exteriores: a |)rotecção que aos 
fracos advera dns ambições encontradas de podero- 
sos pretendentes, que entre si se annullam, e o não 
haverem ainda convenientemente medrado em força 
e numero os núcleos de estranhos que a nossa insen- 
satez permittiu formarem-se dentro *dos limites de 
nossa soberania. 

Um d'elles é sobretudo perigosissimo; e dentro 
de trinta, ou quarenta, ou cincoenta, ou sessenta, ou 
setenta annos, ou um pouco mais, ou um pouco me- 
nos, elle terá dito o que realmente é, e porque se 
tem conservado separado de nós, inassimilado, inte- 
gro, irreductivel, inconfundível, intratavel... 

O outro, com ser mais fácil de reduzir, de absorver, 
de assimilar, não deixa por isso de encerrar perigo. 

Por esses erros nossos e por essas pretenções 
d'elles é que o Brasil tem sido de annos a esta parte 
o joguete dos alviçareiros de ruinas, em livros, re- 
vistas, jornaes e telegrammas, nos quaes se extra- 
vasam as arrogancias européas. 

Deve ser com magua, com funda e indizivel ma- 
gua, que os espiritos am;uites d'esta terra em Por- 
tugal e Brasil hão de lêr investidas, como esta, con- 
tra a autonomia d'este paiz: — « Berlim. — Os pan- 
germanislas estão aclunlmenle occiqmdos com um pro- 
jecto de organisação mais solida de lan accordo entre 
os colonos allemães no Brasil. Tem havido em diversas 
cidades da Allemaniia conferências aijo fim ó enviar 
alguns pastores, padres e mostre-escolas ao sid do Bra- 
sil. Na cidade de Magdehurgo tim dos oradores decla- 
rou que parte do sul do Brasil ó terra allemã, que de- 
verá mais tarde pertenci ao império germânico». 
(Ililaridadé). 
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Ah! meus senhores, o caso é mnis de chorar do 
que de rir. A simples leitura de escriptos, como este, 
basta para irritar os justos melindres de uma nacio- 
nalidade que se respeita... Nunca se disse isto de 
qualquer parte do Brasil no tempo da colonia; coisas 
d'estas não se ousaram então escrever. Era mais fá- 
cil tentar, como por vezes tentaram, desembarcar era 
nossas plagas, de onde tinham de ser repellidos. 

Foi só depois do grande erro do império, de ac- 
cumular em dadas regiões do paiz gentes de uma de- 
terminada nacionalidade, que taes ameaças se torna- 
ram possiveis. As terriveis [)alavras ahi estão; vieram 
de lá, não fôram inventadas aqui. 

E nós é que somos visionários, andamos a crear 
chimeras! Não tarda muito (jue os patrioteiros a Ca- 
balar não nos venham dizer que estamos errados, 
que melhor é que este rico solo vá caber a possui- 
dores mais liabeis, mais adeantados... 

Já o tenho ouvido.—Custa a crer; mas é a verdade 1 
"E não pôde ser innocente esse atrabiliario modo 

de fallar de nosso paiz. O só facto de articular taes 
pretenções, de escrevel-as, de espalhal-as, de cons- 
tituil-as em themas das conferências, dos discursos, 
dos escriptos de audaciosos europeus, é o bastante 
para irritar o patriotismo de um povo medianamen- 
te bem formado, que tenha de si mesmo consciên- 
cia, por diminuta que seja. (Palmas). 

Portuguezes não pódem ler com prazer nem nós 
brazileiros coisas assim; 

«Roma. — Adolpho liossi conlinúa a insistir jun- 
to (Ia repartição e commissariailo de immigração pa- 
ra que seja mantida a prohibição da immigração gra- 
tuita para o Brasil, allegando a falta de garantia 
para os italianos residentes neste paiz». 

Então? Serão invenções de um nativismo exag- 
gerado? 
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Este, bem como o outro telegramma citado, são 
da Gazeta de Noticias de lia dois dias. 

Se os caros italianos não adiam garantias nos la- 
vradores nacionaes, e nas justiças, e nos governos 
d'esta terra, que veem cá fazer? 

Não se fazem precisos muito barulho, muita aza- 
fama, muita grita, muita lucta: deixem de vir e os 
nossos fazendeiros que tratem habilmente de apro- 
veitar em seus labores o immenso proletariado nacio- 
nal, que por toda a parte moureja desoccupado, vi- 
ctima da ingratidão dos patricios e da concorrência 
estranha. 

A nov^ colonisação do Brasil é uma das questões 
mais graves, mais sérias que podem enfrentar os pen- 
sadores e politicos brasileiros e todos os que refle- 
ctem a respeito do futuro dos negocios humanos. 

Este grande paiz, desde que tomou conta de seus 
proprios destinos, nunca esteve fechado a estranhos. 

Todos aquelles que o hão procurado teem sido 
recebidos de braços abertos. {Apoiados). O caracter 
nacional, generoso, hospitaleiro, doce, suave para com 
os estranhos até á tolice, esse caracter brasileiro, elo- 
giado por todos que o conhecem, tem até pronuncia- 
do pendor por tudo quanto é alienigena. O paiz ahi 
está aberto a solicitar o concurso de todos que pre- 
tendem trabalhar, medrar, crescer. 

A estrada é larga, venlia quem quizer. 
-Mas, entre essa concorrência que não desequili- 

bra e a politica de agglomerar nos Estados do Sul, 
á custa de milhares de contos de réis, allemães em 
determinada zona e italianos n'outra escolhida a de- 
do, ha um immenso abysmo que só mentecaptos não 
vêem. 

Ha trinta annos brado contra isto. 
Na Historia da Litteratura Brasileira avultam as 

paginas em que combato este erro, a que já consa- 



Discursos 187 

grei opusculo especial sob o titulo d'il Immigração 
e o Futuro do Povo Brasileiro. Estou coherente com- 
migo mesmo. 

Essa politica de deixar formarem-se enormes nú- 
cleos estranhos, com escolas de sua lingua subsidia- 
das por seus monarchas europeus, por seus governos 
de além-mar, como se dá entre nós, sobre ser gra- 
víssima oíTensa á soberania nacional, é facto sem 
exemplo na historia de todos os tempos.' 

Todos os dias os jornaes nos faliam dos ingentes 
e incessantes esforços da Rússia para apagar o alle- 
mão nas suas antigas provincias germanicas; da Al- 
lemanha para extirpar o polaco das suas provincias 
slavas; da Inglaterra para extinguir o italiano na pe- 
quena Malta ; porque comprehendeu a necessidade de 
nacionalisar todas as populações dos respectivos Es- 
tados. 

E entretanto, s5o linguas falladas por seus donos 
desde tempos immemoriaes... 

Nós aqui não; deixamo-nos invadir lentamente e 
nem ao menos temos coragem de impôr o ensino da 
nossa lingua, dentro dos limites de nosso proprio ter- 
ritório, nem até n'aquellas mesmas escolas que pa- 
gamos com o nosso dinheiro 1... Vède bem; não se 
trata de prohibir o uso das duas linguas concorren- 
tes; seria medida irremediavelmente acima de nossa 
fraqueza; trata-se apenas de prescrever o ensino da 
lingua de Camões, que jà foi n'outros tempos a lin- 
gua exclusiva do paiz, ao lado das duas intrusas, que 
já a supplantaram em vários sitios e ameaçam fa- 
ze-la recuar cada vez mais. (Sensação). 

Sob este aspecto e no tocante a este assumpto, 
teem-se dado no paiz alguns factos verdadeiramente 
typicos em sua inqualificável anomalia. 

D'este numero é, certamente, um narrado não ha 
muito pelos jornaes: «Em uma d'essas singularis- 
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simas indemnisaçoes que o Brasil tem sido tão repe- 
tidamente obrigado a pagar de certo tempo a esta 
parte, parece que o dinheiro a dividir foi tão consi- 
derável que excedeu as reclamações exigidas e vol- 
tou parte d'elle, de torna-viagem, a flm de ser appli- 
cadq ás escolas italianas no Brasil... » (Riso). 

É inacreditável. Só o desmazelo brasileiro sup- 
porta galhardias d'estas. É facto único que, em sua 
eloquencia, deveria abrir-nos os olhos, grudados por 
pesado somno. 

Se esses novos empossadores do paiz ligam tanta 
importancia ás suas linguas que não poupam esfor- 
ços para as conservar entre nós, evidente se torna 
pela licção d'elles mesmos, o valor d'esse extraordi- 
nário signal nacional, e como o descuramos nós? 

Nos paizes que recebem immigrantes, os Esta- 
dos-Unidos, a Argentina, o Ghili... esse inquali- 
ficável desastre não se deu jamais e não se dará 
nunca. Quem não aprende, por exemplo nos Estados- 
Unidos, o inglez—, morre de fome e é por isso que 
alli não existe um palmo de terra em que a lingua 
do paiz tenha desapparecido para dar logar a outras. 

Estas são falladas particularmente em casa, não 
tomaram conta de regiões inteiras. 

Era maravilha reservada ao Brazil. 
Em partes varias dos Estados do Sul, em. Blume- 

nau, Joinville, Bruschy, Dona Januaria, São Leopol- 
do, Nova Hamburgo e trinta outras localidades, a lin- 
gua portugueza brilha pela ausência. Dada a inércia 
dos brasileiros e a fraqueza de seus governos, este 
terrivel estado de coisas é irremediável, e, infeliz- 
mente, já até é tarde para protestar, e, o que é mais, 
é perigoso tratar este assumpto... (Vários não 
apoiados). 

Visto que chegámos a um tal grau de cegueira 
que só parece a de um povo que propositalmente se 
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quer esphacelar, pois que, quando alguém. n'este 
assumpto, procura abrir os olhos da nação e princi- 
palmente d'aque]les que teem em suas mãos os seus 
destinos, a paga que encontra, a resposta (jue re- 
cebe é a de algumas descomposturas nos jornaes 
dos privilegiados concorrentes, não fallando já nos es- 
conjuros de brazileiros sabidos que julgam fazer mo- 
nopolio de adeantamento. .. {Riso). 

Eu mesmo, que assim estou a fallar, parece-me 
já estar a sentir a saraivada que mo vae cahir em 
cima. É infallivel. 

O menos que nos chamam é visionários ou loucos. 
Oxalá fossem visões ou loucuras 1... 
De visionários ou loucos também fôram taxados 

os patriotas romanos, como Ammianno Marceilino e 
Synesio, (juando abriam aos imperadores os olhos 
sobre a fatal política de irem enchendo os corpos do 
exercito de germanos ou os fôram lentamente, du- 
rante tres séculos, infiltrando por toda a parte. 

O resultado é conhecido: quando se acharam 
convenientemente installados, com um pequeno auxi- 
lio de fóra, deram por terra com o colosso latino!... 
Creio ser a Republica do Brasil um poucochinho me- 
nos fórte que o império de Roma, e os seus Esta- 
dos do Sul já se acharem algum tanto brocados para 
nos escaparem das mãos em... — quero botar para 
bem longe estes vaticinios... — em oitenta, noventa 
ou cera annos, um nada na vida de um povo I... 

E agora occorre-me um facto a mim narrado por 
seu auctor ha uns dezeseis ou dezesete annos. ■ 

Um illustrado e activo allemão, immigrado no 
Brasil desde 1851 e residente no Rio Grande do Sul, 
onde chegou a alta posição jornalística e politica, re- 
dactor de duas folhas, uma em lingua allemã e ou- 
tra em lingua portugueza, meu amigo, por saber em 
(lue alta conta sempre tive a raça germanica, pois 
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não é ignorado o grande apreço em que sempre 
tive e tenho ainda a esse povo dotado de admiraveis 
qualidades politicas, scientificas, artisticas e econô- 
micas, e que, tomado em totalidade em seus diver- 
sos ramos, é o principal factor da cultura contempo- 
rânea, esse distinctissimo allemão disse-me uma vez 
aqui no Rio de Janeiro em conversação intima: —■ 
«Em 1858 requeri á Assembléa do Rio Grande do 
Sul a concessão de transportar da Allemanha tre- 
zentas mil familias para com ellas povoar todo o ter- 
ritório das Missões; a Assembléa indeferiu tal pre- 
tenção e foi pena; porque, como V. facilmente ava- 
lia, seria o germen seguro do futuro Estado germâ- 
nico em terras da Meridional America». 

Calei-me, como se houvesse recebido uma ducha 
gelada; mas de então em deante não tive mais du- 
vida no tocante ao engenhoso edifício que temos es- 
tado, com as nossas próprias mãos, ajudando a le- 
vantar em terras do Sul. 

A italianisação de S. Paulo, com ser um pheno- 
meno extravagante, offerece muito menores perigos, 
por serem gentes latinas, que faliam um idiona con- 
genere, approximado ao portuguez, e d'est'arte, se 
tornarem mais assimiláveis, gentes de mais fraca re- 
sistência ethnica, attenta a mór propensão que mos- 
tram em cruzar com os filhos da terra. O elemento 
germânico, superiormente dotado sob o ponto de vista 
das qualidades ethnicas, é demasiado differente de 
seus visinhos e concorrentes brasileiros que conside- 
ra inferiores a si, e a experiencia tem provado que 
não se deixa assimilar e diluir pelas populações pa- 
trias que o circumdam. 

Não sei precisamente a quantos milhares montam 
hoje os habitantes allemãs de Rio Grande, de Santa 
Catharina e Paraná e em que proporção exacta estão 
elles para com as populações de origem portugueza. 
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NÓS somos tão desasados, que nem estudos regulares 
possuímos de taes assumptos, por mais graves que 
evidentemente sejam. 

Allirmo, porém, que onde quer que as gentes 
germanicas constituam um núcleo forte, extenso e 
populoso, e logo (]ue esses iiomens energicos, acti- 
vose fortes, que formam uma sociedade radicalmente 
diversa da nossa, se acharem superiores em nume- 
ro, é um impossivel, a olhos vistos, que se deixem con- 
duzir í)elas praticas da politica, da administração do 
Estado brasileiro. 

Eis a questão. 
Pensar o contrario é desconhecer em absoluto o 

que sejam os allemães como gentes de autonomia e 
iniciativa. E, reparae bem, notae bem que não digo 
que o Império da Allemanha venha reclamar nossas 
terras como coisa sua, como colonias á guisa de An- 
gra Pequena, Gamarão, Zanzibar ou Nova-Guiné... 
não, cem vezes!... Os allemães do Brasil não aspi- 
ram a esse papel, não desejam ser dependencias do 
governo imperial; poderão acceitar essa tutela pro- 
visoriamente; seu anhelo será o da independencia, 
formando o Estado, sonhado pelo jornalista meu ami- 
go. Em oitenta ou cem annos, ao mais tardar, o nu-, 
cleo do Rio Grande, que parece o mais poderoso e 
compacto, tornar-se-ha independente e, estendendo a 
mão ao de Santa Gatharina, alliar-se-ha com elle, 
formando ambos a nova nacionilidade que arredon- 
dará os seus limites com certas zonas da Paraná. 

O meio de conjurar este perigo é mudarmos de 
rumo em tudo que diz respeito à nossa politica, ma- 
ximé em questões de colonisação. 

Trabalhemos, sejamos calmos e sensatos, instrua- 
mo-nos, apparelhemo-nos para as lides das indus-. 
trias, do commercio, das artes, da sciencia, tenha-; 
mos juizo, seriedade, moralidade, apertemos os laços.j 

14 
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da Federação que se dissolve, tenhamos espirito pra- 
tico, deixemos a damninha politicagem, tratemos dos 
magnos interesses do paiz, percamos o medo da es- 
trangeirada pretenciosa, por um systema estrategico 
de viação ferrea articulemos todo o corpo do paiz em 
ordem a ficarem os núcleos coloniaes presos á capi- 
tal e a todas as nossas maiores cidades, ao lado das 
colonias alienígenas colloquemos outras rivaes, não 
esquecendo entre ellas collocar e proteger elementos 
nacionaes que andam ahi desoccupados, procurernos, 
finalmente, fortalecer, augmentar, diffundir, quanto 
possivel, o elemento portuguez. (Apoiados). 

Meu alvo, n'este primeiro discurso, foi por assim 
dizer, abrir o quadro das perspectivas geraes do as- 
sumjpto; mas vós comprehendeis ser esta these sus- 
ceptivel de largo desenvolvimento de argumentos 
scientificos, politicos, economicos e sociaes. N'esta ini- 
cial exposição quiz dar apenas as primeiras pincela- 
das para esclarecer o espirito nacional e mostrar em 
que sentido é que falta dar um reforço, um avigora- 
mento ao tronco tradicional de nosso povo, no alto 
empenho de nos acautelarmos deante do imperialismo 
europeu e dos perigos internos que deixamos levia- 
namente medrar em nosso proprio seio. 

Devemo-nos preparar para a lucta e esse preparo 
tem de ser não só de ordem physica, mas de ordem 
intellectual e moral. Na ordem material, devemos 
lançar mão de todos os recursos 'que as próprias 
sciencias e industrias europeias são as primeiras a 
lançar pelo mundo; devemo-nos armar e fortalecer 
physicamente para estarmos prestes nas emergencias 
da lucta; na ordem intellectual e moral, reforma ra- 
dical de nossos processos de meio ensino e meia 
sciencia e fortalecimento completo de nosso caracter 
molle, fraco, falho dos invenciveis incitamentos de um 
esclarecido patriotismo. 
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E, ii'este ultimo ponto, é digna de imitação a in- 
transigência portugueza pelo torrão natal. 

Latino Coelho, meus senhores, disse uma vez, e 
este dizer do distincto escriptor de então em deante 
tem sido repetido em todos os. tons: que duas gran- 
des obras tinha Portugal produzido—Os Lusíadas e 
o Brasil. Elle queria significar que o povo portuguez 
se dava por bem pago na historia por haver creado,* 
no mundo do pensamento, aquella obra immortal, 
extraordinaria, aquelle poema cavalheiresco, que é 
a primeira epopeia moderna, porque é aquella em 
que apparece pela primeira vez o elemento industrial, 
inaugurador dos novos tempos, e por haver creado, 
no mundo da politica, o Brasil, herdeiro de suas 
glorias, notável pelo papel que deveria representar 
no futuro, tendo a missão de guardar, como um the- 
souro a zelar pelos séculos adeante, a sua lingua, a 
lingua do poema, a lingua de Camões. (Muito 
bem). 

Mas, meus senhores, creio que vae n"isto certa 
dose de illusão. Não duvido, antes quero crèr, de- 
sejo crêr, que a lingua portugueza deva ser eterna 
em grande parte do Brasil; mas, se as coisas conti- 
nuarem como vão, ella, em certas zonas do paiz, 
terá de desapparecer, e, o que é mais grave, de al- 
gumas já desappareceu! (Sensação). 

Mas de onde ella nunca se ha de apagar é jus- 
tamente de lá, é de entre a Galliza e a foz do Gua- 
diana. (Muito bem). 

Alli a lingua portugueza não ha de morrer, por- 
que está á prova de ferro e fogo, á prova de todas 
as peripecias da historia; não haverá conquistadores 
tão ousados que a consigam apagar da alma dos ho- 
mens. (Miiito bem). 

E, como uma aspiração nacional, como um ar- 
dente desejo, nós devemos também esforçar-nos para 



194 Discursos 

que esta lingua, grandiloqua e sonorosa, seja tam- 
bém perpetua, seja eterna em nossas almas, para que 
nunca mais desappareça das plagas de Guanabara, 
nem de toda esta immensa e amada terra que vae do 
Amazonas ao Prata... 

{Uma salva de palmas cobriu as ultimas palavras 
do orador). 
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I 

CODIGO CIVIL BRASILEIRO 

Parecer da Commlssío. Especial da Camara dos Deputados 

I 

CONSIDEnAÇÕES PRELIMINARES 

A constituição imperial de 1824 prometi ia á na- 
ção brazileira dotal-a com um Codigo Civil. 

Quasi oitenta annos são volvidos e semelhante 
aspiração não passou até hoje de um pium diside- 
rum, que a Republica almeja afinal levar a bom ter- 
mo, dando-lhe condigna realisação. 

Como é, porém, que n'um século tão rico de co- 
dificações do direito civil, como foi o século xix, a 
ponto de não existir um só povo civilisado que, ao 
fechar d'esse cyclo historico, não tivesse um ou mais 
monumentos do genero, chegando até a possuil-os as 
nacionalidades secundarias, em que se dividiam a 
Aliemanha e a Italia, ou os pequenos cantões da 
Suissa, ou os vários Estados da União Americana, 
como é que o Brasil se viu tão extranhamente despo- 
jado d'esse beneficio, elle, cuja obra legislativa tem 
sido tão fértil em outros domínios da jurisprudência? 
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A resposta a esta pergunta não é dillicil de ser 
encontrada por quem tiver uma vista de conjunto so- 
bre a historia do direito, como legislação e doutrina, 
entre nós, e houver apprehendido o significado fun- 
damental de sua evolução. 

No que se refere ás relações políticas, áquillo que 
na linguagem da escola constitue o direito publico, 
nada menos de quatro obras veramente notáveis, e 
que passam por modelos no genero, ahi estão para 
attestar a capacidade brasileira n'essá esphera de la- 
bf)res espirituaes, dando organismo e vida ás aspira- 
ções progressivas da nação; a Constituição do Impé- 
rio de i824, o Acto Addicional de 1834, a Lei de 
Interpretação de 2 de dezembro de 18il, a Consti- 
tuição Federal de 24 de fevereiro de 1891. 

Na orbita do direito penal e da respectiva appli- 
cação pratica, bastante é referir o famoso Codigo 
Criminal de 1830, o do Processo Criminal de 1832 
e o Codigo Penal de 1890, para se vêr que nos man- 
tivemos em posição distincta. 

E n'aquella parte do direito moderno que mais 
vigorosamente tem evoluido, a ponto de se haver 
destacado do velho tronco commum e vir a constituir 
notável ramificação autonoma, o direito mercantil, 
não ficou muda a nação e dotou-se com o Codigo 
Commercial de 1850 e, para melhor garantir-lhe e 
abroquelar-lhe a appiicação, creou esse nunca assás 
Louvado Regulamento n.° 737 do pre-citado anno, 
verdadeira joia legislativa, no dizer dos competentes. 

Desfarte, nas regiões do direito politico, do di- 
reito penal, do direito^ mercantil, do processo, tanto 
no criminal quanto no commercial, a legislação patria 
emparelha com as mais perfeitas dos modernos tempos. 

Nas relações puramente civis, porém, nos domí- 
nios do mero direito privado, a cousa muda assás 
de figura: temos ficado até hoje sob o império de 
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uma desordenada legislação tres vezes secular, que 
não foi obra nossa, e, de lavra própria, no meio de 
uma multidão de leis de caracter secundário e de 
valor mais ou menos contestável, apenas se destaca, 
com a fulgurante marca dos productos superiores do 
saber, do tino, da competencia, a Lei hypothecaria 
de 1864. 

A razão explicativa d'essa evidente e irrecusável 
antinomia parece achar-se, por um lado, no dema- 
siado aferro ao espirito e tradições do direito roma- 
no em que nos temos mantido, nas relações civis, 
ainda mais tenazmente do que nossos progenitores 
da mãe-patria, e, por outro lado, na eiva de incon- 
testável inferioridade em que, até bem pouco tempo, 
andou o ensino das scienclas jurídicas entre nós. As- 
sim se explica por que é qutí as partes do direito, 
a um tempo mais mobeis na vida dos povos e mais 
leves na doutrina, que são exactamente aquellas que 
no mundo occidental se tem mais e mais afastado da 
velha rotina romana, teem sido de prompto assimi- 
ladas e traduzidas em obras pelos legisladores nacio- 
naes, e por que é que a ossatura do direito, para 
fallar com lhering, a parte mais estável, mais con- 
servadora, mais refractaria a innovações, a que rege 
as relações privadas, a mais diffusa e embaraçosa 
para se integrar n'um todo completo e harmonioso, 
que infelizmente é aquella em que os povos modernos 
menos se teem libertado da modorra quiritaria, pos- 
sue ainda hoje certos elementos capazes de empecer 
o 1 ivre caminhar das ídéas e nos teem tolhido o passo. 

O direito publico, o internacional, o penal, o mer- 
cantil, o administrativo, o financial, o industrial, dos 
romanos, em que pese a fanaticos laiidatores tempo- 
ris acti, são grosseiros esboços em face das creações 
congeneres do gênio moderno. Faz-se excepção para 
o civil, mas convém não divinisar-lhe o valor. 
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E' custume dizer-se que a trama complicadissima 
das idéas em nosso tempo, no que concerne aos do- 
mínios superiores do espirito, dimana de quatro fon- 
tes principaes; a pliilosophia e a arte dos gregos, a 
religião dos israelistas, o direito dos romanos. Esses 
quatro presentes da antigüidade ao pensamento mo- 
derno, como soluções a questões pertencentes a qua- 
tro ordens diversas de necessidades d'alma huma- 
na, constituíram, desde longos tempos, o famoso es- 
pirito clássico, em sua quadrupla ramificação. E' pro- 
prío de todo clacissísmo, presumido ou real, abrir mar- 
gem á ortliodoxia e é proprio de toda ortliodoxia 
produzir e alimentar fanaticos. 

Por isso durante séculos aquellas quatro manifes- 
tações da inteiligencia e do aCfecto julgaram-se outras 
tantas representações do absoluto em que era veda- 
do tocar. E, a despeito de todo o ingente esforço do 
espirito critico e da investigação scientifica, só muito 
a custo tem a razão conseguido libertar-se, mas só em 
parte, das imposições d'aquelle quádruplo fanatismo. 

E tem exactamente sido mais resistente a ortliodo- 
xia jurídica. 

Que se diria hoje de homens cultos que tivessem, 
como resposta aos grandes e inquietantes problemas 
da phílosophía, apenas as magras soluções da meta- 
physíca heilenica? 

E para saciar todos os surtos artísticos da alma 
moderna as velhas regras da esthetica da mesma 
origem? 

E pelo que toca á religião, é licito suppôr que se 
não devem ignorar as largas brechas abertas pela 
critica, pela pliilosophia, pela sciencia na dogmatíca 
fechada que herdamos dos hebreus. 

Não era possível, depois de innumeros trabalhos 
de ethnograpliia comparada, depois que a idéia de 
evolução, de desenvolvimento gradativo veio a pre- 
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dominar como a base fundamental de todas as crea- 
ções humanas, continuar a vêr no direito dos roma- 
nos uma formação única, sem antecedentes, sem li- 
gações, pelo menos, com as instituições jurídicas da 
grande familia de que aquelle povo não tinha sido 
mais do que um garfo apenas. 

Sem negar os muitos serviços prestados pelo gê- 
nio pratico das gcntas latinas, vasados principalmen- 
te nas regras regidas de sua legislação, e antes en- 
carecendo-os como é mister e é de justiça, não se 
deve desconhecer que a intuição legislativa de um 
povo, cuja organização, quasi tres vezes millenaria, 
assentava sobre a base communal da cidade, tendo 
por missão histórica a conquista, sem, todavia, ele- 
var-se nunca, no dizer de Mommsen, á concepção 
moderna do Estado, não pode e não deve ainda e 
sempre, em tudo e por tudo, ser a norma infallivei 
das aspirações jurídicas do genero humano. 

Como quer que seja, além de nosso aferro roma- 
nisante, a lição da historia é por outra parte irre- 
fragavel em mostrar não ter podido o gênio de nosso 
povo architectar por si mesmo os moldes em que 
pretendesse vasar as suas aspirações na esphera do 
direito civil. 

A legislação administrativa, a que por tres sécu- 
los o submetteu a metropole, não deixa de revelar 
aqui e alli algumas creações mais ou menos valoro- 
sas para o fim a que era destinado: a mantença da 
ordem e da submissão colonial. Mas desde que as , 
industrias fabris e manufactureiras, a navegação in- 
ternacional, o grande commercio importador e expor- 
tador eram prohibidos aos naturaes da terra, e são 
esses os principaes estimuladores das creações juri- 
dicas: é desde que os altos estudos doutrinários ja- 
mais fôram creados na colonia, e n'esses nomeada- 
mente é que se poderia ministrar a cultura do di- 
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réito como sciencia, impõe-se evidente aos espiritos 
desprevenidos a razão da ausência completa ou do 
nenhum valor de trabalhos do genero em nossa lit- 
teratura por mais de trezentos annos. 

Nem se objerte com os immethodicos, desconne- 
xos, diffusos ensaios de Silva Lisboa, Azeredo Coi- 
tinho, e raros mais, em fins do século xvm e come- 
ços do XIX, porquanto servem elles apenas para con- 
firmar a regra: referentes quasi todos á economia 
politica, que então balbuciava suas primeiras pala- 
vras, esses escriptos, de caracter puramente empí- 
rico, não passavam de conselhos mais ou menos in- 
adequados ás circumstancias do paiz, e, quando abor- 
davam o direito, não sabiam de theses genericas de 
caracter político, ou de providencias praticas de cu- 
nho mercantil e que ficaram despercebidas ao geral 
da nação. 

Os nossos juristas que figuraram nos tempos do 
primeiro reinado e da regencia, quasi todos educa- 
dos na Universidade de Coimbra, viram-se absorvi- 
dos nas lides diurnas e agitadas da politica ê da ad- 
ministração e não tiveram o lazer indispensável para 
systematisar o direito civil em seus variados ramos 
e dotar o paiz com o codigo promettído. 

Não é só: o ensino ministrado nas primeiras dé- 
cadas em nossas faculdades, sob o influxo do tradi- 
cíonalismo catholico de um lado, no que este tinha 
de mais esteríl, e do sclectismo philosophico de Cou- 
sin, por outro, no que elle possuía de mais banal, 
não era e não foi apto a crear uma forte geração de 
jurisconsultos. Para attestal-o bastaria chamar a de- 
por a litteratura do genero no citado período. For- 
mulários e rabularías atrapalhadoras e nocivas "en- 
chem essa phase das patrias lettras no domínio pre-" 
cipuo. 

A grande capacidade de Nabuco de Araújo,'des- 
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envolvida fóra dos circulos acadêmicos, veio a re- 
velar-se na phase intermedia do segundo reinado, e 
malbaratou-se na confecção de leis isoladas ou de 
regulamentos de occasião, os menos proprios para 
dar a medida, toda a medida de seu valor. 

A esse mesmo periodo estava, porém, reservado 
yêr surgir no horizonte do pátrio saber juridico seu 
astro mais brilhante: Teixeira de Freitas. 

Mas o admiravel plienomeno inteilectual, que se 
revela quasi miraculoso no auctor da Consolidação 
(Ias Leis Civis, serve para provar o que vimos affir- 
mando. Pode-se dizer sem medo de errar que elle 
foi um autoiUdncta. 

Saindo da faculdade na posse de um saber indi- 
gesto, immethodico, insystematico, sem vistas syn- 
theticas, sem uma concepção de conjuncto, nem da 
natureza, nem da sociedade, sem uma philosophia 
superior, para tudo dizer em uma palavra, esse vi- 
goroso espirito teve de refazer por si o estudo do di- 
reito, sob todos os aspectos, de chofre, para satisfa- 

• zer á honrosa incumbência que tomara do governo 
imperial, e o resultado é o que todos dolorosamente 
sabem... O paiz assistiu magoado ao entenebrecer 
de uma de suas mais lobustas intelligencias e ma- 
goado viu desfeito e bi-partido o edifício que as mãos 
possantes do filho diiecto tentara levantar. 

A falha inicial da educação scientifica de Teixeira 
de Freitas, a ausência de um principio dirigente, de 
um fio conductor, no meio da mole immensa e indi- 
gesta de leituras que teve de fazer, deve ser conta- 
da como o factor principal da alienação de espirito 
que o feriu e privou o Hrazil de possuir, ha quarenta 
annos, um codigo civil. . 

Os defeitos do ensino acadêmico em seu tempo, 
a falta de critica, de idéias positivas, de intuições ex- 
perimentaes, de philosophia séria,, a ausência com-. 
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pleta de estudos historicos e comparativos no que áiz 
respeito à vida intellectual e emocional das principaes 
raças humanas, tudo isto explica a tormentosa ela- 
boração de idéias em que se metteu e de onde sahiu 
malferido, e justifica as innegaveis lacunas de sua con- 
cepção geral do direilo. 

Mas, a despeiio d'isto, quem quizer fazer a liia- 
ria intellectual do Brazil, quando chegar ao capitulo 
do direito e houver de indicar os pontos culminantes 
do pensamento theorico, entre nos, n'essa esphera 
do saber, se quizer ser justo, ha de ver o nome do 
genial jurista á frente de todos, porque ha de assi- 
gnalar que tres foram essas culminações no correr 
do século XIX, a Introihicção á Consolidação das Leis 
Civis, de Teixeira de Freitas (1857), o ensaio intitu- 
lado Sobre uma nova concepção do direito, ÚQ Tobias 
Barreto (1882), e o que se "donomina formula da 
evolução jiiridica, de Glovis líevilaqua (1894). 

E apreciar o valor e o significado intrínseco d'es- 
tes tres escriptos seria implicitamente definir os mo- 
tivos pelos quaes ao joven jurisconsulto ultimo citado 
havia de caber a missão de levar a bom termo a em- 
preza da confecção do Codigo Civil Brazileiro. 

O illustre auctor da Consolidação das Leis Civis, 
máo grado todo o seu mérito, deve ser havido como 
um precursor, um desbravador de caminho para pes- 
quizadores mais prespicazes ou mais felizes. 

Com toda a sua intelligencia do direito; com todo 
o esforço que despendeu em dominar o cahos da 
emmaranhada legislação portugueza e brasileira, seu 
escripto máximo, onde se acha sua profissão de fé 
scientifica, é bem eloqüente para indicar não haver 
ainda elle attingido uma philosophia superior do as- 
sumpto, a ponto de julgar haver tudo feito com in- 
sistir em uma clara definição do que venham a ser 
direitos reaes e direitos pessoaes... 
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Eis aqui os trechos principaes d'essa discussão 
sempre subtil, porém, muitas vezes obscura e con- 
traproducente : 

«Na esphera em que nos achamos, as personali- 
dades estão no mesmo nivel, ou sejam singulares ou 
collectivas; a diíTerença de seus direitos só pode 
derivar das condições especificas, ou qualidades in- 
trínsecas, que a analyse houver de discernir. Pois 
bem; observae attentamente as variadas manifesta- 
ções d'esses direitos, estudae a natureza do homem 
e suas necessidades; e não achareis outros caracte- 
res mais importantes, de onde possa resultar uma 
divisão ampla, dominante-de todas as especies, senão^ 
os que distinguem os direitos absolutos dos direitos re- 
lativos. 

«A condição especifica dos direitos absolutos é que 
a sua correspondente obrigação aíTecta a massa intei- 
ra das personalidades, com as quaes o agente do di- 
reito possa estar em contacto. A qualidade própria 
dos direitos relativos, ao inverso, é recahir sua pe- 
culiar obrigação sobre pessoas certas e determinadas. 

«No primeiro caso a obrigação õ negativa, con- 
siste na inação, isto é, na abstenção de (jualquer acta 
que possa estorvar o direito. No segundo caso a obri- 
gação é positiva, e consiste na necessidade de um 
facto ou prestação da pessoa obrigada. Ksse facto ou 
prestação pode ser também, como no primeiro caso, 
uma abstenção ou inação, mas com uma diíTerença 
notável. 

«A inação indispensável para a effectividade dos 
direitos absolutos nunca induz a privação de um di- 
reito da parte d'aquelles a quem a obiigação hicum- 
be; essa inação é necessaria para a co-existencia dos 
direitos de todos, ou, por outro modo, é o justo li- 
mite dos direitos de cada um. Quando, porém, o di- 
reito relativo corresponde a uma obrigação de não 
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fazer ou de abstenção, a pessoa obrigada priva-se do 
exercido de um direito que tinha, e que voluntaria- 
mente renunciou em favor do agente do direito. 

«Se por estes caracteres, verificados nos cons- 
tantes effeitos das relações humanas, é patente a dif- 
ferença dos direitos absolutos e direitos relativos, te- 
mos as noções radicaes de que devemos partir para 
o exacto conhecimento dos direitos reaes e direitos 
pessoaes, que enchem o quadro inteiro das Leis Civis. 
As tradições da sciencia confundem não pouco esta 
matéria, as palavras nem sempre designam as mes- 
mas idéas, e da analyse e deducção philosophicas co- 
Ihem-se os seguintes corollarios: 

«Todos os direitos absolutos — liberdade, segu- 
rança, e propriedade—entratm na comprehensão da 
Legislação Criminal que os protege e assegura com 
a penalidade. D'esses direitos, o de propriedade wá- 
camente faz objecto da Legislação Civil. É no direito 
absoluto da propriedade que havemos de achar os 
direitos reaes. 

«Os direitos relativos, exceptuados os da perso- 
nalidade publica no circulo das Leis Organicas e 
administrativas, de que agora não tratamos, perten- 
cem em regra geral á Legislação Civil, que define e 
regula as obrigações dos indivíduos entre si. Eis os 
direitos pessoaes. 

«Direitos relativos — direitos pessoaes — corres- 
pondem á mesma noção; a variedade de expressão 
não a especialisa. São relativos esses direitos, em 
contraposição aos direitos absolutos, porque não re- 
cahem sobre todos. São pessoaes, porque necessaria- 
mente dependem da intervenção de pessoas indivi- 
dualmente passivas. 

«Com os direitos reaes não acontece o mesmo. 
Em primeiro logar é preciso separar os direitos abso- 
lutos (lue immediatamente, concernem á personalidade, 
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do homem, e que são alheios da Legislação Civil. 
Em segundo logar, separados esses direitos absolu- 
tos da personalidade, a idéa geral da propriedade 
carece de limitações, sem as quaes a noção dos di- ' 
reitos reaes será inexacta. 

«A idéa geral da propriedade é ampla: ella com- 
prehende a universalidade dos objectos exteriores, cor- 
poreos e incorporeos, que constituem a fortuna, o 
patrimonio de cada um. Tanto fazem parte da nossa 
propriedade as cousas materiaes que nos pertencem 
de ura modo mais ou menos completo, como os fa- 
dos ou prestações que nos devem, e que, á seme- 
lhança das cousas materiaes, teem um valor apreciá- 
vel, promiscuamente representado pela moeda. 

«A noção dos direitos reaes não é tão larga: ella 
está para a idéa geral da propriedade como a parte 
está para o todo. A propriedade abrange os direitos 
reaes, e também a maior parte direitos pessoaes; e 
não haveria differença entre estes direitos, se o di- 
reito absoluto de propriedade fôsse o mesmo direito 
real. 

«Affectar o objecto da propriedade sem conside- 
ração a pessoa alguma, seguil-o incessantemente em 
poder de todo e qualquer possuidor, eis o effeito cons- 
tante do direito real, eis seu caracter distinctivo. Este 
caracter é opposto ao do direito pessoal, que não 
adhere ao objecto da propriedade, não o segue, mas 
prende-se exclusivamente á pessoa obrigada—ejus 
ossibits adhoiret iit lepra ciiti. 

«Ora, que os direitos reaes não são applicaveis a 
todos os objectos de que se compõe a propriedade, 
facilmente se comprehende, e a observação p con- 
firma. 

«A possibilidade do direito real, com o seu effei- 
to essencialmente physico, só se concebe em relação 
aos objectos corporeos — cousas — no sentido natural 

15 
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da palavra; e tal é a primeira limitação que de ne- 
cessidade restringe a idéa de propriedade em seu sen- 
tido mais extenso. Os objectos incorporeos, que são 

' apreciaveis pelo denominador commum—moeda — 
fazem parte do nosso patrimonio, mas não estão em 
nosso dominio, não são susceptíveis de posse, nem 
dos eíTeitos do direito real. 

«Ainda mais, o direito real recahe sobre objectos 
corporeos que existem immediatamente submettidos 
ao agente do direito—incidimus in eum —, é a affir- 
mação do nosso poder sobre o objecto do direito,— 
in re potestas plena — se se trata do dominio,—pro 
parte — se se trata dos outros direitos reaes; entre- 
tanto qiie os objectos, representados pelos factos ou 
prestações que se nos devem, terão de existir depois 
que esses factos fôrem cumpridos por intermediário 
passivo do direito — nulla in re potestas. 

«Outra distincção ainda se faz necessaria, para 
que a noção que analysamos fique precisamente em 
seu valor. As cousas (objectos corporeos) são moveis 
ou immoveis. 

«As cousas moveis, sujeitas á contractação sem 
assento fixo, susceptiveis de uma circulação rapida, 
de fácil deterioração, consumiveis algumas ao primei- 
ro uso, consistindo muitas vezes em genero e não em 
especie, determinando-se por quantidades abstractas, 
e podendo ser substituidas por outras cousas homo- 
gêneas que preenchem as mesmas funcções, escapam 
em grande parte á affectação e eífeitos dos direitos 
reaes. 

«As segundas—solum et res soli—pela sua na- 
tural consistência, por seus attributos peculiares, van- 
tagens que offerecem, constituem a propriedade por 
excellencia, e são a verdadeira séde dos direitos 
reaes. Verifiquemos esta conclusão. 

«O direito real tem duas manifestações, uma ne- 
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cessaria, e outra possível. Ou nós o exercemos sobre 
as nossas próprias cousas—jus in re própria, ou 
sobre as cousas de outros—jus in re aliena. 

«Em relação ás nossas próprias cousas, o direi- 
to real é o proprio dominio; e como seu objecto em 
tal caso é sempre a propriedade plena, com todos os 
direitos elementares que a constituem, não podem 
haver especies. 

«Em relação ás cousas de outros, o direito ref^l 
tem por objecto a propriedade limitada; e como a li- 
mitação pôde ser realizada por vaiios modos, a dif- 
ferença entre elles pode occasionar outras tantas es- 
pecies de direitos reaes. 

«Se o proprietário, para garantir o que deve, su- 
jeita a propriedade ao credor obrigando-se a não alie- 
nal-a—propriedade affectada—, dá-se o direito real 
da hypotheca. Se desmembra o dominio, perpetua 
ou temporariamente, transferindo a outro a utilidade 
da cousa, dá-se o emphyteuse. Se transfere o direi- 
to de posse, uso, ou goso, mais ou menos completa- 
mente—propriedade dividida, gravada—dão-se os 
direitos reaes das servidões, superfície, usufructo, uso 
e habitação. 

«Concede-se que o direito real do dominio racáia 
e produza seus effeitos sobre uma certa classe de 
bens moveis; entretanto que elle é sempre insepa- 
rável dos bens immoveis. A usurpação das cousas 
moveis dá logar a acções criminaes por furto ou 
roubo, a sua restituição ou indemnisação do equiva- 
lente consegue-se no juizo civil por uma acção pes- 
soal ex delicto. As cousas immoveis não podem ser 
furtadas. O proprietário excluido faz sempre valer seu 
direito real, demandando a todo e qualquer possuidor. 

«Quanto aos outros direitos reaes—jura in re 
atoo —concebe-se a applicação da hypotheca aos 
bens moveis, e ha d'isto exemplos; também ha exem- 
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pios da applicação do usufructo especialmente aos 
moveis que se não consomem ao primeiro uso. En- 
tretanto que, não só a hypotheca e o usufructo, como 
todas as outras especies de direitos reaes, são pró- 
prias dos immoveis. As servidões reaes, o emphy- 
teuse, os direitos adherentes ao interior e superfície 
do solo, são direitos reaes que não podem recahir 
senão sobre immoveis. 

. «E', portanto, nas cousas immoveis que o direi- 
to real apparece em suas diversas manifestações, e 
acha a possibilidade de seu desenvolvimento comple- 
to. Poder-se-ha, porém, pela observação de seus ef- 
feitos e caracteres, remontar á causa que os produz ? 
Haverá um principio determinante dos direitos reaes, 
que a priori se possa assignar, e que sirva de regra 
ás legislações? 

«No dominio é o proprietário somente que se 
acha em relação immediata com a cousa, e sem o 
direito real o dominio seria anniquilado. O direito 
real em tal caso é um poder inherente ao dominio, 
é o mesmo dominio, e com elle se confunde. 

« Nos outros direitos reaes—jura in re aliena— 
o agente do direito também está em relação imme- 
diata com a cousa, e sobre ella exerce, posto que 
parcialmente, ou até certo ponto, um poder tão in- 
dependente como é o do dominio; mas esse poder 
não está só, elle co-existe com o do proprietário de 
que foi uma emanação. 

«o .dominio é a somma de todos os direitos pos- 
siveis que pertencem ao proprietário sobre sua cousa, 
quaes são os da posse, mo e goso, e de livre disposi- 
ção. Os outros direitos reaes são parcellas d'aque]la 
somma, são os proprios direitos constitutivos do do- 
minio, são poderes que sobre a cousa se attribuem a 
outras pessoas. 

« Se em todos os casos de attribuição d'esses po- 
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deres nós víssemos nascer um direito real haveria 
por certo um signal indicador, uma causa elTiciente, 
dos direitos reaes na cousa alheia. As Legislações e 
a Historia do Direito attestam o contrario. 

«As servidões, o iisufructo, o eniphyteuse, o direi- 
to de superfície e outros direitos analogos são facul- 
dades do uso e goso conferidos pelo proprietário da 
cousa, da mesma maneira que o são a locação e o 
commodato. Entretanto, se das primeiras derivam di- 
reitos reaes, não só pela Legislação Romana, como 
por todas as legislações, o mesmo não acontece com 
as segundas. 

«Do que precede resulta que definir o — direito 
real—em relação ao domínio, fôra dar uma idéa falsa, 
pois a dpfmíção não comprehenderia o definido. De- 
finíl-o pelas faculdades do uso e goso, como desmen- 
bradas do domínio, ou como uma co-propriedade di- 
vidida quanto ao tempo e modo do uso e goso, não 
fôra melhor expediente; porquanto a hypotheca é um 
direito real, e não contém nenhuma d'essas faculda- 
des, nem opera desmembração ou divisão alguma. 

«D'esta maneira, já que os outros caracteres não 
são exclusivos, não pôde haver definição que satis- 
faça senão aquella que carecterisa o direito real pela 
acção in rem que sempre produz, acção que nunca 
pôde competir ao direito pessoal e que destaca por- 
tanto de um modo sensível a dífferença entre as duas 
especies de direitos de que se compõe toda a legis- 
lação civil.—Jiis in re est jus homini in rem compe- 
tens, sine respectu ad certam personam, ex quo agi po- 
test contra quenicumque possessorem. — Jus in perso- 
nam {ad rem) est facultas competens, in personam, 
ut aliquid dare, vel facere, teneatur. 

«Já se disse que a divisão dos direitos em abso- 
lutos e relativos é feita no ponto de vista da sua ex- 
tensão, e o ponto de vista da divisão dos direitos em 
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reaes e pessoas é o do objecto dos direitos. Não ha di- 
reitos sem pessoas, não ha direitos sem objectos; e 
n'esta primeira face, antes do trabalho analytico, os 
direitos absolutos são semelhantes entre si, e até 
nem se distinguem dos direitos relativos. Examina-se, 
porém, quaes são os objectos dos direitos, e appare- 
cem logo differenças essenciaes. 

«1.° Os objectos são corporeos ou incorporeos, 
isto é, cahem debaixo dos sentidos, ou só podem ser 
percebidos pelo entendimento. 

«2." Os objectos incorporeos, en) um caso, não 
se manifestam exteriormente, porque representam 
mentalmente o estado de inação necessário para o 
livre desenvolvimento dos direitos de cada um. Era 
outro caso, são exteriores, isto é, condições forneci- 
das pela pessoa passiva do direito, e consistentes na 
prestação de objectos corporeos, ou na prestação de 
serviços pessoaes. 

«Quando o objecto do direito é incorporeo sem 
manifestação exterior, póde-se dizer que o direito não 
tem objecto; pois só apparece o sujeito activo do di- 
reito, que livremente o exerce, sem observar-se mais 
nada. Por causa d'isto, os escriptores, que temos exa- 
minado, ou não faliam do objecto dos direitos em tal 
caso ou dizem que elle se confunde com a existencia 
da pessoa, ou que são direitos sobre nossa própria 
pessoa. 

«Quando o objecto do direito é corporeo, já não 
apparece sómente o sujeito activo do direito, senão 
também o objecto corporeo que lhe está immediata- 
mente submettido de um modo mais ou menos com- 
pleto. 

«Quando o objecto do direito é incorporeo, mas 
com manifestação exterior da parte do sujeito passivo 
do direito, o que se observa é o sujeito activo de um 
lado, e o sujeito passivo do outro lado, abstracção 
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feita da qualidade de prestação a que o sujeito pas- 
sivo esteja obrigado. 

«O que resulta d'esta analyse é que, fazendo-se 
a divisão dos direitos no ponto de vista do seu obje- 
cto, os direitos da primeira especie, isto é, os que se 
confundem com a existencia do sujeito activo, não 
podem entrar na divisão; mas somente os direitos 
das outras duas especies, tendo uns por objecto os 
objectos corporeos, e os outros as pessoas. No pri- 
meiro caso não ha objecto, porque só apparece a pes- 
soa activa. No segundo caso existe a pessoa activa e 
e objecto corporeo, mas só se attende a este. No ter- 
ceiro caso existe a pessoa activa, existe o objecto in- 
corporeo, mas só se attende á pessoa passiva, cujo 
acto é o mesmo objecto. 

«Ora, os direitos da primeira classe são os di- 
reitos absolutos da personalidade, que desde o princi- 
pio excluimos da Legislação Civil. Os da segunda são 
os direitos reaes. Os da terceira são os direitos pes- 
soaes. 

«Os da primeira classe não são os da segunda, 
comquanto uns e outros sejam absolutos^ isto é, te- 
nham a mesma extensão, porque os da segunda refe- 
rem-se ao objecto—res—entretanto que os da pri- 
meira não teem objecto exterior. 

«Os da primeira classe, por isso que não teem 
objecto exterior, são inapreciaveis, não teem valor ou 
preço venal, teem apenas utilidade; porque sobre elles 
funda-se o bem ser moral e material do homem. Os 
da segunda classe teem sempre um valor venal, apre- 
ciável em dinheiro. Os da terceira, ou teem um valor 
apreciavel que faz parte da nossa fortuna, ou deixam 
de tel-o e não entram no nosso patrimonio sendo to- 
davia vantagens que contribuem para o mesmo bem 
ser do homem. 

«Bem se vê que a noção de direitos reaes e pes- 
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soaes está subordinada á dos direitos absolutos e re- 
lativos, supposto o ponto de vista da primeira seja a 
extensão, e o da segunda o objecto. 1." Para o di- 
reito ser relativo, isto é, para só se estender á pes- 
soa, segue-se que deve ser pessoal. 2." Se o direito 
real não é pessoal, se é a idèa opposta, segue-se que 
é um direito absoluto, porque a idéa opposta ao di- 
reito relativo é a do direito absoluto. 3." Também o 
direito não podia ser real, isto é, níio podia dar um 
poder exclusivo sobre a cousa, se não fôsse adversus 
omnes, se todos não se abstivessem de impedil-o, se 
não fôsse em summa um direito absoluto. 

«Entretanto, se o direito real é absoluto, o di- 
reito absoluto pode não ser real, porque não carece 
da existencia de uma cousa. 

«Não são, portanto, direitos reaes os direitos ab- 
solutos concernentes á individualidade physica e mo- 
ral do liomem, e ao estado civil e de familia. Esses di- 
reitos [)üdem motivar relações positivas, e desenvol- 
ver direitos relativos ou pessoaes; mas é somente 
com este caracter de direitos pessoaes que entram 
na espbera da Legislação Civil. Isto verifica-se em 
dous casos: 

«1." Em sua generalidade, como os direitos ab- 
solutos da personalidade não se manifestam activa- 
mente senão no caso de terem sido violados ou offen- 
didos em consequencia de um delicto, dão logar a 
obiigações de satisfação ou indemnisação de damno 
causado. N'este sentido póde-se dizer que se resolvem 
em direitos sobre objectos exteriores incorporeos, 
isto é, a prestação necessaria para a satisfação do 
damno. 

«2.° Como o Estado é uma reunião de familias, 
como os homens estão ao mesmo tempo na grande 
associação familiar, esta segunda associação tem suas 
relaçõos privativas que produzem uma certa classe 
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de obrigações, consistentes, já em prestações ou fa- 
ctos que não fazem parte do nosso patrimônio, nem 
se confundem com as outras nbrigações, já em ou- 
tras prestações que teem um valor apreciavel». 

Irrecusável é que o preclaro jurisconsulto, como 
aliás era geral no seu tempo, ainda laborava no ve- 
lho metapliysicismo de direitos absolutos e relativos; 
que ora equiparava os absolutos aos reaes e os reta- 
tivos aos pessoaes, e ora percebia a inexactidão de 
semelhante equipolencia, a ponto de admittir entre 
aquelles primeiros alguns especimens d'estes últimos 
e vice-versa. 

Em todo caso, bem se comprehende não poder a 
mera distincção entre direitos reaes e pessoaes, mes- 
mo no sentido mais positivo que se lhe possa dar de 
constituirem os primeiros um vinculo que acompa- 
nha a cousa própria ou allieia, predicado não inhe- 
rente aos outros que não passam da pessoa que se 
obrigou, bem se comprehende não poder tal distin- 
cção, de caracter secundário, ser erigida em base 
de todo o edifício juridico. 

Era impossível a olhos vistos que a intellígencia 
patria se deixasse ficar parada em semelhante con- 
cepção, que não passasse adiante na esphera do di- 
reito, que também n'este terreno não acompanhasse 
a geral evolução operada na segunda metade do sé- 
culo XIX, no sentido de transformar-lhe a intuição de 
accordo com os ensinamentos das sciencias experí- 
mentaes e dos methodos positivos. 

Estava reservado ao notável poeta, chefe da es- 
cola que fechara a ultima phase do romantismo na- 
cional, ser o iniciador de tão fecunda mutuação, de 
par com os altos serviços que também prestára na 
philosophia e na critica: o illustre autor àos Estudos 
Allemães, dos Menores e Loucos em Direito Criminal. 

Então outras perspectivas abrem-se ao espirito e 
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O direito se mostra como ura organismo completo, 
apto a proteger todas as necessidades essenciaes, 
todo o complexo de interesses, sem os quaes a socie- 
dade afigura-se impraticável. 

É indispensável recordar essa bella exposição do 
sábio e saudoso mestre; 

«É na mudança de principio e de methodo que 
consiste o primeiro passo para uma nova intuição do 
direito, intuição que vae sendo cada vez mais exigi- 
da pela necessidade de assignar á jurisprudência um 
lugar proprio no systema orgânico das sciencias. O 
methodo a que me refiro é o historico-naturalistico, 
é o methodo hoje commum a todos os ramos de co- 
nhecimentos mais adeantados, a observação e a re- 
flexão applicadas á esphera do direito, do mesmo 
modo que se applicam a outras ordens de phenome- 
nos naturaes. 

«O principio regulador é a idéa do desenvolvi- 
mento, em virtude da qual o direito, com todas as 
suas apparencias de constancia e immobilidade, tam- 
bém se acha^ como tudo mais, em um pequeno fieri, 
sujeito a um processo de transformação perpetua. 

«A fixidade do direito, quer como idéa, quer 
como sentimento, é uma verdade temperaria e rela- 
tiva, senão antes uma verdade local, ou uma illusão 
de óptica intellectual, devida aos mesmos motivos que 
nos levam a fallar da fixidade das estreitas. 

«Nada mais que um mero effeito do ponto de 
vista, da posição e da distancia. O que aos olhos do 
indivíduo, que não vae além do horisonte da torre de 
sua parochia, se mostra estacionario e permanente, 
aos olhos da humanidade, isto é, do ponto de vista his- 
torico, se deixa reconhecer como fugaz e passageiro. 

«Nada existe que mais se pareça comum pedaço 
de crystal ou com uma peça de granito insuscepti- 
vel de differenciação e de progresso, immovel e aca- 
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bado em seu desenvolvimento, do que, por exemplo, 
a língua ou a religião de um povo, nos limites de 
uma época; e, todavia, quem será hoje ainda capaz 
de sustentar, em face da sciencia das linguas e das 
religiões comparadas, a inalterabilidade de uma e de 
outra cousa? 

«Platão dissera que não ha sciencia do que pas- 
sa; veio o espirito moderno e redarguiu convicto: só 
ha sciencia do que é passageiro, pois tudo que pôde 
ser objecto scientifico, o homem, a natureza, o uni- 
verso em geral, não é um estado perenne, mas o phe- 
nomeno de uma transição permanente, de uma con- 
tinua passagem de um estado a outro estado. 

«E esta mudança operada no modo de encarar a 
sciencia devia produzir os resultados que ahi vêmos: 

«Tudo cresceu, alargou-se e engrandeceu-se. A 
meia dúzia de millennios que se costumava dar á 
existencia do mundo, tomaram proporções de espa- 
ços incommensuraveis, e o conteúdo historico do uni- 
verso tornou-se rico e grandioso, como nunca a anti- 
güidade o presentira. Porquanto já temos uma his- 
toria do céo estrellado, uma historia do nosso plane- 
ta, uma historia do reino vegetal e animal desde as 
mais elementares fôrmas organicas até á sua actual 
constituição, uma historia da raça humana desde os 
protistas menos desenvolvidos, embryonarios e amor- 
phos, até à organisação hodierna, finalistica e artis- 
ticamente affeiçoada; já temos mesmo uma historia 
da razão, que aliás estava habituada a pairar nas al- 
turas como deusa eternamente moça e a olhar des- 
denhosa para a corrente dos factos, como para uma 
esphera que lhe ficava debaixo dos pés; já a vêmos, 
sim, no seu inicio, irromper d'entre as trévas de uma 
obscura vida sensivel, que nós sômos obrigados a 
attribuir a qualquer outro organismo cosmico, ou de- 
va elle sua origem ao pi'ocesso tellurico-chimico do 
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nosso planeta, ou reconheça no sol o principio vivifl- 
cante dos seres da sua especie. 

«Não fica ahi. A sdencia dos nossos dias reve- 
lou-nos ainda o importante mysterio de que o mundo, 
com a sua historia infinita, está ligado á consciência 
humana, aos orgãos sensíveis e centraes, taes quaes 
elles se têm desenvolvido até chegar ao grau de per- 
feição, que actualmente mostram; em outros termos, 
que a historia do mundo caminha pari passu com a 
historia da consciência. Mas não é tudo. A philoso- 
phia. sentiu-se esteril e tratou também de fecundar- 
se ao sopro do novo espirito. Como a estatua de már- 
more, cobrando vida e sentimento nos braços de Py- 
gmalião, ella tomou-se de Ímpetos e ousadias ao con- 
tacto do evolucionismo darwinico-liaeckeliano ou da 
moderna intuição do mundo. O que ha hoje, pois, de 
exacto e constante na pliilosophia é somente a sua 
historia, que consiste também, por sua vez, em um 
processo interminável de aperfeiçoamento, em uma 
especie*de selecção metachimica, pela qual o espirito 
humano vae expellindo velhas idéas e adaptando-se 
a novas, cada vez mais apuradas e mais conformes 
ao fim que elle se propõe a si mesmo. 

«N'este vórtice de estudos e pesquizas, que en- 
gole o céo e a terra, o homem, a natureza no meio 
d'este torvelinho que arrasta e agrupa todas as scien- 
cias dignas de tal nome, em torno de um pensa- 
mento, de uma alta concepção, a concepção monis- 
tica do universo, que fazem as chamadas sciencias 
praticas, que faz, sobretudo, a jurisprudência com a 
sua carência de problemas sérios e ainda maior po- 
breza de soluções instructivas, de sérias e animado- 
ras verdades? Cousa nenhuma. Na grande maioria 
dos casos, ella se acha ainda condemnada a traba- 
lhos de servente, sob as ordens da praxe. 

«A idéa de uma reforma da instrucção juristica, 
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talvez estranha entre nós e até de sabor heretico, não 
é uma novidade no mundo scientifico. Eni 1872 Theo- 
doro Muther, professor universitário de Jena, fez 
uma prelecção especial n'esse sentido; e pouco de- 
pois em dezembro de 1874, no anniversario da fun- 
dação da universidade de Dorpat, o professor Gari 
Erdmann tomou essa questão para assumpto do seu 
discurso de festa. 

« Como se vê, estes dous nomes bastam para dei- 
xar assentado que não se trata de uma idéa extra- 
vagante ou de um problema pegado no ar, sem fun- 
damento, sem razão de ser. 

«Mas os dous sábios professores, juristas de of- 
ficio, especialmente juristas, ngo tomaram a ques- 
tão, importa notal-o, n'aquella altura em que ella 
deve ser collocada. 

«Em outros tempos, o que se acha elucidado nos 
seus escriptos é realmente alguma cousa de novo e 
apreciavel, é a necessidade de reformar o methodo 
e systema de estudos juristicos; porém isto não é 
bastante. 

«O actaal status causai et controversice, no domi- 
nio da jurisprudência, é mais do que uma questão, 
ainda mesmo complicada, de methodologia e syste- 
matisação. 

«Não basta, em uma palavra, mudar de forma, 
o que todavia já seria muito; é preciso mudar de 
conteúdo. 

«A controvérsia estende-se á própria concepção 
do direito, que se deve modificar de maneira adapta- 
da á intuição scientiflca dominante. 

« O velho direito, quero dizer, a velha concepção, 
pela qual a esphera juridica fica fora da natureza e 
nada tem que vêr com as leis que regem a evolução 
do mundo physico, não ha duvida que está bem longe 
de se poder assimilar á theoria darwinica. 
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«Mas essa velha concepção morreu, ou pelo me- 
nos não se acha em estado de corresponder ás exi- , 
gencias do espirito novo. E seria um phenomeno sin- 
gularissimo, impossível de explicar, que o darwinis- 
mo, fazendo-se valer até nos circulos da mecanica 
celeste, se mostrasse incompetente para também to- 
mar conta da mecanica social. 

«Com effeito, se a ordem que actualmente reina 
nas alturas, muito ao envez de ser um facto originá- 
rio, determinado a priori por uma vontade suprema, 
é antes o resultado de uma lucta pelo espaço, pois 
que o espaço está para os individuos sidericos como 
o alimento para os seres vivos, que ò caminho que 
os astros hoje seguem e que nos parece traçado por 
mão de mestre, fmalistica, sabiamente traçado, lhes 
foi ao contrario aberto pelo tempo, isto é, por um 
processo constante de eliminação das irregularidades 
primitivas, que, entretanto, ainda presentemente não 
se acham de todo acabadas, não vejo razão sufficien- 
te para se applicar ao mundo social outra medida, e 
andar-se á cata de não sei que leis eternas, escriptas 
por Deus, preexistentes á própria vida da humanidade. 

«Darwin descobriu o fiO, que reduz o mundo or- 
gânico a um todo commum e o faz apparecer como 
uma continuação do inorgânico. Pergunta-se agora; 
o homem é o ultimo élo d'esta cadeia? Ella não vae 
mais adeante ? Os grupos orgânicos sociaes, diversos 
uns dos outros, não formam organismos tão reaes, co- 
mo o homem mesmo ? Estes organismos não obram e 
se desenvolvem segundo as mesmas leis fundamen- 
taes, que vigoram nos demais sêres da natureza, só 
com a differença de que nos organismos sociaes o 
principio da finalidade prevalece ainda em maior es- 
cala do que no individuo? 

«Não está o homem com todas as suas necessi- 
dades, assim physicas, como espirituaes, na mesma 
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relação de qualquer cellula, isto é. como individua- 
lidade anatômica e pliysiologica, no organismo vege- 
tal e animal? Na actividade, na vida social, não se 
exprime o mesmo principio da finalidade, que se ma- 
nifesta na espliera puramente individual? 

«São perguntas estas cujas respostas trazem 
comsigo a solução do nosso problema, que é mostrar 
a genese de um novo modo de comprehender e de- 
finir o direito. Entretanto não liei mister de descre- 
ver um circulo bem amplo, para abranger todos os 
pontos alii questionados. Limito-me aos que tocara 
de mais perto o assumpto discutido. 

« E logo em principio: o homem não forma o ul- 
timo, termo da serie evolucional dos seres. Acima 
d'elle está a sociedade em suas manifestações, quan- 
titativa e qualitativamente diversas. Como elle a so- 
ciedade é um sêr real, e, ainda como elle, um sêr 
liistorico. 

«Da mesma forma que os corpos celestes, por 
exemplo, depois de longas luctas, abalos, choques e 
catastrophes, em que talvez mais de uma planeta es- 
pedaçou-se e pereceu mais de uma linda estrella, 
chegaram emfim a esse modus vivendi que faz a nos- 
sa admiração, e cujo conhecimento, o mais perfeito 
do genero, constitue a gloria da sciencia respectiva, 
assim também a sociedade, ou melhor as sociedades 
humanas. O plural é a expressão de um facto, o 
singular a de uma aspiração, de um ideal apenas. 

«A vida social é igualmente um modus vivendi, 
a que o homem chegou depois da lucta e com tal 
caracter de regularidade que a uns apparece, como 
appareceu a Rousseau, debaixo da forma de um ver- 
dadeiro contracto, a outros sob o schema de uma or- 
denação divina. 

«Importa aílirmar que a sociedade, como ella 
existe, é realmente o effeito de uma especie de com- 



222 Discursos 

promisso entre forças antagônicas e d'ahi essa appa- 
rencia de convênio nas direcções da sua actividade; 
mas isto não passa de uma illusão. 

« No systema planetario também se nota um certo 
consensiis entre os corpos que o compõem, ou antes 
o que se cliama systema planetario é esse consensus 
mesmo. Poder-se-hia então dizer que os individuos 
e grupos de individuos sidericos fizeram um pacto 
em termos, para não se atropellarem, nem se cau- 
sar, em sua marcha, réciprocos embaraços? 

«O erro de Rousseau e seus sectários consiste ape- 
nas em ter tomado uma apparencia por uma reali- 
dade. A theoria do contracto social é, de certo, in- 
sustentável, mas no sentido de facto historico, de uma 
cousa que eíTectivamente se tenha dado. Que a socie- 
dade chegasse a organizar-se por via de um con- 
tracto, é falso; que ella, porém, tenha chegado a 
funccionar, como se fôsse uma convenção, um livre 
accordo de vontades, é exacto. 

«Aos phenomenos sociaes é applicavel, em quasi 
todos os pontos, o que Lucrecio disse dos phenome- 
nos da natureza; 

Omne genus moius et coclus experiundo 
Tandem deveniunt in talis dispositura, 
Qualibus hoec rerum consisHt summa creata. 

«Não esqueçamos, porém, uma differença notá- 
vel ; é que a sociedade não se dirige tão preponderante- 
mente, como a natureza, pelo principio da causa ofji- 
cíews, mas ao contrario pelo da causa finalis, da qual ella 
é em grande escala uma manifestação e um producto. 

«A finalidade que se revela nos phenomenos na- 
turaes é tão insignificante deante da pura causalida- 
de fatal e inconsciente, que só aos espíritos religio- 
sos, mais felizes que nós outros, cegos e opiniaticos, 
é dado percebel-a e admiral-a. 
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«Não assim quanto aos plienomenos sociaes. Aqui 
o fun é mais claro, mais certo, mais visivel. Se não 
se dá na natureza facto algum que não tenha uma 
razão sufficiente, o mesmo acontece na sociedade. 
Mas alli essa razão é de caracter meclianico; aqui, 
porém, de caracter psycliologico. A natureza, interpel- 
lada sobre a causa dos seus plienomenos, responde, 
por um — quia; interrogada do mesmo modo, a so- 
ciedade responde por um—ut. Verdade é que o — 
qiiia dos plienomenos naturaes se estende até aos so- 
ciaes, por isso que a sociedade, estudada em suas 
raizes, não obstante o mais das vezes ser uma an- 
titliese, é também uma continuação da natureza. 

«Mas esta compõe-se principalmente de uma re- 
petição de factos que teem as suas leis; aquella prin- 
cipalmente de uma repetição de actos que teem os 
seus motivos. Se taes motivos são afinal reductiveis 
a outras tantas causas do dominio material, como as 
que operam, por exemplo, o movimento dos corpos, 
é questão ã parte. Ainda quando ficasse assentado 
que a liberdade humana não passa de uma illusão.,, 
esta mesma illusão seria bastante para dar á scien- 
cia social um certo plns que a diíterencia e distin- 
gue das sciencias naturaes. 

«Bem como a natureza, a sociedade é um con- 
junto de forças, que em parte ainda luctam, em; 
parte já estão accordes sobre o modo regular de con- 
viver; porém, mais que a natureza, a sociedade é 
um conjuncto de vontades, que teem cada uma o seu 
fim a realizar, o seu escopo a attingir, e para cuja 
explicação não bastam os mesmos principies por que 
se explicam e coordenam as forças do mundo phy- 
sico. 

«Pelo menos é certo que estas ultimas, depois 
de longos e incalculáveis conflictos, encontraram mais 
cedo as suas leis, as leis de sua coexistência, a& 

IB 
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quaes mesmo assim, posto que só de longe em longe, 
ainda hoje parecem ser violadas, perturbando por 
instantes a doce impressão da harmonia do kosmos. 

« E' fora de duvida que o direito constituiria uma 
nova anomalia inexplicável, ou uma especie de dis- 
parate liistorico, se no meio de tudo que se move, 
somente elle permanecesse immovel. 

«Os pobres tlieoristas do chamado direito natu- 
ral, que ainda não adquiriram a consciência da pró- 
pria derrota, continuam a appellar para «uma essen- 
cia ideal da justiça, universal, immutavel, que é o 
exemplar de todos os institutos jurídicos». São pa- 
lavras, estas ultimas, do italiano Pessina, em quem 
se nota uma singular mistura de sciencia positiva e 
phantasias metaphysicas. 

« Mas uma essencia ideal da justiça tem tanto sen- 
so como porventura uma essencia ideal da saúde, ou 
uma essencia ideal do retnedio. Puras idéas geraes, 
a que os modernos realistas, os Duns Scots dos nos- 
sos dias, attribuem uma existencia independente da 
realidade empirica. 

«É verdade, e não ó mister negal-o; a compa- 
ração ethnologica deixa patente que nas primeiras 
phases da associação humana, entre as populações 
mais diversas e geographicamente mais afastadas, 
apparecem, com toda a regularidade, as mesmas fôr- 
mas de organização. O casamento, a familia, a pro- 
priedade, nos estádios primitivos, apresentam um 
aspecto semelhante entre povos differentes. 

«Que é licito, porém, concluir d'ahi? Que o di- 
reito é uma lei universal, no sentido de ter sido ins- 
pirado, implantado por Deus? Mas também a mes- 
ma comparação ethnologica nos mostra que em certa 
phase da evolução humana as populações primitivas, 
as. mais diversas e distantes umas das outras, tive- 
ram o seu Prometheu; será então concludente que 



Discursos 225 

se falle de uma lei do uso do fogo, procedente da 
mesma fonte? 

«E não somente o uso do fogo; os estudos pre- 
historicos demonstram o emprego geral da pedra^ 
como o primeiro instrumento de que o homem se 
serviu na lucta e defeza contra os seus inimigos. 

«Poder-se-ha lambem fallar de uma lei eterna, 
isto é, de uma prescripção divina do uso da pedra 
talhada, ou da pedra polida, como um dos meios que 
o homem concebeu para acudir ás suas mais urgen- 
tes necessidades?. .. Ninguém o dirá, e isto é decisivo. 

«A mythologia grega era muito mais philosophi- 
ca do que a actual philosophia espiritualista. A ima- 
ginação que pôde construir Astréa e Themis, cons- 
truiu também Geres e Baccho. Se èra inexplicável a 
existencia da justiça na terra sem um deus ou deusa 
que a tivesse ensinado, não menos inexplicável era o 
plantio do trigo ou o cultivo da vinha sem a mesma 
intervenção divina. Havia assim coherencia na illu- 
são; coherencia que aliás fallece aos doutrinários da 
creação divina do direito, quando não dão a mesma 
origem á sciencia, á poesia, ás artes em geral. 

«E não se diga que estas considerações, ainda 
que firam de frente o direito natural da escola theo- 
logica, todavia não alcançam o da chamada escola ra- 
cionalista. 

«Elias attingem ambos. O que importa é fazer a 
seguinte distincção: ou a razão, de que faliam os ra- 
cionalistas, é tomada no velho significado de um su- 
premo oráculo, que está no homem, mas é d'ene in- 
dependente, a elle superior, preexistente a elle, e en- 
tão seria mais sério pronunciar logo o nome de Deus, 
pois que a razão, assim concebida, não é mais do 
que uma das faces do proprio Deus dos theologos; ou 
trata-se de uma razão progressiva, uma razão que 
se desenvolve, uma faculdade histórica, por conse- 



226 Discursos 

guinte, e n'este caso a questão quasi se reduz a uma 
logomachia, ou a uma falta de senso dos pobres ra- 
cionalistas. 

«Porquanto a essa faculdade histórica foi tão na- 
tural conceber as primeiras formas do direito, como 
regras de convivência social, quão natural liie fòi, por 
exemplo, conceber também as primeiras formas de ar- 
mas, o arco, a flecha, ou outra qualquer, como ins- 
trumentos do trabalho, como utilidades, como meios 
de vida. Onde é que está a diíTerença? 

« Entendamo-nos, portanto: não existe um direito 
natural, mas pode-se dizer que ha uma lei natural 
do direito. Isto é tão simples, como se alguém dis- 
sesse ; não existe uma linguagem natural, mas existe 
uma lei natural da linguagem; não ha uma industria 
natural, mas ha uma lei natural da industria; não 
ha uma arte natural, mas ha uma lei natural da arte. 

«São verdades estas que quahjuer espirito intel- 
ligente comprehende sem esforço, no sentido de que, 
perante a natureza, não ha lingua nem grammatica, 
não ha semilico nem indogermnnico; o homem não 
falia, nem fallou ainda lingua alguma, não exerce in- 
dustria, nem cultiva arte de qualquer especie, que a 
natureza lhe houvesse ensinado. Tudo é producto d'elle 
mesmo, do seu trabalho, da sua actividade. 

«Entretanto, a observação histórica e ethnologica 
attesta o seguinte facto: todos os povos, que atraves- 
saram os primeiros, os mais rudes estádios do des- 
envolvimento humano, teem o uso da linguagem; todos 
procuram meios de satisfazer ás suas necessidades, o 
o que dá nascimento a uma industria ; todos emfim são 
artifices das armas com que caçam e pelejam, dos va- 
sos em que comem e bebem, dos aprestos com que 
se adornam e até dos tumulos em que descançam. 

«Particularmente a ceramica, a arte do oleiro, 
offerece n'este ponto um precioso ensinamento. En-. 
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contram-se vasos por toda parte: nos míseros tapu- 
mes que constroem os indígenas da Australía, para 
os protegerem contra os ventos do mar, assim como 
nas clioças dos Cafres e Betjuanos, e nos loigwams 
dos selvagens da America do norte. Encontram-se 
vasos nas liabitações dos primeiros incolas da Grécia, 
da Italia e da Allemanlia, bem como nas dos antigos 
americanos e nas dos asiátas. 

«Sim, encontram-se vasos por toda a parte: sobre 
a mesa dos sábios, na toileue das damas, nas chou- 
panas, nos templos, nos palacios, em todas as pha- 
ses da cultura, desde a billia de Rebecca até ao lindo 
frasquinlio de oiystal, ou o ovoide de prata, que en- 
torna pingos de essencia no seio da moça hodierna. 

«Como se vê, são phenomenos repetidos que, sub- 
mettendo-se ao processo logico da inducção, levam 
o observador a unifical-os sob o conceito de uma lei, 
tão natural como são todas as outras que se concebem 
para explicar a constante repetição defactos do mundo 
physico.' 

«Assim se pôde fallar de uma lei natural da in- 
dustria, ou de uma lei natural do fabrico de vasos, 
ou de uma lei natural do tiso do fogo, tendo somen- 
te em vista a generalidade do phenomeno, era os pri- 
meiros momentos da evolução cultural e nos mais 
separados pontos de habitação da familia humana, do 
mesmo modo que se falia de uma lei natural da queda 
dos corpos, ou do nivelamento das aguas. 

«Mas nunca veio ao espirito de ninguém a sin- 
gular idéa de uma industria, um.a ceramica, uma arte 
natural, significando um complexo de preceitos, im- 
postos pela razão, ou inspirados por Deus, para re- 
gularem as acções do homem, no modo de exercer' 
o seu trabalho ou de fabricar os seus vasos, ou de 
construir os seus artefactos. Seria esta uma idéa 
supinamente ridícula. 
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«E' úto mesmo, porém, o que se dá com rela- 
ção ao direito. Gomo piienomeno geral, que se en- 
contra em todas as posições da humanidade, desde 
as mais iafimas até ás mais elevadas, em forma de 
regras de conducta e convivência social, o direito 
assume realmente o caracter de uma lei. Mas esta 
lei, que se pôde também qualificar de natural, não 
é diversa das outras mencionadas 

«Se o direito ô um systema de regras, não o é 
menos ([ualquer mister, qualquer arte, ou qualquer 
industria humana. Se as regras do direito são des- 
cobertas pela razão, não deixam de ser também oriun- 
das da mesma fonte as normas dirigentes da activi- 
dade do homem em outro qualquer dominio. 

«A razão que entra na formação de um codigo 
de leis, ainda que seja perfeito e acabado como o 
Corpiis júris civilis, é a mesma, exactamente a mes- 
ma, que assiste ao delineamento de um edifício, ou 
á confecção de um par de sapatos. Dizer, portanto, 
que o direito é um conjuncto de regras, descobertas 
pela razão, importa simplesmente uma tolice, visto 
que se dá como característico exclusivo das normas 
de direito, o que é commum á totalidade das regras 
da vida social. 

«Assim, para limitar-nos a poucos exemplos; a 
civilidade tem regras; quem as descobriu? A. dança 
tem regras; quem as descobriu? Não ha arte que 
não as tenha: quem as descobriu? Ninguém ousará 
negar a presença da razão em todas ellas; mas tam- 
bém ninguém ousará alTirmar que haja um conceito 
a priori da civilidade, nem um conceito a priori da 
dança, ou de outra qualquer arte. De onde vem, pois, 
o apriorismo do direito? 

«A pergunta é séria. Uma razão que por si só, 
sem o auxilio da observação, sem os dados experi- 
mentaes, é iacapaz de conceber a mais simples regra 
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technica, é incapaz de elevar-se á concepção, por 
exemplo, de uma norma geral de fabricar bons vi- 
nhos^ ou de preparar bons acepipes, como pôde tal 
razão ter capacidade bastante para tirar de si mes- 
ma, unicamente de si, todos os priucipios da vida ju- 
ridica? 

«Um velho penalista allemão, Franz Rossirt, ainda 
sob a influencia da philosophia kantesca, deturpada 
em mais de um ponto, exagerada pelos epigonos, in- 
clusive o krausista Alires, ousa perguntar com certo 
ar de triumpho: se não existisse um direito natural, 
onde se poderia encontrar o meio de comparação e 
julpmento dos diversos phenomenos do direito po- 
sitivo?. .. 

«Mas a resposta é facillima. E primeiro convém 
notar que o illustre criminalista presuppôz a existên- 
cia de uma cousa, que de facto não existia em seu 
tempo, nem existe ainda hoje, isto é, o direito com- 
parado, de cuja construcção scientifica o maior em- 
baraço tem sido mesmo a theoria esteril do direito 
natural. 

«Admitíamos, entretanto, por Iiypothese, a exis- 
tência d'elle. Que prova isso? Nada. Todos sabemos 
que ha, por exemplo, uma lingüística comparada. É 
deductivel d'ahi o conceito de uma lingtia natural^ 
como meio de comparação? 

«A anatomia comparada, a mythologia compara- 
da, a litteratura comparada, são ramos scientificos 
florescentes e adiantados. Quem foi, porém, que já 
sentiu necessidade do presupposto de uma litteratu- 
ra, uma mythologia, uma anatomia natural ? 

«É preciso uma vez por todas acabar com seme- 
lhantes antigualhas. O direito é uma obra do homem, 
ao mesmo tempo uma causa e um effeito do desen- 
volvimento humano. A historia do direito é uma das 
fôrmas da historia da civilisação. 
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«Os teimosos theoristas de um direito natural 
são figuras anachronicas, estão fóra de seu tempo. 
Se elles possuissem idéas mais claras sobre n histo- 
ria do tal direito, não se arrojariam a tel-o, ainda 
hoje, na conta de uma lei suprema, preexi.vteiite á 
humanidade e ao planeta que ella habita. 

«Dizer que o direito é um producto da cultura 
humana, importa negar que ella seja, segundo ensi- 
nava a finada escola racionalista e ainda hoje susten- 
tam os seus posthumos sectários, uma entidade me- 
taphysica, anterior e superior ao homem. 

«Semelhante proposição, como se vê, é menos 
uma tliese do que uma antithese; ella oppõe ã velha 
theoria, visionaria e palavrosa, do chamado direito 
natural, a moderna doutrina positiva do direito oriun- 
do da fonte commum de todas as conquistas e pro- 
gressos da humanidade em seu desenvolvimento his- 
torico. 

«Faz-se, porém, preciso deixar logo estabelecido 
o que se deve entender por cultura, em que consiste 
o processo cultural. 

«Sem uma transformação de dentro para fóra, 
sem uma substituição da selvageria do homem na- 
tural pela nobreza do homem social, não ha propria- 
mente cultura. , 

« Quando, pois, afllrmo que o direito é um fructo 
da cultura humana, é só no intuito de consideral-o 
um effeito, entre muitos outros, d'esse processo enor- 
me de constante melhoramento e nobilitação da hu- 
manidade; processo que começou com o homem, que 
ha de acabar somente com elle, que, aliás, não se 
distingue do processo mesmo da historia. 

«O estado originário das cousas, o estado em 
que ellas se acham depois de seu nascimento, em- 
quanto uma força estranha, a força espiritual ,'do 
homem, com a sua intelligencia e a sua vontade, não 
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influe sobre ellas, e não as modifica, esse estado se 
designa pelo nome geral de natureza. 

«A extenção d'esta idéa é constituída por todos 
os phenomenos do mundo, apreciados em si mesmos, 
conformo»clles resultam das causas que os produzem, 
e o seu característico essencial é que a natureza se 
desenvolve segundo leis determinadas e forças que 
lhe são immanentes; não se affeiçôa de accordo com 
fins humanos. Quando isto, porém, acontece, quando 
o homem intelligente e activo põe a mão em um 
objecto do mundo externo, para adaptal-o a uma 
idéa superior, muda-se o estado d'esse objecto, e 
elle deixa de ser simples natureza. 

«E' assim que se custuma fallar de riquezas na- 
turaes, de prociuctos naturaes, significando alguma 
cousa de exterior e independente do trabalho huma- 
no. Mas o terreno em que se lança a boa semente, 
a planta que a mão do jardineiro nobilita, o animal 
que o homem adestra e submette a seu serviço, todos 
experimentam um cultivo ou cultura refreadora da 
indisciplina e selvageria natural. A cultura é, pois, 
a antithese da natureza, no tanto quanto ella impor- 
ta uma mudança do natural, no intuito de fazel-o 
bello e bom. 

«Esta actividade nobilitante tem sobretudo appli- 
cação ao homem. Desde o momento em que elle põe 
em si mesmo e nos outros, sciente e conscientemente, 
a sua mão aperfeiçoadora, começa também a abolir 
o estado de natureza e então apparecem os primei- 
ros rudimentos da vida cultural. 

«No immenso machinismo humano, o direito fi- 
gura também, por assim dizer, como uma das peças 
de torcer e ageitar, em proveito da sociedade, o ho- 
mem da natureza. 

«Elle é, pois, antes de tudo, uma disciplina social, 
isto é, uma disciplina que a sociedade impõe a si 
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mesma na pessoa de seus membros, como meio de 
altingir o fim supremo, e o direito só tem este, da 
convivência liarmonica de todos os associados. 

«Mas esta concepção do direito, como um resul- 
tado da cultura, como uma especie de politica da 
força, que se restringe e modifica em nome somente 
da sua própria vantagem: este modo de concebel-o, 
não como um presente divino, mas como um invento, 
um artefacto, um producto do esforço do iiomem 
para dirigir o íiomem mesmo, esta concepção, re- 
pito, ainda conta presentemente decididos adver- 
sados. 

«São aquelles que, viciados por uma péssima 
educação pliilosophica, se habituaram a vèr no direi- 
to e na força duas cousas de origem inteiramente 
diversa, ou dous poderes, como Arilmian e Ormuzd, 
que disputam entre si o primado sobre a turra ; quan- 
do a verdade é que o pio Ormuzd do direito e o fero 
Aribman da força constituem um mesmo sér; Or- 
muzd não é mais do que Ariiiman nobilitado. Dis- 
se-o Rudolf von lliering. 

«Convençamo-nos, portanto; o direito é uma 
creação humana; é um dos modos da vida social, a 
vida pela coacção, até onde não é possível a vida 
pelo amor, o que fez Savigny dizer que a necessida- 
de e a existencia do direito são uma consequencia da 
imperfeição do nosso estado. O seu melhor conceito 
scientifico é o que ensina o grande mestre de Gót- 
tinge: —« conjuncto de condições existenciaes da so- 
ciedade coactivamente asseguradas». Se ao epitheto 
existmciaes addicionarmos evolucionaes, pois que a so- 
ciedade não quer somente existir, mas também desen- 
volver-se, teremos a mais justa concepção e definição 
do direito. 

«Quando se falia de uma sciencia do direito nem 
é no sentido das vagas especulações, decoradas com 
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O nome de philosophia, nem no sentido de um pe- 
queno numero de idéas geraes, que alimentam e di- 
rigem os juristas práticos. Aquella a que me refiro 
tem o cunlio dos novos tempos; não consiste em sa- 
ber de cór meia dúzia de títulos do Corjms júris, e 
tão pouco em repetir alguns capítulos de Ahrens, ou 
qualquer outro illustre fanfarrão da metaphysica ju- 
rídica. 

«A sciencia do direito é uma sciencia de sêres 
vivos; ella entra por conseguinte na categoria da 
physiophilia ou phylogenia das funcções vitaes. O 
metliodo que llie assenta é sobretudo o methodo phy- 
logenetico, do qual diz Eduardo Strasburger ser o 
único de valor e importancia para o estudo dos orga- 
nismos viventes. 

«Quando Alexandre de Ilumboklt define a vida 
—lima equação de condições,—a definição é verda- 
deira, não só quanto á vida dos indivíduos, como 
também quanto á dos povos. Ora, entre as condições, 
cuja equação fôrma a vida d"estes últimos, o direito 
occupa um lugar distincto, pois elle é o conjuncto 
orgânico d'essas mesmas condições, emquanto depen- 
dentes da actividade voluntaria e como taes assegu- 
radas por meio de coacção. 

«A sciencia do direito, vem a ser, portanto, o 
estudo methodico e systematisado de quaes sejam 
€ssas fôrmas condicionaes, de cujo preenchimento, ao 
lado de outras, depende a ordem social ou o estado 
normal da vida publica. 

«Mas assim considerada, ella assume feição his- 
rica o evolutiva, apresentando dous únicos lados de 
observação e pesquiza. São os dous pontos de vista 
da pbylogenia e da ontogenia^ conforme se estuda a 
evolução do mesmo direito na humanidade em geral, 
ou n'esta e n'aquella individualidade humana, singu- 
lar ou collectiva. 
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«Assim como existe, segundo Ilaekel, uma onto- . 
genia glotica, pelo que toca ao desenvolvimento lin- 
güístico do menino, e uma pliylogenia glotica, rela- 
tivamente ao mesmo desenvolvimento dado no genero 
humano, assim também se pode fallar de uma onto- 
genia e de uma pliylogenia juridica. 

«Se é certo que a humanidade em seu começo 
tinha tão pouco o uso da linguagem como ainda hoje 
a creança o tem, não deve haver duvida que, no do- 
minio juridico, a ontogenia também seja uma repe- 
tição da phylogenia. A humanidade em seu principio 
não sentia noán sabia o que ó direito, como não o 
sabe nem sente o menino dos nossos dias. O alalis- 
mo e o adikaismo são congeneres e coetaneos. 

« O desenvolvimento do senso juridico, bem como 
da idéa que o acompanha e illumina, tem-se dado 
também segundo a lei da herança e adaptação. As- 
sim como, de quadrupede que era, o homem passou 
a ser bipede, dillerenciando e aperfeiçoando as extre- 
midades organicas, pelo habito do porte recto, a que 
o obrigou a necessidade de tocar e aprehender no 
alto os objectos de sua appetencia, porte recto esse' 
que se foi transmittindo, capitalisado e augmentado, 
às gerações posteriores; da mesma fôrma, de fera- 
mente egoista e sanguinario, que a natureza o fizera, 
elle pôde elevar-se pouco a pouco á altura de um 
ente social, pelo liabito analogo de um revto proce- 
dimento, que igualmente o impelliu á necessidade de 
viver em harmonia com outros sêres da especie, tão 
terriveis como elle, tão ferozes e cruéis. Esse pri- 
meiro proceder com rectidão foi-se também trespas- 
sando sob a acção da mesma lei». 

O pranteado morto tinha razão. 
Mas com todo o seu merecimento, e mesmo por 

causa d'elle, pois principalmente consistiu em des- 
pertar e propagar idéas, o autor da Nova concepção 
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do direito não seria o mais apropriado para arcliite- 
ctar o Cudigo Civil Brazileiro. 

Toda a sua intuição jurídica resentia-se da falha 
de uma vista clara e definida do complexo dos phe- 
nomenos sociaes, porque o illustre critico e philoso- 
pho permaneceu até o fim de sua brilhante carreira 
espiritual, refractariofeá admissão da sociologia como 
sciencia. 

Lacuna é esta que se não nota em seu digno suc- 
cessor, o joven jurisconsulto a quem em boa ora o 
Governo da Republica incumbiu a tarefa de levantar 
o edifício, do qual o presente projecto é a repetição 
com algumas modificações npenas. 

Investigada peculiarmente por Teixeira de Freitas 
a natureza especifica do problema que lhe pareceu 
o mais elevado e fundamental do direito civil; espla- 
nado por Tobias Barreto o valor intriseco do direito 
em geral á luz da philosophia experimental do século, 
restava Clovis Bevilaqua dar um passo adeante'e pro- 
curar por um modo novo a lei da evolução dos phe- 
nomenos juridicos. E' por isso que d'entre os seus 
já hoje innumeros trabalhos, nenhum se nos afigura 
tão significativo como o que se intitula a Fõrnwla da 
evolução jurídica, do qual destacamos as expressivas 
passagens seguintes: 

«Se de um sô golpe de vista procurarmos abran- 
ger o vasto pélago do direito humano irregularmen- 
te Ondeado e tauxeado de sombras que fazem sus- 
peitar abysmos, apezar de ainda não possuirmos uma 
historia geral do direito, apezar das variações de 
aspectos que ahi se destacarem, apezar das obscuri- 
dades que nos hão de impedir a penetração da vista 
por um horizonte largo, haveremos de reconhecer, 
que se tem dado um desdobramento gradual nos cos- 
tumes juridicos e nas legislações que constantemente 
^e transformam e tendem a melhor adaptar o homem. 
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á vida social, única em que elle poderá vantajosa- 
mente luctar com a natureza. Esta é a teleolosis su- 
prema do direito; assegurar á sociedade as condi- 
ções de sua existencia e, pela sociedade, tornar pos- 
sível a vida humana fora dos limites da pura anima- 
lidade. E elle evolue, solicitado por essa finalidade, ap- 
proximando-se mais e mais d'esse alvo que lhe foge 
incessantemente, de dia a dia mais perto, porém 
nunca attingido. Para esse fim trabalham, mais ou 
menos inconscientemente, os legisladores, os juristas,- 
os philosophos, os applicadores da lei e mesmo os 
povos. 

«Mas, para conseguir esse desideratinn remoto, 
o direito descreve tres ordens de desdobramento em 
sua marcha evolutiva, as quaes se unificam conver- 
gindo para o mesmo fim. Assim a historia mostra 
que a evolução do direito se tem effectuado; a) pelo 
reconhecimento de um numero de mais em mais avul- 
tado de direitos attribuidos a cada pessoa; bj pelo 
alargamento progressivo das garantias juridicas, que 
são concedidas a um maior numero de pessoas; c) 
pela segurança sempre crescente dos direitos reco- 
nhecidos. 

«E' uma desenvolução tríplice, realisada por tres 
movimentos differentes, embora norteados para o 
mesmo pólo. Pelo primeiro, o direito cresce, avolu- 
ma-se como uma cellula, d'entro de certa esphera 
que é o seu morphoplasma. Depois, pelo segundo, o 
direito vae-se espandindo a novas classes de indiví- 
duos até abranger a totalidade dos sêres humanos. 
O terceiro movimento, que se poderá chamar de re- 
forço, vae consolidando as conquistas realisadas pela 
acção intensiva dos outros dous. 

« Consorciadas essas tres evoluções parciaes, va- 
lorisam, de mais em mais, os indivíduos perante a 
sociedade, accomodam-n'os mais ás necessidades d'es- 
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ta, e, ao mesmo tempo, conservam e roboram a exis- 
tência dos grupos sociaes. 

«Á razão e ã historia cabe confirmar a exactidão 
das affirmaçoes que acabaram de ser feitas. Consul- 
temol-as. i 

« Como nos primeiros momentos da exis encia 
social o individuo é fraco para resistir, para luctar 
contra as oppressões múltiplas da natureza, contra 
os ataques reiterados de seus semelhantes, de seus 
visinhos 8 só a collectividade terá capacidade suf- 
ficiente para não succumbir fatalmente a esses as- 
perrimos embates, ella deve absorver o individuo 
para protegel-o, garantil-o, conserval-o, para man- 
ter a vida mesma da especie. Á proporção, porém, 
que a humanidade vae conseguindo dominar-se e do- 
minar a natureza externa, as condições mudam, o 
individuo reconhece que pode dispensar uma tutela 
social tão rigorosa, que é capaz de empenhar-se na 
lucta por si, e só necessitando da protecção social 
em certos momentos; vae-se-lhe reconhecendo, dia a 
dia, maior numero de direitos, esses direitos vão sen- 
do cercados de mais sérias garantias, e vão-se es- 
tendendo das classes privilegiadas ás camadas infe- 
res da população. 

«Esta é ajmarcha, a evolução que tem seguido 
o direito aryano, que se pôde reconhecer também no 
direito semitico, embora não se haja desenvolvido 
tanto, e oíTereça maiores osciliações e mais largas 
soluções de continuidade; e não seria difficil indi- 
cai-a em qualquer outro grupo juridico, se não nos 
preoccupassemos demasiado com retardamentos e ex- 
cepções parciaes. Esta é a marcha do direito como 
podemos desprendel-a da historia geral das conquis- 
tas que o homem tem realisado sobre o planeta que 
lhe foi dado por habitação, e é também a marcha de 
cada direito nacional e de cada ramo de direito, pois 
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que é bem verdade que a ontogonese synthetisa sem- 
pre, em traços rápidos, a phylogenese. Não tenhamos 
olhos ^somente para vêr divergências, e não haverá 
difficuldade cm reconhecermos a exactidão do que 
fica affirmado. 

«Realmente, vistos de perto, sob o vidro do au- 
gmento do analysta, muitos phenomenos, que á dis- 
tancia nos parecem semelliantes, se afastam em di- 
vergências mais ou menos profundas; porém é pre- 
ciso saber olliar do alto para abranger os grandes li- 
neamentos dos factos e das cousas. A crosta da terra 
não se enruga em montanhas altissirtias, não se cava 
em valles irregulares, asymetricos, e, no emtanto, 
esses levantamentos e depressões impedem-nos de 
dizer, com verdade, que a terra é um espheroide? 
não se diluem, não se apagam, todas estas desigual- 
dades na grande niveladora do planeta, cuja fôrma 
se destaca nos traços geraes dominantes? 

« Deixarei de lado a historia do direito entre ou- 
tros povos e, para mais reconhecimento dos factos, 
procurarei verificar se o romano e o germânico con- 
firmam as generalisações indicadas aqui como sendo 
o resumo da marcha evolutiva do direito. Se para 
esses direitos, de cuja fecunda combinação nasceu o 
dos povos occidentaes, aquellas proposições fôrem 
verdadeiras, se indicarem realmente o enlace d'es- 
sas duas vergonteas mais vivazes do direito aryano, 
é que ellas são igualmente exactas para todo esse 
grupo juridico. A presumpção é foi te, pelo menos, 

«Decomporei o direito em suas duas faces, a ob- 
jectiva e a subjectiva e examinarei se, por cada uma 
d'ellas, se effectuou o desenvolvimento, segundo af- 
firmei: 1.°, pelo reconhecimento de um numero de 
mais em mais avultado de direitos attribuidos a cada 
pessoa; 2.", pelo alargamento progressivo das garan- 
tias jurídicas, que são concedidas a um maior nume-, 
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ro de pessoas; 3.", pela segurança sempre crescente 
dos direitos reconhecidos. 

«Seja a face objectiva do direito a primeira ob- 
servada. 

«No primeiro momento da vida juridica, ainda 
não existe uma norma de agir, nem escripta nem 
consuetudinaria. Os individuos, como as tribus, pro- 
curam realisar seus interesses por suas próprias for- 
ças ou pelos esforços combinados dos que teem in- 
teresses communs. 

«Se taes interesses se harmonisarem com os da 
collectiyidade serão definitivamente victoriosos e cons- 
tituirão o primeiro elemento da formação do direito. 

«O direito romano conservou, em sua linguagem, 
vestigios notáveis d'esse periodo indisciplinado em 
que a actividade de cada um era protegida e asse- 
gurada por sua energia physica, em que o direito 
ainda não se desaggregãra do grosseiro involacro da 
força. 

«O diamante jazia ainda nas dobras do cascalho. 
«As palavras mancipium, manus, no sentido de 

poder, emere pmdium, são bastante eloqüentes e von 
Ihering obrigou-as a depor longamente no sentido de 
provar a verdade do facto a que acabo também de 
referir-me. Tito Livio (V. 31) já dissera: se in armis 
Jhs ferre et ornnia forlium virorum esse. 

«A mesma característica se assiguala no direito 
germânico das épocas originárias, em que as tribus 
o concebiam como um estado de paz, entre as forças 
individuaes collidentes. 

«O direito para o germano é bem o desenvol- 
vimento de sua energia physica, do esforço muscular 
do individuo ou de grupos de individuos; mas, as- 
50ciand0-se, esses individuos reúnem suas forças e 
se promettem reciprocamente uma trégua indeter- 
minada, para que possam melhor conseguir seus fins 

17 
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e luctar contra os ataques extranhos. Assim, as tri- 
bus tomam o caracter de associações de paz (Frie- 
densgnossenscJiaften)j o direito é a pacificação das lu- 
ctas quotidianas (Frieden) ou, como diz II. Post, «a 
paz que se garantem mutuamente os co-associados». 

«Esse equilíbrio introduzido pela pacificação dos 
individuos associados em tribus ou classes ou outros 
grupos limitados, já inicia outro estádio juridico. 

«Antes de chegar lá, é preciso deixar constatado 
que n'essa primeira época da formação do direito 
não podia o indivíduo ter senão um valor social ain- 
da muito exiguo, e consequentemente, poucos são os 
direitos que se lhe reconhecem, poucas as garantias 
que se lhe conferem aos interesses, se é que se puder 
realmente fallar de direitos, em um tal momento devida 
social. E esses poucos direitos confiados á defeza in- 
disciplinada dos musculos mais rijos, são o apanagío 
de poucos individuos, porquanto cada tribu só os 
reconhece dentro de sua própria esphera e, ahi mes- 
mo, como o quinhão de entes privilegiados pela força 
6 pelos laços de sangue. 

«Os estrangeiros, os escravos, as crianças, e 
ínesmo as mulheres não se consideram associados 
n'esse pacto juridico, não teem valor social, estão ex- 
cluídos, de todo ou em parte, dos direitos que já en- 
tão conseguiram medrar. 

«E nem é para causar extranheza esse exclusi- 
vismo, quando em épocas posteriores mais prosperas, 
triais cultas e de uma organisação social mais conso- 
lidada, elle ainda viceja robusto, como planta que se 
expande em clima e sólo apropriados. 

« Da própria lucta empenhada entre os indivíduos, 
surgiu a directríz do direito, obscuramente reflecti- 
Üo na consciência dos indivíduos dotados de íntelle- 
çtualidade mais poderosa. 
' « Désde' que o interesse individual assegurado pela 
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força coincidia com o interesse da collectividade, fir- 
mava-se definitivamente e transformava-se em direi- ■ 
to. Os casos semelhantes vindo posteriormente já en- 
contravam a trilha traçada, e menores difliculdades 
se oppunham á sua affirmação e reconhecimento. 

«Formou-se assim, pouco a pouco, uma atmos- 
phera juridica, que das individualidades selectas se 
propagou para as inferiores, de modo que os chefes 
de bmilias, os patriarchas, os cabos de guerra, quan- 
do, no segundo periodo da formação do direito, pro- 
feriam suas sentenças, encontravam nos fastos da vida 
do grupo social a que .pertenciam, alguma situação 
analoga, ou na própria consciência uma orientação 
formada pela successão dos factos n'e]la infiltrados e 
extractados sob a fôrma de associação de idéas e de 
sentimentos. Não havia ainda o costume, mas a con- 
sciência dos chefes estava mais ou menos adaptada, 
inclinada, aCfeiçoada a decidir-se por motivos con- 
soantes com o direito. 

«Entretanto, comprehende-se bem que esse aper- 
feiçoamento não podia absolutamente ser tal que 
excluisse o arbitrio. 

«Não, por certo. Bem larga era a parte do ar- 
bitrio, éntão, porque o kosmos jurídico mal se des- 
prendera da nebulosa primitiva, mas tendia sempre 
a diminuir até que a generalisação das sentenças 
(themistes, judicium regis) creando o costume jurídi- 
co, o direito consuetudinario, o reduziu a propor- 
ções menores. 

«Estes dois estádios de formação do direito são 
caracterisados, na historia do direito romano, pelos 
judicia regis, judicia domestica e pelos mores majo- 
rum, isto é, pelo direito objectivado nas sentenças 
dos reis e dos paes de familia, e nos costumes dos 
antepassados. 

«Os germanos, ao tempo de seus primeiros con- 
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tactos com os romanos, achavam-se justamente no 
momento de transição entre o período das sentenças 
e o do costume, sendo que este já preponderava, 
apresentando uma rica variedade de formas juridicas, 
a ponto de Tácito poder dizer:—plusque ibi boni 
mores valent quam álibi bonce leges. 

«Como a constituição do direito costumeiro, as ga- 
rantias dos interesses juridicos adquirem uma seguran- 
ça mais real, mais visivei e todas as relações entre os 
individuos olterecem um caracter de maior estabilida- 
de. As fluctuações e indecisões do periodo anterior es- 
garçam-se, contrahem-se e tendem a ser eliminadas. 

«Esse alvo é plenamente conseguido com a lei es- 
cripta que dá maior fixidez, certeza e segurança ao 
direito. E' um momento particular do direito escripto 
aquelle em que as leis se organisam em codigos, que 
realisam um verdadeiro progresso, dando ao direito 
escripto o máximo gráo de clareza e simplicidade, 
que são predicamentos inestimáveis para as normas 
juridicas, pois que requintam os elementos de certeza 
e segurança do direito. 

«As leis escriptas appareceram cedo em Roma, 
coexistindo com os costumes que afinal foram elimi- 
nados. A primeira codificação que ahi appareceu foi 
a lex duodecim tabularum, publicada nos annos 303 
e 304, antes de Christo. 

«Foi justamente n'este tracto de tempo em que 
surgiram as leis escriptas até a codificação das doze 
taboas que se deram as luctas mais temerosas entre 
a plebe e o patriciato, aquella esforçando-se por es- 
calar a cidadela da plenitude do direito e este defen- 
dendo seu monopolio por todos os modos a seu al- 
cance, a força, a astucia, as concessões parciaes. Essas 
leis assignalam, quasi todas, um levantamento dos 
espoliados plebeus, que obteem magistrados seus, os 
tribunos, que conseguem vêr os plebiscitos, começa- 
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dos por uma usurpação, transformarem-se em fontes 
do direito, obrigando a todos sem dislincção. Mas foi 
a lei das XII Taboas que consolidou, em uma cons- 
trucção inabalavel, a expansão das garantias juridi- 
cas aos plebeus, fundindo os direitos das duas classes 
de cidadãos romanos. 

«Foi essa codificação, um invento de tão grande 
valor para a população romana, que os rapazes de- 
coravam-n'a nas escolas como um carme necessariim, 
que mesmo depois da publicação do edictum perpe- 
cliitm ainda continuou a ser o codigo fundamental 
de Roma, e que os escriptores sempre se referiam a 
ella em termos de reverencia e calido enthusiasmo. 

«Admirar nec rcrum soliim, sed verborum elegan- 
tiam, exclama Cicero; fons omnis piiblici privatique 
júris, sentencia Livius. 

«Tudo isto significa que o direito adquirira uma 
fôrma naturalmente mais'perfeita, mais firme, mais 
exacta, mais garantidora dos interesses, abrangendo 
maior numero de relações e, sobretudo, estendendo- 
se de uma classe privilegiada á totalidade dos cida- 
dãos romanos. 

« No direito germânico, a fôrma escripta começou 
a apparecer do século v em deante, determinada 
pela necessidade de proteger os individuos em um 
momento em que se misturavam, na Europa, popu- 
lações de raças, costumes e cultura differentes, e 
também pela necessidade de se tornar mais forte em 
frente ao movimento invasor da lei romana, mais 
polida e mais completa. Era impossivel desalojar o 
direito romano dos paizes conquistados pelos ger- 
manos, comprehenderam-n'o os barbaros; mas, para 
que o direito nacional costumeiro não succumbisse 
em conflicto com o romano escripto, foi preciso dar- 
lhe consistência, modalidade tangível e permanente, 
reduzindo-o a fôrma escripta. 
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«Porém os germanos não tiveram um codigo 
em que consolidassem o seu direito. A lex salica, a 
hurgiiitilioruDt, a dos wisigodos, colleccionada pelo 
rei Euiico, e todas as outras, são leis condensando 
os costumes especiaes de cada uma d'essas tribus 
germauicas, leis de caracter pessoal e não territo- 
rial, isto é, regulando as relações dos que procediam 
d'essas tribus e não as de todos os que habitassem 
o tenitorio por ellas occupado. 

« Mesmo o Edicttis dos lombardos, apezar de apre- 
sentar alguns dos caracteres (jue devem exornar um 
codigo, não se levantou á altura de uma excepção 
ao que acaba de ser aflirmado 

«Quanto ao codigo wisigothico, é incontestável 
que já pertence a uma outra categoria. 

«E' um verdadeiro codigo territorial e, apezar 
dos defeitos que llie apontou Savigny, um valiosissi- 
mo repositorio de preceitos jurídicos, ao qual se vão 
prender, como tronco ancestral commüm, a legisla- 
ção portugeza, a hespanhoia e as ibero-americanas. 
Mas não é um codigo germânico, em sua essencia. 
E' um fusão de tres correntes juridicas diíTerentes, 
a germanica, a romana e a canonica, a primeira fu- 
são consciente e systematica a que se submetteram 
esses systemas jurídicos na Europa medieval. 

«Ainda hoje, decorridos tantos armos, realisadas 
tão grandes transformações ethnicaseculturaes. ainda 
lioje a raça germanica encontra embaraços para ef- 
fectuar a systematisação de seus codigos de direito 
privado. 

«Encaremos agora a outra face do assumpto, a 
evolução do direito subjectivo, do direito poder de 
acção. ElTectuando-se elle necessariamente pela força, 
nos tempos primitivos em que Themis ainda dormia 
nas trévas do increado, e estando a força, principal- 
mente, nas aggremíações associativas, comprehende- 
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se facilmente que, na generalidade, os direitos que 
se fôram affirmando começaram por ser collectivos, 
communs. 

«O campo restricto em que se affirma a indivi- 
dualidade das pessoas, consideradas em separado, 
tem de ser traçado e defendido pelo desenvolvimento 
de sua potência muscular. 

«Assim, pois, a norma e a faculdade encon- 
tram-se no mesmo sêr, o individuo ou a conectivida- 
de, e apparecem simultaneamente. 

«E é das aíTirmações successivas do poder de 
agir que afinal a norma se destaca, constituindo o 
molde dentro do qual tem de ser vasado, d'ahi em 
deante, aquelle mesmo poder. 

«Dá-se na vida juridica, então, um plienomeno 
semelhante a esse que se observa no mundo physi- 
co. As aguas pluviaes, descendo pelas encostas das 
montanhas, e internando-se pelos campos em procu- 
ra do oceano que ao longe muge, regouga e as at- 
trahe, vão, pouco a pouco, rasgando os sulcos den- 
tro dos quaes hão de, para sempre, deslisar canali- 
sadas, submettidas, disciplinadas. , 

«Avançando um pouco, a historia nos mostra o 
direito partilha de um pequeno, limitadíssimo nume- 
ro, dentro de cada pequena aggremiação social. 

«Em Roma, vemos o povo dividido em classes: 
4.®, os patricios e plebeus, aquelles gozando da ple- 
nitude dos direitos, estes privados de muitas das 
mais iinportantes prerogativas juridicas; 2.", os clien- 
tes, em uma posição ainda inferior á dos plebeus; 
y.'', os escravos completamente despidos de valor ju- 
ridico, ao menos, nos primeiros tempos; 4.", os es- 
trangeiros que, embora livres, não tomam parte na 
communhão juridica. 

«Em cada familia, o chefe dispõe de uma auto- 
ridade soberana, estando-lhe subordinados os fi- 
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lhos, as mulheres, os libertos, os clientes e os es- 
cravos. 

«Lenta, custosa, mais progressivamente, a luz 
do direito vae-so expandindo e descendo do cimo da 
montanha occupada pelos patrícios, para os llancos, 
onde estância a plebe, attinge as fraldas oiido de- 
moram os estrangeiros, e penetra nos astros, an- 
kylosa-se e animalisa o escravo. 

1 Realmente esse movimento de dilatação jurídi- 
ca é manifesto. 

«A plebe, que fôra a clientela manumettida, se- 
gundo o conjecturar do Mommsen e Rudolf von Ihe- 
ring, e que, por longo tempo, rugira raivosa em tor- 
no do reducto impenetrável do direito, que os patrí- 
cios defendiam iinguihus et rostris, vae pouco a pouco 
guindando-se ou insinuando-se pelas brechas,-até 
que um dia se vê dentro do recinto sagrado. Não 
insistirei sobre este assumpto que jã foi exposto an- 
teriormente. 

«Os clientes desapparecem Incorporados na ple- 
be ; os libertos vão perdendo, pouco a pouco, as des- 
considerações resultantes de sua primitiva condição 
e elevando-se á posição reservada aos ingênuos; os 
filhos surgem de uma incapacidade absoluta para as 
relações do direito civil e alcançam uma capacidade 
restricta, que dia a dia se alarga; a mulher, a princi- 
pio tutellada perpetua, sahindo da polestas do pater 
para manus do marido, liberta-se d'esse enclausu- 
ramento asphyxiante, e se não se ergue ao pleno go- 
zo da liberdade e da capacidade civil, adquire uma 
situação mais digna e mais folgada do que a que lhe 
era marcada pelo velho direito. 

«Quanto ao estrangeiro, o caso é tão instructi- 
vo que julguei conveniente destacal-o em plano mais 
approximado do espectador. N'esse agrupamento de 
relações jurídicas que se entretecem entre nacionaes 
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e estrangeiros, a evolução assume uma evidencia ir- 
recusável aos olhos dos mais obstinados incrédulos. 

«Do exclusivismo jurídico dos primeiros povos 
que circummuravam o direito com o principio da na- 
cionalidade, rigido, impermeável e inílexivel n'essa 
época, da completa ausência de direitos, d'esse es- 
tado especial que os allemães ciiamaram Rechtlo- 
sifkeit, na qual eram relegados quantos não haviam 
nascido no territotio nacional ou no grêmio da tri- 
bu, a evolução começou a elaborar um instituto no- 
vo : a igualdade dos direitos civis entre os indiví- 
duos, quaquer que seja sua origem. 

« A prncipio fizeram-se concessões que ladeavam 
abrandando os rigores do direito. É o periodo da 
hospitalidade. Depois permittiu-se ao estrangeiro a 
fruição dos direitos civis, sob a egide de um nacio- 
nal. Mais tarde uma limitada esphera de direitos 
lhe é franqueada (o connubium, o commercium) e 
dentro d'ella poderá elle agir livrem!;nte sob j pro- 
tecção das autoridades do paiz. E, pouco a pouco, 
sob a benefica infiuencia do jus gentium, essa esphe- 
ra alarga-se sempre mais e mais, até o desmoiona- 
mente do império. 

«É verdade que a antigüidade não viu o ultimo 
desdobramento d'esse instituto, que só moderna- 
mente fez eclQsão nas legislações mais adeantadas, 
pelo estabelecimento da igualdade civil entre indíge- 
nas e alienígenas. Isso mesmo prova a continuidade 
da cultura humana. Os modernos nada mais fizeram 
do que proseguir no caminho aberto pelos antigos. 

«A exposição que acabo de fazer mostra o alar- 
garrento do direitf^ romano, que foi dia a dia esten- 
dendo-se a maior numero de pessoas cujos interes- 
ses se lhe vinham abrigar no vasto grêmio protector, 
e que lhes foi concedendo um poder de acção cada 
vez mais intenso. Seria fácil de mostrar que esse mo- 
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vimento intensivo e expansivo do direito romano foi 
acompanhado pela assecuração, de mais em mais 
completa, das faculdades juridicas reconliecidas. Mais 
uma ultima exemplificação mostral-o-ha em especie, 
corroborando as asserções anteriores. 

«Esta exemplificação poderá fornecer o desen- 
volvimento dos direitos aggregados ao instituto da 
cidadania. 

«Mesmo depois que os plebeus adquiriram a 
igualdade civil e politica com os patricios, os privi- 
légios e honras immanentes á qualidade de cidadão 
romano, civis romanus, estava adstricta aos habitan- 
tes da tirbs. Mesmo os italianos e os latinos estavam 
excluídos d'essas regalias próprias do jus qniritium 
ou do jus civite, como foi mais tarde chamado o di- 
reito proprio dos cidadã'os romanos, propriiim civium 
romanorim. Somente o cidadão romano tinha o con- 
mibiim, o commercium, a testarnenti factio, somente 
€lie podia usar da Ipgis actio. 

«Os latinos e os socios, porém, obtiveram cedo 
o connuhium e o comiúercium, mas, mesmo assim, 
faltavam-lhes algumas fôrmas da capacidade civil co- 
mo o legis actio. 

«O titulo de cidadão romano começou depois a 
ser concedido, como por acto de magnanidade, em 
recompensa á fidelidade dos subditos. Lisboa, desde 
o tempo de César, gozou d'esse privilegio. 

« Os italiotas, depois de muitas reclamações inat- 
tendidas, tomaram armas, revolucionaram toda a pe- 
ninsula, e o resultado d'essa commoção social foi a 
iei Jidia de civilate (anno G44), garantindo o jus ci- 
vile a todos os que se conservaram fieis a Roma e, 
depois, a Lei Plaulia Papiria, estendendo-o mais 
largamente a todas as cidades federadas. 

« Da Italia espraiou-se o jus civium romanus á 
Gallia, a alguns municípios da Hespanha e de outras 
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províncias, até que Antoninus Caracalla realisou a 
aspiração que se condensava, de muito tempo, cm 
toda a vasta extensão do império romano, ampliando a 
todos os subditos livres, então existentes, o direito de 
cidade. 

«No direito germânico, o movimento é perfeita- 
mente similar. A principio cada tribu continha ca- 
madas estratificadas de população, a cada uma das 
quaes se conferiam direitos dilTerentes. No alto, estan- 
ceavam os nobres, que gosavam de considerações espe- 
ciaes, de onde sabiam os reis e os mais galardoados 
funcciònarios públicos. Logo em seguida vinham os Ao- 
'mens livres, pouco distanciados dos nobres, e que 
com elles estavam habilitados para exercer o direito 
de propriedade, tomar parte nas assembléas popula- 
res, conduzir armas, usar de talião ou exigir o Wer- 
geld, e conservar a loura cabelieira intonsurada e 
livre. Abaixo, os não livres, que permaneciam no 
mundium do senhor ou passavam ao do principe, que 
não podiam ser proprietários nem exercer direitos 
políticos e cujo valor pecuniário para o calculo das 
penas era a metade do de um homem livre. Esta- 
vam, pouco mais ou menos, na mesma situação dos 
não livres, os rústicos, lites lazens. Finalmente, na 
base d'esta pyramide social, supportando o maior 
pezo dos trabalhos e gozando de menores vantagens, 
encontravam-se os escravos e ainda assim, pela ame- 
nidade dos costumes, em posição menos miserável 
do que seus confrades romanos. 

«O desenvolvimento ascencional dos direitos e 
prerogativas d'essas classes inferiores não foi em 
linha recta, nem isento de retrocessões perturbadoras. 

« Pelas modiíicações trazidas por causas diversas, 
principalmente pelas condições economicas e. consti- 
tuição social dominante, umas d'essas classes se con- 
fundiram, outras se obscureceram, até que se vasa- 
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ram em outros moldes mais proprios para o alarga- 
mento de seus direitos. Assim ô que os nobres per- 
deram muito de sua importancia primitiva em sua 
maioria, ao passo que d'elles se destacou uma par- 
cella, a classe dos grandes, cujas prerogativas e pri- 
vilegies augmentaram desproporcionalmente. 

« Uma categoria nova surgiu com os cavalleiros 
ou homens de guerra, que provinham quer da classe 
dos livres, quer da dos não livres. 

«Esta transformação da condição dos homens 
reflectiu-se nos livros de direito do século xn. No Sa- 
chsen Spiegel, a condição mais elevada é a dos prin- 
cipes, dos barões, dos bispos, dos abbades, depois 
dos quaes seguem-se os escabinos. 

«Em gráo inferior, em liierarcliia social, estão 
os cavalleiros, e em escala descendente os descen- 
dentes dos camponezes e os não livres. 

« Com a queda do feudalismo, osprincipes-condes, 
barões e cavalleiros unificam-se em uma classe única, 
a nobreza, aliás subdividida em pequena e grande. 
Mas as prerogativas da nobreza fôram progressiva- 
mente decahindo, ao passo que, a seu lado, erguia- 
se a classe dos proprietários e altos funccionarios. X 
condição juridica dos habitantes da cidade igualou-se, 
constituindo elles a burguezia, e os camponezes 
deslocaram-se de sob a autoridade dos senhores das 
terras, para a dos soberanos e elevam-se a uma con- 
dição juridica certamente mais digna pela suppressão 
da servidão. 

«Apezar de menos lúcida e mais indecisa, ahi 
se descobre, em vacillantes evolutas, o rastilho da 
evolução juridica que, espiralando em torno dos in- 
dividuos e das classes sociaes, avança e alarga suas 
curvas. 

«N'este estudo, olhou-se mais particularmente 
para o direito, tal como se reflecte no individuo, 
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porque é principalmente elle que o direito visa, para 
valorisal-o perante a sociedade, e para adaptal o aos 
fins d'esta. Sendo um producto social, creado em 
beneficio e para a manutenção da sociedade, é aos 
individuos que se dirige de preferencia o direito. 

«Mas como elle actua sobre a organisação social 
e também encara as aggremiações humanas tomadas 
como unidades, será uma tfiese de exploração inte- 
ressante e fecunda indagar como a evolução juridica 
se reílecte no organismo social. Sobre ella, porém, 
apenas alllrmarei meu modo de pensar em phrases 
parcas, tanto quanto baste para não se imaginar que 
aqui se esconde algum embaraço invencível ao evo- 
lucionismo. 

«Com o progredir do direito, a sociedade avi- 
gora-se, fortalece-se, porque vão diminuindo concomi- 
tantemente os perigos que ameaçam sua existencia, 
principalmente os externos, e porque ella vae dis- 
pondo de remedios mais seguros para dominar as 
perturbações internas que a assaltam. D'ella é que 
se desprendem, á proporção das necessidades, os 
direitos que vão blindar os individuos e ai normas 
que os subjugam; mas, sendo a fonte de todo o di- 
reito, e dispondo de direitos supremos, age de modo 
a eliminar-se dos primeiros planos do scenario, á 
medida que a adaptação cultural do homem se con- 
firma e se alarga, fazendo com que o Estado, pouco a 
pouco, se circumscreva a uma orbita de mais em 
tnais limitada de acção, até que um dia não e.xerça 
mais do que as funcções de constatar e manter o di- 
reito. 

«Um ponto curioso que se destaca n'esta ordem 
de idéas, é considerar as nações umas em frente às 
outras, dentro da orbita do direito publico interna- 
cional. Na antigüidade, as nações fortes são levadas 
a desconhecer a existencia juridica das mais fracas 
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e não podem tolerar a d'aqüellas outras que dis- 
põem de vitalidade e energia para resistir-lhes aos 
embates. Erguem-se isoladas, enfrentam-se hostis e 
travam duellos terriveis com as que se atrevem a 
crescer e prosperar deante dos olhos de seu egoisnío. 
A unidade social, fundamento necessário ao funccio- 
namento do direito, só existe dentro de cada nação, 
em particular, estendendo-se, quanto muito, ás que 
lhe são subordinadas. Essa unidade, porém, expan- 
diu-se, as nações approximaram-se, formando gru- 
pamentos naturaes e mais ou menos fortemente col- 
ligados. 

« Consequencia d'esse movimento de expansão da 
unidade social e de consorciamento dos povos de cul- 
tura approximadamente analoga e igual, vê-se hoje, 
á frente das mais, o grupo das nações occidentaes 
(Europa e America) tendo um direito publico inter- 
nacional commum, e, em via de formação, um direi- 
to internacional privado commum. O movimento 
poderá-se continuar indefinidamente, à proporção que 
os povos de outras regiões alcançarem o mesmo gráo 
de força e cultura médias do grupo occidental. 

«A orientação é, pois, a mesma, quer a evolu- 
ção do direito seja observada no campo das relações 
individuaes e privadas, quer no das relações sociaes 
e publicas». 

E' raro ser mais completo, mais lúcido, mais ati- 
lado no demonstrar a idéia, original e irrecusavel- 
mente verdadeira, d'essa evolução, por assim dizer 
intrinseca do direito, bem differente da conhecida 
evolução exterior por phases successiveis: sentenças^ 
regras, costumes locaes, leis escriplas generalizadas^ 
etc., etc., já d'antes tantas vezes feita. O jovem jurista 
philosopho viu na evolução do direito o reforço do 
proprio conceito d'essa creação humana; progressão 
crescente dos direitos aítribuidos a cada pessoa, pro- 



Discursos 25a 

gressão crescente do numero de pessoas a quem os di- 
reitos veem a caber, progressão crescente da segurança 
d'esses mesmos direitos, 

E' irrecusável proclamar que o pensamento theo- 
rico jurídico entre nós parece ter attingido no moço 
escriptor o seu ponto culminante até hoje. Mas elle 
não poderia ter ahi chegado se não houvesse reco- 
nhecido a justeza do quadro das creações fundamen- 
taes e irreductiveis da humanidade, fora do qual não 
se comprehende nem direito, nem moral, nem stoli- 
tica, nem arte, nem religião, nem industria, nem 
sciencia por mais que illusoriamente se upponha o 
contrario. 

É impossível apprehender o valor de qualquer 
d'ellas fóra do meio normal em que se desenvolvem 
e mutuamente agem e reagem umas sobre as outras, 
ajudando-se, combatendo-se, completando-se, restrin- 
gindo-se umas por outras nas malhas das aspirações 
constantes de um progredir sem fim. 

O mundo exterior, physíco ou social, é um syste- 
ma de relações; o mundo do pensamento é um sys- 
tema de idéias reflectoras d'aquel]e outro, o que vale 
dizer: — fóra do systema tudo se baralha, tudo se 
confunde, nada se destaca, nada se íllumina, nada se 
define racionalmente. 

Para bem se aquilítar do direito civil, propria- 
mente dito, é mister enxergal-o no quadro de todo 
o direito privado; para bem se avaliar d'este é pre- 
ciso vêl-o nas suas múltiplas relações com o publico 
e administrativo; estes demandam o conhecimento da 
politica, esta o da moral, esta o da religião; e mais 
o da industria, e mais o da arte e mais o da socio- 
logia, em sua totalidade e esta o das sciencias em ge- 
ral, o que tudo quer significar que sem o systema, 
sem a vista de conjuncto, não é possivel passar além 
(lè um empirísmo mais ou menos hábil e enganador. 
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E eis por que é indispensável encarar o direito, 
no seu aspecto vivo e dynamico de todos os dias, 
não como um producto caprichoso do indivíduo, se- 
não como uma funcção da vida nacional, ao lado de 
outras funcções igualmente distinctas e meritorias, 
com as quaes entretem mutuas e variadissimas rela- 
ções. 

É preciso, sob esse aspecto, vél-o em seu quadro 
normal; e sob a feição de sciencia collocal-o no seu 
posto entre as sciencias congeneres, garfos distinctos 
da sociologia, que por sua vez, mantém com as que 
lhe são anteriores animadíssimo commercío. 

A adividade humana, em seu constante labutar, 
parece, á primeira vista, ser inesgotável em seus re- 
cursos, quasi infinita em seus effeítos, que muitos 
julgam irreductiveis a uma classificação. Esta iliusão 
desapparece se se attentar mais intensamente sobre 
o assumpto e se lhe applicar o methodo de analyse 
e comparação. 

A multidão dos factos assume um determinado 
descrimen; notam-se os caracteres que alguns d'elles 
teem de commum com outros; fazem-se com cuida- 
do as grandes series e estabelece-se a ordem onde 
parecia reinar o cahos. 

Após um exame d'estes, póde-se alíirmar, sem 
medo de errar, que sete, apenas sete são as classes, 
as espocies diversas dos factos e phenomenos cultu- 
raes, que constituem toda a civilisação humana, como 
-se tem desenvolvido desde os mais remotos tempos 
da pre-historica até os dias de hoje. E chamam-se 
ellas: Religião, Arte, Sciencia, Política, Direito, Mo- 
ral, Industria. Taes são o que se deve chamar as crea- 
ções fundamentaes e irreductiveis da humanidade. 

Não ha, não houve jamais um só phenomeno hu- 
mano, um só producto de sua actividade, um só re- 
-sultado de sua energia espiritual, emocional ou men- 
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tal, que não pertença a uma qualquer d'essas clas- 
ses. E que aquelles sete são lioje e, teem sido sem- 
pre as attitudes diversas do homem'deante dos eni- 
gmas no universo e das necessidades de seu proprio 
destino. A sua psychologia desde os primordios foi- 
lhe despertando aquellas posições fundamentaes, de- 
terminadas pelo espectaculo das cousas e pelas im- 
posições da cxistencia. Aquelles aspectos capitaes dos 
factos, dando origem ou estimulo ás tendencias da 
alma humana, são a fonte de todo o progresso, po- 
rém histórica o psychologicamente taes tendencias 
são entre si indcpmdmtes, queremos dizer, não se 
pode trocar ou substituir uma qualquer d'ellas por 
outra; são irreductiveis, e são-n'o — porque partem 
de base espiritual diversa, dirigem-se a alvos diffe- 
rentes, procurando realizar escopos distinctos e por 
«aminhos também separados. 

I A falsa comprehensão d'essa característica funda- 
mental das creações humanas tem sido a origem de 
muitas tiieorias e doutrinas extravagantes. Entretan- 
to, ella facilmente se deixa estabelecer e provar por 
categorias diversas do ponderações e argumentos: a 
analyse psychologica, a natureza intriseca de cada 
classe, a evolução distiiicta de cada uma, considera- 
ções ethnographicas que mostram cada uma d'ellas 
aqui ou alli como producto mais aperfeiçoado de 
uma capacidade etimica mais apurada, finalmente o 
disparate infallivel oriundo da confusão de uma or- 
dem por outra. 

A Sciencia em todos os tempos, hontem como 
hoje, não tem sido outra cousa senão o conjunto 
dos esforços feitos pelo homem para explicar pelo 
raciocinio a multiplicidade de"phenomenos que se lhe' 
deparam no universo. Sua arma é, pois, o dito ra- 
ciocinio com todos os recursos tomados ao methodo; 
5eu alvo, seu designio é a realização da verdade. 

18 
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Pôde assumir dois aspectos: 1.", a explicação directa 
de uma ordem qualquer de phenomenos, chaman- 
do-se, n'este-caso, sciencia particular, e havendo 
tantas sciencias particulares quantas ordens funda- 
mentaes de plienomenos existirem; 2.", a intuição 
synthetica e geral das sciencias particulares e mais 
a apreciação de certas questões que *ité boje nãO' 
constituiram objecto de uma sciencia particular, como 
seja a da critica do conhecimento, cbamando-se, n'est& 
caso, philosophia. Sob ambas as faces não renega 
nunca o seu desicleratum da explicação racional dos- 
pbenomenos, e em ambas partes da necessidade psy- 
cbologica da predisposição espontanea, instinctiva d& 
saber, que aguilliôa a alma bumana. Se procurarmos 
marcar os gráos diversos de sua evolução, encontra- 
remos que até boje atravessou quatro momentos prin- 
cipaes, como conjunto de sciencias particulares e ou- 
tros tantos como sciencia geral ou philosopliia. 

No primeiro caso, a sciencia começou por um 
empirismo espontâneo, que assignala a posse dns pri- 
meiras observações sobre as cousas; passou a uma 
especie de âynamismo generaUsado, que define a ten- 
dencia de explicar os phenomenos recorrendo a ener- 
gias ou forças productoras; elevou-se depois a um> 
realismo phenomenista, que consiste na tendenda, 
hoje ainda muito espalhada, de explicar os factos por 
uma especie de physidsmo geral, ou por méras des- 
cripções dos mesmos factos, sem inquirição de cau- 
sas; finalmente, o evolucionismo naturalislico ounio- 
nismo, que demonstra os factos e phenomenos por 
leis a filies mesmos inherentes. 

Gomo philosophia começou por uma especie de- 
archilectonica do universo, consistente n'essa geral 
tendencia de explicar o mundo pela acção de certos- 
factores ou elementos; passou a uma reacção qua 
constituiu, por sua vez, uma especie de archilectonica 
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das idéias inaugurada pelos sophistas, por Sócrates 
e Platão; em seguida desenrolou-se a grande phase 
iniciada em Aristóteles que tentou a conciliação cri- 
tica das duas tendencias anteriores, estabelecendo o 
dualismo de que se desenvolveram vários matizes; fi- 
nalmente, a nova conciliação entre aquellas primitivas 
direcções pela doutrina da immanencia ou monismo. 

A pbilosophia, como se vè, esta em uma phase 
em que se encontra plenamente com o espirito que 
reina nas sciencias particulares. 

A fídigião em todos os tempos, hontem como 
hoje, não foi em essencia outra cousa mais do que 
o peculiar estado d'alma deante do desconhecido, do 
ponto de partida de todas as cousas, das origens do 
universo e de seu ulterior destino, tudo isto em faco 
do acanhado de nossos conhecimentos, que não po- 
dem prender n'uma formula a immensidade dos factos, 
nem suffocar o suito do sentimento deante do infinito, 
do eterno, do absoluto, qualquer que seja o significado 
e o conteúdo que se possa ou deva dar a este conceito. 

Emquanto houver uma falha na explicação geral 
do universo, uma lacuna na sciencia e uma inter- 
rogação sem resposta definitiva deante do liomem, 
elle lia de ser um ente religioso, porque em sua al- 
ma tem de haver até lá a vibração especifica das 
emoções que constituem a religiosidade. 

Mas a religião, como conteúdo de idéas, segue 
também a marcha da religião como sentimento, que- 
remos dizer, vae-se tornando uma questão intima e 
pessoal, dependente do gráo de cultura doindividuo. 
Sua arma é esse aílecto especial, seu desideratum 
um estado de cima sui generis; sua idéa capital — o 
incognoscivel, isto é, o infinito, o absoluto, quaesquer 
que sejam, repetimos, as variações que este conceito 
tenha experimentado ou venha a experimentar no 
curso da historia. 
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A evolução da religião, tão antiga, porém não 
mais antiga do que a do conhecimento, tem sido a 
seguinte: começou por um naturalismo animista, 
passou ao polijtlieismo anthropomorphico, mais tarde 
ao monotheismo transcendental, e, por ultimo, ao in- 
cognoscwel indeterminado, porém indispensável. 

A Arte, em todos os .tempos, hontem, como hoje, 
não tem sido mais do que as eifusões do sentimento 
e o brinco da imaginação deante do espectaculo das 
cousas e das peripecias da existencia humana. Ou 
ella, por especial impressão, busque retratar a rea- 
lidade da vida, como essa realidade em nós se pro- 
duz, ou, fazendo selecção d:is qualidades e caracte- 
res fundamentaes das cousas, tjusque realisar por 
generalisação uma especie de tijpo ideal, ou, reagin- 
do contra a estreiteza da realidade, procure o mais 
livremente possivel ci'ear um mundo á parte e supe- 
rior, a arte é sempre o dominio do sentimento e da 
imaginativa, que lhe servem de arma, e tem como 
alvo supremo a realisação do hello. Seu fim não é o 
verdadeiro como o da sciencia, ou o util como o da 
industria, ou o justo como o do direito, ou ohem como 
o da moral, ou a realisação da vontade nacional co- 
mo o da política. 

Sua evolução pôde ser figurada nos quatro mo- 
mentos seguintes: si/ncretismo primitivo, nomeada- 
mente nacionalista e ethnico, representado em parti- 
cular na poesia pelos grandes poemas cyclicos; sub- 
jectivismo personalista, representado principal mente na 
poesia pelo lyrismo; reacção contra o personalismo 
sobjectivista, dando entrada na arte aos sentimentos 
das classes, tendencia esta definida principalmente na 
poesia pela comedia e pelo drama ; finalmente, co-par- 
ticipação cada vez mais geral de todos pela democra- 
cia, representada essencialmente no romance mo- 
derno. 
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Mns a sciencia, a religião e a arte, com toda a 
sua variedade, não esgotam toda a profusão das 
creações luimauas; resta-nos indicar as creações da 
política, da moral, do direito e da industria. 

A Política, em todos os tempos, hontem como 
hoje, em seu significado legitimo e fundamental, não 
tem sido mais do (^ue a realisação da .vontade na- 
cional, creando para tnl fim o Estado, que se encar- 
rega da mantença da ordem geral, da liberdade de 
todos, da distribuição da justiça e da salva-guarda e 
da independencia do povo deaiite do estrangeiro. 

Sua evolução geral tem sido esta: dispersão pri- 
mitiva e primitivos gregarios, cohesão parcial pela 
tribu e pela familia, impérios conquistadores e ag- 
gressivos, difjerenciação estável em nações pela base 
ethnica e pela disciplina da historia, progressão da 
democracia industrial. 

Com a politica nutrem relações muito estreitas a 
moral e o direito. 

A Moral vem a ser a norma digna, elevada, su- 
perior, de conducta que o liomem a si mesmo se im- 
põe nos seus actos em geral, norma que, oriunda da 
consciência, não lhe é imposta pela coacção de um 
poder exterior. 

Procura realizar o bem e fecunda-se, não no in- 
teresse, ou no util, ou na sympathia, ou no prazer, 
ou na compaixão, como o pretenderam systemas er- 
roneos ou incompletos; mas sim na consciência da 
identidade dos destinos humanos, como pensamos nós, 
dando-lhe uma base capaz de conciliar, em synthese 
ampla, o individualismo com o altruismo. Se inda- 
garmos de sua evolução, veremos que tem passado 
pelos seguintes estádios: utilitarismo empirico primi- 
tivo; eudemonismo religioso ou de recompensas de 
além tumulo; moral independente e evidente por si 
mesma que determina a pratica do bem pelo proprio 
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bem, coaio uma producção essencial e especifica da 
alludÍLl:i consciência da identidade dos destinos hu- 
manos, i)ase de todn a moral. Sempre e sempre, 
como se vè, entre todos os ramos da humana activi- 
dade, a despeito das mutuas e constantes relações, 
existe a independencia e irreductibilidade, que se 
origina dl distincção dos desigriios e dos fundamen- 
tos de cada um. 

O Direito em todos os tempos, hontem como hoje, 
vem a ser aquella norma de vida dos homens entre 
si que püde ser exigida por uma coacção exterior, 
na plirase do insigne lhering. 

A faculdade em que assenta é a liberdade que se 
limita, como dizia Kant, para produzir a existencia, 
a disciplina e a harmonia social. O alvo a que se di- 
rige, protegendo os interesses respeitáveis, regula- 
mentando a vontade, é a realisação do justo. 

A sua evolução pôde ser encarada, como fez o 
douto Clovis Bevilaqua, considerando-se principal- 
mente o que elle mesmo chamou de leis de expansão 
e reforço da própria idéa do direito, ou, talvez me- 
lhor, se poderia chamar o desenvolvimento dialecti- 
co do conceito do direito, e pôde ser acceita a solu- 
ção que propoz e que já vimos. Mas é possivel de- 
terminai-a por outros modos e sob outros aspectos. 

Prestando principalmente attenção ás relações do 
direito com a política, o sábio professor HoltzendoríT 
determinou-lhe os periodos seguintes; indistincrão 

'do direito privado e do direito publico; separação 
d'esses dous dominios; separação da vida ecdesiasti- 
co-religiosa da politica-social; separação da consciên- 
cia industrial e das communidades religiosas, sepa- 
ração entre a responsabilidade economica do indiví- 
duo e a actividade economica do Estado. 

Para o grande jurista, a primeira phase foi obra 
do familismo primitivo e antigo; a segunda, que tor- 
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liou possível a constituição da propriedade tenitorial 
privada, foi a acção principalmente do direito roma- 
no; a terceira foi resultado das luctas cliristãs da 
«dada media; a quarta foi producto da reforma do 
século XVI, (jue tornou a separar de todo as doutri- 
nas da sciencia e da fé; a quinta tem sido coijse- 
■quencia da cultura scientifica dos tempos modernos. 

Tendo em mira a evolução" tomada em seu as- 
pecto exterior e Instorico, proporíamos a seguinte 
áerie: iiiipnlsionismo instinctivo e naturalislico pri- 
mitivo; primeiros albores da consciência moral do 
Justo, tnodificudores da força instinctiva, produzidos 
pela inlclligencia superior dos chefes; imitação habi- 
tual das soluções d'ahi originadas; estratificação se- 
mlar d^estas soluções transformadas em costumes; 
syncretismo das aspirações geraesproduzindo os vários 
communisrnos antigos; dissolução gradual d'esses com- 
munisinos pela acção do individualismo; progressão 
no mesmo sentido pela cultura e pela democracia mo- 
derna. 

Resta-nos caracterisar a índustrii, ou conjuncto 
das creações economicas. 

A Industria, em todos os tempos, liontem como 
lioje, não tem sido outra cousa mais d» que o dis- 
pendio da força do homem, alTeiçoando a natureza, 
no intuito de produzir utilidades indispensáveis á sua 
própria existencia. 

Pôde, no seu desenvolvimento, a industria pas- 
sar do ntil indispensável, que é o seu alvo fundamen- 
tal, e chegar até ao confortável, e, ainda mais, até 
ao luxo, mas em todos os casos o seu principio di- 
rigente é sempre o mesmo c ella não se confunde, 
nem pode substituir qualquer das outras creações 
fundamentaes ou ser por ellas substituída. Se inter- 
pellarmos, como fizemos para com as suas compa- 
nheiras, a evolução, veremos que a industria também 
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não ficou estacionaria, também tem passado por di- 
versos estados. Os principaes são os seguintes, se- 
gundo a classificação ji ha muito feita e que pode- 
mos adoptar: p/iase da caça e da pesca, no primiti- 
vo sentido; período do pastoreiro, taml)em no seu 
clássico sentido; período da agríciãlura, como iadus- 
tria predominante; phase da manufaçlura propria- 
mente dita; 6, por ultimo, o predomínío da jiroduc- 
ção fabril pelas macliinas e apparelhos techiiicos.- 

Essas creações, que são as fundamentaes d;i hu- 
manidade, porque o conjuncto d'ellas é que coni.titue 
a cjvilisação, são, repetimos, entre si independiaites, 
como necessidade psychologica e como fim e alvo a 
attingir. Tão antiga uma quanto qualquer das outras, 
podem, devem prestar-se, e effectivamente prestam- 
se, mutuo auxilio, porque o desenvolvimento do es- 
pirito humano é harmonico e organicamente orienta- 
do. Mas este mutuo auxilio, que constitue a lei do 
consensiis, não quer dizer indistincção de funcções, 
nem confusão de predicados. Elias enchem todo o 
quadro da sociologia, que é uma especie de sciencia 
geral das acções humanas, como a philosophia é uma 
sciencia geral dos factos da natureza. 

É por isso que não pode compreiiender eíTicaz- 
mente qualquer d'aquellas creações, já como,ordem 
especial de phenomenos, já cohio sciencia das respe-. 
ctivas causas e leis, quem quer que se não eleve a 
essa vista geral. Por haver assim entendido o illus- 
tre auctor do Projecto do Codigo Civil, é que pôde 
ter uma tão nitida noção de todo o direito, de que é 
innegavel testemunho a série já crescida de seus lu- 
minosos livros, não esquecendo entre elles e proprio 
projecto referido. 

Idéias são estas geraes que ao relator d'este pa- 
recer se antolharam precisas, como preliminar ás 
considerações que se vão seguir, nas quaes mais pe- 
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culiarmente se acha o modo de vêr especial da Co- 
missão que recebeu da Gamara dos siirs. Deputados 
o honroso encargo de rever e estudar o Projecto de 
Codigo Civil que llie tinha sido enviado pelo Poder 
Executivo da Republica. 

II 

AS TRES FORMAS SUCCKSSIVAS DO PROJECTO 

Incumbida pelo Governo da Republica ao emeri- 
to professor Dr. Glovis Bevilaqua a missão de prepa- 
rar um Projecto de Codigo Civil e por elle levado a 
bom termo, foi pelo mesmo Governo, ávido por do- 
tar o paiz com uma lei a mais perfeita possivel, sub- 
mettido ao exame de uma commissão especial, com- 
posta de cinco de entre os nossos mais afamadosju- 
risconsultos, o trabalho confeccionado pelo alludido 
jurista. Essa commissão de cinco profissionaes réviu 
o projecto inicial, acceitando-o em sua quasi totali- 
dade, modificando-o, porém, em varies pontos consi- 
deráveis. 

Foi o projecto assim modificado que serviu de 
base ao estudo da commissão de vinte e um mem- 
bros da Gamara dos snrs. Deputados, estudo do qual, 
auxiliada por vários e distinctissimos cultores das 
lettras juridicas, em cujo numero se contava o pro- 
prio autor do trabalho primitivo, pôde ella tirar o 
projecto presente que é submettido ao alto critério 
do Congresso Nacional. Existem, portanto, até hoje, 
tres redacções, tres formas diversas, digamos assim, 
do Projecto do Codigo Civil, e releva comparal-as 
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<3ntre si, como preliminar base de analyse, e para 
que fique l)em accentuado o pensamento da commis- 
são no modo por que cumpriu a tarefa que lhe foi 
confiada. 

O projecto elaborado pela commissão dos cinco 
jurisconsultos, cotejado com o projtícto Bevilaqua, 
mostra as seguintes differenças principaes, que nota- 
remos como suppressões, accrescimos e modificações: 

SÜPPRESSÕES.—Foi retirado o art. 29 da Lei de 
introdiicção, que reconhecia capacidade para con- 
Irahir novas nupcias aos estrangeiros divorciados se- 
gundo a sua lei nacional. 

Foi eliminada, na Parte especial. Livro I, {Direi- 
to da familia) a secção relativa ao protutor. 

Eliminou-se o art. 538, que considerava a tutela 
do pae ou mãe uma continuação do pátrio poder. 

No Livro lí.(Cousas) eliininaram-se dous artigos 
Jia secç.ão direito de construir... 

D'entre os direitos reaes eliminaram-se as rendas 
constituidas sobre immoveis. 

Supprimiu-se uma secção relativa ás letlras luj- 
pothevnrias. 

No Livro IV (Successões) foi supresso o art. 1796 
referente d collação dos representantes. O mesmo se 
fez aos arts. 1970 e 1973, o primeiro dos quaes pre- 
ceitilava que o herdeiro que vendesse, no todo ou em 
parte, o seu direito, depois de ter conhecimento do 
dolo ou de ter cessado a violência, não podia mais 
intentar a acção de rescisão por qualquer d'csses dous 
motivos, e o segundo que declarava nulla a partilha 
i'om quem não fôsse herdeiro. 

Accrescimos. —Na Lei da introducção juntou-se 
um paragrapho tinico ao art. 9.°. Na Parte Geral, 
Livro I {Pessoas), art. 24, íncluiram-se as sociedades 
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destinadas ao fornecimento de generos alimentares. E' 
110 artigo 23 do projecto revisto. Entre o art. 23 e 
21 accrescentou-se outro para dizer; «B' applica- 
vel ás pessoas juridicas o disposto no art. 8."». 

E' o art. 22 do projecto revisto. 
No Livro IJ {Dos bens) accreác,entaram-se secções 

relativas á União, aos Estados e aos Muiiicipios e 
sobre cousas singulares e collectivas. 

No Livro III {Nascimento e extincção dos direitos) 
abriu-se um capitulo novo para os actos illicitos, aliás 
com artigos do projecto primitivo que estavam, na 
Parte Especial, no Direito das obrigações; e mais 
um titulo novo, sob a epigraphe — Da acquisição dos 
direitos, cujas disposições pelo projecto da commis- 
são parlamentar passaram para o principio do livro, 
desapparecendo, por isso, o titulo. 

Ao art. 207 accrescentou-se o n." 6, relativo á 
prescripção da acção para indemnização do damno 
causado pelo delicto (art. 216 do projecto revisto) 
que no projecto final desappareceu. 

Na Parte Especial, Livro I {Família) no cap. viii 
do tit. I, juntaram-se dous artigos que são os 104 e. 
iOa da lei do casamento civil. 

Depois do art. 273 accrescentou-se um artigo ti- 
rado do projecto Coelho Rodrigues, e que é o 303 
do projecto revisto. 

Ao art. 3C7 juntou-se um paragrapho único (art. 
389 do projecto revisto) e depois d'e]le accrescenta- 
ram-se tres artigos, contendo doutrina repellida pelo 
autor do projecto primitivo. 

No Livro II (CousasJ mlam-se estes accrescimos : 
arts. 58i e 389, sobre acquisição da posse; 610 e 
OU, sobre perda da posse; 613, relativo kprotecção 
possessoria; o paragrapho único do art. 614; o pa- 
ragrapho n )ico do art. 619; art. (Direito de ta- 
pagemj; art, 743 (CompascuoJ; arls. 770 a 788 
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(Privilégios de invenção); arts. 789 a 801 (Marcas 
da fabrica); no art. 80á as letras h a g (Superfície 
e legados de prestações ou alinievtos consignados no 
iinniovel). O capitulo das servidões foi augmeiitado 
com dispositivos tirados do projecto Coelho Rodri- 

'gues, ao passo que o projecto primitivo limitára-se, 
com o Codigo Allemão, aos principios geraes.' Além 
da superfície e dos legados de prestações ou alimentos 
consignados no immovel, entre os direitos reaes, ad- 
diu-se mais uma secção para as hypothecas das es- 
tradas de ferro, transcrii)ta do projecto Coellio Ro- 
drigues. 

No Livro III (Obrigações)- são accrescimos o art. 
1085 do projecto revisto, sobre validade do pagamen- 
to feito ao credor do credor, e os arts. ll()t), 1108, 
1210 e li267. São ainda addições os capitulos ii (Da 
lesão) e ui (Vendas aleatórias) do titulo v. 

O disposto no ait. i;543 sobre a revogação da 
doação por superveniencia de filhos não se achava no 
projecto primitivo. 

" No capitulo VI, Tit. v, L. citado, que trata da 
locação, além de vários artigos, juntaram-se quatro 

* secções relativas a serviços domésticos, serviços im- 
materiaes, fornecimento e aprendizagem. 

E demais, no serviço de transporte, fizeram-se 
augmentos que quebraram a regularidade e harmo- 
nia das linhas geraes do projecto. 

Os arts. 1470, 1481, 1305; o 2." alinea do art. 
150G: os arts. 1308, 1310, 1313, 131G, 1317, 1318, 
1322, 1334, 1340, 1388, 1389, 1393, 1394, 1393, 

1 Para evitar duvida ou confusão, sempre que dissermos 
— Projecto primitivo—entenda-se o de Clovis Bevilaqua, pro- 
jecto revisto — o da commissao dos cinco jurisconsultos, proje- 
cto final — o da commissao dos vinte e um deputados. 
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ir)97, 1398, 1399, IGOO, 1G22, 1G23, 1632, 1G33 
são outros tantos accrescimos. 

O capitulo da parceria rural foi substituído pelo 
correspondente no projecto Coellio Rodrigues. 

O capitulo XVII, Tit. v, L. cit., que trata de jogo 
e aposta^ não estava no projecto primitivo. No 
capitulo xvui, T. cit., sobre fiança, lia dois ar- 
tigos novos,—o 17GG e 17G7; no Tap. i, de 
Tit. VI, L. cit., —/)os tituJos ao portador, contam- 
se seis novos, e são: 1791, 179G, 1797, 1798, 1799 
e 1800. 

Os arts. 1881 a 188't, referentes a preferencias 
e privilégios de credores, são accrescimos extrabidos 
do projecto Felicio dos Santos. 

jSío Livro IV (Snccessões) são estranhos ao pro- 
jecto primitivo os arts. 1903, 1907, 1913, 1G34 e 
também a secção iv, Gap. i, Tit. in, que trata de 
testamentos feitos em paiz extrangeiro. 

Acham-se em idênticas condições os arts. 2021, 
2022, 2023, 202í, 2023, 202G, 2032, 2011, 20í2, 
20i3, 2032, 2033, 20G0 a 20Gi, tirados do projecto 
Coelho Rodrigues. 

Igual nota se applica ao Gap. ix, Tit. in, que se 
occupa da caducidade dos legados (arts. 2071 e 2072) 
e ao Gap. xv, que preceitua a desherdacão (arts. 
2101 a 2110). 

São, finalmente, accrescimentos ao projectq pri- 
mitivo feitos pelo revisto os arts. 2131 e 3199. 

MoniFioAçõES.—Na Lei de Introducção o art. 12 
do projecto primitivo foi substituído pelo art. 11 do 
Codigo Givil Portuguez. 

No art. 33 separaram na lettra A os elfeitos da 
substancia das obrigações convencionaes (art. 3i do 
projecto revisto). 

O projecto final alterou o revisto, n'este ponto. 
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sem restabelecer o primitivo, adoptando, porém, um 
systema mais logico do 'que o d'aquelle. 

Na Parte Geral, Livro I (Pessoas) as mulheres 
casadas fôram incluid^is entre os incapazes, no art. 
C.°, com modificação do pensamento do projecto pri- 
mitivo. 

O art. 3." declarava que a personalidade humana 
começa na concepção-, a commissão dos cinco man- 
dou que começasse no nascimento, 

A epigraplie do Litro II—Bos bens—mandou 
que dissesse — Bas cousas, voltando o projecto finai 
á mesma denominação do primitivo. 

A epigraplie do Livro III—Bo nascimento e ex- 
tincção dos direitos — foi mudada em — Ba acqtiisi- 
ção, conservação e extincç.âo dos direitos, ficando no 
projecto final — Bos factos jurídicos. 

Na Parte Especial — no Livro I (Familia)—os 
capitulos v e vi, que tratam da celebração e das pro- 
vas do casamento, foram substituídos pelos arts. 27 
a 4G e 61 a 79 da Lei de casamento civil manten- 
do-se. todavia, o principio do artigo 239 do projecto 
primitivo. 

No Livro II (Cousas) na secção — Bireitos de vi- 
sinhança—fôram feitas algumas alterações de redacção 
e transposições de artigos. As diversas secções do ca- 
pitulo—Ba acquisição e perda da propriedade movei 
—foram collocadas de modo difl^erente. 

No Livro III (Obrigações) os arts. 1483, 1484 e 
1583 fôram algum tanto modificados. 

No capitulo que trata do contracto da constitui- 
ção de renda fôram substituídos diversos artigos por 
outros do projecto Coelho Rodrigues. 

O mesmo se deu no capitulo relativo ao contracto 
de seguro. , 

No Livro IV (Successões) nos arts. 1842, 1898 a 
1903 fizeram-se alterações, algumas um tanto graves. 
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Os arts. 1907 e 1908 do projecto revisto fôram 
extrahidos do Godigo Civil Portuguez para substituir 
outros do projecto primitivo. 

Os capitulos ui e iv — Da acceitação da herança,, 
■—Da renuncia cia herança—do projecto primitivo 
fôram reunidos em um só, sob a denominação — Da 
acceitação e repudio da herança—juntando-se-llie 
mais dois artigos. 

O art. 1961 do projecto revisto traz uma defini- 
ção de testamento que não se encontrava no projecto 

■anterior. 
O art. 1966 substitua o art. 1803 do projecto 

primitivo por outro da Consolidação das Leis Civis^ 
de Teixeira de Freitas, no qual se inclua o testamen- 
to nuncupativo de que não cogitava o artigo substi- 
tuído. 

O art. 19G8 axclue as mulheres de serem testemu- 
nhas testamentarias, contra o disposto no primitivo. 
A mesma observação ha a fazer sobre o art. 1974. 

O Cap. IV, Tit. III, do cit. Livro lY—Dos co- 
dicillos — é inteiramente diverso do que se achava 
no original. 

Algumas alterações de fundo e fôrma se notam' 
nos artigos relativos ás differentes especias de testa- 
mentos e nos que se referem a legados. 

Finalmente, diversa é a doutrina do artigo 2111 
do projecto revisto em face da do art. 1907 do pri- 
mitivo, que permittia a revogação do testamento por 
escriptura publica. 

Comparados, desfarte, o projecto Bevilaqua, base 
de todo o trabalho da confecção do Codigo Civil, com. 
o emendado pela commissão dos cinco juriscorisultos, 
indispensável é cotejar este ultimo com o projecto 
presente, submettido á apreciação da representação 
nacional. 

A primeira nota que fere as vistas do observador 
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é a vo]ta do projecto final em vários pontos notáveis 
á intuição e tloiitrina do projecto preliminar. 

Vejamos: 

SuppRESSõES.—Supprimiram-se, na Lei Prelimi- 
nar, os arts. 1, 2, parte do 3, 4, G e 7, que trata- 
vam da publicação o eíTeitos das Leis; o art. 19, 
que tratava da prescripção em direito internacional 
privado; as alíneas a e b áo art. 20, que providen- 
ciavam para os casos em que o individuo não tives- 
se nacionalidade; o 21, que declarava que a mudan- 
ça de nacionalidade não fazia desapparecer a obri- 
gação anteriormente contraliida; os arts. 22 a 2;i, 
reguladores, de accordo com as resoluções de Ilaya, 
<io casamento dos brazileiros no estrangeiro e dos 
estrangeiros no Brazil; os arts. 29 a 31, que dispu- 
iiliam sobre a tutela dos Incapazes estrangeiros; o 
^!G, que declarava onde se considerava aberta a suc- 
cessão em direito internacional privado, e o art. 41, 
que abolia a fiança ás custas. 

Na Parte Geral os arts. 13 a 17, (jue dispunham 
sobre o registro civil, fôram eliminados, reduzindo- 
se toda a matéria a um só artigo que ó o 12 do pro- 
jecto actual. Nos arts. 90 e seguintes — supprimiram- 
se as inscripções de duas secções—i'/nos da vonta- 
de e outroí defeitos, dando-se assim maior homoge- 
neidade ao pensamento. Foi eliminado o art. 152, 
que declarava que quando a lei exige uma certa e 
determinada prova para o acto, ipso facto impoe-lhe 
a forma. 

. Na Parte Especial foi suppreso o art. 218, que 
dispunha a respeito de promessas de casamento; o 
231, que mandava que a mulher menor de 21 annos, 
<iue se tivesse declarado arrependida, não seria re- 
cebida a casar-se com a mesma pessoa, se não se 
provasse achar-se fóra da acção do meio que lhe ti- 
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nlia constrangido a vontade. Eliminou-se o n." 3 do 
art. 23i7 e também o n." 1 do art. 300, que dava á 
mulher protecção, defesa e tratamento corresponden- 
te á sua condição e posses; os 338 e 345, que da- 
vam direito á mulher de renunciar á commuiihão 
quando lhe fôsse rninosa'; o 389, paragrapho único 
disponente a respeito da annullação das doações an- 
te-nupciaes por falta de acceítação, por supervenien- 
cia de filhos e por ingratidão. Esta suppressão res- 
tabeleceu o projecto primitivo. Igual restauração se 
deu com a eliminação dos arts. 392 e 393 (doações 
entre cônjuges). Retirados fôram também os arts. 443 
e ^({reconhecimento de filhos espúrios); 160, n."' 
J e 2 (reconhecimento forçado dos fdhos que tinham 
por si a posse de estado e cujos paes eram casados 
apenas religiosamente); os 458; 480, 486, ns."® 4 e 
5, e 690, paragrapho único. (A insciipção não induz 
prova de dominio, que fica salvo a quem de direito). 
Foi n'este ponto restabelecido o projecto primitivo. 

Houve suppressão, ainda, dos arts. 770 e 801 
(patentes de .invenção e marcas de fabrica); 826 a 
832 (superfície), que não estavam, aliás, no projecto 
primitivo; dos arts; 887 e 888 (legados de prestações 
ou alimentos); do 902 (garantia real em favor de cre- 
dito aberto); do 907, 2." alinea; do 9H (penhor de 
cousa alheia); do 933 (inscripção de caução de titu- 
los); do 9Ü0; do 1210, por estar em contradição com 
os arts. 1204 e 1203, e que não existia no projecto 
primitivo; do art. 1279, que prohibia aos paes com- 
prar bens aos filhos; do 1282, que vedava ao advo- 
gado comprar bens que tivessem sido objecto de li- 
tigio em que tivesse intervindo em razão cie sua pro- 
fissão; do art. 1310 (pacto commissorio) e dos arts. 
1311 a 1318 (lesão), que se não achavam no proje- 

' cto primitivo. 
Igualmente suppressos fôram os arts. 1339, (doa- 
is 
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ção mortis causa); 1342, n.° 2 {revogação da doação 
por inofficiosidade) o 13 i3 (nullidade da doação por 
supcrveniencia de fdho ao doador), cousas estas que 
se não viam no projecto primitivo. 

Retirados foram igualmente os arts. 1397 a 4403, 
que versavam sobre serviços de menores em fabricas 
e tisinas, da liygicne e segurança dos logares em que 
se prestam taes serviços; os arts. 1404 a 1431, re- 
ferentes a serviços domésticos, serviços immateriaes e 
serviços de transportes, sendo que os das duas pri- 
meiras secçoes não se encontravam no projecto pri- 
mitivo, o que também se dava com os 1447 a 14G3, 
reguladores de fornecimento e aprendizagens pelo 
mesmo modo eliminados. 

Sorte idêntica tiveram o art. 15G8, paragraplio 
único (sociedades personificadas); os 1592 e 1393 {so- 
ciedades universaes); o 1623 (preferencia dos credores 
da sociedade sobre os bens sociaes); o 1632 (mera 
repetição de outro artigo); os 1741 a 1749 (seguros 
contra fogo, contra sêcca e contra os riscos de trans- 
porte) que não se liam no projecto primitivo. 

• E também foram retirados os arts. 1760, 17G1 
e 1702 (disposições sobre jogos próprias de direito 
penal); os 1794, 179G, 1797, 1798, 1799, 1800, 
1801, 1802, por conterem matéria processual e que 
não se nos deparavam no primeiro projecto; e ainda 
os 1826 (Obrigações das pessoas jurídicas de direito 
publico); 1827, 1832 {liquidação de obrigações por 
mutuo accordo); os de'n.''® 1848 a 1880 {Insolvencia 
civil e cessão de base) e o 1963, n." 4. 

Proceder semelhante foi mantido para com a lettra 
d do art. 1966 e os arts. 1987 a 198j), relativos ao 
testamento nunciipativo, de que se não cogitou no 
projecto primitivo, e para com os arts. 1991 a 
1999, referentes a codicillos e cartas de consciência, 
que igualmente se não liam no alludido projecto. 
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O art. 2000 (testamento feito em tempo de peste) 
e o 2018 (te^ta^lellto feito em paiz estrangeiro) ti- 
veram igual destino e também os arts. 2022, 2023, 
202't, por conterem matéria já tratada "na Parte 
Geral. 

Os arts. 2152 (obrigação dos herdeiros restitui- 
rem os fructos dos bens da lierança que estiveram 
em seu poder); 21G0 a 2172 (coUação) fôram por 
igual eliminados; o que também se deu com os arts. 
2176 (redncção das doações inof[iciosas) e 2180 a 
2187 (pagamentos de dividas da hn-ançaj. 

Acciiescimos.—Na Lei Preliminar—o accrescimo 
real é o constante da 1." parte do art. 8." do actual 
projecto: «Os ílliios durante a menoridade e a mulher 
casada emquanto durar a sociedade conjugai seguirão 
o estado civil do pae e do marido». No art. 13 
actual juntaram-se estas palavras: «qualquer que 
seja a natureza dos bens e o logar onde se acha- 
rem». 

Na Parte Geral no art. 6." accrescentou-se uma 
classe aos relativamente incapazes: — a dos pródi- 
gos. 

No art. 12 — accrescentaram-se, como obrigação 
de inscrever no registo publico, a emancipação, a 
interdicção dos loucos e prodigos e a sentença decla- 
ratoria da ausência; e no art. 124 uma disposição 
para melhor accentuar os effeitos da condição reso- 
lutiva, tacita ou expressa (art. 129 do projecto re- 
visto). 

No art. 181 (210 do projecto revisto) accrescen- 
tou-se determinação de prazo para a prescripção das 
acções reaes, ao passo que o correspondente no pro- 
jecto revisto só se referia ás acções pessoaes. 

Na Parte Especial, no capitulo da celebração do 
casamento fizeram-se alguns accrescimos, como sejam 
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OS dos arts. 199 e 200 do projecto actual, em que 
a commissão tomou por guia o projecto suisso. 

Augmentou-se em logar proprio a curatel dos pró- 
digas (arts. 46G a 4G8 do projecto actual). 

Na secção própria em vez da superfície, incluiu- 
se entre os direitos reaes — a constituição de renda 
sobre immoveis, de accordo com o projecto primitivo 
(art. 080 do projecto actual). 

Os arts. Í0.')9, paragraplio único, e 1061, para- 
grapho único, definindo culpa e caso fortuito, são 
accrescimos. 

Nos contratos synalagniaticos, chamados sempre 
no projecto hilateraes, no capitulo a elles consagrado, 
no art. 109G do projecto presente uma alinea, pre- 
vendo o caso de considerável diminuição do patri- 
mônio de uma das partes. 

O art. 1291 sobre procuração de proprio punho 
é novo. 

No capitulo referente á liquidação de obrigações 
resultantes de actos iilicitos augmentaram-se os arts. 
1547 a 1550, extraliidos do Codigo Criminal de 1830, 
ácerca de satisfação de damno. 

Foi, no logar apropriado, accrescentado mais um 
caso de caducidade dos legados; o de ter sido o le- 
gatario excluido da successão, (art. 1720 do pro- 
jecto actual, 2071 do projecto revisto). 

Ao art. 2098 do projecto revisto juntou-se um 
paragrapho único para precisar a extensão dos direi- 
tos do íiduciario. 

É no art. 1748 do projecto actual. 

Modificações.— Na Lei Preliminar (Titulo preli- 
minar do projecto revisto) fôram modificados os arts. 
20, 26, 27, e 28, vindo elles a constituir o art. 8 
do projecto actual, artigo de que já fallámos quando 
nos referimos nas linhas acima aos accrescimos. 
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Os arts. 32 e 33, referentes aos bens, fôram al- 
terados sem modificação na doutrina; mero arranjo 
de fôrma. 

Os arts. 34 e 33, relativos a obrigações, fôram 
modificados na fôrma e no fundo. 

Os arts. 37 e 38, que tratam da successão, ligei- 
ramente alterados na forma. 

Na Parte Geral o art. 1, que define o objecto do 
Codigo Civil, modificado na fôrma. 

A emancipação pelo casamento, que o projecto 
revisto e o {)timitivo liaviam reservado para o Direi- 
to de familia, na Parte Especial, foi no projecto final 
trazida para a Parte Geral. 

Art. 9." nos tres proiectos que coincidem n'este 
ponto. 

Os arts. IG, 17, 22 e 24, que, entre outros, dis- 
põem sobre [)essoas jurídicas, n'este projecto actual, 
o fazem por modo algum tanto divergente dos arti- 
gos correspondentes no projecto revisto, cuja conce- 
pção, n'este assumpto, repetido o projecto primitivo, 
se conformava com a doutrina germanica que se en- 
contra no Codigo Civil Allemão, no de Zuí ick', no do 
cantão dos Grisões, no japonez e no projecto suisso. 

Com a suppressão do n." 1 do art. 42 do proje- 
cto revisto (lü do projecto actual) ficou restricta a 
responsabilidade das pessoas jurídicas de direito pu- 
blico aos actos de caracter privado praticados por 
seus representantes dentro dos limites de suas attri- 
buições. 

Os. arts. 43 e 46 fôram fundidos no 36 do pro- 
jecto actual com certa alteração de fundo e fôrma. 

Retirou-se ao militar o direito de opção, que lhe 
dava o art. 51, pelo domicilio anterior quanto aos 
actos praticados antes da transferencia d,e sua resi- 
dência. O mesmo direito, garantido pelo art. 53, foi 
retirado ao preso e ao desterrado. 
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O Livro 11 da Parte Geral voltou, como já se teve 
occasião de dizer, a denominar-se — Dos bens — 
como no primitivo projecto. 

Na parte relativa aos bens da União, dos Esta- 
dos e dos mu]iicii)ios, (jue não se achava no primei- 
ro projecto e somente no segundo, foram feitas al- 
terações que Ilie melhoraram o articulado. 

O Livro ui d'esta Parte Geral de (jue vamos agora 
tratando, como já se disse, passou a denominar-se 
Dos fados jurídicos. Fizeram-se trans[)Osiçõ(;s para o 
começo d'este livro de alguns artigos «lue formavam 
dou^í capítulos dístinctos, um sob a denominação de 
— Modo de acquisição dos direitos — e outro de— 
Conservação e defeza dos direitos. 

O art. loü (139 do projecto actual) foi modifica- 
do no sentido de se excluir o penhor agrícola e a 
caução de titulos da necessidade do escriptura pu- 
blica. 

Na Parte Especial os arts. 2il e seguintes fôram 
alterados no intuito de se d'elles retirar a feição de 
formulário que os revestia. 

Casamentos annullamis (art. 272 do projecto pri- 
mitivo) são pelo projecto actual somente os contrahi- 
dos com infracção dos preceitos do art. 187, n."' 
IX a xu; o anterior tornava annullaveis todos os ca- 
samentos contrahidos .por impedidos. 

As disposições penaes, de que, em matéria de 
casamento, rezavam os arts. 287 a 291, foram tor- 
nadas mais brandas. 

O art. 302 só exigia outorga da mulher para a alie- 
nação pelo marido dos immoveis communs. O 241 
do actual projecto exige-a mesmo quando os immo- 
veis são proprios do marido; e no regimen da se- 
paração SQ maiulou que semelhantemente não possa 

nO cônjuge proprietário sem consentimento do outro 
alienar bens de tal especie. 



Discursos 277 

O divorcio cnnonico, em os artigos que a elle se 
reportam, passou a chamar-se desquite. 

O regimeii dos bens dos cônjuges desquitndos 
que se reconciliaram fica restabelecido (art. 330 do 
projecto actual). 

Os fillios adulterinos e incestuosos, que pelo art. 
443 do projecto revisto podiam ser reconhecidos, 
perderam, pelo art. 365 do actual, esse direito. 

Os arts. G92 e seguintes, que tratavam da caça 
e pesca, fôram modificados no empenho de melhor 
accentuar os direitos dos proprietários das terras e 
aguas. 

Os direitos autoraes, de perpetuos que eram nos 
projectos anteriores, fôram reduzidos a trinta annos 
a datar da morte de seu dono. 

No direito iiypothecario fizeram-se algumas mo- 
dificac^ões, umas de fôrma e outras de fundo. Entre 
estas notam-se: a do art. 057 sobre conflicto de duas 
hypothecas successivas (art. 820 do projecto actual). 
Fôram suppressas as hypothecas geraes, acarretando 
isto indispensáveis modificações em vários artigos. 

Na parte inicial do Direito das obrigações (Livro 
III da Parte Especial) fizeram-se algumas alterações 
tendentes a esclarecer o assumpto. 

Sob a denominação de contractos aleatorios, col- 
locou-se na Parte Geral da theoria das obrigações — 
a secção que a primeira cornmissão revisora incluirá 
no capitulo da compra e venda, sob o nome de ven- 
das aleatórias. 

Na secção relativa á revogação das doações pra- 
ticaram-se deslocações de artigos que meliioram o 
methodo de exposição do assumpto. 

Os articulados da locação de serviço do contra- 
cto de deposito, mandato e especialmente mandato 
judicial, fôram consideravelmente melhorados cora 
vários retoques soffridos. 
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Os da parceria rural fôram vantajosamente sub- 
stituídos pelos correspondentes, mais concisos e 
syutheticos, do projecto primitivo. O capitulo da cüíis- 
tituição de renda foi retocado com o íim de separar 
o direito real sobre immoveis do direito pessoal sobre 
moveis, como era no referido projecto. 

Os capitulos da fiança, da liquidação, das obri- 
gações, do concurso de credores 'e preferencias fôram 
o objecto de correcções e retociues qüe os melliora- 
ram. 

Os arts. 1898 a 1903, disposições geraes sobre 
a successão, expeiimentaram alterações, sendo a mais 
notável a (jue passou da terça para a metade — a por- 
ção diíponivel livremente dos bens em testamento 
(arts. 1578 a 1382 do projecto actual). 

O capitulo Dos indignos de succeder passou a ser 
— Dos que não podem succeder. 

A ordem da vocação liereditaria passou a ser: 
descendentes, ascendentes, cônjuge, collateraes, fisco 
(projecto reviito, art. 1938; projecto actual, art. 
1613). 

A transmissão da herança só se faz por estirpe 
se os representantes não estiverem no mesmo gráo 
de parentesco (projecto revisto, art. 1937; actual, 
art. 16IG). 

Declai'a o actual art. 1639 do projecto poderem 
as mulheres fazer testamento aos 14 annos, e os 

' homens somente aos 16. Nos projectos anteriores 
áquellii edade era a exigida para ambos os sexos. 

Restnbeleceu-se a capacidade de ser testemunha 
que o projecto revisto retirara á mulhei' contra o que 

• rasoavelmente estatuia o primitivo. 
A inclusão feita pelo art. 2086 do projecto revis- 

to do cônjuge entre os herdeiros necessários foi abo- 
lida pelo art. 1733 do actual. 

O art. 2111 soffreu alteração no sentido de se 
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não admittir a revogação do testamento por escriptu- 
ra publica. 

O 2140, marcando prazo para começar o inven- 
tario, foi mudado no sentido de se providenciar para 
o caso de não ter sido elie feito uo prazo estipulado 

• (art. 1784, paragraplio único do projecto actual). 
As coUações fazem-se, em regra, pelo presente 

projecto, como no primitivo, por estimação, ao passo 
que no revisto se faziam ellas em substancia. 

Os arts. 2183 a 218G do projecto revisto foram 
substituídos pelo 1814 do actual. 

Os n."® 2198 a 2202 fôram reduzidos a um só, 
que é o 1820 sobre nullidade da partilha. 

Com toda a sua aridez apparente, este cotejo en- 
tre as tres íórmas que tem revestido o projecto de 
codigo civil pode bem servir de fio conductor para 
quem quizer sobre elle estabelecer um estudo deti- 
do, metiiodico e acurado. 

III 

PIIINCIPAES IDÉIAS VENCEDORAS 

Desnecessário será n'este simples parecer acom- 
panhar a discussão, toda a vasta discussão havida 
durante cerca de cinco mezes no seio da Commissão 
Especial que teve de estudar e rever o Projecto de 
Codigo Civil. 

Consta ella das actas das sessões e dos debates 
colligidos e publicados. 

Interessante seria, por certo, entre todas seguir 
as variadas peripecias d'esse curioso e prolongado 
duello travado entre o auctor do projecto e o illus- 
tre conselheiro Andrade Figueira. Dir-se-hia que duas 
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intuições antagônicas do direito, a velha o a nova 
escola, se achavam em presença e feriam uma lucta 
de vida ou de morte. O que de talento e saber foi 
despendido de parte a parte é cousa que indclevel 
ficou em a consciência dos que assistiram a essas me- 
moráveis lides da intelligencia. 

A Gommissão, que dirigiu e tomou a indispensá- 
vel parte no debate, para logo comprehendeii achar- 
se deante de tres caminhos possíveis, ([uanto aos re- 
sultados a colher na confecção íinal do Projecto de 
Godigo (]ivii: manter pouco mnis ou menos intacto 
o esboço que lhe fôra submettido a exame pelo Poder 
Executivo; substituil-o quasi com[)letainiínte pelas 
numerosas emendas do conselheiro Andrade Figuei- 
ra e outros que o secundaram no mesmo sentido; 
conservar o projecto em suas linhas capitaes, reto- 
cando-o somente nos pontos em (pie lin; p.irecesse 
indispensável fazel-o, sem quebra da harmonia do 
todo. Foi este, em regra, o alvitre aduptado, o que 
foi tanto mais praticavel, quanto o espirito lúcido e 
equilibrado do auctor do projecto primitivo já por 
si lhe havia imprimido cores accentuadamente con- 
servadoras, attendendo, quanto [lossivel, ás firmes 
tradições de nosso direito e á indole, progressiva 
sim, mas fundamentalmente moderada e calma da 
nação. 

Desfarte, quem estudar o projecto no intuito de 
o comparar com o direito civil vigente, procurando 
destacar em (jue foi que se adeantou elle a este ul- 
timo, notará ter sido apenas em cercar a muliier de 
maiores garantias, a personalidade humana e a au- 
tonomia da vontade individual de mais seguros am- 
paros, a propriedade immovel de mais solidos esteios, 
a mobilisa^ão de seus valores de processos mais ade- 
quados. 

Para chegar a seus alevantados fins, a primeira 
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cousa que á Conamissão pareceu conveniente conser- 
var foi o plano geral do Codigo Civil, que ficou n'este 
projecto exactamente o mesmo proposto pelo seu pri- 
mitivo autor. E vem a ser: 

a) Uma Lei Preliminar, allieia ao contexto intri- 
seco do codigo, indispensável, porém, para regular 
certos eíTeitos das leis civis no tempo e no espaço 
e dispor acerca de instantes e momentosas questões, 
muito occorrentes nos modernos tempos, de cada 
vez mais crescentes entrelaçamentos dos povos entre 
si, e que constituem essa paite peculiar e curiosissi- 
ma das relações juridicas, conhecida hoje sob a de- 
nominação de direito internacional privado; 

b) Uma Parle Geral, apta a conter os princípios, 
as idéias, por assim dizer, abstractas e geraes do 
direito civil, no que diz respeito aos seus elementos 
capitaes, subdividida, sob este critério, em trtiá Livros, 
um sobre as Pessoas, outro relativo nos Bens, um 
terceiro referente aos Fados jurídicos; 

cj Uma Parte Especial, composta de quatro Li- 
vros, abarcando o direito civil, na quadrupla ramifi- 
cação de suas applicações praticas: a Familia, as 
Cousas, as Obrigações, as Successões. 

Como tudo n'este mundo está sujeito a discus- 
sões, effeitos muitas vezes do prurido de luctar, pro- 
prio do homem, que nas relações intellectuaes se 
manisfesta pela tendencia, quasi sempre excessiva, 
da dialectica nas idéas, também esta classificação, 
hoje victoriosa nos livros de doutrina e acceita por 
numerosos codigos, tem sido assumpto de interminá- 
veis disputas. Tudo n'ella tem sido objecto de deba- 
te: a conveniência ou não da lei Preliminar, se se 
deve chamar Lei ou Titulo preliminar, ou lei de in- 
troducção ao Codigo Civil, se faz ou não parte d'este, 
modificando lhe a numeração dos .artigos, questões 
todas estas, como se vê, de ordem muito secundaria; 
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qual a melhor collocação e denominação dos livros 
da Parte Geral, qual o numero e a mais acertada 
distril)uição dos livros da Parte Especial, questões 
estas mais sérias e attendiveis. 

A existencia da Lei Preliminar justifica-se pela 
razão, já dada, de ser preciso determinar inilludivel- 
mente o circulo de acção da lei dentro do tempo e 
do. logar, regulando nomeadamente o conílicto possi- 
vel entre a lei do paiz e a dos paizes estrangeiros, 
representada por subditos de outras nações. 

A Parte Geral, definindo as pessoas, em suas di- 
versas modalidades, na sua característica e capaci- 
dade jurídica, os bens, nas suas varias especies e na- 
turezas, tem determinado os dous elementos capitaes 
de tudo o direito — um sujeito capaz de exercer por 
si ou exigir de outrem certa ordem de acções, o ob- 
jecto sobre o qual estas acções se exercitam, restan- 
do só estabelecer a ordem de plieiiomenos capazes 
de determinar a relação entre aquelles dous termos 
elementares. Essa ordem de i)lienomenos é que no 
projecto tem o nome de factos juridícos. Não se po- 
deria dizer simplesmente — factos, sem mais um qua- 
lificativo, sem mais um predicado que viesse limitar 
o conceito expresso n'aquella palavra, porque assim 
só, sem restricções quaesquer, teriamos a metter no 
Codigo Civil todo o mundo dos factos, o que impor- 
ta dizer o complexo dos pbenomenos do universo, o 
que seria indiscutível absurdo. I)'alii esta primeira 
limitação ipie se exprime no qualificativo jurídicos. 
Mas isto não basta; a expressão factos juridícos é 
ainda demasiado Jarga para exceder o direito civil 
propriamente dito e encher todas as outras espheras 
das relações e ramos do direito. K' por isso que, 
mantida por vários codigos e tractadistas, é-o sem- 
pre no sentido especial e limitado de factos que dão 
origem e extincção aos direitos, isto é, aos actosjuridi- 
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COS, aos actos ülicitos, ao perecimento da cottsa e ao 
decurso do tempo. Dizer, pois, como no actual projecto 
se diz; Dos fartos jurídicos, ou, como se dizia no 
primitivo, — Do nascimento e exlincção dos direitos, 
ou, como no revisto,—Da acquisição, conservação e 
extincção dos direitos, é uma e a mesma cousa. A 
Commissão, adoptando a primeira formula, quiz ape- 
nas accentuar sua mór concisão e simplicidade sobre 
as que lhe fazem concorrência; mas do contheudo 
dos artigos encerrados n'esse livro da Parte Gei-al 
bem se deprehende não ter tido ella em vista, sob 
aquella expressão, senão a acquisição, conservação e 
extincção dos direitos, a saber, o que na doutrina 
se chama —actos juridicos, actos illicitos, decurso 
do tempo e perecimento da cousa. Taes motivos jus- 
tificam de sobra a existencia da Parte Geral, a sub- 
divisão, ordem e denominação de seus livros. 

Pelo que toca á Parte Especial, militam a favor 
da solução que lhe foi dada, varias ordens de con- 

.siderações, entre as quaes não é para desprezar a 
que consiste em provar que a divisão e collocação 
de seus livros deve subordinar-se á que tiver sido 
dada aos da Parte Geral, e isto se'observou no pro- 
jecto. O Direito da Familia cí)rresponde intrinseca- 
mente ás Pessoas, o Direito das cousas aos Bens, o 
Direito das obrigações e o Direito das successões aos 
Pactos juridicos. 

É claro que a ordem lógica dos phenomenos foi 
respeitada, sendo escusado relembrar os argumentos 
doutrinários que a esclarecem e justificam. 

Visto o plano geral do projecto, percorramos al- 
gimias das mais notáveis idéas que sahiram vence- 
doras no seio da Commissão. 

Bastante será notar em traços rápidos o que se 
decidiu sobre direito internacional privado, pessoas 
jurídicas, divorcio, direito autoral, transcripção na 
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alienação de immoveis, liberdade de testar, para defi- 
nir o espirito do projecto. 

É ponto hoje assente ter sido o principal factor 
da confusão e balburdia reinantes no direito inter- 
nacional privado a teima em o considerar como eter- 
namente destinado a pura e simplesmente solver con- 
ílictos e collisões das legislações civis de paizes es- 
trangeiros entre si, manejando para tal fim as duas 
magras idéas de territorialidade e exterritorialidade 
da lei. Esta dicliotomia era ás vezes complicada com 
o principio da universalidade, inaugurado na edade 
média pelo direito canonico, e, de longe em longe, 
repetido ainda lioje pelos phantasistas da unificação 
do direito de todos os povos. 

D'este ultimo ponto escreveu, com força e verda- 
de, um dos nossos melhores juristas, referindo-se 
mais de perto ao direito criminal: 

« Um direito penal universal, que é o presupposto 
de todas as conjecturas e phantasias dos criminaHs- 
tas propugnadores de um alargamento do principio 
da personalidade, é uma cousa impossivel no estado 
actual do mundo culto. Além do caracter de uma com- 
mimis opinio dos juristas e philosophos sobre o crime 
e suas causas, sobre a pena e seus effeitos, tal di- 
reito não tem outro valor, nem se concebe mesmo 
que possa jámais existir de modo eíficaz.» 

Mas não era, e continua a ser ainda em grande 
escala, só a estreiteza do fim e a ineíficacia das ar- 
mas que retinham e reteem o direito internacional 
privado no nivel inferior em que se revolve em face 
de outros ramos da sciencia. As difficuldades e a des- 
ordem provinham também da confusão de noções ca- 
pitaes, originada muitas vezes do emprego das mes- 
mas expressões para determinar idéas divergentes. 

Assim, não raro os termos lei pessoal e lei ter- 
ritorial eram e são, n'aquelle dominio, tomados no 



Discursos 285 

mesmo sentido que se liga, em direito privado in- 
terno, iis expressões direito pessoal e real, o mais 
commvimmentc ainda com o significado peculiar que 
teem os epitlietos pessoal e territorial na historia do 
direito europeu desde o desmembramento do impé- 
rio romano. Esta ultima confusão é amais geralmente 
espalhada. 

K evidente, entretanto, que, n'este derradeiro 
caso, trata-se ainda de puro direito privado interno 
e se aprecia a sua peculiar evolução em um momento 
dado da historia. 

N'este sentido dizia o homem que melhor conhe- 
cia a historia da Europa dos que escreveram em por- 
tuguez;^((É por isso que na lenta transformação das 
províncias do mundo latino em embryões dos estados 
modernos achamos mantidos, emquanto o direito con- 
serva o caracter pessoal e não toma o territorial, os 
costumes e as leis civis do império para os vencidos, 
ao passo que nos codigos dos vencedores vamos en- 
contrar substituídas ou modificadas muitas das anti- 
gas usanças germanicas por doutrinas de direito ro- 
mano». São palavras de Alexandre Ilerculano. 

Como quer que seja, comprehende-se, sem es- 
forço, a grave diíTiculdadB que existe em solver to- 
das as emergencias e casos occorrentes a um estran- 
geiro em terra alheia com a sua lei nacional, com a 
ficção da exterritorialidade da lei para todas as by- 
potheses possíveis. 

Esse attentado permanente á soberania do Estado 
deante do residente estrangeiro, considerado desde 
os tempos romanos suhditus temporaris, não se de- 
fende em doutrina nem seria attendido jamais na pra^ 
tica. 

O principio da nacionalidade ou pei'sonalidade 
activa do direito, invocado por muitos escriptores 
para regular a vida jurídica do indíviduo em terra 
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estrangeira, não pode ter applicação constante e in- 
variável ; sua esphera ha de ser limitada em casos 
variadissimos. 

«Esse principio, escreve autor nosso, tem, além 
de outros, o inconveniente de estender a garantia da 
exlerritorialidade a todo e qualquer estrangeiro que 
reside n'este ou n'aquelle paiz. O estado, em cujos 
dominios elle se aclia, não pôde defender a sua so- 
berania territorial das aggressões de um estranho, 
cuja punição lhe não compete. 

«Se como privilegio de direito internacional, con- 
cedido a poucos, já se resente isto de algumas des- 
vantagens, que não seria de máo e desordenado, se 
porventura a excepção se transformasse em regra, e 
o estrangeiro em geral só tivesse de obedecer ás leis 
de seu Estado.?!» 

Assim fallava Tobias Barreto. 
Mas, por outro lado, o principio opposto, princi- 

pio territorial ou da territorialidade não pode pre- 
tender os foros de uma applicabilidade universal, 
absoluta, constante. Como solver, pois, o embaraço, 
se os dous suppostos principios fundamentaes da 
sciencia falham? Só tranformando o conceito mesmo 
d'este ramo do direito e dando outro sentido ás suas 
idéas capitaes. Tem sido o trabaliio de modernos 
jurisconsultos e publicistas, entre os quaes é honro- 
so para nós citar o nome de nosso compatriota, 
autor do projecto de Codigo Civil Brasileiro. 

A nova intuição, partindo de Savigny, achou prin- 
cipalmente em A. Pillet o seu orientador. O direito 
internacional privado deixa de ser uma mera recei- 
ta para curar as collisões de leis oriundas de vários 
Estados e passa a constituir o principal factor da in- 
ternacionalidade, visando preparar a communhão de 
"direito entre os povos; a territorialidade e a exter- 
ritorialidade da lei deixam de ser principios exclu- 
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sivos e contradictorios, e p:issam a cooperar mutua- 
mente, (;adn um em sua espliera própria. Kis como 
oilliistrado jiirijconsulto caracterisa essa mutação, ex- 
pondo as idéas de A. Pillet; 

«A verdadeira orientação fora sem duvida a in- 
dicada por Savigny. 

«Dando por alvo do direito internacional [)riva- 
do urna comrminhãa de direito entre os diferentes po- 
vos achava o excelso jurista, que o problema a re.- 
solver, em face das rollisões jiiridicas da socieíJade 
internacional, era determinar, para eadn relação de di- 
reito, a lei mais eonforme d natureza própria ila mes- 
ma relação. Todo o direito inteinacional privado está 
condensado n'essas duas idéas. A. Pillet teve o mé- 
rito de compreliendel-o, de expôr-llie a doutrina sob 
revestimentos mais modernos e de extrahir as con- 
seqüências (jue n'ella se continham. 

«Na própria natureza da lei, diz-nos A. Pillet, 
depara-se-nos o principio regulador das collisõ(;s de 
direito nas relações internacionaes de caracter [)ri- 
vado. A lei é um instrumenio da autoridade, como 
preceito geral a que todos os membros de um Esta- 
do devem obediencia. Entre os caracteres (jue o di- 
reito publico lhe attribue, destacam-se, como de mais 
valor para a eíTicacia da ordem ou prohibição que 
se contém em toda a lei — a eontinuidade e a, genera- 
lidade de sua applicação. Por continuidade da ap|)li- 
cação da lei deve entender-se a propriedade que ella 
apresenta de exercer o seu império sem interrupção, 
desde o momento em que é promulgada até que se 
extingue por abrogação. A generalidade da applica- 
ção cia lei quer dizer que ella obriga a todos os mem- 
bros do grupo social, cujas relações ella é destinada 
a regular. Transportados para as lelações interna- 
cionaes, esses dous caracteres da lei, assumem feições 
especiaes. 

90 
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«A continuidade transforma-se em exteiritoria- 
lülade e a generalidade apresenta-se como íemVona- 
lidade. Porém, como as leis de um Estado, penetran- 
do no campo onde tem assento a sociedade interna- 
cional, se encontram em face de outras igualmente 
efficazes e j)rovidas de caracteres idênticos, a har- 
monia sónieute poderá ser alcançada por meio de re- 
ciprocas concessões e sacrifícios. 

«Não é, todavia, um critério arbitrario, como o 
da urbanidade ou do interesse occasional, que nos 
dará a medida dos sacrifícios e concessões; é o |)ro- 
prio fim da lei. Sendo a lei, concomitantemente, ter- 
ritorial e extrateriitorial, pois ijue é geral e conti- 
nua, mas não podendo no commercio internacional 
conservar juntos os dois caracteres, pensa o illustre 
internacionalista que, em cada caso, a escolha do ca- 
racter que deve ser mantido -ha de ser determinado 
pela consideração do fim social da lei. Munidos d'esse 
critério, devemos declarar territoriaes as leis cujo fim 
não seria attingindo, se em cada paiz não se appli- 
cassem igualmente aos estrangeiros e aos nacionaes 
8 extraterritoriaes aquellas cujo fim exige que sejam, 
por toda a parte, as pessoas que incidem sob suas 
disposições. Analysando com elevado senso juridico- 
philosopliico esse conceito finalistico da lei, chega o 
insigne professor á conclusão de que as disposições 
legislativas destinadas á protecção do interesse indi- 
vidual são extraterritoriaes, e as destinadas á ga- 
rantia social são territoriaes, umas e outras por uma 
especie de necessidade directamente resultante do 
papel que são chamadas a desenjpenhar no conjuncto 
das forças sociaes». (A Phase actiial do Direito In- 
ternacional Privado, in Estudos de Direito e Econo- 
mia Politica). 

Tal foi o critério adoptado pelo auctor do pro- 
jecto primitivo, e acceito pela Commissão, a despeito 
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de varias modificações redaccionaes que se fizeram 
nos respectivos artigos da Lei Preliminar. El por 
isto que (art. 8.") a lei nacional da pessoa rege o seu 
estado e capacidade civil, as relações pessoaes dos 
cônjuges e o regimem dos bens no casamento, e tam- 
bém os moveis de uso pessoal do proprietário (ait. 
10) ou os que este levar sempre comsigo, bem como 
os destinados a ser transportados para outros loga- 
res; é por isto, que a lei do domicilio regula a pes- 
soa que (art. 9.°) não tiver patria, por liavel-a per- 
dido em um paiz sem ter adcjuirido outra, ou por 
varias circumstancias tiver duas; é por isto que os 
bens moveis ou immoveis (art. 10) ficanj sujeitos á 
lei do lugar, etc. Igual critério regulou os contractos 
e a sua prova. 

Se o que deixamos dito do plano geral do pro- 
jecto dá uma idéa de sua systematisação, e o que 
se acaba de lér define o espirito que lhe inspirou a 
'Lei Preliminar, o modo como tratou o relevante as- 
sumpto das pessoas juridicas pode ser elegido como 
reflector de sua intuição em toda a Parte Geral. 
N'este ponto, ainda hoje cheio de vacillações, o pro- 
jecto oíTerece soluções acertadas. * 

É sabido que, não só a respeito principalmente 
das pessoas juridicas estrangeiras, se podem ellas, 
e como, constituir-se fora de seu paiz de origem, se 
pódem, e porque modo, adquirir immoveis, e outros 
problemas congeneres, ainda existem duvidas; é sa- 
bido, dizemos, que assim é principalmente no tocan- 
te ás pessoas juridicas estrangeiras; como ainda que 
em referencia mesmo ás nacionaes, mais de uma in- 
certezji continúa a levantar-se nas legislações e na 
doutrina. 

A discussão havida no seio da commissão e o 
cotejo entre o projecto final e os dous anteriores pro- 
vam-no de sobejo. 
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Foi um dos assumptos mais discutidos no correr 
dos debates. 

É assim que mais de um voto autorisado opinava 
pela existencia de tres ordens de pessoas jurídicas 
de direito privado, associações, corporações, funda- 
ções, i'edazindo-as outros apenns a duas, associações 
e fundações, ficando as corporações bubíumidas n'a- 
quelias; (jae vários àdmittiam sociedades ciris sem 
porsonalidade jurídica e outros negavam tal possibi- 
lidade; que as de direito publico estrangeiro, segun- 
do uns, podiam adquirir immoveis no paiz, prece- 
dendo autorisação do Governo Federal, o que era 
negado por diversos, o, como estes, outios pontos de 
controvérsia. 

O projecto, resi)eitando o mais possivel as solu- 
ções dos dois anteriores, dividiu as pessoas^uridicas 
em: pessoas jurídicas de direito publico e de direito 
privado. As de direito publico fôram subdivididas 
em: de direito publico interno e de direito publico ex-' 
terno. Entre as primeiras se contam a União, os vá- 
rios Estados da Re[)ublica e os Municípios. Entre as 
do direito publico externo, ó claro que se acham os 
Estados estrangeiros e as províncias, os cantões, os 
departamentos, os condados, as communas que os 
compõem. As de direito privado, que podem também 
ser nacionaes è estrangeiras, fôram reduzidas a dois 
grandes grupos de sociedades ou associações e fun- 
dações. Ks de direito publico externo vedou-se (art. 
18) possuisem immoveis no Brasil. As de direito pu- 
blico interno só respondem pelos damnos causados 
por seus representantes, quando estes, em nome d'el- 
las, praticarem actos de direito privado dentro dos 
limites de suas attribuições (art. Ifi). 

Pelo que se refere ás pessoas jurídicas de direito 
privado, os dispositivos são claros e de bom cunlio. 
Se são estrangeiras, não podem funccionar no paiz 
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sem autorisnção do Governo Federal (art. 18); se 
são iiridoiiacs, quando de caracter conimercial, são 
retíidas pelas leis conimerciaes; quando meramente 
civis, pelo Codigo (Mvil. Ainda mais : todas, para se 
constituirem, só o poderão faz(!r (art. 10) por escri- 
pto lançado no registro geral. Umas independem da 
auctorisação do Governo, outras reclamam-n'a e são: 
as de seguros, montepios, cai.xas economicas e as 
destinadas ao commeicio de generos alimentares (art. 
23).. , _ _ 

As fnndaçíjes ficarao sob a inspecgão do Ministé- 
rio Publico do Estado (art. 2!)). 

São dispositivos, todos estes garantidores da se- 
riedade das sociedades civis e ao mesmo tempo irre- 
cnsavelmente liberaes. Muitos codigos europeus não 
attiiigiram ainda a tal ponto, (juando é ceito que no 
ultimo d'elles, Cndigo Civil Siiissn, os caiitões póilcni 
snliordinnr a uma (uitorisação oficial toda a acqtn- 
sição de immnrris e toda a acmtdção do. lihrrnlidade 
excedente de 1.000 francos da pai te das sociedades 
e fundações (art. GO); estas ultiinas estão expostas 
a soffrer medidas de arbitrio administrativo (arts. 
101 e ÍQÜ). (Notice sur l'Uat des traratix prépara- 
toires d'un Code civil s/dsse, por M. Mentlia. in Bu- 
letin Mensuel de Ia Societé de Li'gislation Comparée, 
n."® 6 e 7—.Tuin Juiilet, 1901, lÍGS). 

Na Parte Especial^ onde se contém todo o direi- 
to civil, innumeros são os "problemas, do maior e 
mais palpitante interesse; basta-nos, no Livro I— 
Direito da FamiUa, destacar a, sobre todas incan- 
descente, magna vexataque (\míA{\() do divor cio. Foi 
a mais solemne de todas as discussões travadas no 
seio da Commissão. 

Numerosos oradores, já da Gamara dos snrs. De- 
putados, alheios á Commissão, ou membros d'esta, 
já estranhos ao Gongresso Nacional, advogados, m.a- 
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gistrados, professores de direito, concorreram com 
sua palavra leal o autorisada para esclarecer o pleito. 

Todos os motivos, todas as razões, todos os ar- 
gumentos pró e contra o divorcio, cora rom[)imento 
do vinculo conjugai, fôram ouvidos. Será dillicillimo, 
senão impossivel, achar argumentos inéditos, novos, 
originaes, já agora, n'este assumpto remexido, rebu- 
talliado em todos os sentidos. 

Entre o partido extremo que facultava o rompi- 
mento do vinculo e o (]ue o declarava indissoljivel 
em todos os casos, o relator d'este parecer teve en- 
sejo de apresentar uma solução intermedia, permittin- 
do a dissolução s()mente nos dois únicos casos de adul- 
tério e tentativa de morte de iim cônjuge contra o 
outro, com a restricção, porém, de não poder o côn- 
juge culpado pausar a novas nupcias. Não vingou, to- 
davia, este alvitre, permnnecendo a commissão, n'este 
ponto, no antigo modo de vêr da legislação j)atria. 
Gr;ivv.s motivos de nrdem pratica, e entre elles, so- 
bretudo, o respeito devido, com razão, aos sentimen- 
tos da opinião publica nacional, refractaria a refor- 
ma tão radical em nossos costumes, fôram os moveis 
principaes (jue decidiram do voto da maioria da Com- 
missão. 

N'estas condições o art. 323, paragraplio único, 
prescreve: 

O casamento 6 indissoluval e só se rompe pela 
morte de um. dos cônjuges. 

X commissão, em sua maioria, est;i convencida 
de que o divorcio, no clássico sentido de dissolução 
completa do vinculo conjugai, não encontraria apoio 
em nossos hábitos e tradições; não moralisaria a fa- 
milia; não seria uma solução conveniente a certos 
males que porventura possam acommetter a esta ul- 
tima ; poderia ser um fermento de desmoralisação, 
facilitando aos máos os meios de pôr em pratica os 
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seus desregramentos e aos infelizes outros ensejos 
de vêrem renovadas as suas desventuras. 

A Comniissão suppõe liaver interpretado e aca- 
tado os mais caros aíTectos da maioria do povo bra- 
sileiro, decidindo, como decidiu,' essa tormentosa 
questão, deixando ao Congresso Nacional dar-lhe o 
placet definitivo. Seria, parece, escusada impertinen- 
cia reproduzir, n'este papel, os argumentos, todos 
os argumentos que meditou para tomar o partido 
ado[)tado (|ue é o mesmo em que se íiliou o nobre 
autor do projecto primitivo. 

Passemos a outro ponto e seja, no Lirro JI—Di- 
reito das coiisns, a exigencia da inscripção rm regis- 
tro predial dos tiliãos de transmissão de immoreis, 
para (|ue valham erga omnes. 

Pódem-se reduzir a tres no seio da Commissão e 
entre os juristas pátrios em geral os modos de vèr 
no tocante, a este impottante assumpto: o dos (jue 
acreditam de todo dispensável a inscripção no regis- 
tro predial das escriptiiras da transmissão de im- 
moveis, relegada para o regimen hypothecario; o dos 
que a preconisam e acham iiecessaria como simples 
meio de publicidade; finalmente, o d'aquelles (pie a 
proclamam como irrecusável prova plena do dominio. 
A primeira maneira de pensar foi patrocinada na 
Commissão por alguns impugnadores da doutrina 
que sahiu triumpliante; a segunda era a do proje- 
cto revisto; a terceira a do projecto primitivo e 
do actual. 

Sem que preciso seja traçar n'este papel a histo- 
ria dos modos pelos quaes desde a época em que 
se destacaram os primeiros lineamentos da proprie- 
dade immovel, se fez a transmissão d'esta especie de 
bens; sem que seja mistér relembrar o ceremonial 
solemne que acompanhava esse facto juridico em o 
primitivo direito romano nem sequer mostrar a tíans- 
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formação (l'esse complicado symbolismo nos symbo- 
los mnis fáceis o menos pomposos da posse longa 
mami e mais tarde da hrevi manu, basta-nos aílir- 
raar que só mais tarde aindíi é (jue interveio a sim- 
ples escriptura como prova do accordo das paites e 
da tradição dos alUuMdos bens. Sob esta ultima fôr- 
ma ati avessoii essa creação juridica o longo periodo 
da media edado; mas entre os povos de origem ger- 
manica, mesn;o desde os 1em|)0s medicvaes, com 
mais garantias e mór firoveilo, originou-se o costume 
da inscripção dbs titulos de dominio om grandes li- 
vros proprios. Entre latinos, com fortuna varia, este 
modo de proceder a providenciar tem repercutido, 
sendo mais ou menos abraçado sob o seu aspecto 
geral, e sem a mininui discre|iancia no que tora a 
bens d.idos em bypotiieca. 

Entre nós assim foi; a travscripção appareceu 
em Dosso direito com a lein." 1237, de 24 desettm- 
bro de 186i-. ait. 8, e no seu regulamento n." 3453, 
de 2G de abiil de IBGü, aits. 2oG a 281. E' a cha- 
mada lei liypothecaria e seu respectivo regulaniento. 
Nossos melliores jurisconsultos e entre elles o mais 
eminente de todos —Teixeira de Freitas — conhece- 
dores d;is vantagens do systema da inscripção ou 
transcripção, declararam que, desde então, consti- 
tuía ella entre nós o modo da tradição das coiisas 
immoreis^ 

E não era esta generalisação sem fundamento no 
texto da piopria lei hypothec;i,ria, porquanto, em seu 
cit. art. 8, estatue ella; «A transmissão intcr vivos, 
por titulo oneroso ou gratuito dos bens susceptíveis 
de hypolheca, as^im como a instituição de ônus reaes 
não opera seus effeitos a respeito de terceiros senão 
pela transcripção e desde a data d'ella». 

Note-se attentamente; a lei não disse bens hypo- 
thecádos e sim bens susceptiveis de hypotheca; ora, 
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susceptíveis de hypotiieca são todos os immoveis; 
logo, ;i tiüiismissão de irnmoveis entre vivos não 
opera seus eíTeitos sem n transcripção. 

Note-se mais: a lei alTirmou—não npera seus ef- 
feitos a respeito de terceiros, o que vale dizer, a res- 
peito de toda a gente, e, desde que não se pôde 
imaginar a i)liantasia de transmissão de immoveis va- 
lendo apenas entre os dois coiitractantes e não erga 
omnes, por(|ue seria como inexistente, claro é (jue o 
dispositivo da lei abarca toda e qualquer alienação 
de immoveis entre vivos. 

E n'('.ste sentido é (jue se expressaram o decreto 
n." 1G9 A, de 19 de janeiro de 1890, ai t. 8, e o de- 
creto, n." :í70, de 2 de maio de igual anno, art. 
234. 

Assim o entendeu o auctor do projecto primitivo 
(art. 60o, letlia a) e entende a Commissão em hoa 
lógica, projecto final (art. 535, n." 1), fazendo des- 
ap[)arecer o paragra])ii() único do art. G19 do pro- 
jecto revisto, ])or não corresi)onder mais na hora 
actual ao estado da (]uestão na evolução do pátrio 
direito. 

Desfaite, a transcripção é a ultima fôrma que 
assumiu a solemnidade da tradição dos immoveis, 
tradição que foi sempre, tratando-se Ü'elles, muito 
mais cercada de cautellas do que a dos simples mo- 
veis. 

Por isso disse muito bem o auctor do projecto: 
«A escriptura ptiblica ou particular é pura e sim- 
plesmente a fôrma especial a que a lei submette os 
contractos de alienação e immoveis. E em difcito 
pátrio a propriedade não se transfere por mero ef- 
feito dos contractos; é indispensável a tradição, que 
tratando-se de immoveis, é substituída pela trans- 
cripção. 

«E porque a transcripção não é, no direito pa- 
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trio, senão uma tradição mais solcmne, devem-se-llie 
applicar os mesmos priiicipios fuiidameiitaes que se 
applicam á tradição. » 

x\creditamos ser esse o verdadeiro ponto de vista 
no estado actual do direito. Passemos, rapidamente, 
por outro assum|)to: o (jue se refere ao hoje deno- 
minado direito autoral. É ainda matéria do Livro II 
da parte especial — Direito das musas. 

Se fôsse pieciso escolher a dedo o assumpto em 
que mais tem divergido a opinião dos juristas, e a 
nosso vêr ainda e sempre poi' uma nociva influencia 
do espirito do direito romano no que eile tinha de 
mais acanliadO, seiia naturalmente este. 

Na impossibilidade de excluir dos codigos e das 
leis as indispensáveis garantias para u mais penoso 
dos tiahallios, o trabalho intelleectual, juristas e le- 
gisladores teem-se dado ao inglorio alan de fazer 
mi'tapliysica sobre cousa tao simples. Quanta idéa 
abstrusa podiam invocar — não deixou deoserpjira 
mais escurecer e batalhar o assumpto. Se se trata 
de diieilo ou de piivilegio; se de direito, — se este 
é real, pessoal, obiig icional, ou mixto, ou se de uma 
especie nova — os direitos intellectnaes; se é jiroprie- 
dade como qualquer outra ou sui generis, taes as 
principaes theoiias inv- cadas para esclarecer este 
assum|)to. Ora pois, tudo isto ó simplesmente afas- 
tar as vistas do mundo contémporaneo, do viver eco- 
■iiomico da actualidade, dos factores da moderna ri- 
queza. entre as quaes natureza e capital são sobre- 
pujados pelo trabalho humano e n'este, em uma por- 
porção crescente, as aptidões intellectuaes vão pre- 
dominando. 

Certamente, quem de propriedade, como facto 
juridico em sua generalidade e em sua expressão su- 
prema, tem apenas a noção estreita e materialista 
de cousa corporea susceptivel de occupação e tradi- 
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ção, dando logar ao famoso jus utmãi, frucndi et 
abulendi, não pôde bem nitidamente compreliender 
que especie de direito poderá ter um musico sobre 
uma partitura, um pintor sobre um quadro, um es- 
tatuario sobre os productos de seu cinzei, Victor 
Hugo sobre a Lonãa dos Séculos, Zola sobre o Ger- 
minal, Tainb sobre a Ilisloria da Lilleratura Ingleza 
€ Dumas Filho sobre seu Theniro. 

Entre nós, por motivos (jue não veem ao caso 
lembrar n'estas liiilias, este genero de direitos viu-se 
sempre posteigado e despido de garantias. 

Só muito tardiamente tivemos a lei n.° 496, de 1 
de agosto de 1898, reconiiecendo-o como um privi- 
legio, marcando-lhe, para vigorar, o |)razo de 50 an- 
nos, a datar do dia 1 de janeiro do atino em que se 
fizer a publicação da obra, de forma (|íie, se esta fôr 
publicada em outubro, novembro ou dezembro, fica- 
rá o ailudido prazo diminuido de 9, 10 ou M me- 
zes; de modo (jue, se o auctor viver setenta, ou oi- 
tenta annos perderá todo o direito ás suas mais an- 
tigas produções, das quaes seus herdeiios e succe- 
sores não terão a minima vantagem, vindo a ter das 
subsequentes apenas por prazo muito reduzido, se o 
auctor fallecer vellio e não tiver publicado livros nos 
últimos annos. 

O projecto primitivo e o revisto, o primeiro em 
seu art. 767, e o outro no art. 7o6, reconheciam o 
direito de plena propriedade n'estes termos; « O di- 
reito de auctor sobre sua obra Ulte.raria ou arlisiica 
passa por morte d'elle a seus herdeiros ou cessionários 
sem limitação de tempo ». 

Neste sentido votos existiram no seio da Com- 
missão, entre os quaes o do relator geral, sahindo, 
porém, vencedora a doutrina de um mero privilegio, 
concedido e limitado pela lei, sendo até reduzido no 
projecto actual a trinta annos o prazo de ciucoenta 
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estipiiliido na lei do 1898; poniuanto prescreve o 
art. (53o, § 1." « Os herdeiros e. successores do aurtor 
gazaruo- d'esse direito (de reproduzir a obra) pelo 
tempo de Irinta annos-v. 

Recoiiliecendo as valiosas razões que teve a Corn- 
missão para opinar e decidir como fez, o relator 
geial, assigna-se neste ponto vencido, pedindo para 
isto a necessaria venia. 

«Parece-me que esta opinião (a de um privi- 
legio), escreve Clovis Bevilaijua, apaniin o instituto- 
em uma das pliases de sua evolução, mas da (jual 
já elle se afastou. 

«Realmente, as primeiras aíTumações do direito 
auctoral fazem-se sob a fiirma de privilégios, outor- 
gados, a piincipio, aos editores e depois aos escri- 
ptores. Hoje entende-se que não lia direito mais le- 
gitimo do (]ue esse, ijue assegura a uma classe de 
operaiios o producto de seu esforço; que, protegen- 
do o trabalho iritellectual, contiibue [lara o incre- 
mento da cultura e facilita a expansão de uma das 
mais nobres saliências da personalid;ule humana». 

Antes, em 1882, Tobias Rarreto tinha escripto: 
«lia já longo tempo (]u,e esse direito foi reconhecido, 
e a jirimeira forma de seu reconhecimento foi o pri- 
tilegio, quer do auctor, (jucr do editor. Porém esta 
primeira phase, po^to que se prolongasse desde o 
décimo quinto século até ao presente século (xix), 
devia acabar por mostrar a insulíiciência do meio. 
Surgiu então o conceito de uma propriedade especial, 
litteraria, artistica, etc... Veio depois um terceiro 
Bbtadio, em (jue a doutrina dominante é a de um di- 
reito auctoral idêntico ao direito do editor e do li- 
vreiro, puro direito de propriedade. 

«Mas não parou alii... A theoria tomou outra 
feição e chegou-se emfim a conceber o direito aucto- 
ral como uma derivação da pessoa, como um direito 
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classificado entre os direitos possoaes. . . » Tudo exa- 
cto, menos (lue este ([iiurto modo de vêr tenha sup- 
plantado o terceiro, (jiier o direito auctoral se inclua 
entre os direitos reaes da propriedade, quer vá elle 
tomar logar entre os direitos intellectuaes da tlieoria 
de E. Picard. 

Como quer que seja, o projécto não deixou no 
esquecimento tão inomentoso assumpto, como foi sem- 
pre vezo da legislação imperial. ' 

Digamos, por ultimo, algumas palavras sobre o 
debatido assumpto da liberdade de testar. 

E' outra vexata questio, muito discutida no seio 
da commissão e resolvida pelo projecto presente por 
uma especie de compromisso que pode merecer a 
approvação dos doutos. ^ 

Não é nem deve ser da indole dos escriptos da 
ordem d'este nem dar' por extenso a historia, nem 
repetir a discussão doutrinaria e technica dos vários 
assumptos, cuja solução precisa tem apenas por missão 
indicar e justificar n"um sentido geral. 

Por isso desnecessário é, para os conhecedores 
de direito, recapitular, resumidamente que fosse, 
toda a historia do instituto da herança no mundo Oc- 
cidental. Não se faz mister notar (]ue as populações 
d'esta parte do planeta começaram também pelo re- 
gimen da communhão dos bens; que passaram de- 
pois á da propriedade tribal; mais tarde ao do pa- 
trimônio familial; por ultimo ao da propriedade in- 
dividual. Que o instituto do testamento é uma creação 
comparativamente recente, e, consequentemente, que 
o poder de dispor livremente cada um de seus bens, 
sem attenção e compromissos com a sua familia, com 
seus filhos e descendentes, não é uma creação* pri- 
mitiva dos costumes, nem das leis nas epochas lon- 
gínquas. 

No direito romano antigo e no germânico até 
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O 5." século da era christã — essa faculdade não 
existia. 

No direito romano, mesmo depois de estabeleci- 
da essa faculdade, durante todo tempo do império 
soíTreu ella mais de uma notável restricção. Foi o 
dii'eito canonico, o direito da igreja que a veio de 
novo estabelecer em toda a sua amplitude, o que fa- 
cilmente se comprehende da parte de uma instituição 
que tinba todo o interesse em facilitar as grandes, 
as immensas doações que não cessaram durante toda 
a edade média de contribuir para o enorme patrimô- 
nio dos conventos, mosteiros, abbadias e instituições 
pias religiosas de toda a casta que então pullulavam 
por toda a Europa. 

Com o renascimento, na época do absolutismo 
regio e do novo vigor do direito romano, a liberda- 
de de testar viu-se de novo cercada nas legislações 
dos povos modernos, vindo a estabelecer-se, sem 
peias e estorvos, tão só na Inglaterra e nos Estados- 
Unidos, herdeiros da mãe-patria n'este particular, 
como n'outr,os muitos casos, como era natural. 

Entre os povos latinos, nomeadamente depois 
dos livros que tocam no assumpto de Leon Donnat, 
E. Demolins e L. Bridel, nos quaes se fazem depri- 
mentes parallelos entre o estado social d'esses povos 
e o dos anglo-saxões, attribuindo-se, em grande par- 
te, a inferioridade economica d'aquelles deante d'es- 
tes, ás relações em que se acham a mulher e os filhos 
sob o ponto de vista dos bens e da herança, uma 
forte propaganda se tem feito era prol da liberdade 
ampla de testar. 

Entretanto, nem o projecto primitivo nem o re- 
vistd a consagram, limitando á terça, como no direi- 
to vigente, o quantum de que livremente pôde dis- 
por o testador. O projecto final, em seu art. 1582 
elevou esse quantum à metade da herança. 
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O auctor d'este parecer votou, no seio da cora- 
niissão, pela liberdade plena, sem ter a miniraa pre- 
tenção de suppôr inatacavel sen modo de vèr. 

t( Constatada, escreve um brilhante escriptor nosso 
— o douto Artliur Orlando, constatada a influencia 
da organização da propriedade sobre a instituição 
da familia, é que se pôde determinar com precisão 
a capacidade da mulher casada e a condição do fi- 
Iho-familia, conforme o regimen economico, matrimo- 
nial ou testamentario adoptado em cada um dos 
paizes, porque rigorosamente a capacidade jurídica 
não exprime outra cousa senão a faculdade de con- 

. trahir obrigação e dispor dos proprios bens. 
«Nos paizes em que o regimen legal é o da se- 

paração, podendo a mulher casada dispor livremen- 
te de seus bens sem necessidade de consentimento 
do marido, administrando-os, hypothecando-os, ven- 
dendo-os, dando-os, legando-os, está claro, a capa- 
cidade feminina é muito mais ampla do que n'aquel- 
les povos em que imperam como regimens legaes o 
dote -e a communhão, segundo os quaes o marido é 
sempre administrador, quando não senhor absoluto 
dos bens do casal. 

«Não menos subordinada ás condições econômi- 
cas está a situação dos filhos na familia. 

«Nos Estados-Unidos da America do Norte e na 
Inglaterra a liberdade de testar, a faculdade que tem 
o pae de familia de dispor livremente de sua fortuna, 
faz com que os filhos não contem senão com os seus 
proprios esforços, e d'este modo se desenvolve o es- 
pirito de iniciativa. O contrario se dá na França, 
onde os filhos, tendo sempre deante dos olhos a 
perspectiva dá herança paterna, preferem vegetar na 
ociosidade a voar com as suas próprias azas». 

A Commissão julgou, talvez, em theoria, justas 
estas palavras do eminente publicista, como justos 
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adiou muitos outros argumentos em [)rol da liber- 
dade plena de testar apresentados por outros; mas 
não se atreveu a dar um g()li)e tão decisivo em nos- 
sos costumes seculares; não ousou na pratica ter o 
mesmo desembaraço (jue se pode ostentar em escri- 
ptos de doutrina e de propaganda. 

Como quer que seja, nos mais adeautados e cul- 
tos paizes do mundo moderno, na Europa e na Ame- 
rica, a liberdade ampla de testar, nem mesmo na 
Allemanlia e na Suissa, achou guarida nas leis, e não 
é de estranhar (jue o legislador brazileiro não se 
atreva a fazer ex[)eriencias com a nação. 

O titulo do livro de Donnat, extravagante e er- 
roneo — Política experimental — alguma cousa de 
analogo ao Romance experimental de Zola, tem sido 
um fermento de desatinos de todo genero. Não se 
fazem experiencias com a humanidade nem com os 
povos em que ella se acha dividida, nem sequer com 
os grupos, as classes, as familias, ou ainda os indi- 
víduos. Não são cousas que se mettam no apparelho, 
na retorta para vèr o que ha de sahir d'alii. 

N'estes complicadissimos assumptos estuda-se, re- 
corre-se á historia, aos antecedentes, compara-se, 
observa-se e nada mais. E' preciso ser muito sonha- 
dor ou muito extravagante para fallar aqui em ex- 
periencias. 

Nós, repetimos, votamos pela liberdade de tes- 
tar, em obediedcia a certos princípios políticos e 
scientificos que professamos; porém, sem impôr á 
nação que entre em tal regimen, que nos parece 
acertado, sem sabermos de ante-mão^se lhe fará bem 
e que ella adoptará, se entender. Reconhecemos os 
escrupulos da Commissão, a profundeza e seriedade 
de seu espirito conservador. E uma questão gra- 
víssima como a do divorcio em que faz medo innovar. 

Entretanto, cumpre até não esquecer quão fortes 
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e valiosos são os argumentos da parte adversa aos 
propugnadores da aíindida liberdade. 

Releva não perder de vista que podem elles, e 
"com justificada razão, lançar mão de certa ordem de 
argumentos que nos não lembra ter ouvido aventar, 
mas que são poderosíssimos. E são tirados de toda a 
doutrina scientilica moderna da hereditariedade bio- 
logica, psychologica e social, reforçada recentemen- 
te pelas fortes pesquizas de transformistas e evolucio- 
nistas. 

De facto. Bem antes da herança, instituto juridi- 
co, que, n'este ponto, não fez mais do que acertada- 
mente reconhecer os ensinamentos e dictames da na- 
tureza, está a hereditariedade. Esta é que mantém 
toda a vida bioIogica, toda a constituição psycholo- 
gica do individuo e toda a trama da continuidade 
histórica, da solidariedade moral do homem, sem a 
qual não pôde haver vida social. 

N'estas condições, não é mais do que um indivi- 
duo qualquer lançar n'este mundo, onde a vida se 
torna cada vez mais aspera de difficuldades, um ou 
mais filhos, que lhe não incommendaram a existencia, 
e aos quaes elle, fatalmente, transmitte os germens 
de suas moléstias physicas e espirituaes, seus vicios, 
suas idiosyncrasias, suas monomanias muitas vezes, e, 
depois, sem mais nada, sem mais embaraços oppostos 
pela lei, que deve manter a solidariedade moral e a 
continuidade social das familias, deixar sua fazenda 
a quem bem lhe aprouver!... 

Bem se comprehende ser these esta que se pode 
desenvolver, e é licito, portanto, aflirmar que a he- 
reditariedade força a herança, ao menos até certo 
ponto. A Commissão, mesmo por este lado, acha-se 
em optima companhia. 

Taes são as considerações que tínhamos a fazer. 
Em synthese: o presente Projecto de Godigo Ci- 
9t 
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vil acha-se á altura do estado actual da sciencia, re- 
solve um velho anhelo do povo brasileiro, respeita-lhe 
fundamentalmente as tradições no que ellas teem de 
mais profundo e delicado, em pontos vários dá sa- 
tisfação a nobres e alevantadas aspirações liberaes 
da nação, e está, pois, em condições de ser adoptado. 

Se procurarmos, para termos uma idéa total, re- 
duzir a proposições os pontos em que o Projecto in- 
dubitavelmente adeanta e melhora a legislação vigen- 
te, teremos: 

1.° Com a definição do que é direito adquirido, 
deu mais firmeza ao principio da não retroactividade 
das leis. 

2.° Consolidaram-se e desenvolveram-se os prin- 
cípios do direito internacional privado. 

3." Uniformisou-se para ambos os sexos a edade 
em que cessa a incapacidade absoluta e em que pode 
ser a pessoa declarada maior. 

4." Extinguiu-se o beneficio da restituição in 
integrum. 

5.° Ampliou-se o registro civil para comprehen- 
der a emancipação, a interdicção dos pródigos e lou- 
cos e a declaração de ausência. 

6." Systematisou-se a theoria das pessoas jurí- 
dicas. 

7." Completou-se a theoria do domicilio. 
• 8.° Assentaram-se princípios da theoria dos 

bens. 
9." Assentaram-se princípios da theoria dos fa- 

ctos juridícos, que até agora tinham a base ondulan- 
te da doutrina. 

10.° Deu-se mais clareza á theoria das nullida- 
des dos actos jurídicos. 
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H." Extinguiu-se o contracto de esponsaes. 
12." Abrandaram-se as penas comminadas con- 

tra os que se casam antes de fazer o inventario dos 
bens do casal anterior, e contra a mulher viuva ou 
separada do marido que se casa antes dos dez me- 
zes exigidos pela lei. 

13." O regimen de bens imposto pela lei a cer- 
tas pessoas é o da separação e não o dotal. 

14.° E' uma das notas salientes do projecto 
elevar a condição civil da mulher para igualal-a à 
do homem. 

15." Completaram-se as disposições do regimen 
dotal. 

16.° Eliminaram-se as arrhas accessorias do 
dote. 

17.° Não se prohibem as doações entre cônjuges, 
desde que pela natureza do regimen matrimonial 
forem possiveis. 

18.° Permittiu-se em certos casos a investiga- 
ção da paternidade. 

19.° O reconhecimento voluntário dos filhos il- 
legitimos pode ser feito por escriptura publica em 
qualquer tempo, no termo do nascimento, ou por tes- 
tamento. 

20.° Regulou-se o instituto da adopção, a res- 
peito do qual eram deficientes as leis anteriores. 

21.° Tomaram-se providencias mais consistentes 
no tocante ao abuso do pátrio poder e á immorali- 
dade dos paes. 

22.° Regulou-se a theoria da posse, tomando 
por base a doutrina de Ihering. 

23.° Deu-se força de lei á doutrina geralmente 
seguida de que a transmissão inter vivos da proprie- 
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dade immovel necessitava, para completar-se, da for- 
malidade da inscripção. 

24." Estendeu-se a necessidade d'essa formali- 
dade a outros actos, que não constituem propriamen- 
te transferencia de domínio, mas servem de prova 
á sua acquisição, como as sentenças proferidas nos 
juizos divisorios (partilha, divisão e demarcação), as 
sentenças que adjudicam bens para o pagamento de 
dividas da herança, as arrematações e as adjudicações. 

25 " Greou-se uma nova especie de direito real: 
o de rendas sobre immoveis. 

26." Firmaram-se os principios reguladores das 
obrigações em geral, que se iam colher na doutrina, 
no direito romano e nos codigos estrangeiros. 

27." Eliminou-se o instituto da lesão. 
28." Regulou-se melhor o contracto de doação, 

fazendo desapparecer duvidas no tocante a saber se 
a superveniencia de filhos ao doador era caso de de- 
rogação. O projecto, acceitando a melhor doutrina, 
decidiu-se pela negativa. 

29." Regulou-se o contracto de edição e o de 
representação dramatica. 

30." Estabeleceram-se regras sobre o contracto 
de seguro terrestre em geral e em particular sobre 
o seguro de vida. 

31." Regulou-se o titulo ao portador em direito 
civil. 

32." Regulou-se a promessa de recompensa. 
33." Alterou-se a ordem da vocação hereditaria, 

dando ao cônjuge sobrevivo preferencia aos collate- 
raes. 

34." Deflniu-se melhor o direito successorio do 
irmão unilateral. 
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35." Desfez-se a duvida, se os descendentes do 
segundo gráo em deante, concorrendo com outros do 
mesmo gráo, succederiam por cabeça ou por estirpe. 

36." Providenciou-se a respeito da successão do 
adoptivo. 

37." O filho natural reconhecido na constancia 
do casamento terá somente direito á metade do qui- 
nhão (|ue competir a um filho legitimo. 

38." O menor do sexo masculino somente depois 
de completar os IG annos pode fazer testamento. A 
mulher desde os 14 pode fazel-o. (Pelo direito vigen- 
te essa edade é de 12 annos para a mulher e 14 para 
o homem). 

39." Aboliu-se o testamento nuncupativo. 
40." Aboliram-se o codicillo sob a sua fôrma 

actual e as cartas de consciência. 
41." Deu-se á mulher capacidade para ser tes- 

temunha em testamento. 
42." Regulou-se melhor a theoria das disposi- 

ções testamentarias, na qual estão os nossos juizes 
adstrictos aos principios do direito romano e ao uso 
moderno. 

43." Dissiparam-se duvidas sobre quem podia 
receber por testamento. 

44.° Elevou-se a porção disponivel á metade dos 
bens do testador. « 

45." Deu-se mais clareza e desenvolvimento á 
theoria das substituições. 

46." Firmou-se de modo claro o principio de 
que o herdeiro não responde ultra vires hereditatis. 

47." Adoptou-se como regra o principio de que 
as collações se fazem por estimação e não em subs- 
tancia, o que fez cessar muitas duvidas e diíficuldades, 



308 Discursos 

48." Regulou-se o direito de accrescer nas he- 
ranças e legados. 

49." Submetteu-se a nullidade das partilhas aos 
preceitos geraes das nuUidades dos actos jurídicos. 
I 

Sala das sessões da Commissão Revlsora do Co- 
digo Civil. 

3. J. Seahra, presidente. 
Sylvio Roméro, relator geral. 
Sd Peixoto. 
Arthiir Lemos. 
Luiz Dorningues. 
Anísio de Abreu. 
Frederico Borges. 
Tavares de Lijra. 
Camillo de Hollanda. 
Teixeira de Sá. 
Araújo Góes. 
J. Monjardini. 
Sd Freire. 
Oliveira Figueiredo. 
Alfredo Pinto. 
Azevedo Marques. 
Alencar Guimarães. 
F. Tolentino, secretario. 
Rivadarm Correia. 
Hermenegild<i de Moraes. 
Benedicto de Souza. 



II 

A immigração e o futuro do povo brasileiro 

Uma vista inquiridora lançada sobre o Brasil 
actual, tendo-se em mente o problema do futuro da 
raça portugueza entre nós, chegará a conclusões mui 
pouco lisonjeiras sobre esse porvir. A carta ethno- 
graphica das actuaes populações d'este paiz assigna- 
la-nos quatro grandes zonas, e em algumas d'ellas 
a influencia portugueza, ou foi quasi nenhuma, ou 
tende infelizmente a ser supplantada. O paiz não foi 
todo e egualmente senhoreado pelos conquistadores. 

Temos, primeiramente, a grande região do valle 
*do Amazonas em sua extensão vastíssima, onde o 
portuguez creou um ou outro núcleo de população, 
ficando a maxima parte das terras entregues aos sel- 
vagens, ou deshabitadas. 

A população da Republica, em muitas e muitas 
dezenas de annos, não será bastante numerosa para 
refluir por aquelles desertos e plantar alli o seu pre- 
dominio. 
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. Em futuro, talvez não muito remoto, populações 
européas de raça estrangeira, ou, porventura, os 
excessos da população dos Estados-Unidos lião-de en- 
caminhar-se para aquella ubertosa terra, hão-de 
afastar os selvagens ou cruzar com elles, e formar 
alli uma ordem de cousas, onde o portuguez, com 
magua o digo, brilhará pela ausência. 

O mesmo mais ou menos acontecerá á segunda, 
nosso extenso /"ar-Wcsí, rjue não temos forças para 
colonizar, e que será provavelmente aproveitado pela 
gente que povoar de futuro o immenso valle amazo- 
nico. 

A terceira região, comprehendendo as extremas 
provincias do sul, v.io escapando cada vez mais á 
influencia portugueza com a enorme incorporação de 
colonos italianos e allemães. Dentro de dois séculos 
a lingua de Camões terá desapparecido talvez do Rio 
Grande, de Santa Catharina, do Paraná e de S. 
Paulo. 

Resta-nos, finalmente, o Brasil interpiedio, a re- 
gião que vem do Maranhão ao Espirito Santo, com o 
S. Francisco ao centro, limitando-se por um lado no 
oceano e por òutro nas cumiadas dos chapadões 
goyanos. 

Este é e será ainda por muito tempo o Brasil 
portuguez. Mas, em compensação, que atrazo vae 
por alli, que pobreza, que miséria I... Quantas ci- 
dades e villas em ruinas! É na maxima parte a re- 
gião aspera das seccas. • ' 

Ahi mesmo, porém, o portuguez não impera abso- 
lutamente. Bem longe d'isto; é a região onde se deu 
o maior mestiçapiento com as duas raças inferiores, 
predominando o mulatismo n'uns pontos e o caboclis- 
mo n'outros. 

É a zona para onde não vêm immigrantes; é o 
paiz torrido, onde bem ao meio, a quem o percorre 
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pela costa, se depara arrimada ao S. Francisco, que 
preside a toda a região, Sergipe, minha patria. 

E' o velho Brasil, o Brasil portuguez e historico. 
De duas. porém, uma: ou continuará a ficar sem a 
inoculação do elemento estrangeiro, e, n'este caso, 
definhará mais e mais, acabando finalmente pelo pre- 
dominio de uma população egual á da republica de 
S. Domingos; ou será o theatro de vastas immigra- 
ções européas, e, nesta hypothese, ainda definhará, 
como na primeira, o elemento portuguez. 

O futuro d'este elemento no Brasil depende, pois, 
da solução que tiver entre nós o problema da coloni- 
sação. 

Ora-, este problema tem recebido aqui duas solu- 
ções contradictorias, egualmente nocivas; uma posi- 
tiva e outra negativa de mais. 

A positiva de mais tem imperado no sul, e con- 
siste em encher a torto e a direito as províncias me- 
ridionaes de estrangeiros. 

No fim de seis ou oito gerações, digo mal, no fim 
de quatro ou cinco, a serem realizados os sonhos de 
certos pretendentes vistosos e pedantes, todo o sul 
do Brasil estará, além de outras causas naturaes, 
com uma enorme população estrangeira, totalmente 
diversa da do resto do paiz e a sua separação, a sua 
independencia será inevitável, por certo. 

A solução negativa em excesso é a levada a ef- 
feito para com todo o norte do paiz, a contar do Es- 
pirito Santo para cima. 

Espiritos tacanhos e myopes, atufados nos fáceis 
interesses que os cercam no sul, espalharam por to- 
da a parte o descredito do belio clima , do norte e a 
sua mortalidade para o europeu. 

O resultado tem sido o constante depauperamen- 
to das populações nortistas durante todo este século 
e a decadencia pasmosa de toda aquella enorme re- 
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gião. Se estes dois systemas contradictorios perdu- 
rarem, e fôrem levados ás suas ultimas conseqüên- 
cias, o futuro da raça portugueza, desgraçadamente, 
será nulio no Brasil. 

No sul será ella submergida pela onda estrangei- 
ra ; no norte definhará, morrerá de imarasmo, desfi- 
gurada e abatida sob o affluxo superabundante do 
sangue das raças inferiores; não devemos esquecer 
que os negros, indios e mestiços d'esta região, reu- 
nidos, excedem de muito os brancos puros ou pre- 
tendidos taes. Mais tarde virão os estrangeiros des- 
alojados pelo excesso de população da Europa e dos 
Estados-Unidos e farão para o norte o que os seus 
parentes já muito antes hão-de ter feito para o sul, 
isto é, virão em grandes levas e alastrarão o paiz e 
suavemente o engulirão. 

N'um caso e n'outro o Brasil futuro será, a con- 
tinuarem assim as cousas, de uma outra raça que 
não a nossa, e o papel do povo portuguez aqui terá 
sido simplesmente o do primeiro desbravador do ter- 
reno; terá sido o de uma população provisoria, que 
veio limpar o caminho para outros... 

E esta idéa, que me atravessa por vezes o espi- 
rito, desde que estudo a historia de minha patria, é 
triste, é bem triste. 

Oxalá meditassem sobre ella os grandes e os po- 
derosos do dia, aquelles que têm nas suas mãos os 
destinos do actual povo brasileiro. 

Em todo o caso, e para salvar de futuro minha 
responsabilidade, ahi fica em rudes palavras esse 
desabafo ou esse brado de dôr. 

E não haverá um meio de conjurar o perigo, não 
haverá um caminho intermedio entre aquellas duas 
soluções nocivas, uma para o sul e outra para o nor- 
te? Creio que sim. 

Não sei até que ponto a historia é um producto 



Discursos 313 

da mecanica universal; não sei até que ponto é ella 
inconsciente e fatal e realizará os seus feitos indepen- 
dentemente dos cálculos humanos. Não sei, pois, até 
que ponto o problema das immigrações dos povos mo- 
dernos seja uma cousa que se possa calcular e dirigir. 

Mas, quer-me parecer que os assumptos politicos 
e sociaes não são assim tão matliematicos, mecânicos 
e physicos que nos escapem de todo. 

A política tem mais proximbs parentescos com a 
biologia, que é uma visinha, que liie fica mais perto. 

Parece-me que os bons cálculos e as fortes pro- 
pagandas podem dirigir as vontades das massas 
n'um sentido determinado e prestar na sciencia so- 
cial o mesmo serviço das culturas e creações artifi- 
ciaes na biologia. 

Creio, assim, que seria possível disciplinar e di- 
rigir no Brasil o terrivel problema da immigração 
estrangeira. 

Seria possivel encaminhal-a methodicamente para 
todas as zonas do paiz, espalhal-a, diíTundil-a, habi- 
lital-a a produzir novas populações, que sejam absor- 
vidas, incorporadas ás nossas populações nacionaes^ 
e assimiladas por ellas, no intuito de não perderem 
estas a sua physionomia. Nada de liypertrophias por 
um lado e esgotamentos por outro. 

Sob o ponto de vista da colonização, a teima em 
comparar nossas condições com as dos Estados Uni-, 
dos e Republica Argentina, as duas grandes nações 
americanas que recebem immigrantes, a referida tei- 
ma é um horrendíssimo absurdo. 

Os Estados-Unídos são um paiz de clima quasi 
uniforme, com excepção do territorio, comparativa- 
mente pequeno, do extremo sul ás margens do Golfo 
Mexicano. Possuíam já uma população energica, apta 
a assimilar a de seus parentes allemães, quando 
estes começaram a affluir para alli. E estes espalha- 
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vatn-se por toda a extensão do territorio, não indo 
acantoar-se n'um ponto, como se tem feito no Brasil. 
A nova população formou-se e cresceu, sem mudar 
de aspecto. Todos são americanos e faliam inglez. 

E' singularissimo este facto: apezar dos muitos 
milhões de immigrantes entrados na Republica, não 
ha um s() districto, por pequeno que seja, de onde 
a lingua iiigleza tenha desapparecido e o americano 
seja considerado estrangeiro. É o que infelizmente 
não acontece no Brazil. 

A Re[)ublica Argentina é também inteiramente 
dessimilhante do nosso paiz. É um territorio muito 
menor, muito mais egual pelo clima e mais unido 
geographicamente. A colonisação espalha-se e é fa- 
cilmente assimilada. E, quando acontecer que o não 
seja, os argentinos saberão pôr-lhe óbices como pra- 
ticaram os americanos com os cliins. 

Aijui nada se tem feito com plano e sob a direc- 
ção de idéas justas e scientificas. 

Começou-se por desacreditar o clima de todo o 
norte e declarar aptas para a colonisação somente as 
quatro antigas províncias do extremo sul. 

Commettido este primeiro erro, passou-se logo a 
um segundo. Alguns ambiciosos políticos, desejosos 
de figurar no parlamento, e não tendo prestigio pro- 
prio em alguma província, entraram a f.izer zumbaias 
,ás populações estrangeiras existentes em massa em 
muitas regiões, fazendo-lhes promessas e pondo-se 
ao ser viço d'ellas, no duplo intuito de figurar na Eu- 
ropa e de entrar para o parlamento, levados noshom- 
bros de um eleitorado de origem estranha, ávido por 
crear inlluencia política. Isto se fez largamente no 
tempo do império. 

Taes ambiciosos, que ainda sobreexistem, não 
desejam, de nenhum modo, que seja alterado o actual 
systema de immigração para esta parte da America. 
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Ficam possessos, quando se lhes falia em espalhar os 
colonos por todo o paiz. É que isto seria matar-lhes 
o plano de crear no sul uma população diversa da 
do resto do territorio, população que desde já inter- 
venha na vida política, e dentro de cincoenia annos 
dê o grito da rehellião separatista, desmantelando 
assim, aquella famosa peça de archüechira política, 
de que fallava o grande Andrada. São notorios os ar- 
gumentos terroristas d'essa gente contra quem não 
lhes facilita os planos. Conhecedores emeritos da vai- 
dade nacional, que nos leva a todos á ambição de 
passarmos por adiantados, lançam em rosto aos adver- 
sários o espantalho de nativistas e atrazados !t... 
Diante da força probante de taes razões curva-se 
toda a gente. 

Entretanto, ainda é tempo de dizer a verdade. 
Existem hoje tres systemas sobre a colonisação do 
Brasil por estrangeiros: a) o dos immobilistas intran- 
sigentes que nada querem fazer por este lado: bj o 
dos políticos interesseiros que aspiram pela transfor- 
mação completa dos quatro Estados do Sul, e c) o 
da colonisação integral e progressiva. Este ultimo é 
o meu systema. 

E' elle o tinico apto a garantir o futuro da raça 
portugueza n'estas regiões da America; por ser o úni- 
co que pôde preencher as lacunas da antiga coloni- 
sação pelos descobridores, encaminhando convenien- 
temente o problema do moderno povoamento com ele- 
mentos estrangeiros. 

N'esta questão as minhas idéas resumem-se nas 
seguintes theses, aqui oíTerecidas em estylo aphoris- 
tico, para serem bem comprehehdidas; 

1." A antiga colonisação do Brasil pelos portu- 
guezes foi lacunosa, especialmente no alto norte e 
grande oeste do paiz; 

2.® Mesmo no sul e léste a sua influencia tende 
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a diminuir alli, pela introducção de fortes elementos 
estranhos, e aqui pela superabundancia dos mestiços 
de sangue indio e africano; 

O meio de formar no Brasil uma nação forte 
é attrahir a colonização esti angeira por modo intei- 
ramente diverso d'aquelle que tem sido até agora 
praticado; 

4." Deve-se acabar com o systema de cuidar'só 
do sul, deixando o norte e o centro em completo 
esquecimento; 

3." É indispensável acabar, uma vez por todas, 
com o descredito estultamente lançado sobre o clima 
do norte e do oeste do paiz, reconhecendo que em 
todo o vasto planalto brasileiro existem zonas perfei- 
tamente apropriadas á colonisação européa; 

6." Este systema de colonisação integral do paiz, 
assimilando os elementos estrangeiros, é previdente 
e patriotico, sem ser por forma alguma hostil aos 
europeus; 

7." Muito, pelo contrario, é contar sempre e sem- 
pre com elles para a organisação e engrandecimento 
da nossa patria, dando sempre, porém, a preferen- 
cia ao portuguez; 

8.'' Não se devem, pois, desprezar os elementos 
nacionaes, que podem ser aproveitados para a colo- 
nisação do paiz. 

E esta a summa do systema. Não existe ahi evi- 
dentemente exagerado nativismo... Accendrado pa- 
triotismo é o que n'essas idéas se sente palpitar. 
Negal-o? Só o poderão fazer os rahidas da politiquice, 
ou os costumeiros especuladores das intermináveis 
pepineiras, que constituem, vergonhosamente, a his- 
toria d'esta questão no Brasil... 

1890, 
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